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APRESENTAÇÃO 
 

 
Neste fascículo reuniram-se textos legais e normativos 

indicados para o concurso de PEB I e PEB II, conforme Resolução SE nº         
49, de 3 de agosto de 2018. 

 
Procurou-se apresentá-los na sua forma atual, com as 

alterações já embutidas no seu bojo. 
 
Em que pese à pretensão de disponibilizá-los aos 

concursantes didática e sistematizadamente organizados, lembre-se 
que, de forma alguma, substituem os oficialmente publicados. 

 
Espera-se que o acervo aqui amealhado atenda ao objetivo 

que norteou sua organização, ou seja, auxiliar os educadores que dele 
se valerem a concretizarem sua pretensão. 

 
São Paulo, agosto de 2018. 
 

 
 
 

Leslie M.J.S. Rama 
Diretora do Grupo de Legislação Educacional – GLED 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 
degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o 

livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar 
sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, 
de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas 
as qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
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anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter 
suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer 
associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 
indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá 
usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 
trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes 
de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução 

da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que 

criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 
representações sindicais e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 
temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade 
das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela 

lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do "de cujus";  

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 
taxas:  

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos 
e esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça 
a direito;  
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 
coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der 

a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 

liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, 

sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou 

anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e 
os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação 
de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas 
aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com 

a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 

permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de 

crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal;  
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 
em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 

sentença penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a 

defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 
comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de 
permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou 
por seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se 

achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e 
certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela 
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 

constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á "habeas-data":  
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 
sigiloso, judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise 
a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o 
que ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, na 

forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 
(1) LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
§ 1º - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 

aplicação imediata.  
§ 2º - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem 

outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. 
....................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
(2) Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 

a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.    

 
 

TÍTULO III 
Da Organização do Estado 

.............................................................................................................................................................. 
CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
 

Art. 20. São bens da União:  
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das 

fortificações e construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação 
ambiental, definidas em lei;  

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, 
ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 
território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias 
fluviais; 

(3) IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as 
praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede 
de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, 
e as referidas no art. 26, II;  

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica 
exclusiva; 
                                                           
(1) O inciso LXXVIII e os §§ 3º e 4º foram acrescentados ao art. 5º pela E.C. nº 45/04.  
(2) Com a redação dada pela E.C. nº 90/15.  
(3) Com a redação dada pela E.C. nº 46/05.  
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VI - o mar territorial;  
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 
VIII - os potenciais de energia hidráulica; 
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-

históricos; 
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 
da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de 
energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma 
continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por 
essa exploração.  

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 
fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 
defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 
............................................................................................................................................................................................ 

 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 
II - desapropriação; 
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
V - serviço postal; 
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 
VIII - comércio exterior e interestadual; 
IX - diretrizes da política nacional de transportes; 
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e 

aeroespacial; 
XI - trânsito e transporte; 
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 

exercício de profissões; 
(4) XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e 

dos Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

                                                           
(4) Com a redação dada pela E.C. nº 69/12.  
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XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 
(5) XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas 
públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil 
e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar 

sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 
..................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.................................................................................................................................................................. 
 

Seção II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

.......................................................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais 

que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem 
do País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de 
sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 
(6) VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;   
(7) VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e 

dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I;  

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 
apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos 
do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 
atribuição normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras 
de rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

                                                           
(5) Com a redação dada pela E.C. nº 19/98. 
(6) Com a redação dada pela E.C. nº 19/98. 
(7) Com a redação dada pela E.C. nº 19/98. 
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades 
nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de 

recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 
 

............................................................................................................................................................................................ 
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e 
Município ou pessoa domiciliada ou residente no País; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado 
estrangeiro ou organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de 
bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 
excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 
Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, 
iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

(8) V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste 
artigo;  

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados 
por lei, contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus, em matéria criminal de sua competência ou quando o 
constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 
jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade 
federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a 
competência da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a 
execução de carta rogatória, após o "exequatur", e de sentença estrangeira, após a 
homologação, as causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à 
naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 
§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária 

onde tiver domicílio a outra parte. 
§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção 

judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que 
deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio 
dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência 
social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 
verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também 
processadas e julgadas pela justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 
Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 

                                                           
(8) Acrescentado pela E.C. nº 45/04.  
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(9) § 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-
Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações 
decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, 
poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou 
processo, incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal.  

 
SEÇÃO I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
........................................................................................................................................................................................... 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de 

relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas 
necessárias a sua garantia; 

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 
intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição; 

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas; 
VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua 

competência, requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei 
complementar respectiva; 

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei 
complementar mencionada no artigo anterior; 

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito 
policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis 
com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de 
entidades públicas. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste 
artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta 
Constituição e na lei. 

(10) § 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por 
integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo 
autorização do chefe da instituição.  

(11) § 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante 
concurso público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade 
jurídica e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação.  

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  
§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. 

............................................................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os 

potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de 

                                                           
(9) Acrescentado pela E.C. nº 45/04.  
(10) Com a redação dada pela E.C. nº 45/04. 
(11) Com a redação dada pela E.C. nº 45/04. 
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exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a 
propriedade do produto da lavra. 

(12) § 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos 
potenciais a que se refere o "caput" deste artigo somente poderão ser efetuados mediante 
autorização ou concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa 
constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da 
lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em 
faixa de fronteira ou terras indígenas.  

§ 2º - É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da 
lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 
autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, 
total ou parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do 
potencial de energia renovável de capacidade reduzida. 
 
........................................................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
.................................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO 
 

Artigo 205 – A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho. 

 
(13) Artigo 206 – O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios:  
I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a 

arte e o saber; 
III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 
IV – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da 

lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, 
aos das redes públicas; 

VI – gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 
VII – garantia de padrão de qualidade. 
VIII – piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal. 
Parágrafo único - A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração 

                                                           
(12) Com a redação dada pela E.C. nº 6/95.  
(13) O inciso V  do art. 206 está com a redação dada pela E.C. nº 53/06, que também acrescentou a esse 
artigo o inciso VIII e o parágrafo único. 



13 

 

ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios. 

 
(14) Artigo 207 – As universidades gozam de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º - É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. 

§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. 

 
(15) Artigo 208 – O dever do Estado com a educação será efetivado mediante 

a garantia de: 
I – educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 

anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria;  

II – progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
III – atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos 

de idade; 
V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 

artística, segundo a capacidade de cada um; 
VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VII – atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 

meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. 

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua 

oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 
f13requência à escola. 

 
Artigo 209 – O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 

condições: 
I – cumprimento das normas gerais da educação nacional; 
II – autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 
 
Artigo 210 – Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, 

de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, 
nacionais e regionais. 

§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. 

§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem. 

 

                                                           
(14) Os §§ 1º e 2º do artigo 207 foram acrescentados pela E.C.  nº 11/96. 
(15) O inciso I do art. 208 está com a redação dada pela E.C. nº 59/09 e o inciso II, desse mesmo artigo 
está com a redação dada pela E.C. nº 14/96. O inciso IV está com a redação dada pela E.C. nº 53/06 e o 
inciso VII está com a redação dada pela E.C. nº 59/09. 
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(16) Artigo 211 – A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º - A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, 
financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria educacional, 
função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades 
educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e 
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

§ 2º - Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na 
educação infantil. 

§ 3º - Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 
fundamental e médio. 

§ 4º - Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a 
universalização do ensino obrigatório. 

§ 5º - A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 
 
(17) Artigo 212 – A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 

§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, 
não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir. 

§ 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” deste artigo, serão 
considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 
forma do artigo 213. 

§ 3º - A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere à universalização, 
garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. 

§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde 
previstos no artigo 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições 
sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5º - A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. 

§ 6º - As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social 
do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados 
na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. 

 
(18) Artigo 213 – Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 

podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em 
lei, que: 

I – comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes 
financeiros em educação; 

II – assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades. 

                                                           
(16) Os §§ 1º e 2º, do artigo 211, estão com a redação dada pela E.C. nº 14/96 que acrescentou a esse 
artigo os §§ 3º e 4º, este (§4º) com a redação dada pela E.C. nº 59/09. O § 5º do art. 211 foi acrescentado 
pela E.C. nº 53/06. 
(17) O § 3º do artigo 212 está com a redação dada pela E.C. nº 59/09. O § 5º do artigo 212 está com a 
redação dada pela E.C. nº 53/06, que também acrescentou a esse artigo o § 6º. 
(18) O § 2º do art. 213 está com a redação dada pela EC nº 85/15.  
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§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas 
de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública 
na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir 
prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 

(19) § 2º - As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à 
inovação, realizadas por universidades e/ou institutos de educação profissional e tecnológica, 
poderão receber apoio financeiro do Poder Público. 

 
(20) Artigo 214 – A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 

decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração 
e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a 
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades, por 
meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que 
conduzam a: 

I – erradicação do analfabetismo; 
II – universalização do atendimento escolar; 
III – melhoria da qualidade do ensino; 
IV – formação para o trabalho; 
V – promoção humanística, científica e tecnológica do País; 
VI – estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do produto interno bruto. 
 
............................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
...................................................................................................................................................................... 

Seção II 
DA CULTURA 

 
Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 

e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais.  

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas 
e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

(21) 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, 
visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que 
conduzem à:  

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;  
II produção, promoção e difusão de bens culturais;  
III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas 

dimensões;  
IV democratização do acesso aos bens de cultura;  
V valorização da diversidade étnica e regional.  

 
CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 
                                                           
(19) Com a redação dada pela E.C. nº 85/15.  
(20) O caput do artigo 214 está com a redação dada pela E.C. nº 59/09 que, também, acrescentou-lhe o 
inciso VI. 
(21) Acrescentado pela E.C. nº 48/05. 



16 

 

 
Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, 

línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas 
em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua 
posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos 
lagos nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais 
energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser 
efetivados com autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, 
ficando-lhes assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os 
direitos sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, "ad 
referendum" do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 
sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que 
tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou 
a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado 
relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não 
gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na 
forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, § 3º e § 4º. 
 
 

_____________________________________________ 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Título I 
Das Disposições Preliminares 

............................................................................................................................................................................................ 
 
Capítulo II 
Do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade 
 
Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à 

dignidade como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de 
direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis. 

 
Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos: 
I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, 

ressalvadas as restrições legais; 
II - opinião e expressão; 
III - crença e culto religioso; 
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação; 
VI - participar da vida política, na forma da lei; 
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação. 
 
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, 

psíquica e moral da criança e do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da 
identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais. 

 
Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, 

pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou 
constrangedor. 

 
(1) Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educados e cuidados 

sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou degradante, como formas de correção, 
disciplina, educação ou qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de medidas socioeducativas 
ou por qualquer pessoa encarregada de cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:  
I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com o uso 

da força física sobre a criança ou o adolescente que resulte em:  
a) sofrimento físico; ou  
b) lesão;  
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de tratamento em 

relação à criança ou ao adolescente que:  
a) humilhe; ou  
b) ameace gravemente; ou  
c) ridicularize.  

                                                           
(1) O art. 18-A foi acrescentado pela Lei nº 13.010/14. 
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(2) Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os responsáveis, os 

agentes públicos executores de medidas socioeducativas ou qualquer pessoa encarregada de 
cuidar de crianças e de adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem castigo 
físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes 
medidas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso:  

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;  
II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;  
III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  
IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializado;  
V - advertência.  
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão aplicadas pelo 

Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências legais.  
..................................................................................................................................................................... 
 

Capítulo IV 
Do Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer 
 
Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - direito de ser respeitado por seus educadores; 
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores; 
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 
V - acesso à escola pública e gratuita próxima de sua residência. 
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais. 
 
(3) Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria; 
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de 

idade;  
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 

artística, segundo a capacidade de cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador; 
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público ou sua 

oferta irregular importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela frequência à 
escola. 

                                                           
(2) O art. 18-B foi acrescentado pela Lei nº 13.010/14. 
(3) O inciso IV do art. 54 está com a redação dada pela Lei nº 13.306/16. 
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Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou 

pupilos na rede regular de ensino. 
 
Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental 

comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de: 
I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os 

recursos escolares; 
III - elevados níveis de repetência. 
 
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e novas 

propostas relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com 
vistas à inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório. 

 
Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, 

artísticos e históricos próprios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-
se a estes a liberdade da criação e o acesso às fontes de cultura. 

 
Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, estimularão e 

facilitarão a destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de 
lazer voltadas para a infância e a juventude. 
.................................................................................................................................................................. 

 
Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 
 
FERNANDO COLLOR 
 
Bernardo Cabral 
Carlos Chiarelli  
Antônio Magri  
Margarida Procópio  
 
 

__________________________________ 
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(•) LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 
TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 
 
Artigo 1º - A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem 

na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, 
nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais. 

§ 1º - Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias. 

§ 2º - A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à 
prática social. 

 
 

TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Artigo 2º - A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios 

de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno 
desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho. 

 
(1) Artigo 3º - O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 

pensamento, a arte e o saber; 
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta lei e da 

legislação dos sistemas de ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extra-escolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais; 
XII – consideração com a diversidade étnico-racial. 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida 

                                                           
(•) Texto organizado e disponibilizado pelo Grupo de Legislação Educacional – GLED. Revisão feita em 

17.5.2018. 
Com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 9.475/97; 10.287/01; 10.328/01; 10.639/03; 10.709/03; 
10.793/03; 11.114/05; 11.183/05; 11.274/06; 11.301/06; 11.330/06; 11.331/06; 11.525/07; 
11.632/07; 11.645/08; 11.684/08; 11.700/08; 11.741/08; 11.769/08; 11.788/08; 12.013/09; 
12.014/09; 12.020/09; 12.056/09; 12.061/09; 12.287/10; 12.416/11 e 12.472/11; 12.603/12; 
12.608/12; 12.796/13; 12.960/14; 13.006/14; 13.010/14; 13.168/15; 13.174/15 e 13.184/15; 
13.234/15; 13.278/16; 13.415/17; 13.478/17; 13.490/17; 13.632/18; 13.663/18; 13.666/18. 
(1) O inciso XII foi acrescentado ao art. 3º pela Lei nº 12.796/13. O inciso XIII foi acrescentado ao art. 3º 
pela Lei nº 13.632/18. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art3xiii
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TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 
(2) Artigo 4º - O dever do Estado com educação escolar pública será 

efetivado mediante a garantia de: 
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) 

anos de idade, organizada da seguinte forma: 
a) pré-escola; 
b) ensino fundamental; 
c) ensino médio; 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de 
ensino; 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os 
que não os concluíram na idade própria; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com 

características e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, 
garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na 
escola; 

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 
meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde; 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do 
processo de ensino-aprendizagem; 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos 
de idade. 

 
(3) Artigo 5º - O acesso à educação básica obrigatória é direito público 

subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, 
organização sindical, entidade de classe   ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério 
Público,   acionar o poder público para exigi-lo.  

§ 1º - O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: 
I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem 

como os jovens e adultos que não concluíram a educação básica; 
 II - fazer-lhes a chamada pública; 
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola. 
§ 2º - Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em 

primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em 
seguida os demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais 
e legais. 

                                                           
(2) Os incisos I, II, III, IV e VIII do art. 4º estão com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. O inciso X foi 
acrescentado ao art. 4º pela Lei nº 11.700/08. 

(3)  O caput, o § 1º e seu inciso I, do art. 5º, estão com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. 
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§ 3º - Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem 
legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da 
Constituição Federal, sendo gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente. 

§ 4º - Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de 
responsabilidade. 

§ 5º - Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder 
Público criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, 
independentemente da escolarização anterior. 

 
(4) Artigo 6º - É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 

crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de   idade. 
 
Artigo 7º - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 

condições: 
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo 

sistema de ensino; 
II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder 

Público; 
III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal. 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Artigo 8º - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 
§ 1º - Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, 

articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e 
supletiva em relação às demais instâncias educacionais. 

§ 2º - Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos 
desta Lei. 

 
(5) Artigo 9º - A União incumbir-se-á de: 
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios; 
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do 

sistema federal de ensino e o dos Territórios; 
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 
prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 
ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum; 

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, diretrizes e procedimentos para identificação, cadastramento e atendimento, na 
educação básica e na educação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação;  

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 

                                                           
(4) O art. 6º está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. 
(5) O inciso IV A foi acrescentado ao art. 9º pela Lei nº 13.234/15. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9iva
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art9iva
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VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no 
ensino fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, 
objetivando a definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 
VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 
ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do 
seu sistema de ensino. 

§ 1º - Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, 
com funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2º - Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso 
a todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 
educacionais. 

§ 3º - As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos 
Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

 
(6) Artigo 10 - Os Estados incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino; 
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, 
de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada 
uma dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância 
com as diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações 
e as dos seus Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do 
seu sistema de ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio 

a todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; 
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. 
Parágrafo único - Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências 

referentes aos Estados e aos Municípios. 
 
(7) Artigo 11 - Os Municípios incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos 
Estados; 

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu 

sistema de ensino; 
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, 

o ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 

                                                           
(6) O inciso VI do art. 10 está com a redação dada pela Lei nº 12.061/09.  O inciso VII foi-lhe acrescentado 

pela Lei nº 10.709/03. 
(7) O inciso VI foi acrescentado ao art. 11 pela Lei nº 10.709/2003. 
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recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino; 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
Parágrafo único - Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao 

sistema estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 
 
(8) Artigo 12 - Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 

comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de: 
I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de 

integração da sociedade com a escola; 
VII – informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 
da proposta pedagógica da escola; 

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao Juiz competente da 
Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que 
apresentem quantidade de faltas acima de 50% do percentual permitido em lei.  

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos 
os tipos de violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das 
escolas; 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas. 
 
Artigo 13 - Os docentes incumbir-se-ão de: 
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de 

ensino; 
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; 
III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; 
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. 

 
Artigo 14 - Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática 

do ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto 
pedagógico da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes. 

 
Artigo 15 - Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares 

públicas de educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica 

                                                           
(8) O inciso VII do art. 12 está com a redação dada pela Lei nº 12.013/2009; o inciso VIII foi-lhe 
acrescentado pela Lei nº 10.287/01 e os incisos IX e X foram-lhe acrescentados pela Lei nº 13.663/18. 
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e administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 
público. 

 
Artigo 16 - O sistema federal de ensino compreende: 
I - as instituições de ensino mantidas pela União; 
II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa 

privada; 
III - os órgãos federais de educação. 
 
Artigo 17 - Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal 

compreendem: 
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público 

estadual e pelo Distrito Federal; 
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público 

municipal; 
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela 

iniciativa privada; 
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 
Parágrafo único - No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, 

criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 
 
Artigo 18 - Os sistemas municipais de ensino compreendem: 
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil 

mantidas pelo Poder Público municipal; 
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa 

privada; 
III - os órgãos municipais de educação. 
 
Artigo 19 - As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas 

seguintes categorias administrativas: 
I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e 

administradas pelo Poder Público; 
II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas 

físicas ou jurídicas de direito privado. 
 
(9) Artigo 20 - As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas 

seguintes categorias: 
I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e 

mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não 
apresentem as características dos incisos abaixo; 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de 
pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem 
fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de 
pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação 
confessional e ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior; 

IV - filantrópicas, na forma da lei. 
 

 
 
 
 

                                                           
(9) O inciso II do art. 20 está com a redação dada pela Lei nº 12.020/09. 
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TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES 
 
Artigo 21 - A educação escolar compõe-se de: 
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e 

ensino médio; 
II - educação superior. 
 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 22 - A educação básica tem por finalidades desenvolver o educando, 

assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania e fornecer-
lhe meios para progredir no trabalho e em estudos posteriores. 

 
Artigo 23 - A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, 

períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-
seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

§ 1º - A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se tratar de 
transferências entre estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as 
normas curriculares gerais. 

§ 2º - O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, 
inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso 
reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei. 

 
(10) Artigo 24 - A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será 

organizada de acordo com as seguintes regras comuns: 
I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino 

fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo 
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; 

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto na primeira do ensino 
fundamental, pode ser feita: 

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série 
ou fase anterior, na própria escola; 

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 
c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita 

pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 
ensino; 

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o 
regimento escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a 
sequência do currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino; 

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, 
com níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, 
artes, ou outros componentes curriculares; 

                                                           
(10 ) O inciso I do art. 24 está  com a redação dada pela Lei nº 13.415/17 que, também acrescentou-lhe 
os §§ 1º e 2º. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art24i.
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V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com 

prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do 
período sobre os de eventuais provas finais; 

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar; 
c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado; 
d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao 

período letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas 
instituições de ensino em seus regimentos; 

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, conforme o disposto no 
seu regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a frequência mínima 
de setenta e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação; 

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, 
declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com 
as especificações cabíveis. 

§ 1º  A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 
ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 
sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de 
carga horária, a partir de 2 de março de 2017.   

§ 2º  Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e 
adultos e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso 
VI do art. 4º.   

 
Artigo 25 - Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar 

relação adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições 
materiais do estabelecimento. 

Parágrafo único - Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das 
condições disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para 
atendimento do disposto neste artigo. 

 
 (11) Artigo 26 - Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do 

ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de 
ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas   
características regionais e locais da sociedade, da cultura, da   economia e dos educandos. 

§ 1º  Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do 
mundo físico e natural e da realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º  O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica.  

§ 3º  A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 
componente curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao 
aluno: 

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas; 
II – maior de trinta anos de idade; 

                                                           
(11) O caput do art. 26 está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13; os §§ 2º, 5º, 7º e 10, com a redação 

dada pela Lei nº 13.415/17; o § 3º, com a redação dada pela Lei nº 10.793/03; o § 6º, com a redação 
dada pela Lei nº 13.278/16.  (O prazo para que os sistemas de ensino implantem as mudanças 
decorrentes da Lei nº 13.278/16, incluída a necessária e adequada formação dos respectivos professores 
em número suficiente para atuar na educação básica, é de cinco anos.) Os § § 8º e 9º foram 
acrescentados, respectivamente, pelas Leis nº 13.006/14 e nº 13.010/14. O § 9ºA foi acrescentado ao 
art. 26 pela Lei nº 13.666/18. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art24§1
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III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, 
estiver obrigado à prática da educação física; 

IV – amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969; 
V – (VETADO) 
VI – que tenha prole. 
§ 4º - O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das 

diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes 
indígena, africana e europeia. 

§ 5º  No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada 
a língua inglesa. 

§ 6º  As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que 
constituirão o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. 

§ 7º  A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de 
ensino, projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput.  

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente 
curricular complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição 
obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) horas mensais. 

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos r à prevenção de todas as 
formas de violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, 
nos currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e 
distribuição de material didático adequado. 

§ 9º-A A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas 
transversais de que trata o caput. 

§ 10.  A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na 
Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação 
e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação 

 
 (12) Artigo 26-A - Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino 

médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira 
e indígena. 

§ 1º - O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos 
aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a 
partir desses dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a 
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro 
e o índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas 
social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil. 

§ 2º - Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras.  

 
Artigo 27 - Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, 

as seguintes diretrizes: 
I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e 

deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento; 
III - orientação para o trabalho; 
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não 

formais. 
 

                                                           
(12) O art. 26-A foi acrescentado pela Lei nº 10.639/03 e alterado pela Lei nº 11.645/08, que lhe deu nova 
redação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art26§5..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art26§6.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art26§7..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art26§10.
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(13) Artigo 28 - Na oferta de educação básica para a população rural, os 
sistemas de ensino promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às 
peculiaridades da vida rural e de cada região, especialmente: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades 
e interesses dos alunos da zona rural; 

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar 
às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 
Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas 

será precedido de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que 
considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico 
do impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar. 
 

SEÇÃO II 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
(14) Artigo 29 - A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem 

como finalidade o desenvolvimento integral da criança   de até 5 (cinco) anos, em seus 
aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da   
comunidade. 

 
(15) Artigo 30 - A educação infantil será oferecida em: 
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de 

idade; 
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade. 
 
(16) Artigo 31 -  A educação infantil será organizada de acordo com as 

seguintes regras comuns: 
I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvimento das 

crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental; 
II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um 

mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional; 
III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas   diárias para o 

turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada   integral; 
IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-escolar, exigida a 

frequência mínima de 60% (sessenta por cento)   do total de horas; 
V - expedição de documentação que permita atestar os processos de 

desenvolvimento e aprendizagem da criança. 
 

SEÇÃO III 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
(17) Artigo 32 - O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) 

anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a 
formação básica do cidadão, mediante: 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos 
o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

                                                           
(13) O par. único do art. 28 foi acrescentado pela Lei nº 12.960/14. 
(14) O art. 29 está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. 
(15) O inciso II do art. 30 está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. 
(16) O art. 31 está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. 
(17) O caput do art. 32 está com a redação dada pela Lei nº 11.274/2006; os §§ 5º e 6º foram-lhe 
acrescentados, respectivamente, pelas Leis nºs 11.525/07 e 12.472/11. 
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II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 
tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 
aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade 
humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 1º - É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental 
em ciclos. 

§ 2º - Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem 
adotar no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da 
avaliação do processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo 
sistema de ensino. 

§ 3º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem. 

§ 4º - O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância 
utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

§ 5º - O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo 
que trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção 
e distribuição de material didático adequado. 

§ 6º - O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema 
transversal nos currículos do ensino fundamental. 

 
(18) Artigo 33 - O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante 

da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas 
públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do 
Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. 

§ 1º - Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a 
definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e 
admissão dos professores. 

§ 2º - Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. 

 
Artigo 34 - A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos 

quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o 
período de permanência na escola. 

§ 1º - São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas 
de organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2º - O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo 
integral, a critério dos sistemas de ensino. 

 
SEÇÃO IV 

DO ENSINO MÉDIO 
 
Artigo 35 - O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração 

mínima de três anos, terá como finalidades: 
I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no 

ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 
II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para 

continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas 
condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

                                                           
(18) O art. 33 está com a redação dada pela Lei nº 9.475/97.  
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III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a 
formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina. 

 
(19) Artigo 35-A.  A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e 

objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de 
Educação, nas seguintes áreas do conhecimento:  

I - linguagens e suas tecnologias;  
II - matemática e suas tecnologias;  
III - ciências da natureza e suas tecnologias;  
IV - ciências humanas e sociais aplicadas.   
§ 1º  A parte diversificada  dos  currículos  de  que  trata o caput do art. 26, 

definida em cada sistema de ensino, deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum 
Curricular e ser articulada a partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e 
cultural.  

§ 2º  A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá 
obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia.  

§ 3º  O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos três 
anos do ensino médio, assegurada às comunidades indígenas, também, a utilização das 
respectivas línguas maternas.    

§ 4º  Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da 
língua inglesa e poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, 
preferencialmente o espanhol, de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários 
definidos pelos sistemas de ensino.   

§ 5º  A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum 
Curricular não poderá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária do ensino 
médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino.   

§ 6º  A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino 
médio, que serão referência nos processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional 
Comum Curricular.  

§ 7º  Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do 
aluno, de maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e 
para sua formação nos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais.   

§ 8º  Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e 
formativa serão organizados nas redes de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, 
provas orais e escritas, seminários, projetos e atividades on-line, de tal forma que ao final do 
ensino médio o educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 
moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem.”  
 
(20) Artigo 36.  O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional 

Comum Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da 
oferta de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a 
possibilidade dos sistemas de ensino, a saber:   

I - linguagens e suas tecnologias;  
II - matemática e suas tecnologias;  
III - ciências da natureza e suas tecnologias;   
IV - ciências humanas e sociais aplicadas;  

                                                           
(19) O art. 35-A foi acrescentado pela Lei nº 13.415/17.  
(20) O caput, os incisos I a V e os §§ 1º e 3º do art. 36 estão com a redação dada pela Lei nº 13.415/17, 

que, também, lhe acrescentou  os §§ 5º ao 12. Os §§ 2º e 4º foram revogados pela Lei nº 11.741/08. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art35a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art36..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art36..
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V - formação técnica e profissional.   
§ 1º  A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas 

competências e habilidades será feita de acordo com critérios estabelecidos em cada sistema 
de ensino.  

§ 2º - Revogado  
§ 3º  A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário 

formativo integrado, que se traduz na composição de componentes curriculares da Base 
Nacional Comum Curricular - BNCC e dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V 
do caput. 

§ 4º - Revogado  
§ 5º  Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, 

possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar mais um itinerário formativo de que 
trata o caput.   

§ 6º  A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação com ênfase técnica 
e profissional considerará:  

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em 
ambientes de simulação, estabelecendo parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de 
instrumentos estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem profissional;  

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de qualificação 
para o trabalho, quando a formação for estruturada e organizada em etapas com 
terminalidade.   

§ 7º  A oferta de formações experimentais relacionadas ao inciso V do caput, 
em áreas que não constem do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua 
continuidade, do reconhecimento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, no prazo de 
três anos, e da inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de cinco anos, 
contados da data de oferta inicial da formação.   

§ 8º  A oferta de formação técnica e profissional a que se refere o inciso V do 
caput, realizada na própria instituição ou em parceria com outras instituições, deverá ser 
aprovada previamente pelo Conselho Estadual de Educação, homologada pelo Secretário 
Estadual de Educação e certificada pelos sistemas de ensino.   

§ 9º  As instituições de ensino emitirão certificado com validade nacional, que 
habilitará o concluinte do ensino médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior ou 
em outros cursos ou formações para os quais a conclusão do ensino médio seja etapa 
obrigatória.   

§ 10.  Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino médio 
poderá ser organizado em módulos e adotar o sistema de créditos com terminalidade 
específica.  

§ 11.  Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino médio, 
os sistemas de ensino poderão reconhecer competências e firmar convênios com instituições 
de educação a distância com notório reconhecimento, mediante as seguintes formas de 
comprovação:   

I - demonstração prática;  
II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência adquirida 

fora do ambiente escolar;  
III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de ensino 

credenciadas;  
IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais;  
V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou estrangeiras;  
VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial 

mediada por tecnologias.   
§ 12.  As escolas deverão orientar os alunos no processo de escolha das áreas 

de conhecimento ou de atuação profissional previstas no caput.  
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art36§1..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art36§3..
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(21) "Seção IV-A 
Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

 
Artigo 36-A -  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino 

médio, atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de 
profissões técnicas. 

Parágrafo único - A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 
habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino 
médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação profissional. 

 
Artigo 36-B - A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida 

nas seguintes formas: 
I - articulada com o ensino médio; 
II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino 

médio. 
Parágrafo único - A educação profissional técnica de nível médio deverá 

observar: 
I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 

estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação; 
II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; 
III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico. 
 
Artigo 36-C - A educação profissional técnica de nível médio articulada, 

prevista no inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: 
I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino 

fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional 
técnica de nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para 
cada aluno; 

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 
cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer: 

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se a oportunidades 
educacionais disponíveis; 

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; 

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto 
pedagógico unificado. 

 
Artigo 36-D - Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de nível 

médio, quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento de 
estudos na educação superior. 

Parágrafo único - Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, 
nas formas articulada concomitante e subsequente, quando estruturados e organizados em 
etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o 
trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize uma 
qualificação para o trabalho. 

                                                           
(21) A Seção IV-A foi acrescentada ao Capítulo II do Título V, com os arts. 36A, 36B, 36C e 36D, pela Lei nº 

11.741/08.  
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SEÇÃO V 
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 

 
(22) Artigo 37 - A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não 

tiveram acesso ou continuidade de estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria 
e constituirá instrumento para a educação e a aprendizagem ao longo da vida. 

A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não tiveram 
acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na idade própria. 

§ 1º - Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos 
adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais 
apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida 
e de trabalho, mediante cursos e exames. 

§ 2º - O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do 
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si. 

§ 3º - A educação de jovens e adultos deverá articular-se, preferencialmente, 
com a educação profissional, na forma do regulamento. 

 
Artigo 38 - Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que 

compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular. 

§ 1º - Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão: 
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze 

anos; 
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de dezoito anos. 
§ 2º - Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educandos por meios 

informais serão aferidos e reconhecidos mediante exames. 
 

CAPÍTULO III 
(23) DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA (NR) 

 
(24) Artigo 39 - A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos 

objetivos da educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e 
às dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. 

§ 1º - Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser 
organizados por eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários 
formativos, observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino. 

§ 2º - A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: 
I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; 
II - de educação profissional técnica de nível médio; 
III - de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. 
§ 3º - Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-

graduação organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo 
com as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

 
Artigo 40 - A educação profissional será desenvolvida em articulação com o 

ensino regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições 
especializadas ou no ambiente de trabalho. 

 

                                                           
(22) O § 3º foi acrescentado ao art. 37 pela Lei nº 11.741/08. O caput do art. 37 está com a redação dada 

pela Lei nº 13.632/18 
(23) O Capítulo III do Título V passou a denominar-se DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, por 

força da Lei nº 11.741/08.  
(24) O caput do art. 39 está com a redação dada pela Lei nº 11.741/08, que lhe acrescentou os §§ 1º, 2º e 

3º. 
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(25) Artigo 41 - O conhecimento adquirido na educação profissional e 
tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e 
certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos.  

Parágrafo único. Revogado  
 
(26) Artigo 42 - As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos 

seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a 
matrícula à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. 
 

CAPÍTULO IV 
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 
(27) Artigo 43 - A educação superior tem por finalidade: 
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e 

do pensamento reflexivo; 
II - formar diplomados nas diferentes áreas do conhecimento, aptos para a 

inserção em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade 
brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 
desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 
desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos 
que constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de 
publicações ou de outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional 
e possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em 
particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e 
estabelecer com esta uma relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à 
difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 
tecnológica geradas na instituição. 

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento da educação 
básica, mediante a formação e a capacitação de profissionais, a realização de pesquisas 
pedagógicas e o desenvolvimento de atividades de extensão que aproximem os dois níveis 
escolares. 

 
(28) Artigo 44 - A educação superior abrangerá os seguintes cursos e 

programas: 
I - cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 

abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, 
desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio 
ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e 
doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos 
diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino; 

                                                           
(25) O art. 41 está com a redação dada pela Lei nº 11.741/08, que lhe revogou o parágrafo único.  
(26) O art. 42 está com a redação dada pela Lei nº 11.741/08. 
(27) O inciso VIII foi acrescentado ao art. 43 pela Lei n° 13.174/15 
(28) O Inciso I do art. 44 está com a redação dada pela Lei nº 11.632/07; o seu parágrafo único, 

acrescentado pela Lei nº 11.331/06, transformou-se em § 1º, por força da Lei nº 13.184/15 que lhe 
acrescentou o § 2º. Foi-lhe acrescentado o § 3º pela Lei nº 13.415/17. 
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IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos 
estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino. 

§ 1º - Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste 
artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a 
divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, bem 
como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para 
preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. 

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições públicas de ensino 
superior darão prioridade de matrícula ao candidato que comprove ter renda familiar inferior 
a dez salários mínimos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um candidato 
preencher o critério inicial.   

3º  O processo seletivo referido no inciso II considerará as competências e as 
habilidades definidas na Base Nacional Comum Curricular.   

 
Artigo 45 - A educação superior será ministrada em instituições de ensino 

superior, públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou especialização. 
 
Artigo 46 - A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o 

credenciamento de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo 
renovados, periodicamente, após processo regular de avaliação. 

§ 1º - Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente 
identificadas pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá 
resultar, conforme o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na 
instituição, em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento. 

§ 2º - No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 
manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 
necessários, para a superação das deficiências. 

 
(29) Artigo 47 - Na educação superior, o ano letivo regular, independente do 

ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver. 

§ 1º  As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, 
os programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 
qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 
cumprir as respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 (três) primeiras 
formas concomitantemente: 

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da instituição de 
ensino superior, obedecido o seguinte: 

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título “Grade e Corpo 
Docente”; 

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem como a página da 
oferta de seus cursos aos ingressantes sob a forma de vestibulares, processo seletivo e outras 
com a mesma finalidade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista neste 
inciso; 

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrônico, deve criar 
página específica para divulgação das informações de que trata esta Lei; 

d) a página específica deve conter a data completa de sua última atualização; 
II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino superior, por meio 

de ligação para a página referida no inciso I; 
III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil acesso ao 

público; 

                                                           
(29) O § 1º (com seus incisos) do art. 47 está com a redação dada pela Lei nº 13.168/15. 
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IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de acordo com a 
duração das disciplinas de cada curso oferecido, observando o seguinte: 

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, a publicação 
deve ser semestral; 

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das aulas; 
c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente até o início das 

aulas, os alunos devem ser comunicados sobre as alterações; 
V - deve conter as seguintes informações: 
a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensino superior; 
b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de cada curso e as 

respectivas cargas horárias; 
c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em cada curso, as 

disciplinas que efetivamente ministrará naquele curso ou cursos, sua titulação, abrangendo a 
qualificação profissional do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua e 
intermitente. 

§ 2º - Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 
demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados 
por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de 
acordo com as normas dos sistemas de ensino. 

§ 3º - É obrigatória a frequência de alunos e professores, salvo nos 
programas de educação a distância. 

§ 4º - As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, 
cursos de graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 
obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 
orçamentária. 

 
Artigo 48 - Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando 

registrados, terão validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
§ 1º - Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias 

registrados, e aqueles conferidos por instituições não universitárias serão registrados em 
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

§ 2º - Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras 
serão revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 

§ 3º - Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades 
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-
graduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior. 

 
Artigo 49 - As instituições de educação superior aceitarão a transferência de 

alunos regulares, para cursos afins, na hipótese de existência de vagas, e mediante processo 
seletivo. 

Parágrafo único - As transferências ex officio dar-se-ão na forma da lei. 
 
Artigo 50 - As instituições de educação superior, quando da ocorrência de 

vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a alunos não regulares que 
demonstrarem capacidade de cursá-las com proveito, mediante processo seletivo prévio. 

 
Artigo 51 - As instituições de educação superior credenciadas como 

universidades, ao deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão de estudantes, 
levarão em conta os efeitos desses critérios sobre a orientação do ensino médio, 
articulando-se com os órgãos normativos dos sistemas de ensino. 
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Artigo 52 - As universidades são instituições pluridisciplinares de formação 
dos quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo 
do saber humano, que se caracterizam por: 

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo sistemático dos 
temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto de vista científico e cultural, quanto 
regional e nacional; 

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação acadêmica de 
mestrado ou doutorado; 

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral. 
Parágrafo único - É facultada a criação de universidades especializadas por 

campo do saber. 
 
(30) Artigo 53 - No exercício de sua autonomia, são asseguradas às 

universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de educação 

superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da União e, quando for o caso, 
do respectivo sistema de ensino; 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as diretrizes 
gerais pertinentes; 

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, 
produção artística e atividades de extensão; 

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as 
exigências do seu meio; 

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com 
as normas gerais atinentes; 

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 
VII - firmar contratos, acordos e convênios; 
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos 

referentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimentos 
conforme dispositivos institucionais; 

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 
constituição, nas leis e nos respectivos estatutos; 

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação financeira 
resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 

§ 1º - Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, 
caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários 
disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 
II - ampliação e diminuição de vagas; 
III - elaboração da programação dos cursos; 
IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 
V - contratação e dispensa de professores; 
VI - planos de carreira docente. 
§ 2º  As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a setores ou 

projetos específicos, conforme acordo entre doadores e universidades.  
§ 3º  No caso das universidades públicas, os recursos das doações devem ser 

dirigidos ao caixa único da instituição, com destinação garantida às unidades a serem 
beneficiadas. 

 
Artigo 54 - As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma 

da lei, de estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, 

                                                           
(30) Os §§ 2º e 3º foram acrescentados ao art. 53 pela Lei nº 13.490/17.  
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organização e financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e 
do regime jurídico do seu pessoal. 

§ 1º - No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo 
artigo anterior, as universidades públicas poderão: 

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim 
como um plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos 
disponíveis; 

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas 
gerais concernentes; 

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos 
referentes a obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os recursos alocados pelo 
respectivo Poder mantenedor; 

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades de 

organização e funcionamento; 
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do 

Poder competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e equipamentos; 
VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 

orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom desempenho. 
§ 2º - Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a 

instituições que comprovem alta qualificação para o ensino ou para a pesquisa, com base 
em avaliação realizada pelo Poder Público. 

 
Artigo 55 - Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orçamento Geral, 

recursos suficientes para manutenção e desenvolvimento das instituições de educação 
superior por ela mantidas. 

 
Artigo 56 - As instituições públicas de educação superior obedecerão ao 

princípio da gestão democrática, assegurada a existência de órgãos colegiados 
deliberativos, de que participarão os segmentos da comunidade institucional, local e 
regional. 

Parágrafo único - Em qualquer caso, os docentes ocuparão setenta por cento 
dos assentos em cada órgão colegiado e comissão, inclusive nos que tratarem da elaboração 
e modificações estatutárias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes. 

 
Artigo 57 - Nas instituições públicas de educação superior, o professor ficará 

obrigado ao mínimo de oito horas semanais de aulas. 
 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
(31) Artigo 58 - Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a 

modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para 
educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação. 

 
§ 1º - Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola 

regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 
§ 2º - O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

                                                           
(31) O caput do art. 58 está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. O § 3º está com a redação dada 

pela Lei nº 13.632/18. 
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§ 3º  A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem 
início na educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o 
parágrafo único do art. 60 desta Lei. 

 
(32) Artigo 59 - Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas   habilidades ou superdotação: 
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização 

específicos, para atender às suas necessidades; 
II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível 

exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e 
aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, 
para atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para 
a integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na 
vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade 
de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual 
ou psicomotora; 

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

 
(33) Art. 59-A.  O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos 

com altas habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação 
superior, a fim de fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento 
pleno das potencialidades desse alunado.  

Parágrafo único.  A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 
superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste 
artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do 
cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o 
caput serão definidos em regulamento. 

 
(34) Artigo 60 – Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão 

critérios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e 
com atuação exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo 
Poder Público. 

Parágrafo único - O Poder Público adotará, como alternativa  preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades   ou superdotação na própria rede pública regular de   
ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste  artigo. 
 

 
TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
 

(35) Artigo 61 - Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, 
nela estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: 

                                                           
(32) O caput do art. 59 está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. 
(33) O art. 59-A foi acrescentado pela Lei nº 13.234/15.  
(34) O par. único do art. 60 está com a redação dada pela Lei nº 12.796/13. 
(35) O caput do art. 61 e seus incisos I a III estão com a redação dada pela Lei nº 12.014/09. Os incisos IV 

e V foram-lhe acrescentados pela Lei nº 13.415/17. Seu parágrafo único foi-lhe acrescentado pela Lei 
nº 12.014/09. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art58§3.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art59a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art59a
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I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na 
educação infantil e nos ensinos fundamental e médio;  

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 
habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, 
bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; 

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 
superior em área pedagógica ou afim; 

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respectivos sistemas de 
ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, 
atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede 
pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham atuado, exclusivamente para 
atender ao inciso V do caput do art. 36;  

V - profissionais graduados que tenham feito complementação pedagógica, 
conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação. 

 
Parágrafo único - A formação dos profissionais da educação de modo a atender 

às especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes 
etapas e modalidades da educação básica, terá como fundamentos: 

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho; 

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço; 

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições 
de ensino e em outras atividades. 

 
(36) Artigo 62.  A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-

á em nível superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o 
exercício do magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino 
fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal.  

§ 1º - A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 
colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 
profissionais de magistério. 

§ 2º - A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério 
poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. 

§ 3º - A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao 
ensino presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a 
distância. 

§ 4º - A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão 
mecanismos facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em 
nível superior para atuar na educação básica pública.  

§ 5º - A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 
formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 
programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos 
de licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. 

§ 6º - O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame 
nacional aplicado aos concluintes do ensino   médio como pré-requisito para o ingresso em 
cursos de graduação  para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - 
CNE. 

§ 7º - Vetado 
..................................................................................  

                                                           
(36) O caput do art. 62 está com a redação dada pela Lei nº 13.415/17. Os §§ 1º, 2º e 3º foram-lhe 

acrescentados pela Lei nº 12.056/09 e os §§ 4º, 5º e 6º foram-lhe acrescentados pela Lei nº 12.796/13. 
O § 7º, incluído pela Lei nº 12.796/13, foi vetado e o § 8º foi-lhe acrescentado pela Lei nº 13.415/17. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art61iv.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62..


42 

 

§ 8º  Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a 
Base Nacional Comum Curricular. 

 
(37) Artigo 62-A - A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do 

art. 61 far-se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou 
superior, incluindo habilitações tecnológicas. 

Parágrafo único - Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a 
que se refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, 
incluindo cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou  
tecnológicos e de pós-graduação. 

 
(38) Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a 

cursos superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 
diferenciado.  

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os 
professores das redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso 
público, tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de 
diploma de graduação.  

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia 
e outras licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos 
certames interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos.  

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento 
pelas universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 
licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa. 
 

Artigo 63 - Os institutos superiores de educação manterão: 
I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o 

curso normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as 
primeiras séries do ensino fundamental; 

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de 
educação superior que queiram se dedicar à educação básica; 

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação 
dos diversos níveis. 

 
Artigo 64 - A formação de profissionais de educação para administração, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será 
feita em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da 
instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional. 

 
Artigo 65 - A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá 

prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas. 
 
Artigo 66 - A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em 

nível de pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado. 
Parágrafo único - O notório saber, reconhecido por universidade com curso 

de doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de título acadêmico. 
 
(39) Artigo 67 - Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos 

profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos 
planos de carreira do magistério público: 
                                                           
(37) O art. 62-A foi acrescentado pela Lei nº 12.796/13. 
(38) O art. 62-B foi acrescentado pela Lei nº 13.478/17. 
(39) O parágrafo único do art. 67 tornou-se § 1º por força da Lei nº 11.301/06, que lhe acrescentou o § 

2º. O § 3º foi-lhe acrescentado pela Lei nº 12.796/13. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art62§8.
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I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; 
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para esse fim; 
III - piso salarial profissional; 
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação 

do desempenho; 
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga 

de trabalho; 
VI - condições adequadas de trabalho. 
§ 1º - A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de 

quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino. 
§ 2º - Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da 

Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e 
especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 
estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do 
exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 
pedagógico. 

§ 3º - A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios na elaboração de concursos públicos para provimento de cargos dos 
profissionais da educação. 

 
TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
Artigo 68 - Serão recursos públicos destinados à educação os originários de: 
I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios; 
II - receita de transferências constitucionais e outras transferências; 
III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais; 
IV - receita de incentivos fiscais; 
V - outros recursos previstos em lei. 
 
Artigo 69 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas 
respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, 
compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino público. 

§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, 
não será considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a 
transferir. 

§ 2º - Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas 
neste artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos. 

§ 3º - Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos 
estatuídos neste artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, 
ajustada, quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base 
no eventual excesso de arrecadação. 

§ 4º - As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente 
realizadas, que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão 
apuradas e corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro. 

§ 5º - O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável 
pela educação, observados os seguintes prazos: 
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I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o 
vigésimo dia; 

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, 
até o trigésimo dia; 

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até 
o décimo dia do mês subsequente. 

§ 6º - O atraso da liberação sujeitará os recursos à correção monetária e à 
responsabilização civil e criminal das autoridades competentes. 

 
Artigo 70 - Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do 

ensino as despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições 
educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a: 

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais 
profissionais da educação; 

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino; 

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino; 
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente 

ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino; 
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos 

sistemas de ensino; 
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas; 
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao 

disposto nos incisos deste artigo; 
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 

transporte escolar. 
 
Artigo 71 - Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do 

ensino aquelas realizadas com: 
I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando 

efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de 
sua qualidade ou à sua expansão; 

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, 
desportivo ou cultural; 

III - formação de quadros especiais para a Administração Pública, sejam 
militares ou civis, inclusive diplomáticos; 

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-
odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; 

V - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 
indiretamente a rede escolar; 

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio 
de função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

 
Artigo 72 - As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do 

ensino serão apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos 
relatórios a que se refere o § 3º do artigo 165 da Constituição Federal. 

 
Artigo 73 - Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, na 

prestação de contas de recursos públicos, o cumprimento do disposto no art. 212 da 
Constituição Federal, no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e na 
legislação concernente. 

 
Artigo 74 - A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportunidades educacionais para o ensino 
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fundamental, baseado no cálculo do custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de 
qualidade. 

Parágrafo único - O custo mínimo de que trata este artigo será calculado pela 
União ao final de cada ano, com validade para o ano subsequente, considerando variações 
regionais no custo dos insumos e as diversas modalidades de ensino. 

 
Artigo 75 - A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados será 

exercida de modo a corrigir, progressivamente, as disparidades de acesso e garantir o 
padrão mínimo de qualidade de ensino. 

§ 1º - A ação a que se refere este artigo obedecerá à fórmula de domínio 
público que inclua a capacidade de atendimento e a medida do esforço fiscal do respectivo 
Estado, do Distrito Federal ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento 
do ensino. 

§ 2º - A capacidade de atendimento de cada governo será definida pela razão 
entre os recursos de uso constitucionalmente obrigatório na manutenção e 
desenvolvimento do ensino e o custo anual do aluno, relativo ao padrão mínimo de 
qualidade. 

§ 3º - Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a União poderá 
fazer a transferência direta de recursos a cada estabelecimento de ensino, considerado o 
número de alunos que efetivamente frequentam a escola. 

§ 4º - A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida em favor do 
Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios se estes oferecerem vagas, na área de ensino 
de sua responsabilidade, conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento. 

 
Artigo 76 - A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo anterior ficará 

condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, Distrito Federal e Municípios do 
disposto nesta Lei, sem prejuízo de outras prescrições legais. 

 
Artigo 77 - Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 

podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que: 
I - comprovem finalidade não lucrativa e não distribuam resultados, 

dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma 
ou pretexto; 

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação; 
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas 
atividades; 

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos. 
§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas 

de estudo para a educação básica, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 
de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio 
do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão da 
sua rede local. 

§ 2º - As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber 
apoio financeiro do Poder Público, inclusive mediante bolsas de estudo. 

 
TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 78 - O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências 

federais de fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas 
integrados de ensino e pesquisa, para oferta de educação escolar bilingue e intercultural aos 
povos indígenas, com os seguintes objetivos: 
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I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de 
suas memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas 
línguas e ciências; 

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas 
e não-índias. 

 
(40) Artigo 79 - A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de 

ensino no provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo 
programas integrados de ensino e pesquisa. 

§ 1º - Os programas serão planejados com audiência das comunidades 
indígenas. 

§ 2º - Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos 
Nacionais de Educação, terão os seguintes objetivos: 

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada 
comunidade indígena; 

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à 
educação escolar nas comunidades indígenas; 

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os 
conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades; 

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e 
diferenciado. 

§ 3º - No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 
atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, 
mediante a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa e 
desenvolvimento de programas especiais.  

 
(41) Artigo 79–A - Vetado 
 
(42) Artigo 79–B - O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro 

como “Dia Nacional da Consciência Negra”. 
 
(43) Artigo 80 - O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação 

de programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de 
educação continuada. 

§ 1º - A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, 
será oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União. 

§ 2º - A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e 
registro de diplomas relativos a cursos de educação a distância. 

§ 3º - As normas para a produção, controle e avaliação de programas de 
educação a distância e a autorização para sua implementação caberão aos respectivos 
sistemas de ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas. 

§ 4º - A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá: 
I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens e em outros meios de comunicação que sejam explorados mediante 
autorização, concessão ou permissão do poder público; 

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas; 
III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 

concessionários de canais comerciais. 
 

                                                           
(40) O § 3º do art. 79 foi-lhe acrescentado pela Lei nº 12.416/11.  
(41) O art. 79-A, acrescentado pela Lei nº 10.639/03, foi vetado pelo Presidente da República. 
(42) O art. 79-B foi acrescentado pela Lei nº 10.639/03. 
(43) O inciso I do § 4º do art. 80 está com a redação dada pela Lei nº 12.603/12 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm#art79§3
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9394.htm#art80§4i
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Artigo 81 - É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 
experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei. 

 
(44) Artigo 82 - Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização 

de estágio em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria. 
 Parágrafo único – Revogado 
 
Artigo 83 - O ensino militar é regulado em lei específica, admitida a 

equivalência de estudos, de acordo com as normas fixadas pelos sistemas de ensino. 
 
Artigo 84 - Os discentes da educação superior poderão ser aproveitados em 

tarefas de ensino e pesquisa pelas respectivas instituições, exercendo funções de monitoria, 
de acordo com seu rendimento e seu plano de estudos. 

 
Artigo 85 - Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria poderá 

exigir a abertura de concurso público de provas e títulos para cargo de docente de 
instituição pública de ensino que estiver sendo ocupado por professor não concursado, por 
mais de seis anos, ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição Federal 
e 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 
Artigo 86 - As instituições de educação superior constituídas como 

universidades integrar-se-ão, também, na sua condição de instituições de pesquisa, ao 
Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia, nos termos da legislação específica. 

 
TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
(45) Artigo 87 - É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir 

da publicação desta Lei. 
§ 1º - A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, 

encaminhará, ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas 
para os dez anos seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para 
Todos. 

§ 2º - Revogado 
§ 3º - O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União, 

devem: 
I – Revogado 
a) Revogada 
b) Revogada 
c) Revogada 
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos 

insuficientemente escolarizados; 
III - realizar programas de capacitação para todos os professores em 

exercício, utilizando também, para isso, os recursos da educação a distância; 
IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu 

território ao sistema nacional de avaliação do rendimento escolar. 
§ 4º - Revogado 

                                                           
(44) O art. 82 está com a redação dada pela Lei nº 11.788/08. 
(45) O § 2º do art. 87, com a redação dada pela Lei nº 11.274/06, foi revogado pela Lei nº 12.796/13. O 

caput do § 3º desse artigo está com a redação dada pela Lei nº 11.330/96; o inciso I desse § 3º foi 
revogado pela Lei nº 12.796/13 e as alíneas “a”, “b”, e “c” desse inciso I foram revogadas pela Lei nº 
11.274/06. O § 4º do art. 87 foi revogado pela Lei nº 12.796/13. 
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§ 5º - Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes 
escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo 
integral. 

§ 6º - A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao 
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos 
governos beneficiados. 

 
(46) Artigo 87- A - Vetado  
 
Artigo 88 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão 

sua legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, 
a partir da data de sua publicação. 

§ 1º - As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos 
dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes 
estabelecidos. 

§ 2º - O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II 
e III do art. 52 é de oito anos. 

 
Artigo 89 - As creches e pré-escolas existentes ou que venham a ser criadas 

deverão, no prazo de três anos, a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo 
sistema de ensino. 

 
Artigo 90 - As questões suscitadas na transição entre o regime anterior e o 

que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho Nacional de Educação ou, mediante 
delegação deste, pelos órgãos normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia 
universitária. 

 
Artigo 91 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 92 - Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro 

de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de 
novembro de 1995, e 9.192, de 21 de dezembro de 1995, e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 
de agosto de 1971, e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as 
modificaram e quaisquer outras disposições em contrário. 

 
Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da 

República. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
 
Paulo Renato Costa Souza 

 
_____________________________ 

 
 
 

 
 
 
 

 

                                                           
(46) O art. 87-A, acrescentado pela Lei nº 12.796/13, foi vetado pelo Presidente da República.  
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DECRETO Nº 5.051, DE 19 DE ABRIL DE 2004 
Promulga a Convenção no 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
art. 84, inciso IV, da Constituição, 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 
Legislativo no 143, de 20 de junho de 2002, o texto da Convenção no 169 da Organização 
Internacional do Trabalho - OIT sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 
27 de junho de 1989; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de 
ratificação junto ao Diretor Executivo da OIT em 25 de julho de 2002; 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 5 de 
setembro de 1991, e, para o Brasil, em 25 de julho de 2003, nos termos de seu art. 38; 

 
Decreta: 
 
Art. 1o  A Convenção no 169 da Organização Internacional do Trabalho - OIT 

sobre Povos Indígenas e Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989, apensa por 
cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se 
contém. 

 
Art. 2o  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 
Constituição Federal.         

 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
Brasília, 19 de abril de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
 

 
CONVENÇÃO No 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 

 
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada 

em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do Trabalho e tendo 
ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima sexta sessão; 

Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na 
Recomendação sobre populações indígenas e tribais, 1957; 

 Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do 
Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos 
Direitos Civis e Políticos e dos numerosos instrumentos internacionais sobre a prevenção 
da discriminação; 

Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as 
mudanças sobrevindas na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do 
mundo fazem com que seja aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, 
a fim de se eliminar a orientação para a assimilação das normas anteriores; 

Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas 
próprias instituições e formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e 
fortalecer suas identidades, línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art49i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art49i
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Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem gozar 
dos direitos humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população dos 
Estados onde moram e que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido erosão 
freqüentemente; 

Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à 
diversidade cultural, à harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e 
compreensão internacionais; 
Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração das Nações 
Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação, da 
Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura e da Organização 
Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista Interamericano, nos níveis 
apropriados e nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar essa 
colaboração a fim de promover e assegurar a aplicação destas disposições; 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da 
Convenção sobre populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.o 107) , o assunto que constitui o 
quarto item da agenda da sessão, e 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma 
Convenção Internacional que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 
1957, adota, neste vigésimo sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a 
seguinte Convenção, que será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 
1989: 
.......................................................................................................................................................................................... 

 
 

PARTE VI - EDUCAÇÃO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO 
 

Artigo 26 
Deverão ser adotadas medidas para garantir aos membros dos povos 

interessados a possibilidade de adquirirem educação em todos o níveis, pelo menos em 
condições de igualdade com o restante da comunidade nacional. 
 

Artigo 27 
1. Os programas e os serviços de educação destinados aos povos 

interessados deverão ser desenvolvidos e aplicados em cooperação com eles a fim de 
responder às suas necessidades particulares, e deverão abranger a sua história, seus 
conhecimentos e técnicas, seus sistemas de valores e todas suas demais aspirações sociais, 
econômicas e culturais. 

2. A autoridade competente deverá assegurar a formação de membros 
destes povos e a sua participação na formulação e execução de programas de educação, com 
vistas a transferir progressivamente para esses povos a responsabilidade de realização 
desses programas, quando for adequado. 

3. Além disso, os governos deverão reconhecer o direito desses povos de 
criarem suas próprias instituições e meios de educação, desde que tais instituições 
satisfaçam as normas mínimas estabelecidas pela autoridade competente em consulta com 
esses povos. Deverão ser facilitados para eles recursos apropriados para essa finalidade. 
 

Artigo 28 
1. Sempre que for viável, dever-se-á ensinar às crianças dos povos 

interessados a ler e escrever na sua própria língua indígena ou na língua mais comumente 
falada no grupo a que pertençam. Quando isso não for viável, as autoridades competentes 
deverão efetuar consultas com esses povos com vistas a se adotar medidas que permitam 
atingir esse objetivo. 
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2. Deverão ser adotadas medidas adequadas para assegurar que esses povos 
tenham a oportunidade de chegarem a dominar a língua nacional ou uma das línguas oficiais 
do país. 

3. Deverão ser adotadas disposições para se preservar as línguas indígenas 
dos povos interessados e promover o desenvolvimento e prática das mesmas. 
 

Artigo 29 
Um objetivo da educação das crianças dos povos interessados deverá ser o 

de lhes ministrar conhecimentos gerais e aptidões que lhes permitam participar 
plenamente e em condições de igualdade na vida de sua própria comunidade e na da 
comunidade nacional. 

 
Artigo 30 

1. Os governos deverão adotar medidas de acordo com as tradições e 
culturas dos povos interessados, a fim de lhes dar a conhecer seus direitos e obrigações 
especialmente no referente ao trabalho e às possibilidades econômicas, às questões de 
educação e saúde, aos serviços sociais e aos direitos derivados da presente Convenção. 

2. Para esse fim, dever-se-á recorrer, se for necessário, a traduções escritas 
e à utilização dos meios de comunicação de massa nas línguas desses povos. 
 

Artigo 31 
Deverão ser adotadas medidas de caráter educativo em todos os setores da 

comunidade nacional, e especialmente naqueles que estejam em contato mais direto com os 
povos interessados, com o objetivo de se eliminar os preconceitos que poderiam ter com 
relação a esses povos. Para esse fim, deverão ser realizados esforços para assegurar que os 
livros de História e demais materiais didáticos ofereçam uma descrição equitativa, exata e 
instrutiva das sociedades e culturas dos povos interessados. 
 

______________________________ 
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DECRETO Nº 6.861, DE 27 DE MAIO DE 2009 

Dispõe sobre a Educação Escolar Indígena, define sua organização em territórios 
etnoeducacionais, e dá outras providências 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 231, ambos da Constituição, e nos arts. 78 
e 79 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei no 10.172, de 9 de janeiro de 2001, 
e no Decreto no 5.051 de 19 de abril de 2004, 

 
Decreta: 
 
Art. 1o  A educação escolar indígena será organizada com a participação dos 

povos indígenas, observada a sua territorialidade e respeitando suas necessidades e 
especificidades. 

 
Art. 2o  São objetivos da educação escolar indígena: 
I - valorização das culturas dos povos indígenas e a afirmação e manutenção 

de sua diversidade étnica; 
II - fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna de cada 

comunidade indígena; 
III - formulação e manutenção de programas de formação de pessoal 

especializado,  
IV - desenvolvimento de currículos e programas específicos, neles 

incluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades; 
V - elaboração e publicação sistemática de material didático específico e 

diferenciado; e 
VI - afirmação das identidades étnicas e consideração dos projetos 

societários definidos de forma autônoma por cada povo indígena. 
 
Art. 3o  Será reconhecida às escolas indígenas a condição de escolas com 

normas próprias e diretrizes curriculares específicas, voltadas ao ensino intercultural e 
bilíngue ou multilíngue, gozando de prerrogativas especiais para organização das 
atividades escolares, respeitado o fluxo das atividades econômicas, sociais, culturais e 
religiosas e as especificidades de cada comunidade, independentemente do ano civil. 

 
Art. 4o  Constituirão elementos básicos para a organização, a estrutura e o 

funcionamento da escola indígena: 
I - sua localização em terras habitadas por comunidades indígenas; 
II - exclusividade de atendimento a comunidades indígenas; 
III - ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades atendidas; e 
IV - organização escolar própria. 
Parágrafo único.  A escola indígena será criada por iniciativa ou 

reivindicação da comunidade interessada, ou com sua anuência, respeitadas suas formas 
de representação. 

 
Art. 5o  A União prestará apoio técnico e financeiro às seguintes ações 

voltadas à ampliação da oferta da educação escolar às comunidades indígenas, entre outras 
que atendam aos objetivos previstos neste Decreto: 

I - construção de escolas; 
II - formação inicial e continuada de professores indígenas e de outros 

profissionais da educação; 
III - produção de material didático; 
IV - ensino médio integrado à formação profissional; e 
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V - alimentação escolar indígena. 
§ 1o  O apoio financeiro do Ministério da Educação será orientado a partir das 

ações previstas e pactuadas no plano de ação de cada território etnoeducacional, previstos 
nos arts. 6o, 7o e 8o, e veiculadas pelo Plano de Ações Articuladas - PAR de que trata o Decreto 
no 6.094, de 24 de abril de 2007. 

§ 2o  As ações apoiadas pelo Ministério da Educação deverão estar em 
conformidade com as diretrizes curriculares nacionais da educação escolar indígena, 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 

 
Art. 6o  Para fins do apoio de que trata o art. 5o, a organização territorial da 

educação escolar indígena será promovida a partir da definição de territórios 
etnoeducacionais pelo Ministério da Educação, ouvidos: 

I - as comunidades indígenas envolvidas; 
II - os entes federativos envolvidos; 
III - a Fundação Nacional do Índio - FUNAI; 
IV - a Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena; 
V - os Conselhos Estaduais de Educação Escolar Indígena; e 
VI - a Comissão Nacional de Política Indigenista - CNPI. 
Parágrafo único.  Cada território etnoeducacional compreenderá, 

independentemente da divisão político-administrativa do País, as terras indígenas, mesmo 
que descontínuas, ocupadas por povos indígenas que mantêm relações intersocietárias 
caracterizadas por raízes sociais e históricas, relações políticas e econômicas, filiações 
lingüísticas, valores e práticas culturais compartilhados. 

 
Art. 7o  Cada território etnoeducacional contará com plano de ação para a 

educação escolar indígena, nos termos do art. 8o, elaborado por comissão integrada por: 
I - um representante do Ministério da Educação; 
II - um representante da FUNAI; 
III - um representante de cada povo indígena abrangido pelo território 

etnoeducacional ou de sua entidade; e 
IV - um representante de cada entidade indigenista com notória atuação na 

educação escolar indígena, no âmbito do território etnoeducacional. 
§ 1o  Serão obrigatoriamente convidados para integrar a comissão os 

Secretários de Educação dos Estados, do Distrito Federal e Municípios, sobre os quais incidam 
o território etnoeducacional. 

§ 2o  A comissão poderá convidar ou admitir outros membros, tais como 
representantes do Ministério Público, das instituições de educação superior, da rede de 
formação profissional e tecnológica, além de representantes de outros órgãos ou entidades 
que desenvolvam ações voltadas para a educação escolar indígena. 

§ 3o  A comissão deverá submeter o plano de ação por ela elaborado à 
consulta das comunidades indígenas envolvidas. 

§ 4o  Será assegurado às instâncias de participação dos povos indígenas 
acesso às informações sobre a execução e resultados das ações previstas nos planos. 

§ 5o  A comissão elaborará suas normas internas de funcionamento e reunir-
se-á, no mínimo semestralmente, em sessões ordinárias, e, sempre que necessário, em 
sessões extraordinárias. 

§ 6o  A comissão acompanhará a execução do plano e promoverá sua revisão 
periódica. 

 
Art. 8o  O plano de ação deverá conter: 
I - diagnóstico do território etnoeducacional com descrição sobre os povos, 

população, abrangência territorial, aspectos culturais e lingüísticos e demais informações 
de caráter relevante; 

II - diagnóstico das demandas educacionais dos povos indígenas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6094.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6094.htm
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III - planejamento de ações para o atendimento das demandas educacionais; 
e 

IV - descrição das atribuições e responsabilidades de cada partícipe no que 
diz respeito à educação escolar indígena, especialmente quanto à construção de escolas 
indígenas, à formação e contratação de professores indígenas e de outros profissionais da 
educação, à produção de material didático, ao ensino médio integrado à educação 
profissional e à alimentação escolar indígena. 

Parágrafo único.  O Ministério da Educação colocará à disposição dos entes 
federados envolvidos equipe técnica que prestará assistência na elaboração dos planos de 
ação e designará consultor para acompanhar sua execução. 

 
Art. 9o  A formação de professores indígenas será desenvolvida no âmbito 

das instituições formadoras de professores e será orientada pelas diretrizes curriculares 
nacionais da educação escolar indígena. 

§ 1o  Os cursos de formação de professores indígenas darão ênfase à: 
I - constituição de competências referenciadas em conhecimentos, valores, 

habilidades e atitudes apropriadas para a educação indígena; 
II - elaboração, ao desenvolvimento e à avaliação de currículos e programas 

próprios;  
III - produção de material didático; e  
IV - utilização de metodologias adequadas de ensino e pesquisa. 
§ 2o  A formação dos professores indígenas poderá ser feita 

concomitantemente à sua escolarização, bem como à sua atuação como professores. 
 
Art. 10.  A produção de material didático e para-didático para as escolas 

indígenas deverá apresentar conteúdos relacionados aos conhecimentos dos povos 
indígenas envolvidos, levando em consideração a sua tradição oral, e será publicado em 
versões bilíngües, multilíngües ou em línguas indígenas, incluindo as variações dialetais da 
língua portuguesa, conforme a necessidade das comunidades atendidas. 

 
Parágrafo único.  As propostas de elaboração e produção de material 

didático para as escolas indígenas apoiadas com recursos do Ministério da Educação serão 
submetidas à análise e aprovação de comissão instituída para apoio à produção de material 
didático indígena. 

 
Art. 11.  As propostas pedagógicas para o ensino médio integrado à 

formação profissional dos alunos indígenas deverão articular as atividades escolares com 
os projetos de sustentabilidade formulados pelas comunidades indígenas e considerar as 
especificidades regionais e locais. 

 
Art. 12.  A alimentação escolar destinada às escolas indígenas deve respeitar 

os hábitos alimentares das comunidades, considerados como tais as práticas tradicionais 
que fazem parte da cultura e da preferência alimentar local. 

 
Art. 13.  As despesas da União com educação escolar indígena correrão à 

conta das dotações orçamentárias anualmente consignadas ao Ministério da Educação, 
devendo o Poder Executivo compatibilizar a quantidade de projetos a serem aprovados com 
as dotações orçamentárias existentes, observados os limites estipulados pelo Poder 
Executivo, na forma da legislação orçamentária e financeira. 

 
Art. 14.  O Ministério da Educação coordenará a implantação, o 

acompanhamento e a avaliação da educação escolar indígena, respeitada a autonomia e 
mantidas as responsabilidades e competências dos entes federativos. 
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Art. 15. revogado pelo Decreto nº 9.235/2017 
 
Art. 16.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 27 de maio de 2009; 188o da Independência e 121o da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

 
  

__________________________________________ 
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DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 

Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 
seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 
Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de 
ratificação dos referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1º de agosto 
de 2008; 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para 
o Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008,  

Decreta:  
 
Art. 1º  A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e 
cumpridos tão inteiramente como neles se contém.  

 
Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso 
I, da Constituição.  

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 25 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  
 
Luiz Inácio Lula da Silva 
 
Celso Luiz Nunes Amorim 

 
 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

Preâmbulo   

Os Estados Partes da presente Convenção,  

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 
reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e 
concordaram que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem 
distinção de qualquer espécie, 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a 
inter-relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a 
necessidade de garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem 
discriminação, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.949-2009?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art49i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art49i
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d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 
sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 
Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias, 

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a 
deficiência resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às 
atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na 
sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, 
contidos no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a 
Equiparação de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, 
a formulação e a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, 
regional e internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas 
com deficiência, 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao 
centro das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por 
motivo de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos 
de todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos 
e compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em 
todas as partes do mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar 
as condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente 
naqueles em desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das 
pessoas com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a 
promoção do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e 
liberdades fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no 
fortalecimento de seu senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do 
desenvolvimento humano, social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da 
pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 
autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias 
escolhas, 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade 
de participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que 
lhes dizem respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com 
deficiência que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa 
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de raça, cor, sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, 
étnica, nativa ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão 
freqüentemente expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, 
lesões ou abuso, descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente 
de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades 
com as outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados 
Partes na Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos 
esforços para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais 
por parte das pessoas com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 
impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 
respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a 
observância dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção 
das pessoas com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação 
estrangeira, 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar 
às pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais, 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para 
com a comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se 
para a promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos 
Direitos Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da 
sociedade e tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas 
com deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para 
tornar as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das 
pessoas com deficiência, 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 
promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 
significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com 
deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em 
igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos 
desenvolvidos,  

Acordaram o seguinte:  

Artigo 1 
Propósito 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o 
exercício pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por 
todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.   

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
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barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de 
condições com as demais pessoas.  

Artigo 2 
Definições 

Para os propósitos da presente Convenção:  

“Comunicação” abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 
comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada 
e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a 
tecnologia da informação e comunicação acessíveis; 

“Língua” abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de 
comunicação não-falada;  

“Discriminação por motivo de deficiência” significa qualquer diferenciação, 
exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 
impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos 
âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as 
formas de discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável; 

“Adaptação razoável” significa as modificações e os ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em 
cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais; 

“Desenho universal” significa a concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou projeto específico. O “desenho universal” não excluirá as 
ajudas técnicas para grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  

Artigo 3 
Princípios gerais 

Os princípios da presente Convenção são: 

a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a 
liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas;  

b) A não-discriminação; 

c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; 

d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência 
como parte da diversidade humana e da humanidade; 

e) A igualdade de oportunidades; 

f) A acessibilidade; 

g) A igualdade entre o homem e a mulher;  

h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com 
deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.  

 
Artigo 4 

Obrigações gerais 
1.Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno 

exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 
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deficiência, sem qualquer tipo de discriminação por causa de sua deficiência. Para tanto, os 
Estados Partes se comprometem a: 

a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra 
natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na presente Convenção; 

b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, para 
modificar ou revogar leis, regulamentos, costumes e práticas vigentes, que constituírem 
discriminação contra pessoas com deficiência; 

c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a 
promoção dos direitos humanos das pessoas com deficiência; 

d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível com a 
presente Convenção e assegurar que as autoridades públicas e instituições atuem em 
conformidade com a presente Convenção; 

e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação 
baseada em deficiência, por parte de qualquer pessoa, organização ou empresa privada; 

f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, 
serviços, equipamentos e instalações com desenho universal, conforme definidos no Artigo 
2 da presente Convenção, que exijam o mínimo possível de adaptação e cujo custo seja o 
mínimo possível, destinados a atender às necessidades específicas de pessoas com 
deficiência, a promover sua disponibilidade e seu uso e a promover o desenho universal 
quando da elaboração de normas e diretrizes; 

g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como a 
disponibilidade e o emprego de novas tecnologias, inclusive as tecnologias da informação e 
comunicação, ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, 
adequados a pessoas com deficiência, dando prioridade a tecnologias de custo acessível; 

h) Propiciar informação acessível para as pessoas com deficiência a respeito 
de ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, incluindo novas 
tecnologias bem como outras formas de assistência, serviços de apoio e instalações; 

i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela 
presente Convenção dos profissionais e equipes que trabalham com pessoas com 
deficiência, de forma a melhorar a prestação de assistência e serviços garantidos por esses 
direitos.  

2.Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada Estado Parte 
se compromete a tomar medidas, tanto quanto permitirem os recursos disponíveis e, 
quando necessário, no âmbito da cooperação internacional, a fim de assegurar 
progressivamente o pleno exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações contidas 
na presente Convenção que forem imediatamente aplicáveis de acordo com o direito 
internacional.  

3.Na elaboração e implementação de legislação e políticas para aplicar a 
presente Convenção e em outros processos de tomada de decisão relativos às pessoas com 
deficiência, os Estados Partes realizarão consultas estreitas e envolverão ativamente 
pessoas com deficiência, inclusive crianças com deficiência, por intermédio de suas 
organizações representativas.  

4.Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quaisquer disposições 
mais propícias à realização dos direitos das pessoas com deficiência, as quais possam estar 
contidas na legislação do Estado Parte ou no direito internacional em vigor para esse Estado. 
Não haverá nenhuma restrição ou derrogação de qualquer dos direitos humanos e 
liberdades fundamentais reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado Parte da presente 
Convenção, em conformidade com leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob a 
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alegação de que a presente Convenção não reconhece tais direitos e liberdades ou que os 
reconhece em menor grau.  

5.As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limitação ou 
exceção, a todas as unidades constitutivas dos Estados federativos.  

Artigo 5 
Igualdade e não-discriminação 

1.Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante e 
sob a lei e que fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção e igual benefício da 
lei.  

2.Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na 
deficiência e garantirão às pessoas com deficiência igual e efetiva proteção legal contra a 
discriminação por qualquer motivo.  

3.A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados 
Partes adotarão todas as medidas apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja 
oferecida.  

4.Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem 
necessárias para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com deficiência não 
serão consideradas discriminatórias.  

Artigo 6 
Mulheres com deficiência 

1.Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e meninas com deficiência 
estão sujeitas a múltiplas formas de discriminação e, portanto, tomarão medidas para 
assegurar às mulheres e  meninas com deficiência o pleno e igual exercício de todos os 
direitos humanos e liberdades fundamentais.  

2.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar 
o pleno desenvolvimento, o avanço e o empoderamento das mulheres, a fim de garantir-lhes 
o exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais estabelecidos na 
presente Convenção.  

Artigo 7 
Crianças com deficiência 

1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar 
às crianças com deficiência o pleno exercício de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais, em igualdade de oportunidades com as demais crianças.  

2.Em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o superior 
interesse da criança receberá consideração primordial.  

3.Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência tenham o 
direito de expressar livremente sua opinião sobre todos os assuntos que lhes disserem 
respeito, tenham a sua opinião devidamente valorizada de acordo com sua idade e 
maturidade, em igualdade de oportunidades com as demais crianças, e recebam 
atendimento adequado à sua deficiência e idade, para que possam exercer tal direito.  

Artigo 8 
Conscientização 

1.Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas imediatas, efetivas e 
apropriadas para:  

a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, sobre as condições 
das pessoas com deficiência e fomentar o respeito pelos direitos e pela dignidade das 
pessoas com deficiência; 
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b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em relação a 
pessoas com deficiência, inclusive aqueles relacionados a sexo e idade, em todas as áreas da 
vida;  

c) Promover a conscientização sobre as capacidades e contribuições das 
pessoas com deficiência. 

2.As medidas para esse fim incluem:  

a) Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de conscientização 
públicas, destinadas a:  

i)  Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos das pessoas com 
deficiência; 

ii) Promover percepção positiva e maior consciência social em relação às 
pessoas com deficiência;  

iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e das 
capacidades das pessoas com deficiência e de sua contribuição ao local de trabalho e ao 
mercado laboral;  

b) Fomentar em todos os níveis do sistema educacional, incluindo neles 
todas as crianças desde tenra idade, uma atitude de respeito para com os direitos das 
pessoas com deficiência; 

c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as pessoas com deficiência 
de maneira compatível com o propósito da presente Convenção;  

d) Promover programas de formação sobre sensibilização a respeito das 
pessoas com deficiência e sobre os direitos das pessoas com deficiência.  

Artigo 9 
Acessibilidade 

1.A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma 
independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes 
tomarão as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à 
informação e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e 
comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso 
público, tanto na zona urbana como na rural. Essas medidas, que incluirão a identificação e 
a eliminação de obstáculos e barreiras à acessibilidade, serão aplicadas, entre outros, a:  

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas e 
externas, inclusive escolas, residências, instalações médicas e local de trabalho;  

b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviços 
eletrônicos e serviços de emergência.  

2.Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas para:  

a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de normas e 
diretrizes mínimas para a acessibilidade das instalações e dos serviços abertos ao público 
ou de uso público; 

b) Assegurar que as entidades privadas que oferecem instalações e serviços 
abertos ao público ou de uso público levem em consideração todos os aspectos relativos à 
acessibilidade para pessoas com deficiência; 

c) Proporcionar, a todos os atores envolvidos, formação em relação às 
questões de acessibilidade com as quais as pessoas com deficiência se confrontam; 
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d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso 
público de sinalização em braille e em formatos de fácil leitura e compreensão; 

e) Oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços de 
mediadores, incluindo guias, ledores e intérpretes profissionais da língua de sinais, para 
facilitar o acesso aos edifícios e outras instalações abertas ao público ou de uso público;  

f) Promover outras formas apropriadas de assistência e apoio a pessoas com 
deficiência, a fim de assegurar a essas pessoas o acesso a informações; 

g) Promover o acesso de pessoas com deficiência a novos sistemas e 
tecnologias da informação e comunicação, inclusive à Internet;  

h) Promover, desde a fase inicial, a concepção, o desenvolvimento, a 
produção e a disseminação de sistemas e tecnologias de informação e comunicação, a fim 
de que esses sistemas e tecnologias se tornem acessíveis a custo mínimo.  

Artigo 10 
Direito à vida 

Os Estados Partes reafirmam que todo ser humano tem o inerente direito à 
vida e tomarão todas as medidas necessárias para assegurar o efetivo exercício desse direito 
pelas pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas.  

  Artigo 11 
Situações de risco e emergências humanitárias 

Em conformidade com suas obrigações decorrentes do direito internacional, 
inclusive do direito humanitário internacional e do direito internacional dos direitos 
humanos, os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias para assegurar a 
proteção e a segurança das pessoas com deficiência que se encontrarem em situações de 
risco, inclusive situações de conflito armado, emergências humanitárias e ocorrência de 
desastres naturais.  

Artigo 12 
Reconhecimento igual perante a lei 

1.Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiência têm o direito 
de ser reconhecidas em qualquer lugar como pessoas perante a lei. 

2.Os Estados Partes reconhecerão que as pessoas com deficiência gozam de 
capacidade legal em igualdade de condições com as demais pessoas em todos os aspectos 
da vida.  

3.Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para prover o acesso de 
pessoas com deficiência ao apoio que necessitarem no exercício de sua capacidade legal.   

4.Os Estados Partes assegurarão que todas as medidas relativas ao exercício 
da capacidade legal incluam salvaguardas apropriadas e efetivas para prevenir abusos, em 
conformidade com o direito internacional dos direitos humanos. Essas salvaguardas 
assegurarão que as medidas relativas ao exercício da capacidade legal respeitem os direitos, 
a vontade e as preferências da pessoa, sejam isentas de conflito de interesses e de influência 
indevida, sejam proporcionais e apropriadas às circunstâncias da pessoa, se apliquem pelo 
período mais curto possível e sejam submetidas à revisão regular por uma autoridade ou 
órgão judiciário competente, independente e imparcial. As salvaguardas serão 
proporcionais ao grau em que tais medidas afetarem os direitos e interesses da pessoa.   

5.Os Estados Partes, sujeitos ao disposto neste Artigo, tomarão todas as 
medidas apropriadas e efetivas para assegurar às pessoas com deficiência o igual direito de 
possuir ou herdar bens, de controlar as próprias finanças e de ter igual acesso a 
empréstimos bancários, hipotecas e outras formas de crédito financeiro, e assegurarão que 
as pessoas com deficiência não sejam arbitrariamente destituídas de seus bens.  
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Artigo 13 
Acesso à justiça 

1.Os Estados Partes assegurarão o efetivo acesso das pessoas com 
deficiência à justiça, em igualdade de condições com as demais pessoas, inclusive mediante 
a provisão de adaptações processuais adequadas à idade, a fim de facilitar o efetivo papel 
das pessoas com deficiência como participantes diretos ou indiretos, inclusive como 
testemunhas, em todos os procedimentos jurídicos, tais como investigações e outras etapas 
preliminares.  

2.A fim de assegurar às pessoas com deficiência o efetivo acesso à justiça, os 
Estados Partes promoverão a capacitação apropriada daqueles que trabalham na área de 
administração da justiça, inclusive a polícia e os funcionários do sistema penitenciário.  

Artigo 14 
Liberdade e segurança da pessoa 

1.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas:  

a) Gozem do direito à liberdade e à segurança da pessoa; e 

b) Não sejam privadas ilegal ou arbitrariamente de sua liberdade e que toda 
privação de liberdade esteja em conformidade com a lei, e que a existência de deficiência 
não justifique a privação de liberdade.  

2.Os Estados Partes assegurarão que, se pessoas com deficiência forem 
privadas de liberdade mediante algum processo, elas, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas, façam jus a garantias de acordo com o direito internacional dos direitos 
humanos e sejam tratadas em conformidade com os objetivos e princípios da presente 
Convenção, inclusive mediante a provisão de adaptação razoável.  

Artigo 15 
Prevenção contra tortura ou tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes 
1.Nenhuma pessoa será submetida à tortura ou a tratamentos ou penas 

cruéis, desumanos ou degradantes. Em especial, nenhuma pessoa deverá ser sujeita a 
experimentos médicos ou científicos sem seu livre consentimento.  

2.Os Estados Partes tomarão todas as medidas efetivas de natureza 
legislativa, administrativa, judicial ou outra para evitar que pessoas com deficiência, do 
mesmo modo que as demais pessoas, sejam submetidas à tortura ou a tratamentos ou penas 
cruéis, desumanos ou degradantes.  

Artigo 16 
Prevenção contra a exploração, a violência e o abuso 

1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas de natureza 
legislativa, administrativa, social, educacional e outras para proteger as pessoas com 
deficiência, tanto dentro como fora do lar, contra todas as formas de exploração, violência e 
abuso, incluindo aspectos relacionados a gênero.  

2.Os Estados Partes também tomarão todas as medidas apropriadas para 
prevenir todas as formas de exploração, violência e abuso, assegurando, entre outras coisas, 
formas apropriadas de atendimento e apoio que levem em conta o gênero e a idade das 
pessoas com deficiência e de seus familiares e atendentes, inclusive mediante a provisão de 
informação e educação sobre a maneira de evitar, reconhecer e denunciar casos de 
exploração, violência e abuso. Os Estados Partes assegurarão que os serviços de proteção 
levem em conta a idade, o gênero e a deficiência das pessoas.  

3.A fim de prevenir a ocorrência de quaisquer formas de exploração, 
violência e abuso, os Estados Partes assegurarão que todos os programas e instalações 
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destinados a atender pessoas com deficiência sejam efetivamente monitorados por 
autoridades independentes.  

4.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para promover 
a recuperação física, cognitiva e psicológica, inclusive mediante a provisão de serviços de 
proteção, a reabilitação e a reinserção social de pessoas com deficiência que forem vítimas 
de qualquer forma de exploração, violência ou abuso. Tais recuperação e reinserção 
ocorrerão em ambientes que promovam a saúde, o bem-estar, o auto-respeito, a dignidade 
e a autonomia da pessoa e levem em consideração as necessidades de gênero e idade.  

5.Os Estados Partes adotarão leis e políticas efetivas, inclusive legislação e 
políticas voltadas para mulheres e crianças, a fim de assegurar que os casos de exploração, 
violência e abuso contra pessoas com deficiência sejam identificados, investigados e, caso 
necessário, julgados.  

Artigo 17 
Proteção da integridade da pessoa 

Toda pessoa com deficiência tem o direito a que sua integridade física e 
mental seja respeitada, em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Artigo 18 
Liberdade de movimentação e nacionalidade 

1.Os Estados Partes reconhecerão os direitos das pessoas com deficiência à 
liberdade de movimentação, à liberdade de escolher sua residência e à nacionalidade, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, inclusive assegurando que as pessoas 
com deficiência: 

a) Tenham o direito de adquirir nacionalidade e mudar de nacionalidade e 
não sejam privadas arbitrariamente de sua nacionalidade em razão de sua deficiência. 

b) Não sejam privadas, por causa de sua deficiência, da competência de 
obter, possuir e utilizar documento comprovante de sua nacionalidade ou outro documento 
de identidade, ou de recorrer a processos relevantes, tais como procedimentos relativos à 
imigração, que forem necessários para facilitar o exercício de seu direito à liberdade de 
movimentação. 

c) Tenham liberdade de sair de qualquer país, inclusive do seu; e 

d) Não sejam privadas, arbitrariamente ou por causa de sua deficiência, do 
direito de entrar no próprio país.  

2.As crianças com deficiência serão registradas imediatamente após o 
nascimento e terão, desde o nascimento, o direito a um nome, o direito de adquirir 
nacionalidade e, tanto quanto possível, o direito de conhecer seus pais e de ser cuidadas por 
eles.  

Artigo 19 
Vida independente e inclusão na comunidade 

Os Estados Partes desta Convenção reconhecem o igual direito de todas as 
pessoas com deficiência de viver na comunidade, com a mesma liberdade de escolha que as 
demais pessoas, e tomarão medidas efetivas e apropriadas para facilitar às pessoas com 
deficiência o pleno gozo desse direito e sua plena inclusão e participação na comunidade, 
inclusive assegurando que: 

a) As pessoas com deficiência possam escolher seu local de residência e 
onde e com quem morar, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e que 
não sejam obrigadas a viver em determinado tipo de moradia; 

b) As pessoas com deficiência tenham acesso a uma variedade de serviços 
de apoio em domicílio ou em instituições residenciais ou a outros serviços comunitários de 
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apoio, inclusive os serviços de atendentes pessoais que forem necessários como apoio para 
que as pessoas com deficiência vivam e sejam incluídas na comunidade e para evitar que 
fiquem isoladas ou segregadas da comunidade;  

c) Os serviços e instalações da comunidade para a população em geral 
estejam disponíveis às pessoas com deficiência, em igualdade de oportunidades, e atendam 
às suas necessidades.  

Artigo 20 
Mobilidade pessoal 

Os Estados Partes tomarão medidas efetivas para assegurar às pessoas com 
deficiência sua mobilidade pessoal com a máxima independência possível: 

a) Facilitando a mobilidade pessoal das pessoas com deficiência, na forma e 
no momento em que elas quiserem, e a custo acessível; 

b) Facilitando às pessoas com deficiência o acesso a tecnologias assistivas, 
dispositivos e ajudas técnicas de qualidade, e formas de assistência humana ou animal e de 
mediadores, inclusive tornando-os disponíveis a custo acessível; 

c) Propiciando às pessoas com deficiência e ao pessoal especializado uma 
capacitação em técnicas de mobilidade;  

d) Incentivando entidades que produzem ajudas técnicas de mobilidade, 
dispositivos e tecnologias assistivas a levarem em conta todos os aspectos relativos à 
mobilidade de pessoas com deficiência.  

 Artigo 21  
Liberdade de expressão e de opinião e acesso à informação 

Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar 
que as pessoas com deficiência possam exercer seu direito à liberdade de expressão e 
opinião, inclusive à liberdade de buscar, receber e compartilhar informações e idéias, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas e por intermédio de todas as formas de 
comunicação de sua escolha, conforme o disposto no Artigo 2 da presente Convenção, entre 
as quais: 

a) Fornecer, prontamente e sem custo adicional, às pessoas com deficiência, 
todas as informações destinadas ao público em geral, em formatos acessíveis e tecnologias 
apropriadas aos diferentes tipos de deficiência; 

b) Aceitar e facilitar, em trâmites oficiais, o uso de línguas de sinais, braille, 
comunicação aumentativa e alternativa, e de todos os demais meios, modos e formatos 
acessíveis de comunicação, à escolha das pessoas com deficiência; 

c) Urgir as entidades privadas que oferecem serviços ao público em geral, 
inclusive por meio da Internet, a fornecer informações e serviços em formatos acessíveis, 
que possam ser usados por pessoas com deficiência; 

d) Incentivar a mídia, inclusive os provedores de informação pela Internet, a 
tornar seus serviços acessíveis a pessoas com deficiência;  

e) Reconhecer e promover o uso de línguas de sinais.  

Artigo 22 
Respeito à privacidade 

1.Nenhuma pessoa com deficiência, qualquer que seja seu local de residência 
ou tipo de moradia, estará sujeita a interferência arbitrária ou ilegal em sua privacidade, 
família, lar, correspondência ou outros tipos de comunicação, nem a ataques ilícitos à sua 
honra e reputação. As pessoas com deficiência têm o direito à proteção da lei contra tais 
interferências ou ataques.  
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2.Os Estados Partes protegerão a privacidade dos dados pessoais e dados 
relativos à saúde e à reabilitação de pessoas com deficiência, em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  

Artigo 23 
Respeito pelo lar e pela família 

1.Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas para eliminar a 
discriminação contra pessoas com deficiência, em todos os aspectos relativos a casamento, 
família, paternidade e relacionamentos, em igualdade de condições com as demais pessoas, 
de modo a assegurar que:  

a) Seja reconhecido o direito das pessoas com deficiência, em idade de 
contrair matrimônio, de casar-se e estabelecer família, com base no livre e pleno 
consentimento dos pretendentes; 

b) Sejam reconhecidos os direitos das pessoas com deficiência de decidir 
livre e responsavelmente sobre o número de filhos e o espaçamento entre esses filhos e de 
ter acesso a informações adequadas à idade e a educação em matéria de reprodução e de 
planejamento familiar, bem como os meios necessários para exercer esses direitos. 

c) As pessoas com deficiência, inclusive crianças, conservem sua fertilidade, 
em igualdade de condições com as demais pessoas.  

2.Os Estados Partes assegurarão os direitos e responsabilidades das pessoas 
com deficiência, relativos à guarda, custódia, curatela e adoção de crianças ou instituições 
semelhantes, caso esses conceitos constem na legislação nacional. Em todos os casos, 
prevalecerá o superior interesse da criança. Os Estados Partes prestarão a devida 
assistência às pessoas com deficiência para que essas pessoas possam exercer suas 
responsabilidades na criação dos filhos.  

3.Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiência terão iguais 
direitos em relação à vida familiar. Para a realização desses direitos e para evitar ocultação, 
abandono, negligência e segregação de crianças com deficiência, os Estados Partes 
fornecerão prontamente informações abrangentes sobre serviços e apoios a crianças com 
deficiência e suas famílias.  

4.Os Estados Partes assegurarão que uma criança não será separada de seus 
pais contra a vontade destes, exceto quando autoridades competentes, sujeitas a controle 
jurisdicional, determinarem, em conformidade com as leis e procedimentos aplicáveis, que 
a separação é necessária, no superior interesse da criança. Em nenhum caso, uma criança 
será separada dos pais sob alegação de deficiência da criança ou de um ou ambos os pais.  

5.Os Estados Partes, no caso em que a família imediata de uma criança com 
deficiência não tenha condições de cuidar da criança, farão todo esforço para que cuidados 
alternativos sejam oferecidos por outros parentes e, se isso não for possível, dentro de 
ambiente familiar, na comunidade.  

Artigo 24 
Educação 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à 
educação. Para efetivar esse direito sem discriminação e com base na igualdade de 
oportunidades, os Estados Partes assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os 
níveis, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida, com os seguintes objetivos:  

a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e 
auto-estima, além do fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades 
fundamentais e pela diversidade humana; 
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b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e da 
criatividade das pessoas com deficiência, assim como de suas habilidades físicas e 
intelectuais; 

c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade 
livre.  

2.Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que:  

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional 
geral sob alegação de deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do 
ensino primário gratuito e compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de 
deficiência; 

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário 
inclusivo, de qualidade e gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade de condições com 
as demais pessoas na comunidade em que vivem; 

c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam 
providenciadas; 

d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do 
sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva educação; 

e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em 
ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de 
inclusão plena.  

3.Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibilidade 
de adquirir as competências práticas e sociais necessárias de modo a facilitar às pessoas 
com deficiência sua plena e igual participação no sistema de ensino e na vida em 
comunidade. Para tanto, os Estados Partes tomarão medidas apropriadas, incluindo:  

a) Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, meios e 
formatos de comunicação aumentativa e alternativa, e habilidades de orientação e 
mobilidade, além de facilitação do apoio e aconselhamento de pares; 

b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da identidade 
lingüística da comunidade surda; 

c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças cegas, 
surdocegas e surdas, seja ministrada nas línguas e nos modos e meios de comunicação mais 
adequados ao indivíduo e em ambientes que favoreçam ao máximo seu desenvolvimento 
acadêmico e social.  

4.A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partes 
tomarão medidas apropriadas para empregar professores, inclusive professores com 
deficiência, habilitados para o ensino da língua de sinais e/ou do braille, e para capacitar 
profissionais e equipes atuantes em todos os níveis de ensino. Essa capacitação incorporará 
a conscientização da deficiência e a utilização de modos, meios e formatos apropriados de 
comunicação aumentativa e alternativa, e técnicas e materiais pedagógicos, como apoios 
para pessoas com deficiência.  

5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter 
acesso ao ensino superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocação, 
educação para adultos e formação continuada, sem discriminação e em igualdade de 
condições. Para tanto, os Estados Partes assegurarão a provisão de adaptações razoáveis 
para pessoas com deficiência.  
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Artigo 25 
Saúde 

Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm o direito 
de gozar do estado de saúde mais elevado possível, sem discriminação baseada na 
deficiência. Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar às 
pessoas com deficiência o acesso a serviços de saúde, incluindo os serviços de reabilitação, 
que levarão em conta as especificidades de gênero. Em especial, os Estados Partes: 

a) Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção à saúde 
gratuitos ou a custos acessíveis da mesma variedade, qualidade e padrão que são oferecidos 
às demais pessoas, inclusive na área de saúde sexual e reprodutiva e de programas de saúde 
pública destinados à população em geral; 

b) Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência necessitam 
especificamente por causa de sua deficiência, inclusive diagnóstico e intervenção precoces, 
bem como serviços projetados para reduzir ao máximo e prevenir deficiências adicionais, 
inclusive entre crianças e idosos; 

c) Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiência, o mais 
próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural; 

d) Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pessoas com 
deficiência a mesma qualidade de serviços dispensada às demais pessoas e, principalmente, 
que obtenham o consentimento livre e esclarecido das pessoas com deficiência 
concernentes. Para esse fim, os Estados Partes realizarão atividades de formação e definirão 
regras éticas para os setores de saúde público e privado, de modo a conscientizar os 
profissionais de saúde acerca dos direitos humanos, da dignidade, autonomia e das 
necessidades das pessoas com deficiência; 

e) Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na provisão de 
seguro de saúde e seguro de vida, caso tais seguros sejam permitidos pela legislação 
nacional, os quais deverão ser providos de maneira razoável e justa;  

f) Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os serviços de saúde 
ou de atenção à saúde ou a administração de alimentos sólidos ou líquidos por motivo de 
deficiência.  

Artigo 26 
Habilitação e reabilitação 

1.Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, inclusive 
mediante apoio dos pares, para possibilitar que as pessoas com deficiência conquistem e 
conservem o máximo de autonomia e plena capacidade física, mental, social e profissional, 
bem como plena inclusão e participação em todos os aspectos da vida. Para tanto, os Estados 
Partes organizarão, fortalecerão e ampliarão serviços e programas completos de habilitação 
e reabilitação, particularmente nas áreas de saúde, emprego, educação e serviços sociais, de 
modo que esses serviços e programas:  

a) Comecem no estágio mais precoce possível e sejam baseados em avaliação 
multidisciplinar das necessidades e pontos fortes de cada pessoa; 

b) Apóiem a participação e a inclusão na comunidade e em todos os aspectos 
da vida social, sejam oferecidos voluntariamente e estejam disponíveis às pessoas com 
deficiência o mais próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona rural.  

2.Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento da capacitação inicial e 
continuada de profissionais e de equipes que atuam nos serviços de habilitação e 
reabilitação.  
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3.Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o conhecimento e o uso 
de dispositivos e tecnologias assistivas, projetados para pessoas com deficiência e 
relacionados com a habilitação e a reabilitação.  

Artigo 27 
Trabalho e emprego 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao 
trabalho, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o 
direito à oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação no 
mercado laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas 
com deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e promoverão a realização do direito ao 
trabalho, inclusive daqueles que tiverem adquirido uma deficiência no emprego, adotando 
medidas apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre outros:  

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as 
questões relacionadas com as formas de emprego, inclusive condições de recrutamento, 
contratação e admissão, permanência no emprego, ascensão profissional e condições 
seguras e salubres de trabalho; 

b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de 
igualdade com as demais pessoas, às condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo 
iguais oportunidades e igual remuneração por trabalho de igual valor, condições seguras e 
salubres de trabalho, além de reparação de injustiças e proteção contra o assédio no 
trabalho; 

c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos 
trabalhistas e sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas; 

d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de 
orientação técnica e profissional e a serviços de colocação no trabalho e de treinamento 
profissional e continuado; 

e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para 
pessoas com deficiência no mercado de trabalho, bem como assistência na procura, 
obtenção e manutenção do emprego e no retorno ao emprego; 

f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, 
desenvolvimento de cooperativas e estabelecimento de negócio próprio; 

g) Empregar pessoas com deficiência no setor público; 

h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, 
mediante políticas e medidas apropriadas, que poderão incluir programas de ação 
afirmativa, incentivos e outras medidas; 

i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com 
deficiência no local de trabalho; 

j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com 
deficiência no mercado aberto de trabalho; 

k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas 
de retorno ao trabalho para pessoas com deficiência.  

2.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão 
mantidas em escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de condições com 
as demais pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório.  
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Artigo 28 

Padrão de vida e proteção social adequados 
1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um 

padrão adequado de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário e 
moradia adequados, bem como à melhoria contínua de suas condições de vida, e tomarão 
as providências necessárias para salvaguardar e promover a realização desse direito sem 
discriminação baseada na deficiência.  

2.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à 
proteção social e ao exercício desse direito sem discriminação baseada na deficiência, e 
tomarão as medidas apropriadas para salvaguardar e promover a realização desse direito, 
tais como:  

a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de 
saneamento básico e assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outros atendimentos 
apropriados para as necessidades relacionadas com a deficiência; 

b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente 
mulheres, crianças e idosos com deficiência, a programas de proteção social e de redução 
da pobreza; 

c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situação 
de pobreza à assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados pela deficiência, 
inclusive treinamento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e cuidados de repouso; 

d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habitacionais 
públicos;  

e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e 
benefícios de aposentadoria.  

Artigo 29 
Participação na vida política e pública 

Os Estados Partes garantirão às pessoas com deficiência direitos políticos e 
oportunidade de exercê-los em condições de igualdade com as demais pessoas, e deverão: 

a) Assegurar que as pessoas com deficiência possam participar efetiva e 
plenamente na vida política e pública, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, diretamente ou por meio de representantes livremente escolhidos, incluindo o 
direito e a oportunidade de votarem e serem votadas, mediante, entre outros:  

i) Garantia de que os procedimentos, instalações e materiais e equipamentos 
para votação serão apropriados, acessíveis e de fácil compreensão e uso; 

ii) Proteção do direito das pessoas com deficiência ao voto secreto em 
eleições e plebiscitos, sem intimidação, e a candidatar-se nas eleições, efetivamente ocupar 
cargos eletivos e desempenhar quaisquer funções públicas em todos os níveis de governo, 
usando novas tecnologias assistivas, quando apropriado; 

iii) Garantia da livre expressão de vontade das pessoas com deficiência como 
eleitores e, para tanto, sempre que necessário e a seu pedido, permissão para que elas sejam 
auxiliadas na votação por uma pessoa de sua escolha; 

b) Promover ativamente um ambiente em que as pessoas com deficiência 
possam participar efetiva e plenamente na condução das questões públicas, sem 
discriminação e em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e encorajar sua 
participação nas questões públicas, mediante:  



72 

 

i) Participação em organizações não-governamentais relacionadas com a 
vida pública e política do país, bem como em atividades e administração de partidos 
políticos;  

ii) Formação de organizações para representar pessoas com deficiência em 
níveis internacional, regional, nacional e local, bem como a filiação de pessoas com 
deficiência a tais organizações.  

Artigo 30 
Participação na vida cultural e em recreação, lazer e esporte 

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência de 
participar na vida cultural, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e 
tomarão todas as medidas apropriadas para que as pessoas com deficiência possam:  

a) Ter acesso a bens culturais em formatos acessíveis; 

b) Ter acesso a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades 
culturais, em formatos acessíveis; e 

c) Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos culturais, tais como 
teatros, museus, cinemas, bibliotecas e serviços turísticos, bem como, tanto quanto possível, 
ter acesso a monumentos e locais de importância cultural nacional.  

2.Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para que as pessoas com 
deficiência tenham a oportunidade de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico 
e intelectual, não somente em benefício próprio, mas também para o enriquecimento da 
sociedade.  

3.Os Estados Partes deverão tomar todas as providências, em conformidade 
com o direito internacional, para assegurar que a legislação de proteção dos direitos de 
propriedade intelectual não constitua barreira excessiva ou discriminatória ao acesso de 
pessoas com deficiência a bens culturais.  

4.As pessoas com deficiência farão jus, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas, a que sua identidade cultural e lingüística específica seja reconhecida e 
apoiada, incluindo as línguas de sinais e a cultura surda.  

5.Para que as pessoas com deficiência participem, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, de atividades recreativas, esportivas e de lazer, os 
Estados Partes tomarão medidas apropriadas para:  

a) Incentivar e promover a maior participação possível das pessoas com 
deficiência nas atividades esportivas comuns em todos os níveis; 

b) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham a oportunidade de 
organizar, desenvolver e participar em atividades esportivas e recreativas específicas às 
deficiências e, para tanto, incentivar a provisão de instrução, treinamento e recursos 
adequados, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas; 

c) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso a locais de 
eventos esportivos, recreativos e turísticos; 

d) Assegurar que as crianças com deficiência possam, em igualdade de 
condições com as demais crianças, participar de jogos e atividades recreativas, esportivas e 
de lazer, inclusive no sistema escolar; 

e) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso aos serviços 
prestados por pessoas ou entidades envolvidas na organização de atividades recreativas, 
turísticas, esportivas e de lazer.  
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Artigo 31 
Estatísticas e coleta de dados 

1.Os Estados Partes coletarão dados apropriados, inclusive estatísticos e de 
pesquisas, para que possam formular e implementar políticas destinadas a por em prática 
a presente Convenção. O processo de coleta e manutenção de tais dados deverá:  

a) Observar as salvaguardas estabelecidas por lei, inclusive pelas leis 
relativas à proteção de dados, a fim de assegurar a confidencialidade e o respeito pela 
privacidade das pessoas com deficiência;  

b) Observar as normas internacionalmente aceitas para proteger os direitos 
humanos, as liberdades fundamentais e os princípios éticos na coleta de dados e utilização 
de estatísticas.  

2.As informações coletadas de acordo com o disposto neste Artigo serão 
desagregadas, de maneira apropriada, e utilizadas para avaliar o cumprimento, por parte 
dos Estados Partes, de suas obrigações na presente Convenção e para identificar e enfrentar 
as barreiras com as quais as pessoas com deficiência se deparam no exercício de seus 
direitos.  

3.Os Estados Partes assumirão responsabilidade pela disseminação das 
referidas estatísticas e assegurarão que elas sejam acessíveis às pessoas com deficiência e a 
outros.  

Artigo 32 
Cooperação internacional 

1.Os Estados Partes reconhecem a importância da cooperação internacional 
e de sua promoção, em apoio aos esforços nacionais para a consecução do propósito e dos 
objetivos da presente Convenção e, sob este aspecto, adotarão medidas apropriadas e 
efetivas entre os Estados e, de maneira adequada, em parceria com organizações 
internacionais e regionais relevantes e com a sociedade civil e, em particular, com 
organizações de pessoas com deficiência. Estas medidas poderão incluir, entre outras:  

a) Assegurar que a cooperação internacional, incluindo os programas 
internacionais de desenvolvimento, sejam inclusivos e acessíveis para pessoas com 
deficiência; 

b) Facilitar e apoiar a capacitação, inclusive por meio do intercâmbio e 
compartilhamento de informações, experiências, programas de treinamento e melhores 
práticas; 

c) Facilitar a cooperação em pesquisa e o acesso a conhecimentos científicos 
e técnicos; 

d) Propiciar, de maneira apropriada, assistência técnica e financeira, 
inclusive mediante facilitação do acesso a tecnologias assistivas e acessíveis e seu 
compartilhamento, bem como por meio de transferência de tecnologias.  

2.O disposto neste Artigo se aplica sem prejuízo das obrigações que cabem a 
cada Estado Parte em decorrência da presente Convenção.  

Artigo 33 
Implementação e monitoramento nacionais 

1.Os Estados Partes, de acordo com seu sistema organizacional, designarão 
um ou mais de um ponto focal no âmbito do Governo para assuntos relacionados com a 
implementação da presente Convenção e darão a devida consideração ao estabelecimento 
ou designação de um mecanismo de coordenação no âmbito do Governo, a fim de facilitar 
ações correlatas nos diferentes setores e níveis.  
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2.Os Estados Partes, em conformidade com seus sistemas jurídico e 
administrativo, manterão, fortalecerão, designarão ou estabelecerão estrutura, incluindo 
um ou mais de um mecanismo independente, de maneira apropriada, para promover, 
proteger e monitorar a implementação da presente Convenção. Ao designar ou estabelecer 
tal mecanismo, os Estados Partes levarão em conta os princípios relativos ao status e 
funcionamento das instituições nacionais de proteção e promoção dos direitos humanos.  

3.A sociedade civil e, particularmente, as pessoas com deficiência e suas 
organizações representativas serão envolvidas e participarão plenamente no processo de 
monitoramento.  

Artigo 34 
Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 

1.Um Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (doravante 
denominado "Comitê") será estabelecido, para desempenhar as funções aqui definidas.  

2.O Comitê será constituído, quando da entrada em vigor da presente 
Convenção, de 12 peritos. Quando a presente Convenção alcançar 60 ratificações ou 
adesões, o Comitê será acrescido em seis membros, perfazendo o total de 18 membros.  

3.Os membros do Comitê atuarão a título pessoal e apresentarão elevada 
postura moral, competência e experiência reconhecidas no campo abrangido pela presente 
Convenção. Ao designar seus candidatos, os Estados Partes são instados a dar a devida 
consideração ao disposto no Artigo 4.3 da presente Convenção.  

4.Os membros do Comitê serão eleitos pelos Estados Partes, observando-se 
uma distribuição geográfica eqüitativa, representação de diferentes formas de civilização e 
dos principais sistemas jurídicos, representação equilibrada de gênero e participação de 
peritos com deficiência.  

5.Os membros do Comitê serão eleitos por votação secreta em sessões da 
Conferência dos Estados Partes, a partir de uma lista de pessoas designadas pelos Estados 
Partes entre seus nacionais. Nessas sessões, cujo quorum será de dois terços dos Estados 
Partes, os candidatos eleitos para o Comitê serão aqueles que obtiverem o maior número de 
votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos Estados Partes presentes e 
votantes.  

6.A primeira eleição será realizada, o mais tardar, até seis meses após a data 
de entrada em vigor da presente Convenção. Pelo menos quatro meses antes de cada eleição, 
o Secretário-Geral das Nações Unidas dirigirá carta aos Estados Partes, convidando-os a 
submeter os nomes de seus candidatos no prazo de dois meses. O Secretário-Geral, 
subseqüentemente, preparará lista em ordem alfabética de todos os candidatos 
apresentados, indicando que foram designados pelos Estados Partes, e submeterá essa lista 
aos Estados Partes da presente Convenção.  

7.Os membros do Comitê serão eleitos para mandato de quatro anos, 
podendo ser candidatos à reeleição uma única vez. Contudo, o mandato de seis dos 
membros eleitos na primeira eleição expirará ao fim de dois anos; imediatamente após a 
primeira eleição, os nomes desses seis membros serão selecionados por sorteio pelo 
presidente da sessão a que se refere o parágrafo 5 deste Artigo.  

8.A eleição dos seis membros adicionais do Comitê será realizada por 
ocasião das eleições regulares, de acordo com as disposições pertinentes deste Artigo.  

9.Em caso de morte, demissão ou declaração de um membro de que, por 
algum motivo, não poderá continuar a exercer suas funções, o Estado Parte que o tiver 
indicado designará um outro perito que tenha as qualificações e satisfaça aos requisitos 
estabelecidos pelos dispositivos pertinentes deste Artigo, para concluir o mandato em 
questão.  
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10.O Comitê estabelecerá suas próprias normas de procedimento.  

11.O Secretário-Geral das Nações Unidas proverá o pessoal e as instalações 
necessários para o efetivo desempenho das funções do Comitê segundo a presente 
Convenção e convocará sua primeira reunião.  

12.Com a aprovação da Assembléia Geral, os membros do Comitê 
estabelecido sob a presente Convenção receberão emolumentos dos recursos das Nações 
Unidas, sob termos e condições que a Assembléia possa decidir, tendo em vista a 
importância das responsabilidades do Comitê.  

13.Os membros do Comitê terão direito aos privilégios, facilidades e 
imunidades dos peritos em missões das Nações Unidas, em conformidade com as 
disposições pertinentes da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas.  

Artigo 35 
Relatórios dos Estados Partes 

1.Cada Estado Parte, por intermédio do Secretário-Geral das Nações Unidas, 
submeterá relatório abrangente sobre as medidas adotadas em cumprimento de suas 
obrigações estabelecidas pela presente Convenção e sobre o progresso alcançado nesse 
aspecto, dentro do período de dois anos após a entrada em vigor da presente Convenção 
para o Estado Parte concernente.  

2.Depois disso, os Estados Partes submeterão relatórios subseqüentes, ao 
menos a cada quatro anos, ou quando o Comitê o solicitar.  

3.O Comitê determinará as diretrizes aplicáveis ao teor dos relatórios.  

4.Um Estado Parte que tiver submetido ao Comitê um relatório inicial 
abrangente não precisará, em relatórios subseqüentes, repetir informações já apresentadas. 
Ao elaborar os relatórios ao Comitê, os Estados Partes são instados a fazê-lo de maneira 
franca e transparente e a levar em consideração o disposto no Artigo 4.3 da presente 
Convenção.  

5.Os relatórios poderão apontar os fatores e as dificuldades que tiverem 
afetado o cumprimento das obrigações decorrentes da presente Convenção.  

Artigo 36 
Consideração dos relatórios 

1.Os relatórios serão considerados pelo Comitê, que fará as sugestões e 
recomendações gerais que julgar pertinentes e as transmitirá aos respectivos Estados 
Partes. O Estado Parte poderá responder ao Comitê com as informações que julgar 
pertinentes. O Comitê poderá pedir informações adicionais ao Estados Partes, referentes à 
implementação da presente Convenção.  

2.Se um Estado Parte atrasar consideravelmente a entrega de seu relatório, 
o Comitê poderá notificar esse Estado de que examinará a aplicação da presente Convenção 
com base em informações confiáveis de que disponha, a menos que o relatório devido seja 
apresentado pelo Estado dentro do período de três meses após a notificação. O Comitê 
convidará o Estado Parte interessado a participar desse exame. Se o Estado Parte responder 
entregando seu relatório, aplicar-se-á o disposto no parágrafo 1 do presente artigo.  

3.O Secretário-Geral das Nações Unidas colocará os relatórios à disposição 
de todos os Estados Partes. 

4.Os Estados Partes tornarão seus relatórios amplamente disponíveis ao 
público em seus países e facilitarão o acesso à possibilidade de sugestões e de 
recomendações gerais a respeito desses relatórios.  

5.O Comitê transmitirá às agências, fundos e programas especializados das 
Nações Unidas e a outras organizações competentes, da maneira que julgar apropriada, os 
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relatórios dos Estados Partes que contenham demandas ou indicações de necessidade de 
consultoria ou de assistência técnica, acompanhados de eventuais observações e sugestões 
do Comitê em relação às referidas demandas ou indicações, a fim de que possam ser 
consideradas.  

Artigo 37 
Cooperação entre os Estados Partes e o Comitê 

1.Cada Estado Parte cooperará com o Comitê e auxiliará seus membros no 
desempenho de seu mandato.  

2.Em suas relações com os Estados Partes, o Comitê dará a devida 
consideração aos meios e modos de aprimorar a capacidade de cada Estado Parte para a 
implementação da presente Convenção, inclusive mediante cooperação internacional.  

Artigo 38 

Relações do Comitê com outros órgãos  

A fim de promover a efetiva implementação da presente Convenção e de 
incentivar a cooperação internacional na esfera abrangida pela presente Convenção:  

a) As agências especializadas e outros órgãos das Nações Unidas terão o 
direito de se fazer representar quando da consideração da implementação de disposições 
da presente Convenção que disserem respeito aos seus respectivos mandatos. O Comitê 
poderá convidar as agências especializadas e outros órgãos competentes, segundo julgar 
apropriado, a oferecer consultoria de peritos sobre a implementação da Convenção em 
áreas pertinentes a seus respectivos mandatos. O Comitê poderá convidar agências 
especializadas e outros órgãos das Nações Unidas a apresentar relatórios sobre a 
implementação da Convenção em áreas pertinentes às suas respectivas atividades; 

b) No desempenho de seu mandato, o Comitê consultará, de maneira 
apropriada, outros órgãos pertinentes instituídos ao amparo de tratados internacionais de 
direitos humanos, a fim de assegurar a consistência de suas respectivas diretrizes para a 
elaboração de relatórios, sugestões e recomendações gerais e de evitar duplicação e 
superposição no desempenho de suas funções.  

Artigo 39 
Relatório do Comitê 

A cada dois anos, o Comitê submeterá à Assembléia Geral e ao Conselho 
Econômico e Social um relatório de suas atividades e poderá fazer sugestões e 
recomendações gerais baseadas no exame dos relatórios e nas informações recebidas dos 
Estados Partes. Estas sugestões e recomendações gerais serão incluídas no relatório do 
Comitê, acompanhadas, se houver, de comentários dos Estados Partes.   

Artigo 40 
Conferência dos Estados Partes 

1.Os Estados Partes reunir-se-ão regularmente em Conferência dos Estados 
Partes a fim de considerar matérias relativas à implementação da presente Convenção. 

2.O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará, dentro do período de seis 
meses após a entrada em vigor da presente Convenção, a Conferência dos Estados Partes. 
As reuniões subseqüentes serão convocadas pelo Secretário-Geral das Nações Unidas a cada 
dois anos ou conforme a decisão da Conferência dos Estados Partes.  

Artigo 41 
Depositário 

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário da presente 
Convenção.   
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Artigo 42 
Assinatura 

A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Estados e 
organizações de integração regional na sede das Nações Unidas em Nova York, a partir de 
30 de março de 2007.  

Artigo 43 
Consentimento em comprometer-se 

A presente Convenção será submetida à ratificação pelos Estados signatários 
e à confirmação formal por organizações de integração regional signatárias. Ela estará 
aberta à adesão de qualquer Estado ou organização de integração regional que não a houver 
assinado.   

Artigo 44 
Organizações de integração regional 

1."Organização de integração regional" será entendida como organização 
constituída por Estados soberanos de determinada região, à qual seus Estados membros 
tenham delegado competência sobre matéria abrangida pela presente Convenção. Essas 
organizações declararão, em seus documentos de confirmação formal ou adesão, o alcance 
de sua competência em relação à matéria abrangida pela presente Convenção. 
Subseqüentemente, as organizações informarão ao depositário qualquer alteração 
substancial no âmbito de sua competência.  

2.As referências a "Estados Partes" na presente Convenção serão aplicáveis 
a essas organizações, nos limites da competência destas.  

3.Para os fins do parágrafo 1 do Artigo 45 e dos parágrafos 2 e 3 do Artigo 
47, nenhum instrumento depositado por organização de integração regional será 
computado.  

4.As organizações de integração regional, em matérias de sua competência, 
poderão exercer o direito de voto na Conferência dos Estados Partes, tendo direito ao 
mesmo número de votos quanto for o número de seus Estados membros que forem Partes 
da presente Convenção. Essas organizações não exercerão seu direito de voto, se qualquer 
de seus Estados membros exercer seu direito de voto, e vice-versa.  

Artigo 45 
Entrada em vigor 

1.A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito 
do vigésimo instrumento de ratificação ou adesão. 

2.Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificar ou 
formalmente confirmar a presente Convenção ou a ela aderir após o depósito do referido 
vigésimo instrumento, a Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em 
que esse Estado ou organização tenha depositado seu instrumento de ratificação, 
confirmação formal ou adesão.  

Artigo 46 
Reservas 

1.Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e o propósito 
da presente Convenção.  

2.As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento.  

Artigo 47 
Emendas 

1.Qualquer Estado Parte poderá propor emendas à presente Convenção e 
submetê-las ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará aos 
Estados Partes quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes que o notifiquem se são 
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favoráveis a uma Conferência dos Estados Partes para considerar as propostas e tomar 
decisão a respeito delas. Se, até quatro meses após a data da referida comunicação, pelo 
menos um terço dos Estados Partes se manifestar favorável a essa Conferência, o Secretário-
Geral das Nações Unidas convocará a Conferência, sob os auspícios das Nações Unidas. 
Qualquer emenda adotada por maioria de dois terços dos Estados Partes presentes e 
votantes será submetida pelo Secretário-Geral à aprovação da Assembléia Geral das Nações 
Unidas e, posteriormente, à aceitação de todos os Estados Partes.  

2.Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no parágrafo 1 
do presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a data na qual o número de 
instrumentos de aceitação tenha atingido dois terços do número de Estados Partes na data 
de adoção da emenda. Posteriormente, a emenda entrará em vigor para todo Estado Parte 
no trigésimo dia após o depósito por esse Estado do seu instrumento de aceitação. A emenda 
será vinculante somente para os Estados Partes que a tiverem aceitado.  

3.Se a Conferência dos Estados Partes assim o decidir por consenso, 
qualquer emenda adotada e aprovada em conformidade com o disposto no parágrafo 1 
deste Artigo, relacionada exclusivamente com os artigos 34, 38, 39 e 40, entrará em vigor 
para todos os Estados Partes no trigésimo dia a partir da data em que o número de 
instrumentos de aceitação depositados tiver atingido dois terços do número de Estados 
Partes na data de adoção da emenda.  

Artigo 48 
Denúncia 

Qualquer Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção mediante 
notificação por escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á 
efetiva um ano após a data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.   

Artigo 49 
Formatos acessíveis 

O texto da presente Convenção será colocado à disposição em formatos 
acessíveis.   

Artigo 50 
Textos autênticos 

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo da presente 
Convenção serão igualmente autênticos.   

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente 
autorizados para tanto por seus respectivos Governos, firmaram a presente Convenção. 

 

 

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS 

DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Os Estados Partes do presente Protocolo acordaram o seguinte:  

Artigo 1 
1.Qualquer Estado Parte do presente Protocolo (“Estado Parte”) reconhece 

a competência do Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (“Comitê”) para 
receber e considerar comunicações submetidas por pessoas ou grupos de pessoas, ou em 
nome deles, sujeitos à sua jurisdição, alegando serem vítimas de violação das disposições 
da Convenção pelo referido Estado Parte.  

2.O Comitê não receberá comunicação referente a qualquer Estado Parte que 
não seja signatário do presente Protocolo.  
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 Artigo 2  
O Comitê considerará inadmissível a comunicação quando: 
a) A comunicação for anônima; 
b) A comunicação constituir abuso do direito de submeter tais comunicações 

ou for incompatível com as disposições da Convenção; 
c) A mesma matéria já tenha sido examinada pelo Comitê ou tenha sido ou 

estiver sendo examinada sob outro procedimento de investigação ou resolução 
internacional; 

d) Não tenham sido esgotados todos os recursos internos disponíveis, salvo 
no caso em que a tramitação desses recursos se prolongue injustificadamente, ou seja 
improvável que se obtenha com eles solução efetiva; 

e) A comunicação estiver precariamente fundamentada ou não for 
suficientemente substanciada; ou 

f) Os fatos que motivaram a comunicação tenham ocorrido antes da entrada 
em vigor do presente Protocolo para o Estado Parte em apreço, salvo se os fatos 
continuaram ocorrendo após aquela data.  

 
Artigo 3 

Sujeito ao disposto no Artigo 2 do presente Protocolo, o Comitê levará 
confidencialmente ao conhecimento do Estado Parte concernente qualquer comunicação 
submetida ao Comitê. Dentro do período de seis meses, o Estado concernente submeterá ao 
Comitê explicações ou declarações por escrito, esclarecendo a matéria e a eventual solução 
adotada pelo referido Estado.   

 
Artigo 4 

1.A qualquer momento após receber uma comunicação e antes de decidir o 
mérito dessa comunicação, o Comitê poderá transmitir ao Estado Parte concernente, para 
sua urgente consideração, um pedido para que o Estado Parte tome as medidas de natureza 
cautelar que forem necessárias para evitar possíveis danos irreparáveis à vítima ou às 
vítimas da violação alegada.  

2.O exercício pelo Comitê de suas faculdades discricionárias em virtude do 
parágrafo 1 do presente Artigo não implicará prejuízo algum sobre a admissibilidade ou 
sobre o mérito da comunicação.  

 
Artigo 5 

O Comitê realizará sessões fechadas para examinar comunicações a ele 
submetidas em conformidade com o presente Protocolo. Depois de examinar uma 
comunicação, o Comitê enviará suas sugestões e recomendações, se houver, ao Estado Parte 
concernente e ao requerente.   

 
Artigo 6 

1.Se receber informação confiável indicando que um Estado Parte está 
cometendo violação grave ou sistemática de direitos estabelecidos na Convenção, o Comitê 
convidará o referido Estado Parte a colaborar com a verificação da informação e, para tanto, 
a submeter suas observações a respeito da informação em pauta.  

2.Levando em conta quaisquer observações que tenham sido submetidas 
pelo Estado Parte concernente, bem como quaisquer outras informações confiáveis em 
poder do Comitê, este poderá designar um ou mais de seus membros para realizar 
investigação e apresentar, em caráter de urgência, relatório ao Comitê. Caso se justifique e 
o Estado Parte o consinta, a investigação poderá incluir uma visita ao território desse 
Estado.  

3.Após examinar os resultados da investigação, o Comitê os comunicará ao 
Estado Parte concernente, acompanhados de eventuais comentários e recomendações.  
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4.Dentro do período de seis meses após o recebimento dos resultados, 
comentários e recomendações transmitidos pelo Comitê, o Estado Parte concernente 
submeterá suas observações ao Comitê.  

5.A referida investigação será realizada confidencialmente e a cooperação 
do Estado Parte será solicitada em todas as fases do processo.  

 
Artigo 7 

1.O Comitê poderá convidar o Estado Parte concernente a incluir em seu 
relatório, submetido em conformidade com o disposto no Artigo 35 da Convenção, 
pormenores a respeito das medidas tomadas em conseqüência da investigação realizada em 
conformidade com o Artigo 6 do presente Protocolo.  

2.Caso necessário, o Comitê poderá, encerrado o período de seis meses a que 
se refere o parágrafo 4 do Artigo 6, convidar o Estado Parte concernente a informar o Comitê 
a respeito das medidas tomadas em conseqüência da referida investigação.  

 
Artigo 8 

Qualquer Estado Parte poderá, quando da assinatura ou ratificação do 
presente Protocolo ou de sua adesão a ele, declarar que não reconhece a competência do 
Comitê, a que se referem os Artigos 6 e 7.  

 
Artigo 9 

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário do presente 
Protocolo.  

 
Artigo 10 

O presente Protocolo será aberto à assinatura dos Estados e organizações de 
integração regional signatários da Convenção, na sede das Nações Unidas em Nova York, a 
partir de 30 de março de 2007.  

 
Artigo 11 

O presente Protocolo estará sujeito à ratificação pelos Estados signatários 
do presente Protocolo que tiverem ratificado a Convenção ou aderido a ela. Ele estará 
sujeito à confirmação formal por organizações de integração regional signatárias do 
presente Protocolo que tiverem formalmente confirmado a Convenção ou a ela aderido. O 
Protocolo ficará aberto à adesão de qualquer Estado ou organização de integração regional 
que tiver ratificado ou formalmente confirmado a Convenção ou a ela aderido e que não 
tiver assinado o Protocolo.   

 
Artigo 12 

1.“Organização de integração regional” será entendida como organização 
constituída por Estados soberanos de determinada região, à qual seus Estados membros 
tenham delegado competência sobre matéria abrangida pela Convenção e pelo presente 
Protocolo. Essas organizações declararão, em seus documentos de confirmação formal ou 
adesão, o alcance de sua competência em relação à matéria abrangida pela Convenção e pelo 
presente Protocolo. Subseqüentemente, as organizações informarão ao depositário 
qualquer alteração substancial no alcance de sua competência.  

2.As referências a “Estados Partes” no presente Protocolo serão aplicáveis a 
essas organizações, nos limites da competência de tais organizações.  

3.Para os fins do parágrafo 1 do Artigo 13 e do parágrafo 2 do Artigo 15, 
nenhum instrumento depositado por organização de integração regional será computado.  

4.As organizações de integração regional, em matérias de sua competência, 
poderão exercer o direito de voto na Conferência dos Estados Partes, tendo direito ao 
mesmo número de votos que seus Estados membros que forem Partes do presente 
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Protocolo. Essas organizações não exercerão seu direito de voto se qualquer de seus Estados 
membros exercer seu direito de voto, e vice-versa.  

 
Artigo 13 

1.Sujeito à entrada em vigor da Convenção, o presente Protocolo entrará em 
vigor no trigésimo dia após o depósito do décimo instrumento de ratificação ou adesão.  

2.Para cada Estado ou organização de integração regional que ratificar ou 
formalmente confirmar o presente Protocolo ou a ele aderir depois do depósito do décimo 
instrumento dessa natureza, o Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data 
em que esse Estado ou organização tenha depositado seu instrumento de ratificação, 
confirmação formal ou adesão.  

 
Artigo 14 

1.Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e o propósito 
do presente Protocolo.  

2.As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento.  
 

Artigo 15 
1.Qualquer Estado Parte poderá propor emendas ao presente Protocolo e 

submetê-las ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O Secretário-Geral comunicará aos 
Estados Partes quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes que o notifiquem se são 
favoráveis a uma Conferência dos Estados Partes para considerar as propostas e tomar 
decisão a respeito delas. Se, até quatro meses após a data da referida comunicação, pelo 
menos um terço dos Estados Partes se manifestar favorável a essa Conferência, o Secretário-
Geral das Nações Unidas convocará a Conferência, sob os auspícios das Nações Unidas. 
Qualquer emenda adotada por maioria de dois terços dos Estados Partes presentes e 
votantes será submetida pelo Secretário-Geral à aprovação da Assembléia Geral das Nações 
Unidas e, posteriormente, à aceitação de todos os Estados Partes.  

2. Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto no parágrafo 
1 do presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia após a data na qual o número de 
instrumentos de aceitação tenha atingido dois terços do número de Estados Partes na data 
de adoção da emenda. Posteriormente, a emenda entrará em vigor para todo Estado Parte 
no trigésimo dia após o depósito por esse Estado do seu instrumento de aceitação. A emenda 
será vinculante somente para os Estados Partes que a tiverem aceitado.  

 
Artigo 16 

Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protocolo mediante 
notificação por escrito ao Secretário-Geral das Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á 
efetiva um ano após a data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.   
   

Artigo 17 
O texto do presente Protocolo será colocado à disposição em formatos 

acessíveis.   
 

Artigo 18 
Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo e do presente 

Protocolo serão igualmente autênticos.   
EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devidamente 

autorizados para tanto por seus respectivos governos, firmaram o presente Protocolo. 
 

__________________________________________ 
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(•) RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 3, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 
Fixa Diretrizes Nacionais para o funcionamento das Escolas Indígenas e dá outras 

providências 
 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, no uso de suas atribuições regimentais e com base nos artigos 210, § 2º, e 231, 
caput, da Constituição Federal, nos artigos 78 e 79 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, na Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e ainda no Parecer CEB nº 14/99, 
homologado pelo Senhor Ministro de Estado da Educação, em 18 de outubro de 1999, 

 Resolve: 
 
Art. 1º  Estabelecer, no âmbito da educação básica, a estrutura e o 

funcionamento das Escolas Indígenas, reconhecendo-lhes a condição de escolas com 
normas e ordenamento jurídico próprios, e fixando as diretrizes curriculares do ensino 
intercultural e bilingüe, visando à valorização plena das culturas dos povos indígenas e à 
afirmação e manutenção de sua diversidade étnica. 

 
Art. 2º  Constituirão elementos básicos para a organização, a estrutura e o 

funcionamento da escola indígena: 
I – sua localização em terras habitadas por comunidades indígenas, ainda 

que se estendam por territórios de diversos Estados ou Municípios contíguos; 
II – exclusividade de atendimento a comunidades indígenas; 
III – o ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades atendidas, 

como uma das formas de preservação da realidade sociolingüística de cada povo; 
IV – a organização escolar própria. 
Parágrafo único.  A escola indígena será criada em atendimento à 

reivindicação ou por iniciativa de comunidade interessada, ou com a anuência da mesma, 
respeitadas suas formas de representação. 

 
Art. 3º  Na organização de escola indígena deverá ser considerada a 

participação da comunidade, na definição do modelo de organização e gestão, bem como: 
I – suas estruturas sociais; 
II – suas práticas sócio-culturais e religiosas; 
III – suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e 

métodos de ensino-aprendizagem; 
IV – suas atividades econômicas; 
V – a necessidade de edificação de escolas que atendam aos interesses das 

comunidades indígenas; 
VI – o uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o 

contexto sócio-cultural de cada povo indígena. 
 
Art. 4º  As escolas indígenas,  respeitados os preceitos constitucionais e 

legais que fundamentam a sua instituição e normas específicas de funcionamento, editadas 
pela União e pelos Estados, desenvolverão suas atividades de acordo com o proposto nos 
respectivos projetos pedagógicos e regimentos escolares com as seguintes prerrogativas: 

I – organização das atividades escolares, independentes do ano civil, 
respeitado o fluxo das atividades econômicas, sociais, culturais e religiosas; 

II – duração diversificada dos períodos escolares, ajustando-a às condições 
e especificidades próprias de cada comunidade. 

 

                                                           
(•) Publicada no DOU de 17.11.99.   
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Art. 5º  A formulação do projeto pedagógico próprio, por escola ou por povo 
indígena, terá por base: 

I – as Diretrizes Curriculares Nacionais referentes a cada etapa da educação 
básica; 

II – as características próprias das escolas indígenas, em respeito à 
especificidade étnico-cultural de cada povo ou comunidade; 

III – as realidades sociolingüísticas, em cada situação; 
IV – os conteúdos curriculares especificamente indígenas e os modos 

próprios de constituição do saber e da cultura indígena; 
V – a participação da respectiva comunidade ou povo indígena. 
 
Art. 6º A formação dos professores das escolas indígenas será específica, 

orientar-se-á pelas Diretrizes Curriculares Nacionais e será desenvolvida no âmbito das 
instituições formadoras de professores. 

Parágrafo único. Será garantida aos professores indígenas a sua formação 
em serviço e, quando for o caso, concomitantemente com a sua própria escolarização. 

 
Art. 7º  Os cursos de formação de professores indígenas darão ênfase à 

constituição de competências referenciadas em conhecimentos, valores, habilidades e 
atitudes, na elaboração, no desenvolvimento e na avaliação de currículos e programas 
próprios, na produção de material didático e na utilização de metodologias adequadas de 
ensino e pesquisa. 

 
Art. 8º A atividade docente na escola indígena será exercida 

prioritariamente por professores indígenas oriundos da respectiva etnia. 
 
Art. 9º São definidas, no plano institucional, administrativo e organizacional, 

as seguintes esferas de competência, em regime de colaboração: 
I – à União caberá legislar, em âmbito nacional, sobre as diretrizes e bases 

da educação nacional e, em especial: 
a) legislar privativamente sobre a educação escolar indígena; 
b) definir diretrizes e políticas nacionais para a educação escolar indígena; 
c) apoiar técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento dos 

programas de educação intercultural das comunidades indígenas, no desenvolvimento de 
programas integrados de ensino e pesquisa, com a participação dessas comunidades para o 
acompanhamento e a avaliação dos respectivos programas; 

d) apoiar técnica e financeiramente os sistemas de ensino na formação de 
professores indígenas e do pessoal técnico especializado; 

e) criar ou redefinir programas de auxílio ao desenvolvimento da educação, 
de modo a atender às necessidades escolares indígenas; 

f) orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de ações na área da 
formação inicial e continuada de professores indígenas; 

g) elaborar e publicar, sistematicamente, material didático específico e 
diferenciado, destinado às escolas indígenas. 

II – aos Estados competirá: 

a) responsabilizar-se pela oferta e execução da educação escolar indígena, 
diretamente ou por meio de regime de colaboração com seus municípios; 

b) regulamentar administrativamente as escolas indígenas, nos respectivos 
Estados, integrando-as como unidades próprias, autônomas e específicas no sistema 
estadual; 

c) prover as escolas indígenas de recursos humanos, materiais e financeiros, 
para o seu pleno funcionamento; 
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d) instituir e regulamentar a profissionalização e o reconhecimento público 
do magistério indígena, a ser admitido mediante concurso público específico; 

e) promover a formação inicial e continuada de professores indígenas; 
f) elaborar e publicar sistematicamente material didático, específico e 

diferenciado, para uso nas escolas indígenas; 
III – aos Conselhos Estaduais de Educação competirá: 
a) estabelecer critérios específicos para criação e regularização das escolas 

indígenas e dos cursos de formação de professores indígenas; 
b) autorizar o funcionamento das escolas indígenas, bem como reconhecê-

las; 
c)regularizar a vida escolar dos alunos indígenas, quando for o caso. 
§ 1º  Os Municípios poderão oferecer educação escolar indígena, em regime 

de colaboração com os respectivos Estados, desde que se tenham constituído em sistemas 
de educação próprios, disponham de condições técnicas e financeiras adequadas e contem 
com a anuência das comunidades indígenas interessadas. 

§ 2º  As escolas indígenas, atualmente mantidas por municípios que não 
satisfaçam as exigências do parágrafo anterior passarão, no prazo máximo de três anos, à 
responsabilidade dos Estados, ouvidas as comunidades interessadas. 

 
Art. 10  O planejamento da educação escolar indígena, em cada sistema de 

ensino, deve contar com a participação de representantes de professores indígenas, de 
organizações indígenas e de apoio aos índios, de universidades e órgãos governamentais. 

 
Art 11  Aplicam-se às escolas indígenas os recursos destinados ao 

financiamento público  da educação. 
Parágrafo único. As necessidades específicas das escolas indígenas serão 

contempladas por custeios diferenciados na alocação de recursos a que se referem os 
artigos 2º e 13 da Lei nº 9.424/96. 

 
Art. 12  Professor de escola indígena que não satisfaça as exigências desta 

Resolução terá garantida a continuidade do exercício do magistério pelo prazo de três anos, 
exceção feita ao professor indígena, até que possua a formação requerida. 

  
Art. 13  A educação infantil será ofertada quando houver demanda da 

comunidade indígena interessada. 
 
Art. 14   Os casos omissos serão resolvidos: 
I – pelo Conselho Nacional de Educação, quando a matéria estiver vinculada 

à competência da União; 
II – pelos Conselhos Estaduais de Educação. 
 
Art. 15  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 16  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
ULYSSES DE OLIVEIRA PANISSET 
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ANEXO: 
 

(•) PARECER CNE Nº 14/99 – CEB – Aprovado em 14.9.99                
ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Escolar Indígena  
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica  
RELATOR: Kuno Paulo Rhoden, S.J. (Pe.) 
PROCESSOS CNE Nºs  23001.000197/98-03 e 23001.000263/98-28 
 

I -   INTRODUÇÃO 
II -  FUNDAMENTAÇÃO, CONCEITUAÇÕES DA EDUCAÇÃO INDÍGENA 

* Criação da Categoria Escola Indígena 
* Definição da Esfera Administrativa 
* A Formação do Professor Indígena 
* O Currículo e sua Flexibilização 

* Flexibilização das Exigências e das Formas de Contratação de Professores Indígenas 
 III - ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA "ESCOLA INDÍGENA" 

* Pluralidade da Educação Brasileira 
IV - AÇÕES CONCRETAS VISANDO A EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA 
V -  CONCLUSÃO 
VI -  EQUIPE DE TRABALHO 

 

I – INTRODUÇÃO 

 
Encaminhados por Sua Excelência o Sr. Ministro de Estado da Educação, 

chegaram a este Colegiado (CNE) os Avisos Ministeriais nºs 196/MEC/GM, de 03 de junho de 
1998, e 291/MEC/GM, de 31 de julho de 1998, ambos capeando, respectivamente, os processos 
nº 23001-000197/98-03 e o de nº 23001-000263/98-28, e consulta do Ministério Público 
Federal do Rio Grande do Sul, com a incumbência de oferecer ao Conselho Nacional de 
Educação, o primeiro, “o Referencial Curricular Nacional para as Escolas Indígenas", em sua 
versão preliminar, e o segundo, “para exame e pronunciamento deste egrégio Conselho, 
documento elaborado pelo Comitê Nacional de Educação Escolar Indígena”. 

De posse da matéria, a Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação estudou os documentos e preparou um parecer e uma resolução visando a contribuir 
para que os povos indígenas tenham assegurado o direito a uma educação de qualidade, que 
respeite e valorize seus conhecimentos e saberes tradicionais e permita que tenham acesso a 
conhecimentos universais, de forma a participarem ativamente como cidadãos plenos do país. 

O ponto de partida dos trabalhos deste Colegiado foi a consideração de que 
todos os povos indígenas, independente da instituição escolar, possuem mecanismos de 
transmissão de conhecimentos e de socialização de seus membros, e de que a instituição da 
escola é fruto histórico do contato destes povos com segmentos da sociedade nacional. Assim, 
é preciso distinguir claramente dois termos: educação indígena e educação escolar indígena. 

O primeiro, educação indígena, designa o processo pelo qual cada sociedade 
internaliza em seus membros um modo próprio e particular de ser, garantindo sua 
sobrevivência e sua reprodução. Diz respeito ao aprendizado de processos e valores de cada 
grupo, bem como aos padrões de relacionamento social que são intronizados na vivência 
cotidiana dos índios com suas comunidades. Não há, nas sociedades indígenas, uma instituição 
responsável por esse processo: toda a comunidade é responsável por fazer com que as crianças 
se tornem membros sociais plenos. Vista como processo, a educação indígena designa a 
maneira pela qual os membros de uma dada sociedade socializam as novas gerações, 
objetivando a continuidade de valores e instituições consideradas fundamentais. Designa o 
processo pelo qual se forma o tipo de homem e de mulher que, segundo os ideais de cada 

                                                           
(• ) Homologado em 18.10.99. DOU de 19.10.99. 
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sociedade, correspondente à verdadeira expressão da natureza humana, envolvendo todos os 
passos e conhecimentos necessários à construção de indivíduos plenos nestas sociedades. 

Se, historicamente, as sociedades indígenas são definidas pela sua 
descendência de populações pré-colombianas, estruturalmente são sociedades igualitárias, 
não estratificadas em classes sociais e sem distinções entre possuidores dos meios de produção 
e possuidores de força trabalho; reproduzem-se a partir da posse coletiva da terra e do 
usufruto comum dos recursos nela existentes; organizam-se a partir da divisão do trabalho 
por sexo e idade e são regidas por regras, compromissos e obrigações estabelecidos pelas 
relações de parentesco, amizade ou criadas em contextos rituais e políticos, regidas pelo 
princípio básico da reciprocidade, a obrigação que os indivíduos têm de dar e receber bens e 
serviços uns aos outros. Consideradas ágrafas, por não possuirem a escrita alfabética, estas 
sociedades transmitem seus conhecimentos e saberes através da oralidade, comunicando e 
perpetuando a herança cultural de geração para geração. 

Ao longo de sua história, as sociedades indígenas vêm elaborando complexos 
sistemas de pensamento e modos próprios de produzir, armazenar, expressar, transmitir, 
avaliar e reelaborar seus conhecimentos e suas concepções sobre o mundo, o homem e o 
sobrenatural. O resultado são valores, concepções, práticas e conhecimentos científicos e 
filosóficos próprios, elaborados em condições únicas e transmitidos e enriquecidos a cada 
geração. Observar, experimentar, estabelecer relações de causalidade, formular princípios, 
definir métodos adequados, são alguns dos mecanismos que possibilitaram a esses povos a 
produção de ricos acervos de informações e reflexões sobre a natureza, sobre a vida social e 
sobre os mistérios da existência humana. 

Aos processos educativos próprios das sociedades indígenas veio somar-se a 
experiência escolar, com as várias formas e modalidades que assumiu ao longo da história de 
contato entre índios e não-índios no Brasil. Necessidade formada "pós-contato", a escola 
assumiu diferentes facetas ao longo da história num movimento que vai da imposição de 
modelos educacionais aos povos indígenas, através da dominação, da negação de 
identidades, da integração e da homogeneização cultural, a modelos educacionais 
reivindicados pelos índios, dentro de paradigmas de pluralismo cultural e de respeito e 
valorização de identidades étnicas. 

É preciso reconhecer que, no Brasil, do século XVI até praticamente a metade 
deste século, a oferta de programas de educação escolar às comunidades indígenas esteve 
pautada pela catequisação, civilização e integração forçada dos índios à sociedade nacional. 
Dos missionários jesuítas aos positivistas do Serviço de Proteção aos Índios, do ensino 
catequético ao ensino bilíngüe, a tônica foi uma só: negar a diferença, assimilar os índios, fazer 
com que eles se transformassem em algo diferente do que eram. Neste processo, a instituição 
da escola entre grupos indígenas serviu de instrumento de imposição de valores alheios e 
negação de identidades e culturas diferenciadas. 

Testemunhos históricos da educação indígena são encontrados desde os 
primórdios da colonização do Brasil, destacando-se, a partir de 1549, a ação e os trabalhos 
dos missionários jesuítas, trabalhos e atividades, tanto missionárias, quanto educacionais que 
se estenderam até o ano de 1759.  

A introdução da escola para povos indígenas é, assim, concomitante ao início 
do processo de colonização do país. Num primeiro momento, a escola foi o instrumento 
privilegiado para a catequese, depois para formar mão-de-obra e por fim para incorporar os 
índios definitivamente à nação, como trabalhadores nacionais, desprovidos de atributos 
étnicos ou culturais. A idéia da integração firmou-se na política indigenista brasileira desde o 
período colonial até o final dos anos 80. A política integracionista começava por reconhecer a 
diversidade das sociedades indígenas que havia no país, mas apontava como ponto de chegada 
o fim dessa diversidade. Toda diferenciação étnica seria anulada ao se incorporarem os índios 
à sociedade nacional. Ao tornarem-se brasileiros, tinham que abandonar sua própria 
identidade. 

Só em anos recentes este quadro começou a mudar. Em contraposição às 
práticas e retóricas implementadas pelo Estado e por diversas associações religiosas, 
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grupos organizados da sociedade civil passaram a trabalhar junto com comunidades 
indígenas buscando alternativas à submissão destes grupos, a garantia de seus territórios  
e formas menos violentas de relacionamento e convivência entre estas populações e outros 
segmentos da sociedade nacional. A escola entre grupos indígenas ganhou, então, um novo 
significado e um novo sentido, como meio para garantir acesso a conhecimentos gerais, sem 
precisar negar as especificidades culturais e a identidade daqueles grupos. Diferentes 
experiências surgiram em várias regiões do Brasil, construindo projetos educacionais 
específicos à realidade sócio-cultural e histórica de determinados grupos indígenas, 
praticando a interculturalidade e o bilíngüismo e adequando-se ao projeto de futuro 
daqueles grupos. 

O abandono da previsão de desaparecimento físico dos índios e da postura 
integracionista que buscava assimilar os índios à comunidade nacional, porque os entendia 
como categoria étnica e social transitória e fadada à extinção; as mudanças e inovações 
garantidas pelo atual texto constitucional; e a crescente mobilização política de diversas 
lideranças indígenas ensejou a necessidade de estabelecer uma nova forma de 
relacionamento, jurídico e de fato, entre as sociedades indígenas e o Estado brasileiro. 

Até 1988, a legislação era marcada por este viés integracionista, mas a nova 
Constituição inovou ao garantir às populações indígenas o direito tanto à cidadania plena 
(liberando-as da tutela do Estado) quanto ao reconhecimento de sua identidade 
diferenciada e sua manutenção, incumbindo o Estado do dever de assegurar e proteger as 
manifestações culturais das sociedades indígenas. A Constituição assegurou, ainda, o direito 
das sociedades indígenas a uma educação escolar diferenciada, específica, intercultural e 
bilíngüe, o que vem sendo regulamentado através de vários   textos legais. 

 Com o Capítulo VIII, do Título VIII,  da Constituição Brasileira, de 5 de 
outubro de 1988, são-lhes restituídas  suas lídimas prerrogativas de primeiros cidadãos do 
nosso imenso Brasil. 

 Afinal, não foram os índios que invadiram o Brasil ... Suas tradições, seus 
costumes, seu habitat e, especialmente sua língua, são autóctones. A “gens” indígena é  
aquela verdadeira, original e primeira nas terras “Brasílicas”.  

Com o artigo 231, do Capítulo VIII da Constituição de 1988 fez-se justiça : 
 

“Art. 231 - São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, 
línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente 
ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens."  

 
Idêntica é a força redimensionadora da postura constitucional em relação 

aos povos e à educação indígena que já se encontra nos artigos 210, 215 e 242 da mesma 
Constituição de 1988:  

 
Art. 210  ....................................................................................... 
“§ 2º – O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e 
processos próprios de aprendizagem." 

 
Art. 215 - ...................................................................................... 
“§1º - O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, 

indígenas e afro-brasileiras e das de outros grupos participantes do processo civilizatório 
nacional.” 

 
Art. 242 – ..................................................................................... 
“§ 1º - O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das 

diferentes culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.” 
 
Assim, na trilha do preceito constitucional, a Lei de Diretrizes e Bases da 



88 

 

Educação Nacional traduz aquele mandamento nos seguintes termos: (Lei nº 9.394/96) 
 
"Art. 78  - O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências 

federais de fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrantes 
de ensino e pesquisa, para a oferta de educação bilíngüe intercultural aos povos indígenas." 

  
Este preceito legal (LDB/96) conduz à ordem administrativa superior da 

Educação Escolar Indígena, atribuindo à União a incumbência sobre a organização plena da 
Escola Indígena, envolvendo todos os traços culturais e étnicos contextualizados, das 
comunidades indígenas do Brasil.  

O preceito, embora ímpar, admite a colaboração dos demais sistemas de 
ensino e educação: estaduais e municipais, sem, entretanto, subtrair da competência da 
União, qualquer forma ou tipo de parcela imperativa e soberana, no que tange à Escola 
Indígena. 

A nova LDB define como um dos princípios norteadores do ensino escolar 
nacional o pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas. O artigo 78 afirma que a 
educação escolar para os povos indígenas dever ser intercultural e bilíngüe para a 
“reafirmação de suas identidades étnicas, recuperação de suas memórias históricas, 
valorização de suas línguas e ciências, além de possibilitar o acesso às informações e 
conhecimentos valorizados pela sociedade nacional”. O artigo 79 prevê que a União apoiará 
técnica e financeiramente os sistemas de ensino estaduais e municipais no provimento da 
educação intercultural às sociedades indígenas, desenvolvendo “programas integrados de 
ensino e pesquisa (...) planejados com audiência das comunidades indígenas (...), com os 
objetivos de fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna (...), desenvolver 
currículos e programas específicos, neles incluindo conteúdos culturais correspondentes às 
respectivas comunidades (...), elaborar e publicar sistematicamente material didático 
específico e diferenciado”. 

A implementação destes avanços na prática pedagógica específica é um 
processo em curso que exige vontade política e medidas concretas para sua efetivação. No 
plano governamental ainda são tímidas as iniciativas que garantam uma escola de qualidade 
que atenda os interesses e direitos dos povos indígenas em sua especificidade frente aos não-
índios e em sua diversidade interna (lingüística, cultural e histórica). Mas há caminhos seguros 
que vêm sendo trilhados pela atuação conjunta de grupos indígenas e assessores não-índios, 
ligados a organizações da sociedade civil e universidades. Estas experiências são vivenciadas 
tanto na forma de escolas com pedagogias, conteúdos e dinâmicas específicas quanto na forma 
de encontros regionais e nacionais de professores indígenas. Há hoje um número expressivo de 
associações e organizações de professores índios, formulando demandas e fazendo propostas 
que devem ser incorporadas na definição e implementação de políticas públicas educacionais. 

Em que pese a boa vontade de setores de órgãos governamentais, o quadro 
geral da educação escolar indígena no Brasil, permeado por experiências fragmentadas e 
descontínuas, é regionalmente desigual e desarticulado. Há ainda muito a ser feito e 
construído no sentido da universalização da oferta de uma educação escolar de qualidade 
para os povos indígenas, que venha ao encontro de seus projetos de futuro e de autonomia 
e que garanta sua inclusão no universo dos programas governamentais que buscam a 
“satisfação das necessidades básicas de aprendizagem”, nos termos da Declaração Mundial 
sobre Educação para Todos.  

Quando observamos a situação das escolas destinadas aos índios, seus 
vínculos administrativos e suas orientações pedagógicas, constatamos uma pluralidade de 
situações que dificulta a implementação de uma política nacional que assegure a 
especificidade do modelo de educação intercultural e bilíngüe às comunidades indígenas. 
Embora não haja dados estatísticos sobre esta questão, reconhece-se uma multiplicidade de 
tipos de escolas que, via de regra, não se adequam aos novos preceitos constitucionais e 
legais que deveriam nortear a oferta de programas educacionais diferenciados aos povos 
indígenas. Grande parte das escolas indígenas foram criadas pela FUNAI e não contam com 
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reconhecimento oficial por parte dos órgãos competentes. Algumas passaram a ser 
administradas por secretarias estaduais e municipais de educação que, nos últimos anos, 
também passaram a criar escolas em áreas indígenas. Há, ainda, escolas administradas pela 
iniciativa privada, seja por organizações não-governamentais de apoio aos índios, seja por 
missões religiosas católicas ou de orientação fundamentalista e proselitista. Algumas 
poucas foram criadas por iniciativa das próprias comunidades indígenas e não contam com 
qualquer forma de apoio financeiro, técnico ou pedagógico por parte do Estado. 

Há, portanto, a necessidade de regularizar juridicamente estas escolas, 
contemplando as experiências em curso bem sucedidas e re-orientando outras para que 
elaborem regimentos, calendários, currículos, materiais didático-pedagógicos e conteúdos 
programáticos adaptados às particularidades étnico-culturais e lingüísticas próprias a cada 
povo indígena. 

Há, também, que se garantir aos índios o acesso ao que de melhor há em 
termos de escola e de métodos do processo ensino-aprendizagem. Hoje, muitos dos 
métodos de ensino utilizados na escola e em cursos de formação de professores índios são 
pautados por concepções ultrapassadas, sendo necessário colocar à disposição, tanto dos 
alunos indígenas como de seus professores, novos métodos e novas teorias de ensino-
aprendizagem, especialmente métodos de alfabetização e de construção coletiva de 
conhecimentos na escola.  

Vivemos hoje um processo de descentralização da execução dos projetos 
educacionais que, no caso das populações indígenas, tem sido conduzido, via de regra, de modo 
assistemático, sendo incapaz de trabalhar adequadamente com a extrema diversidade dos 
grupos indígenas presentes em território brasileiro. 

Estima-se que a população indígena esteja hoje em torno de 280.000 a 330.000 
indivíduos, vivendo em centenas de aldeiais em todos os estados da federação, com exceção do 
Rio Grande do Norte e Piauí.  Constituem 210 povos diferentes, falantes de cerca de 180 línguas 
e dialetos conhecidos.  Portadores de tradições culturais específicas, estes grupos vivenciaram 
processos históricos distintos. O conhecimento dessa diversidade é ainda parcial e o Brasil, 
prestes a completar 500 anos no ano 2000, ainda desconhece a sua imensa sócio-diversidade 
nativa. É a essa diversidade e heterogeneidade que os programas de educação escolar 
indígenas devem responder. 

Os índios são cidadãos brasileiros, portadores de direitos e deveres 
consagrados na legislação, que reconhece as diferenças étnico-culturais e lingüísticas como 
valor positivo e edificante da nacionalidade brasileira. Conhecer, valorizar e aprender com 
essas diferenças é condição necessária para o convívio construtivo, a comunicação e a 
articulação de segmentos sociais diversos que, apesar disto, e mantendo suas especificidades, 
sejam capazes de uma convivência definida por democracia efetiva, tolerância e paz. 

Muitos questionamentos sobre a organização, estrutura e desenvolvimento da 
Escola Indígena deverão ser sistematicamente formalizados, para os quais, entretanto, não 
pode haver, sob pena de deturpação e desobediência ao preceito constitucional, reducionismos 
de qualquer espécie e que afrontem o direito original dos povos indígenas. 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO, CONCEITUAÇÕES  

  
1 - CRIAÇÃO DA CATEGORIA "ESCOLA INDÍGENA" 

 
O direito assegurado às sociedades indígenas, no Brasil, a uma educação 

escolar diferenciada, específica, intercultural e bilíngüe, a partir da Constituição de 1988, 
vem sendo regulamentado através de vários textos legais, a começar pelo Decreto nº 26/91, 
que retirou a incumbência exclusiva do órgão indigenista - FUNAI - em conduzir processos 
de educação escolar junto às sociedades indígenas, atribuindo ao MEC a coordenação das 
ações, e sua execução aos Estados e Municípios. A Portaria Interministerial nº 559/91 
aponta a mudança de paradigma na concepção da educação escolar destinada às 
comunidades indígenas, quando a educação deixa de ter o caráter integracionista 
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preconizado pelo Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/73), assumindo o princípio do 
reconhecimento da diversidade sócio-cultural e lingüística do país e do direito à sua 
manutenção. 

A Portaria Interministerial nº 559/91 estabelece a criação dos Núcleos de 
Educação Escolar  Indígena - NEIs - nas Secretarias Estaduais de Educação, de caráter  
interinstitucional com representações de entidades indígenas e com atuação na educação 
escolar indígena.  Define  como prioridade a formação permanente de professores índios  e 
de pessoal técnico  das instituições para a prática pedagógica, indicando que os professores 
índios devem  receber a mesma remuneração dos demais professores. Além disso, são 
estabelecidas as condições para a regulamentação das "Escolas Indígenas" no que se refere 
ao calendário escolar, metodologia, avaliação de materiais didáticos adequados à realidade 
sócio-cultural de cada sociedade indígena. 

O MEC, em atendimento ao que lhe compete,  publicou em 1993 as 
"Diretrizes para a Política Nacional de Educação Escolar Indígena", como necessidade de 
reconhecimento de parâmetros  para a atuação das diversas agências governamentais e 
lançou, recentemente,  o Referencial Curricular Nacional para as Escolas Indígenas (RCNEI), 
objetivando oferecer subsídios para a elaboração de projetos pedagógicos para as escolas 
indígenas, de forma a melhorar a qualidade do ensino e a formação dos alunos indígenas 
enquanto cidadãos. 

Embora seja recente a inclusão das escolas indígenas nos sistemas oficiais 
de ensino em todo o país, é grande a variedade das situações de enquadramento destas 
escolas. De modo geral, a "Escola Indígena",  ao ser estadualizada ou municipalizada, não 
adquire o estatuto de escola diferenciada, sendo usualmente enquadrada como "escola 
rural" ou como extensão de "escolas rurais", com calendários escolares e planos de curso 
válidos para esse tipo de escola. É comum considerar as escolas indígenas salas-extensão ou 
salas vinculadas a uma escola para não-índios, sob o argumento de que não atendem às 
exigências válidas para as demais escolas para terem funcionamento administrativo e 
curricular autônomos.  

Para que as escolas indígenas sejam respeitadas de fato e possam oferecer 
uma educação escolar verdadeiramente específica e intercultural, integradas ao cotidiano das 
comunidades indígenas, torna-se necessária a criação da categoria "Escola Indígena" nos 
sistemas de ensino do país. Através desta categoria, será possível garantir às escolas indígenas 
autonomia tanto no que se refere ao projeto pedagógico quanto ao uso de recursos financeiros 
públicos para a manutenção do cotidiano escolar, de forma a garantir a plena participação de 
cada comunidade indígena nas decisões relativas ao funcionamento da escola. 

Do ponto de vista administrativo, identificar-se-á como "Escola Indígena" o 
estabelecimento de ensino, localizado no interior das terras indígenas, voltado  para o 
atendimento das necessidades escolares expressas pelas comunidades indígenas. 

Tal necessidade explica-se pelo fato de, no Brasil contemporâneo, existirem  
cerca de duzentas e dez  sociedades indígenas, com estilos próprios de se organizarem 
social, política e economicamente. Essas sociedades falam cerca de cento e oitenta línguas e 
tem crenças, tradições e costumes que as diferenciam entre si e com relação à sociedade 
majoritária. Viveram processos históricos de colonização que ocasionaram impactos 
ecológicos, sócio-culturais e demográ-ficos. Tais impactos demandaram das populações 
indígenas reestruturações para garantir sua sobrevivência física e a resistência cultural. A 
base sócio-cultural e política própria e o território de ocupação tradicional sustentam a 
diversidade étnica e lingüística que o Estado brasileiro reconheceu a partir de 1988, 
superando, assim, a política integracionista e anuladora da identidade étnica diferenciada. 

 Coerente com a afirmação do princípio de reconhecimento da diversidade 
cultural, a Lei nº 9.394/96 - Diretrizes e Bases da Educação Nacional - define como um dos 
princípios norteadores do ensino nacional, o pluralismo de idéias  e de concepções 
pedagógicas, garantindo às escolas indígenas um processo educativo diferenciado  e 
respeitoso de sua identidade cultural e bilingüe. O § 3º do artigo 32 "assegura às 
comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
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aprendizagem”. O artigo 78 afirma que a educação escolar para os povos indígenas deve ser 
intercultural e bilíngüe, visando a “reafirmação de suas identidades étnicas, recuperação de 
suas memórias históricas, valorização de suas línguas e ciências, além de possibilitar o acesso 
às informações e conhecimentos valorizados pela sociedade nacional” . O artigo 79 prevê que 
a União apoiará técnica e financeiramente os sistemas indígenas, desenvolvendo 
"programas integrados de ensino e pesquisa (...) planejados com a audiência das comunidades 
indígenas (...), com os objetivos de fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna 
(...), desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo conteúdos culturais 
correspon-dentes às respectivas comunidades (...), elaborar e publicar sistematicamente 
material didático específico e diferenciado”. 

 A escola indígena  é uma experiência pedagógica peculiar e como tal deve 
ser tratada pelas agências governamentais, promovendo as adequações institucionais e 
legais necessárias para garantir a implementação de uma política de governo que priorize 
assegurar às sociedades indígenas uma educação diferenciada, respeitando seu universo 
sócio-cultural. (Decreto nº 1.904/96 que institui o Programa Nacional de Direitos 
Humanos).  

As escolas situadas nas Terras Indígenas só terão direito ao pleno acesso aos 
diversos programas que visam ao benefício da educação básica se forem consideradas na 
sua especificidade. Isto só se concretizará por meio da criação da categoria "Escola 
Indígena" nos respectivos sistemas de ensino. 

 
2 - DEFINIÇÃO DA ESFERA ADMINISTRATIVA DAS ESCOLAS  INDÍGENAS  

 
A Constituição Federal Brasileira de 1988 assegurou às comuni-dades 

indígenas o direito a uma educação diferenciada, específica e bilíngüe, além dos princípios 
educacionais dirigidos a toda a sociedade brasileira (igualdade de condições no acesso e 
permanência na escola; liberdade na aprendizagem, ensino, pesquisa e divulgação do 
pensamento, arte e saber, pluralidade de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência 
das instituições de ensino; gratuidade do ensino público; garantia de padrão de qualidade e 
outros). 

A legislação infraconstitucional deve, assim, privilegiar os princípios acima 
referidos. A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, ao disciplinar a educação escolar 
indígena, contemplou a especificidade aludida em sede constitucional ao tratar da matéria 
nos artigos 26, § 4º, 36, 78 e 79. 

A educação brasileira, conforme o disciplinado no artigo 8º da LDB, deve ser 
organizada em regime de colaboração entre os Sistemas de Ensino (União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios). Cabe à União a coordenação da política nacional de educação, 
articulando os diferentes níveis e sistemas de ensino e exercendo função normativa, 
redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais. Quanto às 
populações indígenas, a tarefa foi duplicada por força do artigo 20 da Constituição Federal 
de 1988 que estabelece ser da competência da União legislar para essas populações. 

Tendo em vista o regime de colaboração da LDB, o artigo 79 atribuiu à União 
a elaboração de normas relativas à educação escolar indígena; a criação de programas para 
fortalecer as práticas socioculturais e a língua materna de cada comunidade indígena; a 
manutenção de programas para a formação de pessoal especializado, destinado à educação 
escolar nas comunidades indígenas; o estabelecimento de parâmetros curriculares 
adequados às comunidades indígenas; e a elaboração e publicação de material didático 
específico e diferenciado. 

Embora não tenha ficado explicitado na lei o sistema no qual está inserida a 
Educação Escolar Indígena, pode-se afirmar que não é o Sistema Federal, eis que o artigo 9º  
da LDB não citou as escolas indígenas como pertencentes àquele sistema. 

Pela interpretação sistemática da LDB verifica-se que o legislador inseriu 
esta modalidade de ensino na Educação Básica, fazendo referência da especificidade e 
diferenciação nos artigos 26, § 4º, 32, § 3º e no Título VIII - Das Disposições Gerais. 
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O artigo 78 da LDB diz que o Sistema Federal de Ensino desenvolverá tão 
somente programas integrados de ensino e pesquisa, para a oferta de educação escolar 
bilíngüe e intercultural aos povos indígenas e no artigo 79 consta que a União apoiará 
técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da educação intercultural 
às comunidades indígenas, desenvol-vendo programas integrados de ensino e pesquisa. Se 
a União apóia outros Sistemas na promoção da Educação Escolar Indígena está implícito que 
a ela não cabe a sua execução. Essa interpretação vem ao encontro, embora em maior 
extensão, do que fora disciplinado no artigo 1º do Decreto nº 26/91. 

O que está evidenciado na LDB é o regime de colaboração entre as três 
esferas governamentais. Excluído o Sistema Federal de Ensino da tarefa de promover a 
Educação Escolar Indígena, essa atribuição fica por conta dos Sistemas Estaduais e/ou 
Municipais de Ensino. 

Diante das peculiaridades da oferta desta modalidade de ensino, tais como: 
um povo localizado em mais de um município, formação e capacitação diferenciada de 
professores indígenas exigindo a atuação de especialistas, ensino bilíngüe, processos 
próprios de aprendizagem; a responsabilidade pela oferta da Educação Escolar Indígena é 
do Estado. Ao Sistema Estadual de Ensino cabe a regularização da Escola Indígena, isto é, 
sua criação, autorização, reconheci-mento, credenciamento, supervisão e avaliação, em 
consonância com a legislação federal. 

Os Municípios que tiverem interesse e condições de ofertar a Educação 
Escolar Indígena poderão fazê-lo por termo de colaboração com o Estado, devendo para 
tanto ter suas escolas regularizadas pelos Conselhos Estaduais de Educação. Neste caso, 
escolas mantidas pelo poder municipal poderão integrar o sistema estadual de acordo com 
o artigo 11, inciso I da LDB. 

Estima-se que existam hoje cerca de 1.500 escolas em áreas indígenas, 
atendendo uma população educacional de aproximadamente 70.000 alunos matriculados 
nas primeiras séries e/ou ciclos do ensino fundamental. Essa clientela é atendida por cerca 
de 2.900 professores, dos quais mais de 2.000 são professores índios. 

Para que possa de fato ser construído um sistema de colaboração entre os 
diferentes sistemas de ensino, tal como previsto na LDB, e para que possa ser garantida uma 
escola específica e diferenciada, com professores indígenas habilitados em cursos de 
formação específicos, a responsabilidade pela oferta e execução da educação escolar 
indígena é responsabilidade dos sistemas estaduais de educação. Estes deverão contar com 
setores responsáveis pela educação escolar indígena, que deverão coordenar e executar 
todas as ações necessárias à implementação do atendimento escolar às comunidades 
indígenas e constituir instâncias interinstitucionais, compostas por representantes de 
professores indígenas, de organizações de apoio aos índios, universidades e órgãos 
governamentais, para acompanhar e assessorar as atividades a serem desenvolvidas no 
âmbito estadual tanto no que se refere à oferta de programas de formação de professores 
indígenas, visando a sua qualificação e titulação, quanto pela oferta da educação escolar 
indígena. 

Os Sistemas Estaduais de Ensino deverão estar articulados ao Sistema de 
Ensino da União, tanto de forma a receber apoio técnico e financeiro para o provimento da 
educação intercultural às comunidades indígenas, quanto a seguir as diretrizes e políticas 
nacionais traçadas para o setor, tal como preconiza a LDB. 

Com a  mudança na legislação, principalmente com o Decreto nº 26/91, 
emerge a questão da regularização das "Escolas Indígenas", que devem agora desenvolver o 
ensino intercultural, diferenciado, especifico e bilíngüe, coerentemente com o reconhecimento 
da diversidade sócio-cultural e lingüística. 

 Importa, assim, que fique garantida a regularização das "Escolas Indígenas" 
a partir dos parâmetros traçados pela Portaria Interministerial nº 559/91 e pela LDB. Para 
tanto, é necessária a alteração de normas dos Sistemas de Ensino: Estadual e Municipal, que 
não se baseiam no respeito à especificidade e à diferenciação da escola indígena. 

 Dada a diversidade de situações, ao fato de que várias sociedades indígenas 
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têm seu território sob a influência de mais de um Município e de que várias escolas 
indígenas embora localizadas fisicamente em um município estão mais próximas ou são 
atendidas por outro Município será mais adequado que as "Escola Indígenas" sejam 
inseridas nos sistemas estaduais que se tornaram responsáveis pela execução das políticas 
relacionadas à educação escolar indígena podendo, em casos específicos, ter o apoio de 
Municípios e de outras entidades já existentes. À União cabe a responsabilidade de traçar 
diretrizes e políticas para educação escolar indígena nos dispositivos da Lei  nº 9.424/96, já 
que uma grande parcela dessas escolas não gozam dos direitos previstos nesta lei. 

Cumpre registrar que no projeto de lei, em discussão no Congresso Nacional, 
que institui o Plano Nacional de Educação, em conformidade com a interpretação da LDB, 
está proposta a atribuição aos Estados da responsabilidade legal pela Educação Escolar 
Indígena, quer diretamente, quer através de delegação de responsabilidade aos seus 
municípios, sob a coordenação geral e com o apoio financeiro do Ministério da Educação. 

 
3 - A FORMAÇÃO DO PROFESSOR INDÍGENA  

 
Para que a educação escolar indígena seja realmente específica, diferenciada 

e adequada às peculiaridades culturais das comunidades indígenas é necessário que os 
profissionais que atuam nas escolas pertençam às sociedades envolvidas no processo 
escolar. É consenso que a clientela educacional indígena é melhor atendida através de 
professores índios, que deverão ter acesso a cursos de formação inicial e continuada, 
especialmente planejados para o trato com as pedagogias indígenas. 

Embora não haja nenhum levantamento exaustivo, estima-se que mais de 
2.000 professores índios estejam atualmente trabalhando em escolas localizadas no interior 
das terras indígenas. Em quase sua totalidade, estes professores não passaram pela 
formação convencional em magistério: dominam conhecimentos próprios da sua cultura e 
tem precário conhecimento da língua portuguesa e das demais áreas dos conteúdos 
considerados escolares. Em função disto, é fundamental a elaboração de programas 
diferenciados de formação inicial e continuada de professores índios, visando a sua 
titulação. E esta formação deve ocorrer em serviço e concomitantemente à sua própria 
escolarização, uma vez que boa parte do professorado indígena não possui a formação 
completa no ensino fundamental. 

Essa formação deve levar em conta o fato de que o professor índio se 
constitui num novo ator nas comunidades indígenas e terá de lidar com vários desafios e 
tensões que surgem com a introdução do ensino escolar. Assim, sua formação deverá 
propiciar-lhe instrumentos para que possa se tornar um agente ativo na transformação da 
escola num espaço verdadeiro para o exercício da interculturalidade. 

A formação do professor índio pressupõe a observância de um currículo 
diferenciado que lhe permita atender às novas diretrizes para a escola indígena, devendo 
contemplar aspectos específicos, tais como: 

- capacitação para a elaboração de currículos e programas de ensino 
específicos para as "Escolas Indígenas"; 

- capacitação para produzir material didático-científico; 
- capacitação para um ensino bilíngüe, o que requer conhecimentos em 

relação aos princípios de Metodologia de Ensino de segundas línguas,  seja a segunda língua 
em questão a língua portuguesa ou a língua indígena; 

- capacitação sócio-lingüística para o entendimento dos processos históricos 
de perda lingüística, quando pertinente; 

- capacitação lingüística específica já que, via de regra, cabe a este 
profissional a tarefa de liderar o processo de estabelecimento de um sistema ortográfico da 
língua tradicional de sua comunidade; 

- capacitação para a condução de pesquisas de cunho lingüístico e 
antropológico, uma vez que este profissional, enquanto, necessariamente, autor e condutor 
dos processos de elaboração de materiais didáticos para as escolas indígenas, deve ser 
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capaz de:  
 -  realizar levantamentos da literatura indígena tradicional e atual; 
 -  realizar levantamentos étnicos-científicos;  
 -  lidar com o acervo histórico do  respectivo povo indígena;  
 -  realizar levantamentos sócio-geográficos de sua comunidade;  
 
 Há ainda a se considerar que: 
 
* A formação do professor índio se dá em serviço, o que exige um processo 

continuado de formação para o magistério; 
* A capacitação profissional do professor índio se dá concomitantemente à 

sua própria escolarização; 
* Diferente do professor não-índio, o professor índio exerce um papel de 

liderança importante em sua comunidade, servindo, freqüentemente, como mediador 
cultural nas relações interétnicas estabelecidas com a sociedade nacional. Nesse sentido, 
certas capacitações específicas (compreensão do discurso legal, do funcionamento político-
burocrático, etc...) têm que ser contempladas em seus cursos de formação; 

* A capacitação do professor índio requer a participação de especialistas 
com formação, experiência e sensibilidade para trabalhar aspectos próprios da educação 
indígena, incluindo profissionais das áreas de lingüística, antropologia e outras, nem 
sempre fáceis de serem acessados, dado o número exígüo de tais profissionais no país. O 
perfil desses especialistas não deve ser traçado apenas em função de sua titulação 
acadêmica, mas por um conjunto de outras competências que não se apóiam 
exclusivamente no fato de ter ou não um curso de licenciatura,  requisito que faz  parte das  
exigências dos Conselhos Estaduais de Educação para autorizar o funcionamento dos 
cursos.  

O projeto pedagógico, a estruturação e o quadro docente dos cursos de 
formação de professores índios devem ser analisados a partir da especificidade desse 
trabalho, lembrando que iniciativas dessa natureza são muitas vezes realizadas em regiões 
de difícil acesso, ou em locais que não dispõem da infra-estrutura normalmente exigida. Os 
critérios para autorização e regulamentação desses cursos devem, assim, basear-se na 
qualidade do ensino a ser oferecido e na sua coerência com os princípios definidos na 
legislação referente à educação escolar indígena. Neste sentido, os Conselhos Estaduais de 
Educação deverão constituir critérios próprios para a autorização, reconhecimento e 
regularização dos cursos de formação de professores indígenas, de forma a atender todas 
as peculiaridades envolvidas neste tipo de trabalho. 

Por último, considerando-se a especificidade do processo de formação do 
professor índio,  e que esse processo está em fase de implantação, é importante ressaltar a 
enorme dificuldade em fazer cumprir o § 4º do art. 87 da LDB que determina o prazo de 10 
anos para que todos os docentes sejam habilitados. No entanto, a ausência de uma formação 
adequada  para o professor provoca uma interrupção, na 4ª série, de um processo de 
educação diferenciada, bilíngüe, pluricultural e conduzido pelos próprios índios, havendo 
um corte nesse processo, pois o ensino passaria, então, a ser ministrado por professores 
não-índios, sem a formação requerida, ou em escolas urbanas, normalmente distantes das 
aldeias. 

 Essa nova "Escola Indígena" deve preparar-se para atender, futuramente, a 
outros níveis de ensino. Caso se defina como necessidade, a habilitação dos docentes índios, 
a exemplo dos cursos por módulos, poderá ser adotada na oferta do ensino superior, 
devendo fazer parte dos programas de extensão das universidades.  

 
4  -  O CURRÍCULO E SUA FLEXIBILIZAÇÃO  

 
O respaldo legal à organização curricular específica da educação escolar 

indígena, em relação às demais modalidades do Sistema Educacional Brasileiro, está 
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assegurado pela Constituição Federal de 1988, artigo 210, que garante  às comunidades 
indígenas o  uso das próprias línguas e a utilização de seus processos próprios de 
aprendizagem. Também a LDB, no artigo 79, delibera sobre o desenvolvimento  dos currículos 
e programas específicos, pelo Sistema de Ensino, incluindo-se processos  pedagógicos, línguas, 
conteúdos culturais correspondentes às diversas sociedades indígenas. A LDB acentua, ainda 
e  enfaticamente, a diferenciação da escola indígena em relação às demais escolas dos sistemas 
pelo bilingüismo e pela interculturalidade. Outros dispositivos presentes na LDB abrem 
possibilidade para que a escola indígena, na definição de seu projeto pedagógico, estabeleça 
não só a sua forma de funcionamento, mas os objetivos e os meios para atingi-los. 

 Com relação à elaboração do currículo, a LDB enfatiza, no artigo 26, a 
importância da consideração das "características regionais e locais da sociedade, da cultura, 
da economia e da clientela" de cada escola, para que sejam alcançados os objetivos do ensino 
fundamental. No caso das escolas indígenas, para que seja garantida uma educação 
diferenciada, não é suficiente que os conteúdos sejam ensinados através do uso das línguas 
maternas: é necessário incluir conteúdos curriculares propriamente indígenas e acolher 
modos próprios de transmissão do saber indígena. Mais do que isso, é imprescindível que a 
elaboração dos currículos, entendida como processo sempre em construção, se faça em estreita 
sintonia com a escola e a comunidade indígena a que serve, e sob a orientação desta última. 

Para que isto seja possível, é imperativo que os sistemas estaduais de ensino 
propiciem os meios necessários para que os professores índios, juntamente com as suas 
comunidades, formulem os currículos de suas escolas. 

O conjunto de saberes e procedimentos culturais produzidos pelas sociedades 
indígenas, poderão constituir-se na parte diversificada do conteúdo de aprendizagem e de 
formação que compõem o currículo. São eles, entre outros: língua materna, crenças, memória 
histórica, saberes ligados à identidade étnica, às suas organizações sociais do trabalho, às 
relações humanas e às manifestações artísticas. 

 Os conjuntos de saberes historicamente produzidos pelas comunidades, 
priorizados no processo educativo entre alunos e professores, deverão compor a base  
conceitual, afetiva e cultural, a partir da qual vai-se articular ao conjunto dos  saberes  
universais, presentes nas diversas áreas do conhecimento, estabelecendo o diálogo entre duas 
naturezas e de significado social relevante, caso seja mediado por um processo de ensino-
aprendizagem de caráter crítico, solidário e transformador na ação educativa. 

O "Referencial Curricular Nacional para as Escolas Indígenas (RCNEI)” 
enfatiza a necessidade de uma construção curricular liberta das formalidades rígidas de 
planos e programas estatísticos, e  pautada na dinâmica da realidade concreta e na sua 
experiência educativa vivida pelos alunos e professores.  São aspectos fundamentais para as 
escolas indígenas: a natureza dos conteúdos,  a periodicidade do estudo, os espaços que serão 
utilizados, as articulações entre as áreas de conhecimento, a escolha de temas de interesse e a 
metodologia a ser desenvolvida . Além da flexibilização curricular, em função da realidade 
comunitária e micro-social, em relação à turma e à escola, o RCNEI revela uma preocupação 
com as diferenças individuais, que determinam ritmos variáveis de aprendizagem entre 
educandos, em um mesmo grupo, fazendo-se necessário organizar o trato com o conhecimento 
e as formas de comunicação em níveis de complexidade diferentes.  Essa problemática e os 
ciclos naturais do desenvolvimento humano, que vão da infância, em suas várias  fases, até à 
vida adulta, que não esgota a capacidade de aprender do ser humano, são determinantes de 
uma organização curricular por ciclos de formação. Essa lógica de organização pedagógica 
desloca o centro da razão que, se antes era o conteúdo de ensino em séries, passa a ser o 
educando e sua aprendizagem em ciclos de formação. 

 A mudança na concepção do currículo reflete, como não poderia deixar de ser, 
nos procedimentos avaliativos que rompem com a estrutura funcionalista quantitativa e 
reducionista, limitada, muitas vezes, à mensuração  de resultados a partir de um padrão 
prefixado de comportamentos, tendo como uma das conseqüências a seletividade, a exclusão 
e a segregação social, típica do caráter fragmentador e estratificado da organização 
cartesiana do conhecimento. O enfoque desta nova concepção curricular desloca o centro do 
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processo avaliativo, que antes se situava na verificação quantitativa do conteúdo 
programático aprendido e na habilidade reproduzida pelo aluno para colocar  a avaliação 
como um instrumento a favor da construção do conhecimento, da reflexão crítica, do sucesso 
escolar e da formação global do ser humano. 

  Os currículos das escolas indígenas, construídos por seus professores em 
articulação com as comunidades indígenas, deverão ser aprovados pelos respectivos órgãos 
normativos dos sistemas de ensino. Entende-se que eles sejam o resultado de uma prática 
pedagógica autêntica, articulada com o projeto de escola de cada comunidade indígena 
particular.   

 
5 - FLEXIBILIZAÇÃO DAS EXIGÊNCIAS DAS FORMAS DE CONTRATAÇÃO DE 
PROFESSORES INDÍGENAS  

 
Os profissionais que atuarão nas "Escolas Indígenas"  deverão pertencer, 

prioritariamente, às etnias envolvidas no processo escolar. Esta é uma tendência crescente 
em todo o Brasil. Regularizar a situação destes profissionais é uma urgência. 

Hoje, a situação do vínculo empregatício dos professores indígenas é 
bastante diferenciada: há professores contratados pelos sistemas estaduais e municipais de 
ensino, outros pela FUNAI e por missões religiosas e há, também, professores que lecionam 
sem nenhum vínculo. Assim, é preciso instituir e regulamentar nas secretarias estaduais de 
educação a carreira do magistério indígena, garantindo aos professores índios, além de 
condições adequadas de trabalho, remuneração compatível com as funções que exercem e 
formação adequada para o exercício de seu trabalho. Para tanto, é necessário que os 
sistemas estaduais de ensino instituam e regulamentem a profissionalização e  o 
reconhecimento público do magistério indígena, criando a categoria de "professor 
indígena" como carreira específica do magistério, com concurso de provas e títulos 
adequados às particularidades lingüísticas e culturais das sociedades indígenas, garantindo 
a esses professores os mesmos direitos atribuídos aos demais do mesmo sistema de ensino, 
com níveis de remuneração correspondente ao seu nível de qualificação profissional. 

Os professores indígenas  terão o Concurso Público como uma das formas 
de ingresso no "magistério indígena”. Outras formas de admissão, tais como Processos 
Públicos de Seleção e Contratos Temporários, podem ser usadas na admissão ao magistério, 
visando a atender às realidades sócio-culturais e lingüisticas específicas e particulares de 
cada grupo, bem como para que o processo escolar não sofra descontinuidade. 

 Para os professores, cuja formação escolar esteja acontecendo 
paralelamente à  sua atuação como docentes, seu ingresso deve ser feito ao final do processo 
de formação, por meio de Concurso Público, havendo nesse período de formação a 
possibilidade excepcional de admissão por Contrato Temporário, possibilitando estabelecer 
um determinado prazo de carência para a conclusão da formação já iniciada, carência 
adequada às necessidades locais e regionais.  

As provas dos Concursos Públicos deverão ser elaboradas por especialistas 
em língua e cultura das respectivas comunidades indígenas, com especialidades que se 
referem aos parâmetros de formação, etnicidade e aspectos sócio-culturais e lingüisticos 
requeridos para o exercício do magistério indígena.  

A remuneração deverá ser compatível com a função exercida tornando-se 
isonômica em relação à praticada pelos Estados e Municípios aos quais as escolas indígenas 
estão administrativamente vinculadas.  
 
III - ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA INDÍGENA 

 
A PLURALIDADE DA EDUCAÇÃO BRASILEIRA 

 
O reconhecimento legal da  diversidade cultural dos povos indígenas está 

alicerçada na convivência democrática dos diferentes segmentos que compõem a nação 
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brasileira. A Constituição e as leis decorrentes determinam o respeito às  diferenças étnicas 
e culturais do país. 

Os processos de descentralização e normatização dos sistemas de ensino 
podem se constituir em pilares, na garantia  do  desenvolvimento dos grupos étnicos assim 
identificados, de acordo com os seus costumes, a sua organização social, as suas línguas, 
crenças, tradições e suas diferentes formas de conceber o mundo. 

 Diante da clara intenção do legislador de reconhecer a diversidade, o 
mesmo enfatiza a necessidade de ações concretas que garantam não só a sustentação da 
diversidade existente, mas que busquem mecanismos de propiciar seu reforço e 
recuperação quando se encontrar enfraquecida..., de proporcionar aos índios, suas 
comunidades e povos, a recuperação de suas memórias históricas; a reafirmação de suas 
identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências... (art. 78 da LDB). 

 É preciso reconhecer que, na prática, as questões decorrentes da sua 
operacionalização geram dificuldades que merecem a reflexão não só do órgão executor das 
políticas públicas, mas também da parceria muito estrita dos órgãos normativos, em 
particular dos sistemas educacionais, para que se concretize o respeito à diversidade, sem 
a perda da unidade. 

Em se tratando, particularmente, da educação escolar indígena, cabe à União 
e a seus órgãos executivos e normativos definir claramente as políticas e as ações para o 
setor. “Compete privativamente à União legislar sobre: ... XIV – populações indígenas” ... (art. 
22 da CF/88). 

A leitura da legislação e as resoluções e normas, de ordem superior, quer as 
do Conselho Nacional de Educação, quer aquelas provenientes do Ministério da Educação, 
têm gerado, algumas vezes, dúvidas quanto à adequada interpretação e à definição de ações 
concernentes à operacionalização do que manda a lei e, como apoio desta, os anseios, 
direitos e a sociedade indígena como comunidades e povos indígenas.  

Isto posto,  e tomando por base o que se preceitua no artigo 90 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN), é imperioso que a União, pelos seus órgãos 
próprios da Educação: Ministério da Educação e  Conselho Nacional de Educação, explicitem  
o que deve ser entendido no quadro do funcionamento e da estrutura da nova "Escola 
Indígena". 

Por óbvio, impõe-se explicitar os fundamentos que alicerçam e especificam, 
no plano institucional, administrativo e organizacional, da escola indígena bilingüe e 
intercultural, (art. 78 da LDB), a quem compete legislar neste âmbito escolar. Da mesma 
forma, a quem compete definir em que sistema de ensino e educação devem integrar-se as 
escolas indígenas, quer aquelas que já existem há mais tempo, bem como aquelas que serão 
criadas no futuro. De outra parte, não basta definir as competências de criação, é preciso, e 
talvez seja este o fulcro da questão, estabelecer, com total clareza, sobre quem deve 
responsabilizar-se por sua manutenção e equipagem. 

Após o Decreto Presidencial nº 26/91, a responsabilidade da educação 
escolar indígena passou da FUNAI para o Ministério da Educação. 

Assim, em vista deste novo contexto, quer do preceito constitucional, quer de 
disposições governamentais, é ao Ministério da Educação que estão afetas as 
responsabilidades últimas sobre a educação indígena, como um todo. Contudo, as ações 
próprias do desenvolvimento das escolas indígenas já existentes, tais como, sua plena 
regularização, seu incremento e constantes melhorias, serão feitas a partir do Ministério da 
Educação, pelos Estados, ou melhor dito, pelos sistemas estaduais de educação, podendo, em 
casos específicos e quando se manifestarem condições propícias, serem também desenvolvidas 
pelos Municípios em colaboração com os respectivos Estados. 

Por princípio constitucional, as escolas indígenas, além das características de 
bilingüe e interculturais, deverão, todas elas, revestir-se de estrutura jurídica própria e se 
constituírem como unidades escolares de atendimento peculiar e próprio das populações 
indígenas. Respeitada essa condição, não se vê objeção que, em alguns casos particulares, as 
mesmas escolas indígenas possam albergar, também, porém secundariamente, a população 
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não indígena. Neste caso, entretanto, esta última clientela, isto é, a população não indígena 
deverá, como disposição sine qua non, sujeitar-se às condições da clientela indígena. 

Assim, a forma de vinculação e da estrutura e do funcionamento das escolas 
indígenas dependerá, acima de tudo, do fundamento legal e jurídico que lhes é próprio, 
constitucionalmente. 

A dependência última do Ministério da Educação, mas da ação imediata dos 
sistemas estaduais de educação implica na criação da categoria: Escola Indígena,  sob a 
responsabilidade direta destes, e quando em condições propícias, também dos Sistemas 
Municipais de Educação dos respectivos Estados. 

Definido o quadro da seqüência das responsabilidades e competências: 
Ministério da Educação e Sistemas Estaduais de Educação, subsiste, como conseqüência a 
prática no dia-a- dia, entre outras ações dos processos próprios de aprendizagem, como se 
preceitua no §  3º, do artigo 32, da LDB. 

A resposta, evidentemente, deve encontrar-se nas normatizações e 
regulamentos a serem expedidos pelos Sistemas Estaduais de Educação a quem cabe esta 
tarefa. Entretanto, não bastam normas e definições. É preciso que os profissionais envolvidos 
no processo educativo tenham a qualificação necessária para tanto, o que implica na sua 
formação, principalmente, considerando-se que ainda há um número muito grande de 
professores indígenas que não ultrapassam os primeiros anos do Ensino Fundamental. É, 
portanto, questão fulcral para que a Escola Indígena possa constituir-se e, mais do que tudo, 
possa alcançar os seus verdadeiros objetivos. 

O desenvolvimento curricular é função dos sistemas estaduais de educação, em 
todos os níveis da educação básica. 

Outro aspecto a ser considerado e que é de grande importância é a 
determinação legal fixando a duração do ano escolar em 200 (duzentos) dias letivos com 
quatro horas de atividade escolar diariamente, o que perfaz outro imperativo legal que é o das 
800 (oitocentas) horas anuais. As normas dos sistemas de educação deverão conter as 
disposições de observância sobre essa matéria, ajustando-as às condições e hábitos dos 
indígenas, conforme o prescrito nas Diretrizes Curriculares editadas pelo Conselho Nacional 
de Educação. 

É válido opinar pela organização livre de uma programação própria no que 
tange ao currículo, como duração diária e anual. No caso das escolas indígenas o importante 
não está no cumprimento rígido da temporalidade da escola, mas na garantia da observância 
e do respeito às qualidades sócio-culturais das diversas comunidades indígenas. Nessas 
condições, desenvolver um currículo deve ser entendido como a execução de programas 
específicos, incluindo sempre e necessariamente os conteúdos culturais correspondentes às 
diversas comunidades indígenas, em atenção ao disposto no artigo 79 , da LDB, garantida a 
flexibilização e a contextualização adequada às condições dos respectivos povos indígenas. 

Os princípios do bilingüismo e da interculturalidade, na prática pedagógica 
diária, pressupõe uma organização curricular que articule conhecimentos e valores sócio-
culturais distintos, sem a perda dos processos reflexivos e criativos, incluídos os hábitos, 
costumes e princípios religiosos, constituindo-se como conteúdos dos conhecimentos escolares 
e direito de acesso à cultura universal e, jamais, somente de obrigatoriedade legal. 

Aos Sistemas de Educação e Ensino, respeitado o disposto nas Diretrizes 
Curriculares emanadas do Conselho Nacional de Educação, cabe formalizar normas que 
possam identificar: a) o reconhecimento dos currículos das escolas indígenas, como vem 
especificado no artigo 26 da Lei nº 9.394/96 que estabelece uma base nacional comum e uma 
parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade indígena, de 
sua cultura, economia e clientela; b) os diversos processos de admissão, matrícula e possíveis 
transferências de alunos, cabendo às escolas receptoras efetivarem uma avaliação diagnóstica 
para reclassificá-los, quando for o caso. 

Isto posto, fica meridiana a responsabilidade dos Sistemas de Educação na 
condução das ações escolares em todos os seus âmbitos, tanto na execução, quanto no seu 
desenvolvimento, como escola própria, com ordenamento jurídico específico. 
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Finalmente, não se trata de uma escola híbrida, como se fora parte do sistema 
de ensino estadual, municipal e parte indígena. Mas, isto sim, é uma escola bilingüe e 
intercultural, à qual, para que exista com estrutura e fundamento jurídico próprios, como 
quer, na verdade, tanto a Constituição Brasileira de 1988, quanto é exigência das normas 
derivadas daquela disposição de lei, já editadas pelo Conselho Nacional de Educação para toda 
a Educação Básica. 

Este tópico final, por sua vez, faz nova exigência e que se concentre na 
formação dos professores indígenas e não índios, em condições de suprir a atual falta, ainda 
em grande escala. 

Em síntese, faz-se necessário que os profissionais envolvidos no trabalho 
educativo tenham conhecimento suficiente da realidade sócio-cultural das comunidades 
indígenas e sejam capazes de organizar currículos que integrem áreas de conhecimento da 
vida cidadã indígena e não indígena. 

A sustentação para a organização de cronograma próprio está positivamente 
definida na legislação. A questão essencial a ser levantada, no plano dos direitos civis, é a 
garantia da qualidade sócio-educativa, que precisa ser viabilizada pelas políticas 
educacionais das SEDEC/SEMEC. 

No plano da formação do professor para a Escola Indígena, bilingüe e 
intercultural, é fundamental a formação de professores índios, o que exige cursos específicos 
de qualificação, evitando-se, assim, a criação de cursos nas mais diversas modalidades, porém, 
com currículos convencionais. 

As grandes mudanças preconizadas no país a partir da nova legislação abrem 
espaços às comunidades indígenas cuja concretização, num primeiro momento, depende da 
quebra do tratamento convencional e burocrático com relação ao tema aqui proposto. 

As comunidades indígenas e, em particular, as associações de professores 
indígenas, têm cobrado do Ministério da Educação o delineamento de uma política que oriente 
a educação escolar para cada um dos mais de duzentos povos existentes no Brasil. A legislação, 
ora vigente, permite que as comunidades indígenas formulem seus projetos pedagógicos, em 
harmonia com os sistemas de ensino, sob a coordenação do Ministério de Educação, levando-
se em conta a localização geográfica, suas formas tradicionais de organização  e suas 
maneiras próprias de conservar e desenvolver suas culturas e suas línguas. 

Finalmente, considerando-se que vários povos indígenas ainda não 
vivenciaram a experiência da escolarização, que são poucas as experiências de formação de 
professores indígenas, e que as existentes ainda não concluíram o processo, será inviável o 
cumprimento do prazo estabelecido no § 4º do artigo 87 da LDB, sendo necessário um 
tratamento diferenciado desses professores, ampliando-se os prazos previstos na lei. 

 
IV – AÇÕES CONCRETAS VISANDO À IMPLEMENTAÇÃO DA  EDUCAÇÃO ESCOLAR 
INDÍGENA 

 
Diante da dinâmica dos fatos e da abertura das leis, é imprescindível a 

participação efetiva dos sistemas de ensino da União, dos Estados e dos Municípios no 
estabelecimento e cumprimento de normas, com a adoção de diretrizes que visem à 
implementação de uma nova concepção de educação escolar indígena por todo o país. Para 
tanto é necessária a definição das respectivas competências entre a União, Estados e  
Municípios. 

  
 À União compete: 
 
- legislar privativamente sobre a educação escolar indígena; 
- definir diretrizes e políticas nacionais de educação escolar indígena;  
- elaborar diretrizes curriculares para a organização didático-pedagógica da 

Escola Indígena; 
- elaborar diretrizes para a formação e titulação dos professores indígenas; 
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- acompanhar e avaliar as atividades e o desenvolvimento institucional e 
legal dos estabelecimentos das escolas indígenas, integradas nos sistemas de ensino 
estaduais e municipais de educação; 

- apoiar técnica e financeiramente os sistemas de ensino no provimento da 
educação intercultural às comunidades indígenas no desenvolvimento de programas 
integrados de ensino e pesquisa; 

- redefinir programas de auxílio ao desenvolvimento da educação, 
adaptando-os às peculiaridades indígenas; acompanhar, incentivar, assessorar e avaliar o 
desenvolvimento de ações na área de formação continuada e titulação dos professores 
indígenas.Implantar medidas para a difusão e conhecimento do povo brasileiro, a respeito 
da pluralidade e interculturalidade  dos povos indígenas existentes no Brasil. 
 

Aos Estados compete: 
 
- responsabilizar-se pela oferta e execução da educação escolar indígena, 

diretamente ou por meio de regime de colaboração com seus municípios; 
- criar a categoria "Escola Indígena" em suas redes de ensino; 
- criar uma esfera administrativa própria, com recursos humanos e dotação 

orçamentária, para o gerenciamento da educação escolar indígena no Estado; 
- regulamentar administrativamente e definir diretrizes para a organização, 

estrutura e funcionamento das escolas indígenas, integrando-as como unidades autônomas 
e específicas na estrutura estadual; 

- prover os estabelecimentos de ensino e educação indígenas de recursos 
humanos e materiais, para o seu pleno funcionamento; 

- responsabilizar-se pela validade do ensino ministrado e pela emissão dos 
certificados correspondentes; 

- criar um programa específico para a educação escolar indígena, com 
previsão de dotação orçamentária e financeira; 

- promover a formação inicial e continuada de professores indígenas; 
- criar a categoria de "professor indígena" dentro da carreira do magistério; 
- formular um programa estadual para a formação de magistério indígena; 
- constituir instância interinstitucional a ser composta por representantes 

de professores indígenas, de organizações de apoio aos índios, universidades e órgãos 
governamentais e não-governamentais, para acompanhar e assessorar as atividades 
desenvolvidas para oferta de educação escolar indígena; 

- efetuar convênios com os municípios para que estes assumam, quando for 
o caso, escolas indígenas em sua jurisdição. 

 Para que seja viabilizada a educação escolar indígena, no âmbito do sistema 
de ensino estadual e, quando for o caso, mediante convênio, com o sistema de ensino municipal, 
na perspectiva do que preconiza a LDB, faz-se necessário o provimento de uma estrutura 
administrativo-pedagógica, com recursos humanos qualificados e dotação orçamentária. Esta 
estrutura administrativa deverá formular um plano de trabalho, a partir das orientações e 
diretrizes traçadas pela União, tanto para a oferta da educação escolar às comunidades 
indígenas sob sua jurisdição, quanto para a formação e titulação dos professores indígenas. 

Para o desenvolvimento de seus trabalhos, é importante que esta esfera 
administrativa disponha de: 

I - acervo documental sobre legislação e educação indígena, diagnósticos, 
relatos históricos e levantamentos estatísticos do contexto estadual e ou municipal referentes 
às escolas indígenas;  

II - equipe de formadores qualificados, constando de  antropólogos, lingüistas, 
pedagogos e professores especialistas nas áreas de  conhecimento, requerida ainda formação 
de docentes para o ensino  fundamental e ou ensino médio. 

  
O referido programa deverá contemplar: 
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- a proposição e definições de políticas de desenvolvimento da educação 
escolar indígena para o Estado ou Município; 

- metas para um programa específico sobre educação escolar indígena; 
- levantamento das condições materiais e diagnóstico da situação educativa 

nos diversos contextos indígenas, providenciando o respectivo cumprimento; 
- elaboração e planejamento para a implementação da política educacional 

vigente; 
- organização,   acompanhamento  e  avaliação da formação inicial e 

continuada dos professores índios; 
- avaliação  e apresentação de relatório anual à Secretaria de Educação  do 

trabalho desenvolvido com as Escolas Indígenas. 
 
Além da estrutura adminsitrativo-pedagógica é de fundamental importância 

para que os Sistemas Estaduais e/ou Municipais de Ensino elaborem suas regulamentações 
e programas para a Educação Escolar Indígena  com base nas Diretrizes Curriculares 
Nacionais editadas pelo Conselho Nacional de Educação. 

É imprescindível para o bom funcionamento do programa de educação 
escolar indígena o estabelecimento de convênios e parcerias com instituições que possam 
contribuir para o seu desenvolvimento, notadamente universidades locais e organizações 
indígenas e de apoio aos índios. 

É importante ressaltar que a  dotação orçamentária que garanta os recursos 
financeiros geradores para a educação escolar indígena,  compete  tanto à  União quanto aos 
Estados e aos Municípios, neste último caso, quando couber. 

No particular dos recursos orçamentários da Educação, é vital que se frise 
que o atendimento financeiro, principalmente, para o Ensino Fundamental da Escola 
Indígena seja pleno e jamais sofra qualquer forma de discriminação. Por certo essa é uma 
dívida da Nação Brasileira; é um resgate imprescindível e inquestionável. 
 
V – CONCLUSÃO 

 
Grande parcela da dívida sócio-cultural e ambiental contraída pelo 

predatório processo colonizador, ao longo de cinco séculos de dominação sobre os povos 
indígenas, já não pode ser resgatada. O que nos compete fazer, no atual contexto, com 
respaldo legal e pela via da educação escolar indígena, é buscar reverter o ritmo do processo 
de negação das diferenças étnicas, da descaracterização sócio-cultural, da destituição 
territorial, da  degradação ambiental e da despopulação dos povos indígenas que ainda 
vivem  no território brasileiro. Estamos cientes de que a reversão do processo predatório 
não é suficiente, é preciso garantir que as diversas sociedades indígenas tenham autonomia 
para traçar seus próprios destinos e poder para defender seus direitos perante à sociedade 
nacional, na condição de cidadãos brasileiros. 

Ao regulamentar dispositivos constantes na LDB, e respondendo à consulta 
encaminhada pelo MEC, o CNE acredita que contribui para o avanço em direção à criação e 
ao desenvolvimento da categoria Escola Indígena na recuperação das memórias históricas, 
étnicas, lingüísticas e científicas, próprias dessas comunidades e, ao mesmo tempo, 
objetivando o acesso com sucesso à interculturalidade, ao bilingüismo e ao conhecimento 
universal com qualidade social. 

É necessário que ações concretas para o fortalecimento da educação escolar 
indígena sejam realizadas nos diferentes sistemas de ensino do país, de forma articulada, 
coordenada e com continuidade, de forma que possam contribuir para a  inversão do 
processo de degradação, que põe em risco a sobrevivência das culturas indígenas e, desta 
forma,  promover o desenvolvimento auto-sustentável e de progresso permanente, sem a 
perda da identidade  étnica e da cidadania brasileira em sua plenitude. 

Os princípios contidos nas leis dão abertura para a construção de uma nova 
escola, que respeite o desejo dos povos indígenas por uma educação que valorize suas 
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práticas culturais e lhes dê acesso a conhecimentos e práticas de outros grupos e sociedades. 
O Conselho Nacional de Educação entende que uma normatização excessiva ou muito 
detalhada pode, ao invés de abrir caminhos, inibir o surgimento de novas e importantes 
práticas pedagógicas e falhar no atendimento a demandas particulares colocadas por esses 
povos. A proposta da escola indígena diferenciada representa, sem dúvida alguma, uma 
grande novidade no sistema educacional do país, exigindo das instituições e órgãos 
responsáveis a definição de novas dinâmicas, concepções e mecanismos, tanto para que 
estas escolas sejam de fato incorporadas e beneficiadas por sua inclusão no sistema, quanto 
respeitadas por suas particularidades. 

Ao se debruçar pela primeira vez sobre esta matéria, o Conselho Nacional de 
Educação espera poder colaborar para o processo de construção de escolas indígenas 
verdadeiramente integradas aos projetos de futuro dos povos indígenas no Brasil, com a 
certeza de que se está vivendo um novo momento na história da educação brasileira. Ao 
finalizar este trabalho, o CNE coloca-se à disposição dos povos indígenas para buscar 
caminhos que tornem efetivos os avanços conquistados e inscritos na atual legislação. 
 
VI – EQUIPE DE TRABALHO 

 
 Além do relator e dos  membros da Câmara de Educação Básica do Conselho 

Nacional de Educação, participaram ativamente na elaboração deste Estudo-Parecer a Profª  
Ivete Campos, Coordenadora Geral de Apoio às Escolas Indígenas, do Ministério da 
Educação; o Prof. Luís Donisete Benzi Grupioni, membro do Comitê Nacional de Educação 
Escolar Indígena do MEC, bem como membros da Procuradoria Geral da República, Dra. 
Ieda Hoppe Lamaison e Drª Débora Duprat, indicadas por aquela Instituição. 

 
Brasília, 14 de setembro  de 1999. 
Consº Kuno Paulo Rhoden (Pe., S.J.) – Relator 
 

VII – DECISÃO DA CÂMARA 
 
A Câmara de Educação Básica acompanha o voto do Relator. 
Sala de Sessões, 14 de setembro de 1999. 
Conselheiros Ulysses de Oliveira Panisset – Presidente 
Francisco Aparecido Cordão – Vice-Presidente 
 
 

_______________________ 
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RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004 

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 

 
O Presidente do Conselho Nacional de Educação, tendo em vista o disposto 

no art. 9º, § 2º, alínea “c”, da Lei nº 9.131, publicada em 25 de novembro de 1995, e com 
fundamentação no Parecer CNE/CP 3/2004, de 10 de março de 2004, homologado pelo 
Ministro da Educação em 19 de maio de 2004, e que a este se integra, resolve: 

 
Art. 1º A presente Resolução institui Diretrizes Curriculares Nacionais para 

a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira 

e Africana, a serem observadas pelas Instituições de ensino, que atuam nos níveis e 
modalidades da Educação Brasileira e, em especial, por Instituições que desenvolvem 
programas de formação inicial e continuada de professores. 

§ 1º As Instituições de Ensino Superior incluirão nos conteúdos de 
disciplinas e atividades curriculares dos cursos que ministram, a Educação das Relações 
Étnico-Raciais, bem como o tratamento de questões e temáticas que dizem respeito aos 
afrodescendentes, nos termos explicitados no Parecer CNE/CP nº 3/2004. 

§ 2º O cumprimento das referidas Diretrizes Curriculares, por parte das 
instituições de ensino, será considerado na avaliação das condições de funcionamento do 
estabelecimento. 

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico- Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africanas constituem-
se de orientações, princípios e fundamentos para o planejamento, execução e avaliação da 
Educação, e têm por meta, promover a educação de cidadãos atuantes e conscientes no seio 
da sociedade multicultural e pluriétnica do Brasil, buscando relações étnico-sociais 
positivas, rumo à construção de nação democrática. 

§ 1º A Educação das Relações Étnico-Raciais tem por objetivo a divulgação e 
produção de conhecimentos, bem como de atitudes, posturas e valores que eduquem 
cidadãos quanto à pluralidade étnico-racial, tornando-os capazes de interagir e de negociar 
objetivos comuns que garantam, a todos, respeito aos direitos legais e valorização de 
identidade, na busca da consolidação da democracia brasileira. 

§ 2º O Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana tem por 
objetivo o reconhecimento e valorização da identidade, história e cultura dos afro-
brasileiros, bem como a garantia de reconhecimento e igualdade de valorização das raízes 
africanas da nação brasileira, ao lado das indígenas, européias, asiáticas. 

 
§ 3º Caberá aos conselhos de Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios desenvolver as Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas por esta Resolução, 
dentro do regime de colaboração e da autonomia de entes federativos e seus respectivos 
sistemas. 

 
Art. 3º A Educação das Relações Étnico-Raciais e o estudo de História e 

Cultura Afro- Brasileira, e História e Cultura Africana será desenvolvida por meio de 
conteúdos, competências, atitudes e valores, a serem estabelecidos pelas Instituições de 
ensino e seus professores, com o apoio e supervisão dos sistemas de ensino, entidades 
mantenedoras e coordenações pedagógicas, atendidas as indicações, recomendações e 
diretrizes explicitadas no Parecer CNE/CP 003/2004. 

§ 1º Os sistemas de ensino e as entidades mantenedoras incentivarão e 
criarão condições materiais e financeiras, assim como proverão as escolas, professores e 



104 

 

alunos, de material bibliográfico e de outros materiais didáticos necessários para a 
educação tratada no “caput” deste artigo. 

§ 2º As coordenações pedagógicas promoverão o aprofundamento de 
estudos, para que os professores concebam e desenvolvam unidades de estudos, projetos e 
programas, abrangendo os diferentes componentes curriculares. 

§ 3º O ensino sistemático de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana na 
Educação Básica, nos termos da Lei nº 10.639/2003, refere-se, em especial, aos 
componentes curriculares de Educação Artística, Literatura e História do Brasil. 

§ 4º Os sistemas de ensino incentivarão pesquisas sobre processos 
educativos orientados por valores, visões de mundo, conhecimentos afro-brasileiros, ao 
lado de pesquisas de mesma natureza junto aos povos indígenas, com o objetivo de 
ampliação e fortalecimento de bases teóricas para a educação brasileira. 

 
Art. 4º Os sistemas e os estabelecimentos de ensino poderão estabelecer 

canais de comunicação com grupos do Movimento Negro, grupos culturais negros, 
instituições formadoras de professores, núcleos de estudos e pesquisas, como os Núcleos de 
Estudos Afro-Brasileiros, com a finalidade de buscar subsídios e trocar experiências para 
planos institucionais, planos pedagógicos e projetos de ensino. 

 
Art. 5º Os sistemas de ensino tomarão providências no sentido de garantir o 

direito de alunos afrodescendentes de freqüentarem estabelecimentos de ensino de 
qualidade, que contenham instalações e equipamentos sólidos e atualizados, em cursos 
ministrados por professores competentes no domínio de conteúdos de ensino e 
comprometidos com a educação de negros e não negros, sendo capazes de corrigir posturas, 
atitudes, palavras que impliquem desrespeito e discriminação. 

 
Art. 6º Os órgãos colegiados dos estabelecimentos de ensino, em suas 

finalidades, responsabilidades e tarefas, incluirão o previsto o exame e encaminhamento de 
solução para situações de discriminação, buscando-se criar situações educativas para o 
reconhecimento, valorização e respeito da diversidade. 

Parágrafo único: Os casos que caracterizem racismo serão tratados como 
crimes imprescritíveis e inafiançáveis, conforme prevê o Art. 5º, XLII da Constituição 
Federal de 1988. 

 
Art. 7º Os sistemas de ensino orientarão e supervisionarão a elaboração e 

edição de livros e outros materiais didáticos, em atendimento ao disposto no Parecer 
CNE/CP 003/2004. 

 
Art. 8º Os sistemas de ensino promoverão ampla divulgação do Parecer 

CNE/CP 003/2004 e dessa Resolução, em atividades periódicas, com a participação das 
redes das escolas públicas e privadas, de exposição, avaliação e divulgação dos êxitos e 
dificuldades do ensino e aprendizagens de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e da 
Educação das Relações Étnico-Raciais. 

§ 1º Os resultados obtidos com as atividades mencionadas no caput deste 
artigo serão comunicados de forma detalhada ao Ministério da Educação, à Secretaria 
Especial de Promoção da Igualdade Racial, ao Conselho Nacional de Educação e aos 
respectivos Conselhos Estaduais e Municipais de Educação, para que encaminhem 
providências, que forem requeridas. 

 
Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
Roberto Cláudio Frota Bezerra 
Presidente do Conselho Nacional de Educação 
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ANEXO: 
 
 

() PARECER CNE/CP Nº 3/04 - Aprovado em 10/3/2004 
ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e 
para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação UF: DF 
CONSELHEIROS: Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva (Relatora), Carlos Roberto Jamil 
Cury, Francisca Novantino Pinto de Ângelo e Marília Ancona-Lopez 
PROCESSO Nº 23001.000215/2002-96 
 
I – RELATÓRIO 

 
Este parecer visa a atender os propósitos expressos na Indicação CNE/CP 

6/2002, bem como regulamentar a alteração trazida à Lei nº 9.394/96 de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional, pela Lei nº 10.639/200, que estabelece a obrigatoriedade do ensino 
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana na Educação Básica. Desta forma, busca 
cumprir o estabelecido na Constituição Federal nos seus Art. 5º, I, Art. 210, Art. 206, I, § 1° 
do Art. 242, Art. 215 e Art. 216, bem como nos Art. 26, 26 A e 79 B na Lei 9.394/96 de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que asseguram o direito à igualdade de condições 
de vida e de cidadania, assim como garantem igual direito às histórias e culturas que 
compõem a nação brasileira, além do direito de acesso às diferentes fontes da cultura 
nacional a todos brasileiros. 

Juntam-se a preceitos analógicos os Art. 26 e 26 A da LDB, como os das 
Constituições Estaduais da Bahia (Art. 275, IV e 288), do Rio de Janeiro (Art. 306), de 
Alagoas (Art. 253), assim como de Leis Orgânicas, tais como a de Recife (Art. 138), de Belo 
Horizonte (Art. 182, VI), a do Rio de Janeiro (Art. 321, VIII), além de leis ordinárias, como lei 
Municipal nº 7.685, de 17 de janeiro de 1994, de Belém, a Lei Municipal nº 2.251, de 30 de 
novembro de 1994, de Aracaju e a Lei Municipal nº 11.973, de 4 de janeiro de 1996, de São 
Paulo. 

(1) Junta-se, também, ao disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(Lei nº 8.096, de 13 de junho de 1990), bem como no Plano Nacional de Educação (Lei nº  
10.172, de 9 de janeiro de 2001). 

Todos estes dispositivos legais, bem como reivindicações e propostas do 
Movimento Negro ao longo do século XX, apontam para a necessidade de diretrizes que 
orientem a formulação de projetos empenhados na valorização da história e cultura dos 
afro-brasileiros e dos africanos, assim como comprometidos com a de educação de relações 
étnico-raciais positivas, a que tais conteúdos devem conduzir. 

Destina-se, o parecer, aos administradores dos sistemas de ensino, de 
mantenedoras de estabelecimentos de ensino, aos estabelecimentos de ensino, seus 
professores e a todos implicados na elaboração, execução, avaliação de programas de 
interesse educacional, de planos institucionais, pedagógicos e de ensino. Destina-se, 
também, às famílias dos estudantes, a eles próprios e a todos os cidadãos comprometidos 
                                                           
( ) Homologado em 18.5.2004. DOU de 19.5.2004. 
(1) Belém – Lei Municipal nº 7.685, de 17 de janeiro de 1994, que “Dispõe sobre a inclusão, no currículo 
escolar da Rede Municipal de Ensino, na disciplina História, de conteúdo relativo ao estudo da Raça 
Negra na formação sócio-cultural brasileira e dá outras providências” 
Aracaju – Lei Municipal nº 2.251, de 30 de novembro de 1994, que “Dispõe sobre a inclusão, no currículo 
escolar da rede municipal de ensino de 1º e 2º graus, conteúdos programáticos relativos ao estudo da 
Raça Negra na formação sócio-cultural brasileira e dá outras providências 
São Paulo – Lei Municipal nº 11.973, de 4 de janeiro de 1996, que “Dispõe sobre a introdução nos 
currículos das escolas municipais de 1º e 2º graus de estudos contra a discriminação” 
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com a educação dos brasileiros, para nele buscarem orientações, quando pretenderem 
dialogar com os sistemas de ensino, escolas e educadores, no que diz respeito às relações 
étnico-raciais, ao reconhecimento e valorização da história e cultura dos afro-brasileiros, à 
diversidade da nação brasileira, ao igual direito à educação de qualidade, isto é, não apenas 
direito ao estudo, mas também à formação para a cidadania responsável pela construção de 
uma sociedade justa e democrática. 

Em vista disso, foi feita consulta sobre as questões objeto deste parecer, por 
meio de questionário encaminhado a grupos do Movimento Negro, a militantes 
individualmente, aos Conselhos Estaduais e Municipais de Educação, a professores que vêm 
desenvolvendo trabalhos que abordam a questão racial, a pais de alunos, enfim a cidadãos 
empenhados com a construção de uma sociedade justa, independentemente de seu 
pertencimento racial. 

Encaminharam-se em torno de mil questionários e o responderam 
individualmente ou em grupo 250 mulheres e homens, entre crianças e adultos, com 
diferentes níveis de escolarização. Suas respostas mostraram a importância de se tratarem 
problemas, dificuldades, dúvidas, antes mesmo de o parecer traçar orientações, indicações, 
normas. 

 
Questões introdutórias 

 
O parecer procura oferecer uma resposta, entre outras, na área da educação, 

à demanda da população afrodescendente, no sentido de políticas de ações afirmativas, isto 
é, de políticas de reparações, e de reconhecimento e valorização de sua história, cultura, 
identidade. Trata, ele, de política curricular, fundada em dimensões históricas, sociais, 
antropológicas oriundas da realidade brasileira, e busca combater o racismo e as 
discriminações que atingem particularmente os negros. Nesta perspectiva, propõe à 
divulgação e produção de conhecimentos, a formação de atitudes, posturas e valores que 
eduquem cidadãos orgulhosos de seu pertencimento étnico-racial - descendentes de 
africanos, povos indígenas, descendentes de europeus, de asiáticos – para interagirem na 
construção de uma nação democrática, em que todos, igualmente, tenham seus direitos 
garantidos e sua identidade valorizada. 

É importante salientar que tais políticas têm como meta o direito dos negros 
se reconhecerem na cultura nacional, expressarem visões de mundo próprias, 
manifestarem com autonomia, individual e coletiva, seus pensamentos. É necessário 
sublinhar que tais políticas têm, também, como meta o direito dos negros, assim como de 
todos cidadãos brasileiros, cursarem cada um dos níveis de ensino, em escolas devidamente 
instaladas e equipadas, orientados por professores qualificados para o ensino das diferentes 
áreas de conhecimentos; com formação para lidar com as tensas relações produzidas pelo 
racismo e discriminações, sensíveis e capazes de conduzir a reeducação das relações entre 
diferentes grupos étnicoraciais, ou seja, entre descendentes de africanos, de europeus, de 
asiáticos, e povos indígenas. 

Estas condições materiais das escolas e de formação de professores são 
indispensáveis para uma educação de qualidade, para todos, assim como o é o 
reconhecimento e valorização da história, cultura e identidade dos descendentes de 
africanos. 

 
Políticas de Reparações, de Reconhecimento e Valorização, de Ações Afirmativas 

 
A demanda por reparações visa a que o Estado e a sociedade tomem medidas 

para ressarcir os descendentes de africanos negros, dos danos psicológicos, materiais, 
sociais, políticos e educacionais sofridos sob o regime escravista, bem como em virtude das 
políticas explícitas ou tácitas de branqueamento da população, de manutenção de 
privilégios exclusivos para grupos com poder de governar e de influir na formulação de 
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políticas, no pós-abolição. Visa também a que tais medidas se concretizem em iniciativas de 
combate ao racismo e a toda sorte de discriminações. 

Cabe ao Estado promover e incentivar políticas de reparações, no que 
cumpre ao disposto na Constituição Federal, Art. 205, que assinala o dever do Estado de 
garantir indistintamente, por meio da educação, iguais direitos para o pleno 
desenvolvimento de todos e de cada um, enquanto pessoa, cidadão ou profissional. Sem a 
intervenção do Estado, os postos à margem, entre eles os afro-brasileiros, dificilmente, e as 
estatísticas o mostram sem deixar dúvidas, romperão o sistema meritocrático que agrava 
desigualdades e gera injustiça, ao reger-se por critérios de exclusão, fundados em 
preconceitos e manutenção de privilégios para os sempre privilegiados. 

Políticas de reparações voltadas para a educação dos negros devem oferecer 
garantias a essa população de ingresso, permanência e sucesso na educação escolar, de 
valorização do patrimônio histórico-cultural afro-brasileiro, de aquisição das competências 
e dos conhecimentos tidos como indispensáveis para continuidade nos estudos, de 
condições para alcançar todos os requisitos tendo em vista a conclusão de cada um dos 
níveis de ensino, bem como para atuar como cidadãos responsáveis e participantes, além de 
desempenharem com qualificação uma profissão. 

A demanda da comunidade afro-brasileira por reconhecimento, valorização 
e afirmação de direitos, no que diz respeito à educação, passou a ser particularmente 
apoiada com a promulgação da Lei nº 10.639/2003, que alterou a Lei nº 9.394/1996, 
estabelecendo a obrigatoriedade do ensino de história e cultura afro-brasileiras e africanas. 

Reconhecimento implica justiça e iguais direitos sociais, civis, culturais e 
econômicos, bem como valorização da diversidade daquilo que distingue os negros dos 
outros grupos que compõem a população brasileira. E isto requer mudança nos discursos, 
raciocínios, lógicas, gestos, posturas, modo de tratar as pessoas negras. Requer também que 
se conheça a sua história e cultura apresentadas, explicadas, buscando-se especificamente 
desconstruir o mito da democracia racial na sociedade brasileira; mito este que difunde a 
crença de que, se os negros não atingem os mesmos patamares que os não negros, é por 
falta de competência ou de interesse, desconsiderando as desigualdades seculares que a 
estrutura social hierárquica cria com prejuízos para os negros. 

Reconhecimento requer a adoção de políticas educacionais e de estratégias 
pedagógicas de valorização da diversidade, a fim de superar a desigualdade étnico-racial 
presente na educação escolar brasileira, nos diferentes níveis de ensino. 

Reconhecer exige que se questionem relações étnico-raciais baseadas em 
preconceitos que desqualificam os negros e salientam estereótipos depreciativos, palavras 
e atitudes que, velada ou explicitamente violentas, expressam sentimentos de superioridade 
em relação aos negros, próprios de uma sociedade hierárquica e desigual. 

Reconhecer é também valorizar, divulgar e respeitar os processos históricos 
de resistência negra desencadeados pelos africanos escravizados no Brasil e por seus 
descendentes na contemporaneidade, desde as formas individuais até as coletivas. 

Reconhecer exige a valorização e respeito às pessoas negras, à sua 
descendência africana, sua cultura e história. Significa buscar, compreender seus valores e 
lutas, ser sensível ao sofrimento causado por tantas formas de desqualificação: apelidos 
depreciativos, brincadeiras, piadas de mau gosto sugerindo incapacidade, ridicularizando 
seus traços físicos, a textura de seus cabelos, fazendo pouco das religiões de raiz africana. 
Implica criar condições para que os estudantes negros não sejam rejeitados em virtude da 
cor da sua pele, menosprezados em virtude de seus antepassados terem sido explorados 
como escravos, não sejam desencorajados de prosseguir estudos, de estudar questões que 
dizem respeito à comunidade negra. 

Reconhecer exige que os estabelecimentos de ensino, freqüentados em sua 
maioria por população negra, contem com instalações e equipamentos sólidos, atualizados, 
com professores competentes no domínio dos conteúdos de ensino, comprometidos com a 
educação de negros e brancos, no sentido de que venham a relacionar-se com respeito, 
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sendo capazes de corrigir posturas, atitudes e palavras que impliquem desrespeito e 
discriminação. 

Políticas de reparações e de reconhecimento formarão programas de ações 
afirmativas, isto é, conjuntos de ações políticas dirigidas à correção de desigualdades raciais 
e sociais, orientadas para oferta de tratamento diferenciado com vistas a corrigir 
desvantagens e marginalização criadas e mantidas por estrutura social excludente e 
discriminatória. Ações afirmativas atendem ao determinado pelo Programa Nacional de 
Direitos Humanos (2), bem como a compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, 
com o objetivo de combate ao racismo e a discriminações, tais como: a Convenção da 
UNESCO de 1960, direcionada ao combate ao racismo em todas as formas de ensino, bem 
como a Conferência Mundial de Combate ao Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e 
Discriminações Correlatas de 2001. 

Assim sendo, sistemas de ensino e estabelecimentos de diferentes níveis 
converterão as demandas dos afro-brasileiros em políticas públicas de Estado ou 
institucionais, ao tomarem decisões e iniciativas com vistas a reparações, reconhecimento 
e valorização da história e cultura dos afro-brasileiros, à constituição de programas de ações 
afirmativas, medidas estas coerentes com um projeto de escola, de educação, de formação 
de cidadãos que explicitamente se esbocem nas relações pedagógicas cotidianas. Medidas 
que, convém, sejam compartilhadas pelos sistemas de ensino, estabelecimentos, processos 
de formação de professores, comunidade, professores, alunos e seus pais. 

Medidas que repudiam, como prevê a Constituição Federal em seu Art.3º, IV, 
o “preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação” 
e reconhecem que todos são portadores de singularidade irredutível e que a formação 
escolar tem de estar atenta para o desenvolvimento de suas personalidades (Art.208, IV). 

 
Educação das relações étnico-raciais 

 
O sucesso das políticas públicas de Estado, institucionais e pedagógicas, 

visando a reparações, reconhecimento e valorização da identidade, da cultura e da história 
dos negros brasileiros depende necessariamente de condições físicas, materiais, 
intelectuais e afetivas favoráveis para o ensino e para aprendizagens; em outras palavras, 
todos os alunos negros e não negros, bem como seus professores, precisam sentir-se 
valorizados e apoiados. Depende também, de maneira decisiva, da reeducação das relações 
entre negros e brancos, o que aqui estamos designando como relações étnico-raciais. 
Depende, ainda, de trabalho conjunto, de articulação entre processos educativos escolares, 
políticas públicas, movimentos sociais, visto que as mudanças éticas, culturais, pedagógicas 
e políticas nas relações étnico-raciais não se limitam à escola. 

É importante destacar que se entende por raça a construção social forjada 
nas tensas relações entre brancos e negros, muitas vezes simuladas como harmoniosas, 
nada tendo a ver com o conceito biológico de raça cunhado no século XVIII e hoje 
sobejamente superado. 

Cabe esclarecer que o termo raça é utilizado com freqüência nas relações 
sociais brasileiras, para informar como determinadas características físicas, como cor de 
pele, tipo de cabelo, entre outras, influenciam, interferem e até mesmo determinam o 
destino e o lugar social dos sujeitos no interior da sociedade brasileira. 

Contudo, o termo foi ressignificado pelo Movimento Negro que, em várias 
situações, o utiliza com um sentido político e de valorização do legado deixado pelos 
africanos. É importante, também, explicar que o emprego do termo étnico, na expressão 
étnico-racial, serve para marcar que essas relações tensas devidas a diferenças na cor da 
pele e traços fisionômicos o são também devido à raiz cultural plantada na ancestralidade 

                                                           
(2) Ministério da Justiça. Programa Nacional de Direitos Humanos. Brasília, 1996. 
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africana, que difere em visão de mundo, valores e princípios das de origem indígena, 
européia e asiática. 

Convivem, no Brasil, de maneira tensa, a cultura e o padrão estético negro e 
africano e um padrão estético e cultural branco europeu. Porém, a presença da cultura negra 
e o fato de 45% da população brasileira ser composta de negros (de acordo com o censo do 
IBGE) não têm sido suficientes para eliminar ideologias, desigualdades e estereótipos 
racistas. Ainda persiste em nosso país um imaginário étnico-racial que privilegia a brancura 
e valoriza principalmente as raízes européias da sua cultura, ignorando ou pouco 
valorizando as outras, que são a indígena, a africana, a asiática. 

Os diferentes grupos, em sua diversidade, que constituem o Movimento 
Negro brasileiro, têm comprovado o quanto é dura a experiência dos negros de ter julgados 
negativamente seu comportamento, idéias e intenções antes mesmo de abrirem a boca ou 
tomarem qualquer iniciativa. Têm, eles, insistido no quanto é alienante a experiência de 
fingir ser o que não é para ser reconhecido, de quão dolorosa pode ser a experiência de 
deixar-se assimilar por uma visão de mundo que pretende impor-se como superior e, por 
isso, universal e que os obriga a negarem a tradição do seu povo. 

Se não é fácil ser descendente de seres humanos escravizados e forçados à 
condição de objetos utilitários ou a semoventes, também é difícil descobrir-se descendente 
dos escravizadores, temer, embora veladamente, revanche dos que, por cinco séculos, têm 
sido desprezados e massacrados. 

Para reeducar as relações étnico-raciais, no Brasil, é necessário fazer 
emergir as dores e medos que têm sido gerados. É preciso entender que o sucesso de uns 
tem o preço da marginalização e da desigualdade impostas a outros. E então decidir que 
sociedade queremos construir daqui para frente. 

Como bem salientou Frantz Fanon (3), os descendentes dos mercadores de 
escravos, dos senhores de ontem, não têm, hoje, de assumir culpa pelas desumanidades 
provocadas por seus antepassados. No entanto, têm eles a responsabilidade moral e política 
de combater o racismo, as discriminações e, juntamente com os que vêm sendo mantidos à 
margem, os negros, construir relações raciais e sociais sadias, em que todos cresçam e se 
realizem enquanto seres humanos e cidadãos. Não fossem por estas razões, eles a teriam de 
assumir, pelo fato de usufruírem do muito que o trabalho escravo possibilitou ao país. 

Assim sendo, a educação das relações étnico-raciais impõe aprendizagens 
entre brancos e negros, trocas de conhecimentos, quebra de desconfianças, projeto conjunto 
para construção de uma sociedade justa, igual, equânime. 

Combater o racismo, trabalhar pelo fim da desigualdade social e racial, 
empreender reeducação das relações étnico-raciais não são tarefas exclusivas da escola. As 
formas de discriminação de qualquer natureza não têm o seu nascedouro na escola, porém 
o racismo, as desigualdades e discriminações correntes na sociedade perpassam por ali. 
Para que as instituições de ensino desempenhem a contento o papel de educar, é necessário 
que se constituam em espaço democrático de produção e divulgação de conhecimentos e de 
posturas que visam a uma sociedade justa. A escola tem papel preponderante para 
eliminação das discriminações e para emancipação dos grupos discriminados, ao 
proporcionar acesso aos conhecimentos científicos, a registros culturais diferenciados, à 
conquista de racionalidade que rege as relações sociais e raciais, a conhecimentos 
avançados, indispensáveis para consolidação e concerto das nações como espaços 
democráticos e igualitários. 

Para obter êxito, a escola e seus professores não podem improvisar. Têm que 
desfazer mentalidade racista e discriminadora secular, superando o etnocentrismo 
europeu, reestruturando relações étnico-raciais e sociais, desalienando processos 
pedagógicos. Isto não pode ficar reduzido a palavras e a raciocínios desvinculados da 
experiência de ser inferiorizados vivida pelos negros, tampouco das baixas classificações 

                                                           
(3) FRANTZ, Fanon. Os Condenados da Terra – 2ª ed. Rio de janeiro, Civilização Brasileira.  
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que lhe são atribuídas nas escalas de desigualdades sociais, econômicas, educativas e 
políticas. 

Diálogo com estudiosos que analisam, criticam estas realidades e fazem 
propostas, bem como com grupos do Movimento Negro, presentes nas diferentes regiões e 
estados, assim como em inúmeras cidades, são imprescindíveis para que se vençam 
discrepâncias entre o que se sabe e a realidade, se compreendam concepções e ações, uns 
dos outros, se elabore projeto comum de combate ao racismo e a discriminações. 

Temos, pois, pedagogias de combate ao racismo e a discriminações por criar. 
É claro que há experiências de professores e de algumas escolas, ainda isoladas, que muito 
vão ajudar. 

Para empreender a construção dessas pedagogias, é fundamental que se 
desfaçam alguns equívocos. Um deles diz respeito à preocupação de professores no sentido 
de designar ou não seus alunos negros como negros ou como pretos, sem ofensas. 

Em primeiro lugar, é importante esclarecer que ser negro no Brasil não se 
limita às características físicas. Trata-se, também, de uma escolha política. Por isso, o é quem 
assim se define. Em segundo lugar, cabe lembrar que preto é um dos quesitos utilizados pelo 
IBGE para classificar, ao lado dos outros – branco, pardo, indígena - a cor da população 
brasileira. 

Pesquisadores de diferentes áreas, inclusive da educação, para fins de seus 
estudos, agregam dados relativos a pretos e pardos sob a categoria negros, já que ambos 
reúnem, conforme alerta o Movimento Negro, aqueles que reconhecem sua ascendência 
africana. 

É importante tomar conhecimento da complexidade que envolve o processo 
de construção da identidade negra em nosso país. Processo esse, marcado por uma 
sociedade que, para discriminar os negros, utiliza-se tanto da desvalorização da cultura de 
matriz africana como dos aspectos físicos herdados pelos descendentes de africanos. Nesse 
processo complexo, é possível, no Brasil, que algumas pessoas de tez clara e traços físicos 
europeus, em virtude de o pai ou a mãe ser negro(a), se designarem negros; que outros, com 
traços físicos africanos, se digam brancos. É preciso lembrar que o termo negro começou a 
ser usado pelos senhores para designar pejorativamente os escravizados e este sentido 
negativo da palavra se estende até hoje. Contudo, o Movimento Negro ressignificou esse 
termo dando-lhe um sentido político e positivo. Lembremos os motes muito utilizados no 
final dos anos 1970 e no decorrer dos anos 1980, 1990: Negro é lindo! Negra, cor da raça 
brasileira! Negro que te quero negro! 100% Negro! Não deixe sua cor passar em branco! 
Este último utilizado na campanha do censo de 1990. 

Outro equívoco a enfrentar é a afirmação de que os negros se discriminam 
entre si e que são racistas também. Esta constatação tem de ser analisada no quadro da 
ideologia do branqueamento que divulga a idéia e o sentimento de que as pessoas brancas 
seriam mais humanas, teriam inteligência superior e, por isso, teriam o direito de comandar 
e de dizer o que é bom para todos. Cabe lembrar que, no pós-abolição, foram formuladas 
políticas que visavam ao branqueamento da população pela eliminação simbólica e material 
da presença dos negros. Nesse sentido, é possível que pessoas negras sejam influenciadas 
pela ideologia do branqueamento e, assim, tendam a reproduzir o preconceito do qual são 
vítimas. O racismo imprime marcas negativas na subjetividade dos negros e também na dos 
que os discriminam. 

Mais um equívoco a superar é a crença de que a discussão sobre a questão 
racial se limita ao Movimento Negro e a estudiosos do tema e não à escola. A escola, 
enquanto instituição social responsável por assegurar o direito da educação a todo e 
qualquer cidadão, deverá se posicionar politicamente, como já vimos, contra toda e 
qualquer forma de discriminação. A luta pela superação do racismo e da discriminação 
racial é, pois, tarefa de todo e qualquer educador, independentemente do seu pertencimento 
étnico-racial, crença religiosa ou posição política. O racismo, segundo o Artigo 5º da 
Constituição Brasileira, é crime inafiançável e isso se aplica a todos os cidadãos e 
instituições, inclusive, à escola. 
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Outro equívoco a esclarecer é de que o racismo, o mito da democracia racial 
e a ideologia do branqueamento só atingem os negros. Enquanto processos estruturantes e 
constituintes da formação histórica e social brasileira, estes estão arraigados no imaginário 
social e atingem negros, brancos e outros grupos étnico-raciais. As formas, os níveis e os 
resultados desses processos incidem de maneira diferente sobre os diversos sujeitos e 
interpõem diferentes dificuldades nas suas trajetórias de vida escolar e social. Por isso, a 
construção de estratégias educacionais que visem ao combate do racismo é uma tarefa de 
todos os educadores, independentemente do seu pertencimento étnico-racial. 

Pedagogias de combate ao racismo e a discriminações elaboradas com o 
objetivo de educação das relações étnico/raciais positivas têm como objetivo fortalecer 
entre os negros e despertar entre os brancos a consciência negra. Entre os negros, poderão 
oferecer conhecimentos e segurança para orgulharem-se da sua origem africana; para os 
brancos, poderão permitir que identifiquem as influências, a contribuição, a participação e 
a importância da história e da cultura dos negros no seu jeito de ser, viver, de se relacionar 
com as outras pessoas, notadamente as negras. Também farão parte de um processo de 
reconhecimento, por parte do Estado, da sociedade e da escola, da dívida social que têm em 
relação ao segmento negro da população, possibilitando uma tomada de posição explícita 
contra o racismo e a discriminação racial e a construção de ações afirmativas nos diferentes 
níveis de ensino da educação brasileira. 

Tais pedagogias precisam estar atentas para que todos, negros e não negros, 
além de ter acesso a conhecimentos básicos tidos como fundamentais para a vida integrada 
à sociedade, exercício profissional competente, recebam formação que os capacite para 
forjar novas relações étnico-raciais. Para tanto, há necessidade, como já vimos, de 
professores qualificados para o ensino das diferentes áreas de conhecimentos e, além disso, 
sensíveis e capazes de direcionar positivamente as relações entre pessoas de diferentes 
pertencimentos étnico-racial, no sentido do respeito e da correção de posturas, atitudes, 
palavras preconceituosas. Daí a necessidade de se insistir e investir para que os professores, 
além de sólida formação na área específica de atuação, recebam formação que os capacite 
não só a compreender a importância das questões relacionadas à diversidade étnico-racial, 
mas a lidar positivamente com elas e, sobretudo criar estratégias pedagógicas que possam 
auxiliar a reeducá-las. 

Até aqui apresentaram-se orientações que justificam e fundamentam as 
determinações de caráter normativo que seguem. 

 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana – Determinações 

 
A obrigatoriedade de inclusão de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana nos currículos da Educação Básica trata-se de decisão política, com fortes 
repercussões pedagógicas, inclusive na formação de professores. Com esta medida, 
reconhece-se que, além de garantir vagas para negros nos bancos escolares, é preciso 
valorizar devidamente a história e cultura de seu povo, buscando reparar danos, que se 
repetem há cinco séculos, à sua identidade e a seus direitos. A relevância do estudo de temas 
decorrentes da história e cultura afro-brasileira e africana não se restringe à população 
negra, ao contrário, dizem respeito a todos os brasileiros, uma vez que devem educar-se 
enquanto cidadãos atuantes no seio de uma sociedade multicultural e pluriétnica, capazes 
de construir uma nação democrática. 

É importante destacar que não se trata de mudar um foco etnocêntrico 
marcadamente de raiz européia por um africano, mas de ampliar o foco dos currículos 
escolares para a diversidade cultural, racial, social e econômica brasileira. Nesta 
perspectiva, cabe às escolas incluir no contexto dos estudos e atividades, que proporciona 
diariamente, também as contribuições histórico-culturais dos povos indígenas e dos 
descendentes de asiáticos, além das de raiz africana e européia. É preciso ter clareza que o 
Art. 26A acrescido à Lei nº 9.394/1996 provoca bem mais do que inclusão de novos 
conteúdos, exige que se repensem relações étnico-raciais, sociais, pedagógicas, 
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procedimentos de ensino, condições oferecidas para aprendizagem, objetivos tácitos e 
explícitos da educação oferecida pelas escolas. 

A autonomia dos estabelecimentos de ensino para compor os projetos 
pedagógicos, no cumprimento do exigido pelo Art. 26A da Lei nº 9.394/1996, permite que 
se valham da colaboração das comunidades a que a escola serve, do apoio direto ou indireto 
de estudiosos e do Movimento Negro, com os quais estabelecerão canais de comunicação, 
encontrarão formas próprias de incluir nas vivências promovidas pela escola, inclusive em 
conteúdos de disciplinas, as temáticas em questão. Caberá, aos sistemas de ensino, às 
mantenedoras, à coordenação pedagógica dos estabelecimentos de ensino e aos 
professores, com base neste parecer, estabelecer conteúdos de ensino, unidades de estudos, 
projetos e programas, abrangendo os diferentes componentes curriculares. Caberá, aos 
administradores dos sistemas de ensino e das mantenedoras prover as escolas, seus 
professores e alunos de material bibliográfico e de outros materiais didáticos, além de 
acompanhar os trabalhos desenvolvidos, a fim de evitar que questões tão complexas, muito 
pouco tratadas, tanto na formação inicial como continuada de professores, sejam abordadas 
de maneira resumida, incompleta, com erros. 

Em outras palavras, aos estabelecimentos de ensino está sendo atribuída 
responsabilidade de acabar com o modo falso e reduzido de tratar a contribuição dos 
africanos escravizados e de seus descendentes para a construção da nação brasileira; de 
fiscalizar para que, no seu interior, os alunos negros deixem de sofrer os primeiros e 
continuados atos de racismo de que são vítimas. Sem dúvida, assumir estas 
responsabilidades implica compromisso com o entorno sociocultural da escola, da 
comunidade onde esta se encontra e a que serve, compromisso com a formação de cidadãos 
atuantes e democráticos, capazes de compreender as relações sociais e étnico-raciais de que 
participam e ajudam a manter e/ou a reelaborar, capazes de decodificar palavras, fatos e 
situações a partir de diferentes perspectivas, de desempenhar-se em áreas de competências 
que lhes permitam continuar e aprofundar estudos em diferentes níveis de formação. 

Precisa, o Brasil, país multi-étnico e pluricultural, de organizações escolares 
em que todos se vejam incluídos, em que lhes seja garantido o direito de aprender e de 
ampliar conhecimentos, sem ser obrigados a negar a si mesmos, ao grupo étnico/racial a 
que pertencem e a adotar costumes, idéias e comportamentos que lhes são adversos. E estes, 
certamente, serão indicadores da qualidade da educação que estará sendo oferecida pelos 
estabelecimentos de ensino de diferentes níveis. 

Para conduzir suas ações, os sistemas de ensino, os estabelecimentos e os 
professores terão como referência, entre outros pertinentes às bases filosóficas e 
pedagógicas que assumem, os princípios a seguir explicitados. 

 
CONSCIÊNCIA POLÍTICA E HISTÓRICA DA DIVERSIDADE 

 
Este princípio deve conduzir: 
- à igualdade básica de pessoa humana como sujeito de direitos; 
- à compreensão de que a sociedade é formada por pessoas que pertencem a 

grupos étnico-raciais distintos, que possuem cultura e história próprias, igualmente 
valiosas e que em conjunto constroem, na nação brasileira, sua história; 

- ao conhecimento e à valorização da história dos povos africanos e da 
cultura afro-brasileira na construção histórica e cultural brasileira; 

- à superação da indiferença, injustiça e desqualificação com que os negros, 
os povos indígenas e também as classes populares às quais os negros, no geral, pertencem, 
são comumente tratados; 

- à desconstrução, por meio de questionamentos e análises críticas, 
objetivando eliminar conceitos, idéias, comportamentos veiculados pela ideologia do 
branqueamento, pelo mito da democracia racial, que tanto mal fazem a negros e brancos; 

- à busca, da parte de pessoas, em particular de professores não 
familiarizados com a análise das relações étnico-raciais e sociais com o estudo de história e 
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cultura afro-brasileira e africana, de informações e subsídios que lhes permitam formular 
concepções não baseadas em preconceitos e construir ações respeitosas; 

- ao diálogo, via fundamental para entendimento entre diferentes, com a 
finalidade de negociações, tendo em vista objetivos comuns; visando a uma sociedade justa. 

 
FORTALECIMENTO DE IDENTIDADES E DE DIREITOS 

 
princípio deve orientar para: 
- o desencadeamento de processo de afirmação de identidades, de 

historicidade negada ou distorcida; 
- o rompimento com imagens negativas forjadas por diferentes meios de 

comunicação, contra os negros e os povos indígenas; 
- o esclarecimentos a respeito de equívocos quanto a uma identidade 

humana universal; 
- o combate à privação e violação de direitos; 
- a ampliação do acesso a informações sobre a diversidade da nação 

brasileira e sobre a recriação das identidades, provocada por relações étnico-raciais; 
- as excelentes condições de formação e de instrução que precisam ser 

oferecidas, nos diferentes níveis e modalidades de ensino, em todos os estabelecimentos, 
inclusive os localizados nas chamadas periferias urbanas e nas zonas rurais. 

 
 

AÇÕES EDUCATIVAS DE COMBATE AO RACISMO E A DISCRIMINAÇÕES 
 
O princípio encaminha para: 
- a conexão dos objetivos, estratégias de ensino e atividades com a 

experiência de vida dos alunos e professores, valorizando aprendizagens vinculadas às suas 
relações com pessoas negras, brancas, mestiças, assim como as vinculadas às relações entre 
negros, indígenas e brancos no conjunto da sociedade; 

- a crítica pelos coordenadores pedagógicos, orientadores educacionais, 
professores, das representações dos negros e de outras minorias nos textos, materiais 
didáticos, bem como providências para corrigi-las; 

- condições para professores e alunos pensarem, decidirem, agirem, 
assumindo responsabilidade por relações étnico-raciais positivas, enfrentando e superando 
discordâncias, conflitos, contestações, valorizando os contrastes das diferenças; 

- valorização da oralidade, da corporeidade e da arte, por exemplo, como a 
dança, marcas da cultura de raiz africana, ao lado da escrita e da leitura; 

- educação patrimonial, aprendizado a partir do patrimônio cultural afro-
brasileiro, visando a preservá-lo e a difundi-lo; 

- o cuidado para que se dê um sentido construtivo à participação dos 
diferentes grupos sociais, étnico-raciais na construção da nação brasileira, aos elos culturais 
e históricos entre diferentes grupos étnico-raciais, às alianças sociais; 

- participação de grupos do Movimento Negro, e de grupos culturais negros, 
bem como da comunidade em que se insere a escola, sob a coordenação dos professores, na 
elaboração de projetos político-pedagógicos que contemplem a diversidade étnico-racial.  

 
Estes princípios e seus desdobramentos mostram exigências de mudança de 

mentalidade, de maneiras de pensar e agir dos indivíduos em particular, assim como das 
instituições e de suas tradições culturais. É neste sentido que se fazem as seguintes 
determinações: 

- O ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, evitando-se 
distorções, envolverá articulação entre passado, presente e futuro no âmbito de 
experiências, construções e pensamentos produzidos em diferentes circunstâncias e 
realidades do povo negro. É um meio privilegiado para a educação das relações étnico-
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raciais e tem por objetivos o reconhecimento e valorização da identidade, história e cultura 
dos afro brasileiros, garantia de seus direitos de cidadãos, reconhecimento e igual 
valorização das raízes africanas da nação brasileira, ao lado das indígenas, européias, 
asiáticas. 

- O ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana se fará por 
diferentes meios, em atividades curriculares ou não, em que: - se explicitem, busquem 
compreender e interpretar, na perspectiva de quem o formule, diferentes formas de 
expressão e de organização de raciocínios e pensamentos de raiz da cultura africana; - 
promovam-se oportunidades de diálogo em que se conheçam, se ponham em comunicação 
diferentes sistemas simbólicos e estruturas conceituais, bem como se busquem formas de 
convivência respeitosa, além da construção de projeto de sociedade em que todos se sintam 
encorajados a expor, defender sua especificidade étnico-racial e a buscar garantias para que 
todos o façam; - sejam incentivadas atividades em que pessoas – estudantes, professores, 
servidores, integrantes da comunidade externa aos estabelecimentos de ensino – de 
diferentes culturas interatuem e se interpretem reciprocamente, respeitando os valores, 
visões de mundo, raciocínios e pensamentos de cada um. 

- O ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, a educação das 
relações étnico-raciais, tal como explicita o presente parecer, se desenvolverão no cotidiano 
das escolas, nos diferentes níveis e modalidades de ensino, como conteúdo de disciplinas 
(4), particularmente, Educação Artística, Literatura e História do Brasil, sem prejuízo das 
demais (5), em atividades curriculares ou não, trabalhos em salas de aula, nos laboratórios 
de ciências e de informática, na utilização de sala de leitura, biblioteca, brinquedoteca, áreas 
de recreação, quadra de esportes e outros ambientes escolares. 

- O ensino de História Afro-Brasileira abrangerá, entre outros conteúdos, 
iniciativas e organizações negras, incluindo a história dos quilombos, a começar pelo de 
Palmares, e de remanescentes de quilombos, que têm contribuído para o desenvolvimento 
de comunidades, bairros, localidades, municípios, regiões (exemplos: associações negras 
recreativas, culturais, educativas, artísticas, de assistência, de pesquisa, irmandades 
religiosas, grupos do Movimento Negro). Será dado destaque a acontecimentos e realizações 
próprios de cada região e localidade. 

- Datas significativas para cada região e localidade serão devidamente 
assinaladas. O 13 de maio, Dia Nacional de Denúncia contra o Racismo, será tratado como o 
dia de denúncia das repercussões das políticas de eliminação física e simbólica da população 
afro-brasileira no pós-abolição, e de divulgação dos significados da Lei áurea para os negros. 
No 20 de novembro será celebrado o Dia Nacional da Consciência Negra, entendendo-se 
consciência negra nos termos explicitados anteriormente neste parecer. 

Entre outras datas de significado histórico e político deverá ser assinalado o 
21 de março, Dia Internacional de Luta pela Eliminação da Discriminação Racial. 

- Em História da África, tratada em perspectiva positiva, não só de denúncia 
da miséria e discriminações que atingem o continente, nos tópicos pertinentes se fará 
articuladamente com a história dos afrodescendentes no Brasil e serão abordados temas 
relativos: - ao papel dos anciãos e dos griots como guardiãos da memória histórica; - à 
história da ancestralidade e religiosidade africana; - aos núbios e aos egípcios, como 
civilizações que contribuíram decisivamente para o desenvolvimento da humanidade; - às 
civilizações e organizações políticas pré-coloniais, como os reinos do Mali, do Congo e do 
Zimbabwe; - ao tráfico e à escravidão do ponto de vista dos escravizados; - ao papel de 
europeus, de asiáticos e também de africanos no tráfico; - à ocupação colonial na perspectiva 

                                                           
(4)  § 2°, Art. 26A, Lei 9394/1996 : Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasileira serão 
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de Educação Artística e de 
Literatura e História Brasileiras. 
(5) Neste sentido, ver obra que pode ser solicitada ao MEC: MUNANGA, Kabengele, org.. Superando o 
Racismo na Escola. Brasília, Ministário da Educação, 2001. 
Petronilha 0215/SOS 11 
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dos africanos; - às lutas pela independência política dos países africanos; - às ações em prol 
da união africana em nossos dias, bem como o papel da União Africana, para tanto; - às 
relações entre as culturas e as histórias dos povos do continente africano e os da diáspora; 
- à formação compulsória da diáspora, vida e existência cultural e histórica dos africanos e 
seus descendentes fora da África; - à diversidade da diáspora, hoje, nas Américas, Caribe, 
Europa, Ásia; - aos acordos políticos, econômicos, educacionais e culturais entre África, 
Brasil e outros países da diáspora. 

- O ensino de Cultura Afro-Brasileira destacará o jeito próprio de ser, viver e 
pensar manifestado tanto no dia a dia, quanto em celebrações como congadas, 
moçambiques, ensaios, maracatus, rodas de samba, entre outras. 

- O ensino de Cultura Africana abrangerá: - as contribuições do Egito para a 
ciência e filosofia ocidentais; - as universidades africanas Timbuktu, Gao, Djene que 
floresciam no século XVI; - as tecnologias de agricultura, de beneficiamento de cultivos, de 
mineração e de edificações trazidas pelos escravizados, bem como a produção científica, 
artística (artes plásticas, literatura, música, dança, teatro) política, na atualidade. 

- O ensino de História e de Cultura Afro-Brasileira, se fará por diferentes 
meios, inclusive, a realização de projetos de diferentes naturezas, no decorrer do ano letivo, 
com vistas à divulgação e estudo da participação dos africanos e de seus descendentes em 
episódios da história do Brasil, na construção econômica, social e cultural da nação, 
destacando-se a atuação de negros em diferentes áreas do conhecimento, de atuação 
profissional, de criação tecnológica e artística, de luta social (tais como: Zumbi, Luiza Nahim, 
Aleijadinho, Padre Maurício, Luiz Gama, Cruz e Souza, João Cândido, André Rebouças, 
Teodoro Sampaio, José Correia Leite, Solano Trindade, Antonieta de Barros, Edison 
Carneiro, Lélia Gonzáles, Beatriz Nascimento, Milton Santos, Guerreiro Ramos, Clóvis 
Moura, Abdias do Nascimento, Henrique Antunes Cunha, Tereza Santos, Emmanuel Araújo, 
Cuti, Alzira Rufino, Inaicyra Falcão dos Santos, entre outros). 

- O ensino de História e Cultura Africana se fará por diferentes meios, 
inclusive a realização de projetos de diferente natureza, no decorrer do ano letivo, com 
vistas à divulgação e estudo da participação dos africanos e de seus descendentes na 
diáspora, em episódios da história mundial, na construção econômica, social e cultural das 
nações do continente africano e da diáspora, destacando-se a atuação de negros em 
diferentes áreas do conhecimento, de atuação profissional, de criação tecnológica e artística, 
de luta social (entre outros: rainha Nzinga, Toussaint-L’Ouverture, Martin Luther King, 
Malcom X, Marcus Garvey, Aimé Cesaire, Léopold Senghor, Mariama Bâ, Amílcar Cabral, 
Cheik Anta Diop, Steve Biko, Nelson Mandela, Aminata Traoré, Christiane Taubira). 

Para tanto, os sistemas de ensino e os estabelecimentos de Educação Básica, 
nos níveis de Educação Infantil, Educação Fundamental, Educação Média, Educação de 
Jovens e Adultos, Educação Superior, precisarão providenciar: 

- Registro da história não contada dos negros brasileiros, tais como em 
remanescentes de quilombos, comunidades e territórios negros urbanos e rurais. 

- Apoio sistemático aos professores para elaboração de planos, projetos, 
seleção de conteúdos e métodos de ensino, cujo foco seja História e Cultura Afro-Brasileira 
e Africana e a Educação das Relações Étnico-Raciais. 

- Mapeamento e divulgação de experiências pedagógicas de escolas, 
estabelecimentos de ensino superior, secretarias de educação, assim como levantamento 
das principais dúvidas e dificuldades dos professores em relação ao trabalho com a questão 
racial na escola e encaminhamento de medidas para resolvê-las, feitos pela administração 
dos sistemas de ensino e por Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros. 

- Articulação entre os sistemas de ensino, estabelecimentos de ensino 
superior, centros de pesquisa, Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros, escolas, comunidade e 
movimentos sociais, visando à formação de professores para a diversidade étnico-racial. 

- Instalação, nos diferentes sistemas de ensino, de grupo de trabalho para 
discutir e coordenar planejamento e execução da formação de professores para atender ao 
disposto neste parecer quanto à Educação das Relações Étnico-Raciais e ao determinado 
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nos Art. 26 e 26A da Lei 9394/1996, com o apoio do Sistema Nacional de Formação 
Continuada e Certificação de Professores do MEC. 

- Introdução, nos cursos de formação de professores e de outros 
profissionais da educação: de análises das relações sociais e raciais no Brasil; de conceitos 
e de suas bases teóricas, tais como racismo, discriminações, intolerância, preconceito, 
estereótipo, raça, etnia, cultura, classe social, diversidade, diferença, multiculturalismo; de 
práticas pedagógicas, de materiais e de textos didáticos, na perspectiva da reeducação das 
relações étnico-raciais e do ensino e aprendizagem da História e cultura dos Afro-brasileiros 
e dos Africanos. 

- Inclusão de discussão da questão racial como parte integrante da matriz 
curricular, tanto dos cursos de licenciatura para Educação Infantil, os anos iniciais e finais 
da Educação Fundamental, Educação Média, Educação de Jovens e Adultos, como de 
processos de formação continuada de professores, inclusive de docentes no Ensino 
Superior. 

- Inclusão, respeitada a autonomia dos estabelecimentos do Ensino Superior, 
nos conteúdos de disciplinas e em atividades curriculares dos cursos que ministra, de 
Educação das Relações Étnico-Raciais, de conhecimentos de matriz africana e/ou que dizem 
respeito à população negra. Por exemplo: em Medicina, entre outras questões, estudo da 
anemia falciforme, da problemática da pressão alta; em Matemática, contribuições de raiz 
africana, identificadas e descritas pela Etno-Matemática; em Filosofia, estudo da filosofia 
tradicional africana e de contribuições de filósofos africanos e afrodescendentes da 
atualidade. 

- Inclusão de bibliografia relativa à história e cultura afro-brasileira e 
africana às relações étnico-raciais, aos problemas desencadeados pelo racismo e por outras 
discriminações, à pedagogia anti-racista nos programas de concursos públicos para 
admissão de professores. 

- Inclusão, em documentos normativos e de planejamento dos 
estabelecimentos de ensino de todos os níveis - estatutos, regimentos, planos pedagógicos, 
planos de ensino de objetivos explícitos, assim como de procedimentos para sua 
consecução, visando ao combate do racismo, das discriminações, e ao reconhecimento, 
valorização e ao respeito das histórias e culturas afro-brasileira e africana. 

- Previsão, nos fins, responsabilidades e tarefas dos conselhos escolares e de 
outros órgãos colegiados, do exame e encaminhamento de solução para situações de 
racismo e de discriminações, buscando-se criar situações educativas em que as vítimas 
recebam apoio requerido para superar o sofrimento e os agressores, orientação para que 
compreendam a dimensão do que praticaram e ambos, educação para o reconhecimento, 
valorização e respeito mútuos. 

- Inclusão de personagens negros, assim como de outros grupos étnico-
raciais, em cartazes e outras ilustrações sobre qualquer tema abordado na escola, a não ser 
quando tratar de manifestações culturais próprias, ainda que não exclusivas, de um 
determinado grupo étnico-racial. 

- Organização de centros de documentação, bibliotecas, midiotecas, museus, 
exposições em que se divulguem valores, pensamentos, jeitos de ser e viver dos diferentes 
grupos étnico-raciais brasileiros, particularmente dos afrodescendentes. 

- Identificação, com o apoio dos Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros, de 
fontes de conhecimentos de origem africana, a fim de selecionarem-se conteúdos e 
procedimentos de ensino e de aprendizagens; 

- Incentivo, pelos sistemas de ensino, a pesquisas sobre processos 
educativos orientados por valores, visões de mundo, conhecimentos afro-brasileiros e 
indígenas, com o objetivo de ampliação e fortalecimento de bases teóricas para a educação 
brasileira. 

- Identificação, coleta, compilação de informações sobre a população negra, 
com vistas à formulação de políticas públicas de Estado, comunitárias e institucionais. 
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- Edição de livros e de materiais didáticos, para diferentes níveis e 
modalidades de ensino, que atendam ao disposto neste parecer, em cumprimento ao 
disposto no Art. 26A da LDB, e, para tanto, abordem a pluralidade cultural e a diversidade 
étnico racial da nação brasileira, corrijam distorções e equívocos em obras já publicadas 
sobre a história, a cultura, a identidade dos afrodescendentes, sob o incentivo e supervisão 
dos programas de difusão de livros educacionais do MEC – Programa Nacional do Livro 
Didático e Programa Nacional de Bibliotecas Escolares (PNBE). 

- Divulgação, pelos sistemas de ensino e mantenedoras, com o apoio dos 
Núcleos de Estudos Afro-Brasileiros, de uma bibliografia afro-brasileira e de outros 
materiais como mapas da diáspora, da África, de quilombos brasileiros, fotografias de 
territórios negros urbanos e rurais, reprodução de obras de arte afro-brasileira e africana a 
serem distribuídos nas escolas da rede, com vistas à formação de professores e alunos para 
o combate à discriminação e ao racismo. 

- Oferta de Educação Fundamental em áreas de remanescentes de 
quilombos, contando as escolas com professores e pessoal administrativo que se disponham 
a conhecer física e culturalmente, a comunidade e a formar-se para trabalhar com suas 
especificidades. 

- Garantia, pelos sistemas de ensino e entidades mantenedoras, de condições 
humanas, materiais e financeiras para execução de projetos com o objetivo de Educação das 
Relações Étnico-raciais e estudo de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, assim como 
organização de serviços e atividades que controlem, avaliem e redimensionem sua 
consecução, que exerçam fiscalização das políticas adotadas e providenciem correção de 
distorções. 

- Realização, pelos sistemas de ensino federal, estadual e municipal, de 
atividades periódicas, com a participação das redes das escolas públicas e privadas, de 
exposição, avaliação e divulgação dos êxitos e dificuldades do ensino e aprendizagem de 
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana e da Educação das Relações Étnico-Raciais; 
assim como comunicação detalhada dos resultados obtidos ao Ministério da Educação, à 
Secretaria Especial de Promoção da Igualdade Racial, ao Conselho Nacional de Educação, e 
aos respectivos conselhos Estaduais e Municipais de Educação, para que encaminhem 
providências, quando for o caso. 

- Adequação dos mecanismos de avaliação das condições de funcionamento 
dos estabelecimentos de ensino, tanto da educação básica quanto superior, ao disposto 
neste Parecer; inclusive com a inclusão nos formulários, preenchidos pelas comissões de 
avaliação, nos itens relativos a currículo, atendimento aos alunos, projeto pedagógico, plano 
institucional, de quesitos que contemplem as orientações e exigências aqui formuladas. 

- Disponibilização deste parecer, na sua íntegra, para os professores de todos 
os níveis de ensino, responsáveis pelo ensino de diferentes disciplinas e atividades 
educacionais, assim como para outros profissionais interessados a fim de que possam 
estudar, interpretar as orientações, enriquecer, executar as determinações aqui feitas e 
avaliar seu próprio trabalho e resultados obtidos por seus alunos, considerando princípios 
e critérios apontados. 

 
Obrigatoriedade do Ensino de História e Cultura Afro-Brasileiras, Educação das 
Relações Étnico-Raciais e os Conselhos de Educação 

 
Diretrizes são dimensões normativas, reguladoras de caminhos, embora não 

fechadas a que historicamente possam, a partir das determinações iniciais, tomar novos 
rumos. Diretrizes não visam a desencadear ações uniformes, todavia, objetivam oferecer 
referências e critérios para que se implantem ações, as avaliem e reformulem no que e 
quando necessário. 

Estas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, na medida 
em que procedem de ditames constitucionais e de marcos legais nacionais, na medida em 
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que se referem ao resgate de uma comunidade que povoou e construiu a nação brasileira, 
atingem o âmago do pacto federativo. Nessa medida, cabe aos conselhos de Educação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios aclimatar tais diretrizes, dentro do regime de 
colaboração e da autonomia de entes federativos, a seus respectivos sistemas, dando ênfase 
à importância de os planejamentos valorizarem, sem omitir outras regiões, a participação 
dos afrodescendentes, do período escravista aos nossos dias, na sociedade, economia, 
política, cultura da região e da localidade; definindo medidas urgentes para formação de 
professores; incentivando o desenvolvimento de pesquisas bem como envolvimento 
comunitário. 

A esses órgãos normativos cabe, pois, a tarefa de adequar o proposto neste 
parecer à realidade de cada sistema de ensino. E, a partir daí, deverá ser competência dos 
órgãos executores - administrações de cada sistema de ensino, das escolas - definir 
estratégias que, quando postas em ação, viabilizarão o cumprimento efetivo da Lei de 
Diretrizes e Bases que estabelece a formação básica comum, o respeito aos valores culturais, 
como princípios constitucionais da educação tanto quanto da dignidade da pessoa humana 
(inciso III do art. 1), garantindo-se a promoção do bem de todos, sem preconceitos (inciso 
IV do Art. 3) a prevalência dos direitos humanos (inciso II do art. 4°) e repúdio ao racismo 
(inciso VIII do art. 4°). 

Cumprir a Lei é, pois, responsabilidade de todos e não apenas do professor 
em sala de aula. Exige-se, assim, um comprometimento solidário dos vários elos do sistema 
de ensino brasileiro, tendo-se como ponto de partida o presente parecer, que junto com 
outras diretrizes e pareceres e resoluções, têm o papel articulador e coordenador da 
organização da educação nacional. 

 
II – VOTO DA COMISSÃO 

 
Face ao exposto e diante de direitos desrespeitados, tais como: 

 o de não sofrer discriminações por ser descendente de africanos; 
 o de ter reconhecida a decisiva participação de seus antepassados e da sua 

própria na construção da nação brasileira; 
 o de ter reconhecida sua cultura nas diferentes matrizes de raiz africana; 

- diante da exclusão secular da população negra dos bancos escolares, 
notadamente em nossos dias, no ensino superior; 

- diante da necessidade de crianças, jovens e adultos estudantes sentirem-se 
contemplados e respeitados, em suas peculiaridades, inclusive as étnico-

raciais, nos programas e projetos educacionais; 
- diante da importância de reeducação das relações étnico/raciais no Brasil; 
- diante da ignorância que diferentes grupos étnico-raciais têm uns dos 

outros, bem como da necessidade de superar esta ignorância para que se construa uma 
sociedade democrática; 

- diante, também, da violência explícita ou simbólica, gerada por toda sorte 
de racismos e discriminações, que sofrem os negros descendentes de africanos; 

- diante de humilhações e ultrajes sofridos por estudantes negros, em todos 
os níveis de ensino, em conseqüência de posturas, atitudes, textos e materiais de ensino com 
conteúdos racistas; 

- diante de compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em 
convenções, entre outro os da Convenção da UNESCO, de 1960, relativo ao combate ao 
racismo em todas as formas de ensino, bem como os da Conferência Mundial de Combate ao 
Racismo, Discriminação Racial, Xenofobia e Discriminações Correlatas, 2001; 

- diante da Constituição Federal de 1988, em seu Art. 3º, inciso IV, que 
garante a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação; do inciso 42 do Artigo 5º que trata da prática do 
racismo como crime inafiançável e imprescritível; do § 1º do Art. 215 que trata da proteção 
das manifestações culturais; 
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- diante do Decreto nº .904/1996, relativo ao Programa Nacional de Direitos 
Humanas que assegura a presença histórica das lutas dos negros na constituição do país; 

- diante do Decreto nº 4.228, de 13 de maio de 2002, que institui, no âmbito 
da Administração Pública Federal, o Programa Nacional de Ações Afirmativas; 

- diante das Leis nºs 7.716/1999, 8.081/1990 e 9.459/1997 que regulam os 
crimes resultantes de preconceito de raça e de cor e estabelecem as penas aplicáveis aos 
atos discriminatórios e preconceituosos, entre outros, de raça, cor, religião, etnia ou 
procedência nacional; 

- diante do inciso I da Lei nº 9.394/1996, relativo ao respeito à igualdade de 
condições para o acesso e permanência na escola; diante dos Arts 26, 26 A e 79 B da Lei nº  
9.394/1996, estes últimos introduzidos por força da Lei nº 10.639/2003, proponho ao 
Conselho Pleno: 

a) instituir as Diretrizes explicitadas neste parecer e no projeto de Resolução 
em anexo, para serem executadas pelos estabelecimentos de ensino de diferentes níveis e 
modalidades, cabendo aos sistemas de ensino, no âmbito de sua jurisdição, orientá-los, 
promover a formação dos professores para o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana, e para Educação das Relações Étnico-Raciais, assim como supervisionar o 
cumprimento das diretrizes; 

b) recomendar que este Parecer seja amplamente divulgado, ficando 
disponível no site do Conselho Nacional de Educação, para consulta dos professores e de 
outros interessados. 

 
Brasília-DF, 10 de março de 2004. 
Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva – Relatora 
Carlos Roberto Jamil Cury – Membro 
Francisca Novantino Pinto de Ângelo – Membro 
Marília Ancona-Lopez – Membro 
 

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 
 
O Conselho Pleno aprova por unanimidade o voto da Relatora. 
Sala das Sessões, 10 em março de 2004. 
Conselheiro José Carlos Almeida da Silva – Presidente 

 
___________________________________ 
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() RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010  
Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 

 
O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 

Educação, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto na alínea “c” 
do § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131/1995, nos 
artigos 36, 36-A, 36-B, 36-C, 36-D, 37, 39, 40, 41 e 42 da Lei nº 9.394/1996, com a redação 
dada pela Lei nº 11.741/2008, bem como no Decreto nº 5.154/2004, e com fundamento no 
Parecer CNE/CEB nº 7/2010, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da 
Educação, publicado no DOU de 9 de julho de 2010. 

 
Resolve: 
 
Art. 1º A presente Resolução define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 

para o conjunto orgânico, sequencial e articulado das etapas e modalidades da Educação 
Básica, baseando-se no direito de toda pessoa ao seu pleno desenvolvimento, à preparação 
para o exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho, na vivência e convivência em 
ambiente educativo, e tendo como fundamento a responsabilidade que o Estado brasileiro, 
a família e a sociedade têm de garantir a democratização do acesso, a inclusão, a 
permanência e a conclusão com sucesso das crianças, dos jovens e adultos na instituição 
educacional, a aprendizagem para continuidade dos estudos e a extensão da 
obrigatoriedade e da gratuidade da Educação Básica. 

 
TÍTULO I 
OBJETIVOS 
Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 

têm por objetivos: 
I - sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da Educação Básica 

contidos na Constituição, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e demais 
dispositivos legais, traduzindo-os em orientações que contribuam para assegurar a 
formação básica comum nacional, tendo como foco os sujeitos que dão vida ao currículo e à 
escola;  

II - estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsidiar a 
formulação, a execução e a avaliação do projeto político-pedagógico da escola de Educação 
Básica; 

III - orientar os cursos de formação inicial e continuada de docentes e demais 
profissionais da Educação Básica, os sistemas educativos dos diferentes entes federados e 
as escolas que os integram, indistintamente da rede a que pertençam. 

 
Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas para as etapas e 

modalidades da Educação Básica devem evidenciar o seu papel de indicador de opções 
políticas, sociais, culturais, educacionais, e a função da educação, na sua relação com um 
projeto de Nação, tendo como referência os objetivos constitucionais, fundamentando-se na 
cidadania e na dignidade da pessoa, o que pressupõe igualdade, liberdade, pluralidade, 
diversidade, respeito, justiça social, solidariedade e sustentabilidade. 
 

TÍTULO II 
REFERÊNCIAS CONCEITUAIS 

                                                           
( ) Vide Parecer CNE/CEB nº 7/2010. 
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Art. 4º As bases que dão sustentação ao projeto nacional de educação 
responsabilizam o poder público, a família, a sociedade e a escola pela garantia a todos os 
educandos de um ensino ministrado de acordo com os princípios de: 

I - igualdade de condições para o acesso, inclusão, permanência e sucesso na 
escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;  
IV - respeito à liberdade e aos direitos; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma da legislação e das 

normas dos respectivos sistemas de ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extraescolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
 
Art. 5º A Educação Básica é direito universal e alicerce indispensável para o 

exercício da cidadania em plenitude, da qual depende a possibilidade de conquistar todos 
os demais direitos, definidos na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA),  na legislação ordinária e nas demais disposições que consagram as 
prerrogativas do cidadão.  

 
Art. 6º Na Educação Básica, é necessário considerar as dimensões do educar 

e do cuidar, em sua inseparabilidade, buscando recuperar, para a função social desse nível 
da educação, a sua centralidade, que é o educando, pessoa em formação na sua essência 
humana. 

 
TÍTULO III 
SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
Art. 7º A concepção de educação deve orientar a institucionalização do 

regime de colaboração entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no contexto da 
estrutura federativa brasileira, em que convivem sistemas educacionais autônomos, para 
assegurar efetividade ao projeto da educação nacional, vencer a fragmentação das políticas 
públicas e superar a desarticulação institucional. 

§ 1º Essa institucionalização é possibilitada por um Sistema Nacional de 
Educação, no qual cada ente federativo, com suas peculiares competências, é chamado a 
colaborar para transformar a Educação Básica em um sistema orgânico, sequencial e 
articulado. 

§ 2º O que caracteriza um sistema é a atividade intencional e organicamente 
concebida, que se justifica pela realização de atividades voltadas para as mesmas finalidades 
ou para a concretização dos mesmos objetivos. 

§ 3º O regime de colaboração entre os entes federados pressupõe o 
estabelecimento de regras de equivalência entre as funções distributiva, supletiva, 
normativa, de supervisão e avaliação da educação nacional, respeitada a autonomia dos 
sistemas e valorizadas as diferenças regionais. 
 

TÍTULO IV 
ACESSO E PERMANÊNCIA PARA A CONQUISTA DA QUALIDADE SOCIAL 
Art. 8º A garantia de padrão de qualidade, com pleno acesso, inclusão e 

permanência dos sujeitos das aprendizagens na escola e seu sucesso, com redução da 
evasão, da retenção e da distorção de idade/ano/série, resulta na qualidade social da 
educação, que é uma conquista coletiva de todos os sujeitos do processo educativo. 
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Art. 9º A escola de qualidade social adota como centralidade o estudante e a 

aprendizagem, o que pressupõe atendimento aos seguintes requisitos: 
I - revisão das referências conceituais quanto aos diferentes espaços e 

tempos educativos, abrangendo espaços sociais na escola e fora dela; 
II - consideração sobre a inclusão, a valorização das diferenças e o 

atendimento à pluralidade e à diversidade cultural, resgatando e respeitando as várias 
manifestações de cada comunidade; 

III - foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela aprendizagem e na 
avaliação das aprendizagens como instrumento de contínua progressão dos estudantes; 

IV - inter-relação entre organização do currículo, do trabalho pedagógico e 
da jornada de trabalho do professor, tendo como objetivo a aprendizagem do estudante; 

V - preparação dos profissionais da educação, gestores, professores, 
especialistas, técnicos, monitores e outros; 

VI - compatibilidade entre a proposta curricular e a infraestrutura entendida 
como espaço formativo dotado de efetiva disponibilidade de tempos para a sua utilização e 
acessibilidade; 

VII - integração dos profissionais da educação, dos estudantes, das famílias, 
dos agentes da comunidade interessados na educação; 

VIII - valorização dos profissionais da educação, com programa de formação 
continuada, critérios de acesso, permanência, remuneração compatível com a jornada de 
trabalho definida no projeto político-pedagógico; 

IX - realização de parceria com órgãos, tais como os de assistência social e 
desenvolvimento humano, cidadania, ciência e tecnologia, esporte, turismo, cultura e arte, 
saúde, meio ambiente. 

 
Art. 10. A exigência legal de definição de padrões mínimos de qualidade da 

educação traduz a necessidade de reconhecer que a sua avaliação associa-se à ação 
planejada, coletivamente, pelos sujeitos da escola. 

§ 1º O planejamento das ações coletivas exercidas pela escola supõe que os 
sujeitos tenham clareza quanto: 

I - aos princípios e às finalidades da educação, além do reconhecimento e da 
análise dos dados indicados pelo Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) 
e/ou outros indicadores, que o complementem ou substituam; 

II - à relevância de um projeto político-pedagógico concebido e assumido 
colegiadamente pela comunidade educacional, respeitadas as múltiplas diversidades e a 
pluralidade cultural; 

III - à riqueza da valorização das diferenças manifestadas pelos sujeitos do 
processo educativo, em seus diversos segmentos, respeitados o tempo e o contexto 
sociocultural; 

IV - aos padrões mínimos de qualidade (Custo Aluno-Qualidade Inicial – 
CAQi); 

§ 2º Para que se concretize a educação escolar, exige-se um padrão mínimo 
de insumos, que tem como base um investimento com valor calculado a partir das despesas 
essenciais ao desenvolvimento dos processos e procedimentos formativos, que levem, 
gradualmente, a uma educação integral, dotada de qualidade social: 

I - creches e escolas que possuam condições de infraestrutura e adequados 
equipamentos; 

II - professores qualificados com remuneração adequada e compatível com 
a de outros profissionais com igual nível de formação, em regime de trabalho de 40 
(quarenta) horas em tempo integral em uma mesma escola; 

III - definição de uma relação adequada entre o número de alunos por turma 
e por professor, que assegure aprendizagens relevantes; 
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IV - pessoal de apoio técnico e administrativo que responda às exigências do 
que se estabelece no projeto político-pedagógico. 

 
TÍTULO V 
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR: CONCEITO, LIMITES, POSSIBILIDADES 
Art. 11. A escola de Educação Básica é o espaço em que se ressignifica e se 

recria a cultura herdada, reconstruindo-se as identidades culturais, em que se aprende a 
valorizar as raízes próprias das diferentes regiões do País. 

Parágrafo único. Essa concepção de escola exige a superação do rito escolar, 
desde  a construção do currículo até os critérios que orientam a organização do trabalho 
escolar em sua multidimensionalidade, privilegia trocas, acolhimento e aconchego, para 
garantir o bem-estar de crianças, adolescentes, jovens e adultos, no relacionamento entre 
todas as pessoas.  

 
Art. 12. Cabe aos sistemas educacionais, em geral, definir o programa de 

escolas de tempo parcial diurno (matutino ou vespertino), tempo parcial noturno, e tempo 
integral (turno e contra-turno ou turno único com jornada escolar de 7 horas, no mínimo, 
durante todo o período letivo), tendo em vista a amplitude do papel socioeducativo 
atribuído ao conjunto orgânico da Educação Básica, o que requer outra organização e gestão 
do trabalho pedagógico. 

§ 1º Deve-se ampliar a jornada escolar, em único ou diferentes espaços 
educativos, nos quais a permanência do estudante vincula-se tanto à quantidade e qualidade 
do tempo diário de escolarização quanto à diversidade de atividades de aprendizagens. 

§ 2º A jornada em tempo integral com qualidade implica a necessidade da 
incorporação efetiva e orgânica, no currículo, de atividades e estudos pedagogicamente 
planejados e acompanhados. 

§ 3º Os cursos em tempo parcial noturno devem estabelecer metodologia 
adequada às idades, à maturidade e à experiência de aprendizagens, para atenderem aos 
jovens e adultos em escolarização no tempo regular ou na modalidade de Educação de 
Jovens e Adultos. 

 
CAPÍTULO I 
FORMAS PARA A ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 
Art. 13. O currículo, assumindo como referência os princípios educacionais 

garantidos à educação, assegurados no artigo 4º desta Resolução, configura-se como o 
conjunto de valores e práticas que proporcionam a produção, a socialização de significados 
no espaço social e contribuem intensamente para a construção de identidades 
socioculturais dos educandos. 

§ 1º O currículo deve difundir os valores fundamentais do interesse social, 
dos direitos e deveres dos cidadãos, do respeito ao bem comum e à ordem democrática, 
considerando as condições de escolaridade dos estudantes em cada estabelecimento, a 
orientação para o trabalho, a promoção de práticas educativas formais e não-formais. 

§ 2º Na organização da proposta curricular, deve-se assegurar o 
entendimento de currículo como experiências escolares que se desdobram em torno do 
conhecimento, permeadas pelas relações sociais, articulando vivências e saberes dos 
estudantes com os conhecimentos historicamente acumulados e contribuindo para 
construir as identidades dos educandos. 

§ 3º A organização do percurso formativo, aberto e contextualizado, deve ser 
construída em função das peculiaridades do meio e das características, interesses e 
necessidades dos estudantes, incluindo não só os componentes curriculares centrais 
obrigatórios, previstos na legislação e nas normas educacionais, mas outros, também, de 
modo flexível e variável, conforme cada projeto escolar, e assegurando: 

I - concepção e organização do espaço curricular e físico que se imbriquem e 
alarguem, incluindo espaços, ambientes e equipamentos que não apenas as salas de aula da 
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escola, mas, igualmente, os espaços de outras escolas e os socioculturais e esportivo-
recreativos do entorno, da cidade e mesmo da região; 

II - ampliação e diversificação dos tempos e espaços curriculares que 
pressuponham profissionais da educação dispostos a inventar e construir a escola de 
qualidade social, com responsabilidade compartilhada com as demais autoridades que 
respondem pela gestão dos órgãos do poder público, na busca de parcerias possíveis e 
necessárias, até porque educar é responsabilidade da família, do Estado e da sociedade; 

III - escolha da abordagem didático-pedagógica disciplinar, pluridisciplinar, 
interdisciplinar ou transdisciplinar pela escola, que oriente o projeto político-pedagógico e 
resulte de pacto estabelecido entre os profissionais da escola, conselhos escolares e 
comunidade, subsidiando a organização da matriz curricular, a definição de eixos temáticos 
e a constituição de redes de aprendizagem;  

IV - compreensão da matriz curricular entendida como propulsora de 
movimento, dinamismo curricular e educacional, de tal modo que os diferentes campos do 
conhecimento possam se coadunar com o conjunto de atividades educativas; 

V - organização da matriz curricular entendida como alternativa operacional 
que embase a gestão do currículo escolar e represente subsídio para a gestão da escola (na 
organização do tempo e do espaço curricular, distribuição e controle do tempo dos 
trabalhos docentes), passo para uma gestão centrada na abordagem interdisciplinar, 
organizada por eixos temáticos, mediante interlocução entre os diferentes campos do 
conhecimento;  

VI - entendimento de que eixos temáticos são uma forma de organizar o 
trabalho pedagógico, limitando a dispersão do conhecimento, fornecendo o cenário no qual 
se constroem objetos de estudo, propiciando a concretização da proposta pedagógica 
centrada na visão interdisciplinar, superando o isolamento das pessoas e a 
compartimentalização de conteúdos rígidos; 

VII - estímulo à criação de métodos didático-pedagógicos utilizando-se 
recursos tecnológicos de informação e comunicação, a serem inseridos no cotidiano escolar, 
a fim de superar a distância entre estudantes que aprendem a receber informação com 
rapidez utilizando a linguagem digital e professores que dela ainda não se apropriaram; 

VIII - constituição de rede de aprendizagem, entendida como um conjunto 
de ações didático-pedagógicas, com foco na aprendizagem e no gosto de aprender, 
subsidiada pela consciência de que o processo de comunicação entre estudantes e 
professores é efetivado por meio de práticas e recursos diversos; 

IX - adoção de rede de aprendizagem, também, como ferramenta didático-
pedagógica relevante nos programas de formação inicial e continuada de profissionais da 
educação, sendo que esta opção requer planejamento sistemático integrado estabelecido 
entre sistemas educativos ou conjunto de unidades escolares; 

§ 4º A transversalidade é entendida como uma forma de organizar o trabalho 
didático-pedagógico em que temas e eixos temáticos são integrados às disciplinas e às áreas 
ditas convencionais, de forma a estarem presentes em todas elas. 

§ 5º A transversalidade difere da interdisciplinaridade e ambas 
complementam-se, rejeitando a concepção de conhecimento que toma a realidade como 
algo estável, pronto e acabado. 

§ 6º A transversalidade refere-se à dimensão didático-pedagógica, e a 
interdisciplinaridade, à abordagem epistemológica dos objetos de conhecimento. 

 
CAPÍTULO II 
FORMAÇÃO BÁSICA COMUM E PARTE DIVERSIFICADA 
Art. 14. A base nacional comum na Educação Básica constitui-se de 

conhecimentos, saberes e valores produzidos culturalmente, expressos nas políticas 
públicas e gerados nas instituições produtoras do conhecimento científico e tecnológico; no 
mundo do trabalho; no desenvolvimento das linguagens; nas atividades desportivas e 
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corporais; na produção artística; nas formas diversas de exercício da cidadania; e nos 
movimentos sociais. 

§ 1º Integram a base nacional comum nacional: 
a) a Língua Portuguesa; 
b) a Matemática; 
c) o conhecimento do mundo físico, natural, da realidade social e política, 

especialmente do Brasil, incluindo-se o estudo da História e das Culturas Afro-Brasileira e 
Indígena, 

d) a Arte, em suas diferentes formas de expressão, incluindo-se a música; 
e) a Educação Física; 
f) o Ensino Religioso. 
§ 2º Tais componentes curriculares são organizados pelos sistemas 

educativos, em forma de áreas de conhecimento, disciplinas, eixos temáticos, preservando-
se a especificidade dos diferentes campos do conhecimento, por meio dos quais se 
desenvolvem as habilidades indispensáveis ao exercício da cidadania, em ritmo compatível 
com as etapas do desenvolvimento integral do cidadão. 

§ 3º A base nacional comum e a parte diversificada não podem se constituir 
em  dois blocos distintos, com disciplinas específicas para cada uma dessas partes, mas 
devem ser organicamente planejadas e geridas de tal modo que as tecnologias de 
informação e comunicação perpassem transversalmente a proposta curricular, desde a 
Educação Infantil até o Ensino Médio, imprimindo direção aos projetos político-
pedagógicos.  

 
Art. 15. A parte diversificada enriquece e complementa a base nacional 

comum, prevendo o estudo das características regionais e locais da sociedade, da cultura, 
da economia e da comunidade escolar, perpassando todos os tempos e espaços curriculares 
constituintes do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, independentemente do ciclo da 
vida no qual os sujeitos tenham acesso à escola. 

§ 1º A parte diversificada pode ser organizada em temas gerais, na forma de 
eixos temáticos, selecionados colegiadamente pelos sistemas educativos ou pela unidade 
escolar. 

§ 2º A LDB inclui o estudo de, pelo menos, uma língua estrangeira moderna 
na parte diversificada, cabendo sua escolha à comunidade escolar, dentro das possibilidades 
da escola, que deve considerar o atendimento das características locais, regionais, nacionais 
e transnacionais, tendo em vista as demandas do mundo do trabalho e da 
internacionalização de toda ordem de relações. 

§ 3º A língua espanhola, por força da Lei nº 11.161/2005, é obrigatoriamente 
ofertada no Ensino Médio, embora facultativa para o estudante, bem como possibilitada no 
Ensino Fundamental, do 6º ao 9º ano. 

 
Art. 16. Leis específicas, que complementam a LDB, determinam que sejam 

incluídos componentes não disciplinares, como temas relativos ao trânsito, ao meio 
ambiente e à condição e direitos do idoso. 

 
Art. 17. No Ensino Fundamental e no Ensino Médio, destinar-se-ão, pelo 

menos, 20% do total da carga horária anual ao conjunto de programas e projetos 
interdisciplinares eletivos criados pela escola, previsto no projeto pedagógico, de modo que 
os estudantes do Ensino Fundamental e do Médio possam escolher aquele programa ou 
projeto com que se identifiquem e que lhes permitam melhor lidar com o conhecimento e a 
experiência. 

§ 1º Tais programas e projetos devem ser desenvolvidos de modo dinâmico,  
criativo e flexível, em articulação com a comunidade em que a escola esteja inserida. 

§ 2º A interdisciplinaridade e a contextualização devem assegurar a 
transversalidade do conhecimento de diferentes disciplinas e eixos temáticos, perpassando 
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todo o currículo e propiciando a interlocução entre os saberes e os diferentes campos do 
conhecimento. 
 

TÍTULO VI 
ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Art. 18. Na organização da Educação Básica, devem-se observar as Diretrizes 

Curriculares Nacionais comuns a todas as suas etapas, modalidades e orientações temáticas, 
respeitadas as suas especificidades e as dos sujeitos a que se destinam. 

§ 1º As etapas e as modalidades do processo de escolarização estruturam-se 
de modo orgânico, sequencial e articulado, de maneira complexa, embora permanecendo 
individualizadas ao longo do percurso do estudante, apesar das mudanças por que passam: 

I - a dimensão orgânica é atendida quando são observadas as especificidades 
e as diferenças de cada sistema educativo, sem perder o que lhes é comum: as semelhanças 
e as identidades que lhes são inerentes; 

II - a dimensão sequencial compreende os processos educativos que 
acompanham as exigências de aprendizagens definidas em cada etapa do percurso 
formativo, contínuo e progressivo, da Educação Básica até a Educação Superior, 
constituindo-se em diferentes e insubstituíveis momentos da vida dos educandos; 

III - a articulação das dimensões orgânica e sequencial das etapas e das 
modalidades da Educação Básica, e destas com a Educação Superior, implica ação 
coordenada e integradora do seu conjunto. 

§ 2º A transição entre as etapas da Educação Básica e suas fases requer 
formas de articulação das dimensões orgânica e sequencial que assegurem aos educandos, 
sem tensões e rupturas, a continuidade de seus processos peculiares de aprendizagem e 
desenvolvimento. 
 

Art. 19. Cada etapa é delimitada por sua finalidade, seus princípios, objetivos 
e diretrizes educacionais, fundamentando-se na inseparabilidade dos conceitos 
referenciais: cuidar e educar, pois esta é uma concepção norteadora do projeto político-
pedagógico elaborado e executado pela comunidade educacional. 

 
Art. 20. O respeito aos educandos e a seus tempos mentais, socioemocionais, 

culturais e identitários é um princípio orientador de toda a ação educativa, sendo 
responsabilidade dos sistemas a criação de condições para que crianças, adolescentes, 
jovens e adultos, com sua diversidade, tenham a oportunidade de receber a formação que 
corresponda à idade própria de percurso escolar. 

 
CAPÍTULO I 
ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Art. 21. São etapas correspondentes a diferentes momentos constitutivos do 

desenvolvimento educacional: 
I - a Educação Infantil, que compreende: a Creche, englobando as diferentes 

etapas do desenvolvimento da criança até 3 (três) anos e 11 (onze) meses; e a Pré-Escola, 
com duração de 2 (dois) anos; 

II - o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com duração de 9 (nove) 
anos, é organizado e tratado em duas fases: a dos 5 (cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro) 
anos finais; 

III - o Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) anos. 
Parágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de idades próprias, as 

quais, no entanto, são diversas quando se atenta para sujeitos com características que fogem 
à norma, como é o caso, entre outros: 

I - de atraso na matrícula e/ou no percurso escolar; 
II - de retenção, repetência e retorno de quem havia abandonado os estudos; 
III - de portadores de deficiência limitadora; 
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IV - de jovens e adultos sem escolarização ou com esta incompleta; 
V - de habitantes de zonas rurais; 
VI - de indígenas e quilombolas; 
VII - de adolescentes em regime de acolhimento ou internação, jovens e 

adultos em situação de privação de liberdade nos estabelecimentos penais. 
 
Seção I 
Educação Infantil 
Art. 22. A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvimento integral da 

criança, em seus aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual, social, complementando a 
ação da família e da comunidade. 

§ 1º As crianças provêm de diferentes e singulares contextos socioculturais, 
socioeconômicos e étnicos, por isso devem ter a oportunidade de ser acolhidas e respeitadas 
pela escola e pelos profissionais da educação, com base nos princípios da individualidade, 
igualdade, liberdade, diversidade e pluralidade. 

§ 2º Para as crianças, independentemente das diferentes condições físicas, 
sensoriais, intelectuais, linguísticas, étnico-raciais, socioeconômicas, de origem, de religião, 
entre outras, as relações sociais e intersubjetivas no espaço escolar requerem a atenção 
intensiva dos profissionais da educação, durante o tempo de desenvolvimento das 
atividades que lhes são peculiares, pois este é o momento em que a curiosidade deve ser 
estimulada, a partir da brincadeira orientada pelos profissionais da educação. 

§ 3º Os vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e do respeito 
mútuo em que se assenta a vida social devem iniciar-se na Educação Infantil e sua 
intensificação deve ocorrer ao longo da Educação Básica. 

§ 4º Os sistemas educativos devem envidar esforços promovendo ações a 
partir das quais as unidades de Educação Infantil sejam dotadas de condições para acolher 
as crianças, em estreita relação com a família, com agentes sociais e com a sociedade, 
prevendo programas e projetos em parceria, formalmente estabelecidos. 

§ 5º A gestão da convivência e as situações em que se torna necessária a 
solução de problemas individuais e coletivos pelas crianças devem ser previamente 
programadas, com foco nas motivações estimuladas e orientadas pelos professores e 
demais profissionais da educação e outros de áreas pertinentes, respeitados os limites e as 
potencialidades de cada criança e os vínculos desta com a família ou com o seu responsável 
direto. 
 

Seção II 
Ensino Fundamental 
Art. 23. O Ensino Fundamental com 9 (nove) anos de duração, de matrícula 

obrigatória para as crianças a partir dos 6 (seis) anos de idade, tem duas fases sequentes 
com características próprias, chamadas de anos iniciais, com 5 (cinco) anos de duração, em 
regra para estudantes de 6 (seis) a 10 (dez) anos de idade; e anos finais, com 4 (quatro) anos 
de duração, para os de 11 (onze) a 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo único. No Ensino Fundamental, acolher significa também cuidar e 
educar, como forma de garantir a aprendizagem dos conteúdos curriculares, para que o 
estudante desenvolva interesses e sensibilidades que lhe permitam usufruir dos bens 
culturais disponíveis na comunidade, na sua cidade ou na sociedade em geral, e que lhe 
possibilitem ainda sentir-se como produtor valorizado desses bens. 
 

Art. 24. Os objetivos da formação básica das crianças, definidos para a 
Educação Infantil, prolongam-se durante os anos iniciais do Ensino Fundamental, 
especialmente no primeiro, e completam-se nos anos finais, ampliando e intensificando, 
gradativamente, o processo educativo, mediante: 

I - desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos 
o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 



128 

 

II - foco central na alfabetização, ao longo dos 3 (três) primeiros anos; 
III - compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 

economia, da tecnologia, das artes, da cultura e dos valores em que se fundamenta a 
sociedade; 

IV - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 
aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

V - fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade 
humana e de respeito recíproco em que se assenta a vida social. 

 
Art. 25. Os sistemas estaduais e municipais devem estabelecer especial 

forma de colaboração visando à oferta do Ensino Fundamental e à articulação sequente 
entre a primeira fase, no geral assumida pelo Município, e a segunda, pelo Estado, para 
evitar obstáculos ao acesso de estudantes que se transfiram de uma rede para outra para 
completar esta escolaridade obrigatória, garantindo a organicidade e a totalidade do 
processo formativo do escolar. 

 
Seção III 
Ensino Médio 
Art. 26. O Ensino Médio, etapa final do processo formativo da Educação 

Básica, é orientado por princípios e finalidades que preveem: 
I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no 

Ensino Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 
II - a preparação básica para a cidadania e o trabalho, tomado este como 

princípio educativo, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de enfrentar novas 
condições de ocupação e aperfeiçoamento posteriores; 

III - o desenvolvimento do educando como pessoa humana, incluindo a 
formação ética e estética, o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento 
crítico; 

IV - a compreensão dos fundamentos científicos e tecnológicos presentes na 
sociedade contemporânea, relacionando a teoria com a prática. 

§ 1º O Ensino Médio deve ter uma base unitária sobre a qual podem se 
assentar possibilidades diversas como preparação geral para o trabalho ou, 
facultativamente, para profissões técnicas; na ciência e na tecnologia, como iniciação 
científica e tecnológica; na cultura, como ampliação da formação cultural. 

§ 2º A definição e a gestão do currículo inscrevem-se em uma lógica que se 
dirige   aos jovens, considerando suas singularidades, que se situam em um tempo 
determinado.  

§ 3º Os sistemas educativos devem prever currículos flexíveis, com 
diferentes alternativas, para que os jovens tenham a oportunidade de escolher o percurso 
formativo que atenda seus interesses, necessidades e aspirações, para que se assegure a 
permanência dos jovens na escola, com proveito, até a conclusão da Educação Básica. 

 
CAPÍTULO II 
MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
Art. 27. A cada etapa da Educação Básica pode corresponder uma ou mais 

das modalidades de ensino: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação 
Profissional e Tecnológica, Educação do Campo, Educação Escolar Indígena e Educação a 
Distância. 

 
Seção I 
Educação de Jovens e Adultos 
Art. 28. A Educação de Jovens e Adultos (EJA) destina-se aos que se situam 

na faixa etária superior à considerada própria, no nível de conclusão do Ensino 
Fundamental e do Ensino Médio. 
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§ 1º Cabe aos sistemas educativos viabilizar a oferta de cursos gratuitos aos 
jovens e aos adultos, proporcionando-lhes oportunidades educacionais apropriadas, 
consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, 
mediante cursos, exames, ações integradas e complementares entre si, estruturados em um 
projeto pedagógico próprio. 

§ 2º Os cursos de EJA, preferencialmente tendo a Educação Profissional 
articulada com a Educação Básica, devem pautar-se pela flexibilidade, tanto de currículo 
quanto de tempo e espaço, para que seja(m): 

I - rompida a simetria com o ensino regular para crianças e adolescentes, de 
modo a permitir percursos individualizados e conteúdos significativos para os jovens e 
adultos; 

II - providos o suporte e a atenção individuais às diferentes necessidades dos 
estudantes no processo de aprendizagem, mediante atividades diversificadas; 

III - valorizada a realização de atividades e vivências socializadoras, 
culturais, recreativas e esportivas, geradoras de enriquecimento do percurso formativo dos 
estudantes; 

IV - desenvolvida a agregação de competências para o trabalho; 
V - promovida a motivação e a orientação permanente dos estudantes, 

visando maior participação nas aulas e seu melhor aproveitamento e desempenho; 
VI - realizada, sistematicamente, a formação continuada, destinada, 

especificamente, aos educadores de jovens e adultos. 
 
Seção II 
Educação Especial 
Art. 29. A Educação Especial, como modalidade transversal a todos os níveis, 

etapas e modalidades de ensino, é parte integrante da educação regular, devendo ser 
prevista no projeto político-pedagógico da unidade escolar. 

§ 1º Os sistemas de ensino devem matricular os estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação nas classes 
comuns do ensino regular e no Atendimento Educacional Especializado (AEE), 
complementar ou suplementar à escolarização, ofertado em salas de recursos 
multifuncionais ou em centros de AEE da rede pública ou de instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos. 

§ 2º Os sistemas e as escolas devem criar condições para que o professor da 
classe comum possa explorar as potencialidades de todos os estudantes, adotando uma 
pedagogia dialógica, interativa, interdisciplinar e inclusiva e, na interface, o professor do 
AEE deve identificar habilidades e necessidades dos estudantes, organizar e orientar sobre 
os serviços e recursos pedagógicos e de acessibilidade para a participação e aprendizagem 
dos estudantes.  

§ 3º Na organização desta modalidade, os sistemas de ensino devem 
observar as seguintes orientações fundamentais:  

I - o pleno acesso e a efetiva participação dos estudantes no ensino regular; 
II - a oferta do atendimento educacional especializado; 
III - a formação de professores para o AEE e para o desenvolvimento de 

práticas educacionais inclusivas; 
IV - a participação da comunidade escolar; 
V - a acessibilidade arquitetônica, nas comunicações e informações, nos 

mobiliários e equipamentos e nos transportes; 
VI - a articulação das políticas públicas intersetoriais. 
 
Seção III 
Educação Profissional e Tecnológica 
Art. 30. A Educação Profissional e Tecnológica, no cumprimento dos 

objetivos da educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação 



130 

 

e às dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia, e articula-se com o ensino regular e 
com outras modalidades educacionais: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial e 
Educação a Distância. 

 
Art. 31. Como modalidade da Educação Básica, a Educação Profissional e 

Tecnológica ocorre na oferta de cursos de formação inicial e continuada ou qualificação 
profissional e nos de Educação Profissional Técnica de nível médio. 

 
Art. 32. A Educação Profissional Técnica de nível médio é desenvolvida nas 

seguintes formas: 
I - articulada com o Ensino Médio, sob duas formas: 
a) integrada, na mesma instituição; ou 
b) concomitante, na mesma ou em distintas instituições; 
II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o Ensino 

Médio. 
§ 1º Os cursos articulados com o Ensino Médio, organizados na forma 

integrada, são cursos de matrícula única, que conduzem os educandos à habilitação 
profissional técnica de nível médio ao mesmo tempo em que concluem a última etapa da 
Educação Básica. 

§ 2º Os cursos técnicos articulados com o Ensino Médio, ofertados na forma 
concomitante, com dupla matrícula e dupla certificação, podem ocorrer: 

I - na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; 

II - em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; 

III - em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, com planejamento e desenvolvimento de projeto pedagógico 
unificado. 

§ 3º São admitidas, nos cursos de Educação Profissional Técnica de nível 
médio, a organização e a estruturação em etapas que possibilitem qualificação profissional 
intermediária. 

§ 4º A Educação Profissional e Tecnológica pode ser desenvolvida por 
diferentes estratégias de educação continuada, em instituições especializadas ou no 
ambiente de trabalho, incluindo os programas e cursos de aprendizagem, previstos na 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

 
Art. 33. A organização curricular da Educação Profissional e Tecnológica por 

eixo tecnológico fundamenta-se na identificação das tecnologias que se encontram na base 
de uma dada formação profissional e dos arranjos lógicos por elas constituídos. 

 
Art. 34. Os conhecimentos e as habilidades adquiridos tanto nos cursos de 

Educação Profissional e Tecnológica, como os adquiridos na prática laboral pelos 
trabalhadores, podem ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para 
prosseguimento ou conclusão de estudos. 

 
Seção IV 
Educação Básica do Campo 
Art. 35. Na modalidade de Educação Básica do Campo, a educação para a 

população rural está prevista com adequações necessárias às peculiaridades da vida no 
campo e de cada região, definindo-se orientações para três aspectos essenciais à 
organização da ação pedagógica: 

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades 
e interesses dos estudantes da zona rural; 
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II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar 
às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural. 
 
Art. 36. A identidade da escola do campo é definida pela vinculação com as 

questões inerentes à sua realidade, com propostas pedagógicas que contemplam sua 
diversidade em todos os aspectos, tais como sociais, culturais, políticos, econômicos, de 
gênero, geração e etnia. 

Parágrafo único. Formas de organização e metodologias pertinentes à 
realidade do campo devem ter acolhidas, como a pedagogia da terra, pela qual se busca um 
trabalho pedagógico fundamentado no princípio da sustentabilidade, para assegurar a 
preservação da vida das futuras gerações, e a pedagogia da alternância, na qual o estudante 
participa, concomitante e alternadamente, de dois ambientes/situações de aprendizagem: 
o escolar e o laboral, supondo parceria educativa, em que ambas as partes são 
corresponsáveis pelo aprendizado e pela formação do estudante.  

 
Seção V 
Educação Escolar Indígena 
Art. 37. A Educação Escolar Indígena ocorre em unidades educacionais 

inscritas em suas terras e culturas, as quais têm uma realidade singular, requerendo 
pedagogia própria em respeito à especificidade étnico-cultural de cada povo ou comunidade 
e formação específica de seu quadro docente, observados os princípios constitucionais, a 
base nacional comum e os princípios que orientam a Educação Básica brasileira. 

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento das escolas indígenas, 
é reconhecida a sua condição de possuidores de normas e ordenamento jurídico próprios, 
com ensino intercultural e bilíngue, visando à valorização plena das culturas dos povos 
indígenas e à afirmação e manutenção de sua diversidade étnica. 

 
Art. 38. Na organização de escola indígena, deve ser considerada a 

participação da comunidade, na definição do modelo de organização e gestão, bem como: 
I - suas estruturas sociais; 
II - suas práticas socioculturais e religiosas; 
III - suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e 

métodos de ensino-aprendizagem; 
IV - suas atividades econômicas; 
V - edificação de escolas que atendam aos interesses das comunidades 

indígenas; 
VI - uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o 

contexto sociocultural de cada povo indígena. 
 
Seção VI 
Educação a Distância 
Art. 39. A modalidade Educação a Distância caracteriza-se pela mediação 

didático pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem que ocorre com a utilização 
de meios e tecnologias de informação e comunicação, com estudantes e professores 
desenvolvendo atividades educativas em lugares ou tempos diversos. 

 
Art. 40. O credenciamento para a oferta de cursos e programas de Educação 

de Jovens e Adultos, de Educação Especial e de Educação Profissional Técnica de nível médio 
e Tecnológica, na modalidade a distância, compete aos sistemas estaduais de ensino, 
atendidas a regulamentação federal e as normas complementares desses sistemas. 

 
Seção VII 
Educação Escolar Quilombola 
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Art. 41. A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida em unidades 
educacionais inscritas em suas terras e cultura, requerendo pedagogia própria em respeito 
à especificidade étnico-cultural de cada comunidade e formação específica de seu quadro 
docente, observados os princípios constitucionais, a base nacional comum e os princípios 
que orientam a Educação Básica brasileira. 

Parágrafo único. Na estruturação e no funcionamento das escolas 
quilombolas, bem com nas demais, deve ser reconhecida e valorizada a diversidade cultural. 

 
TÍTULO VII 
ELEMENTOS CONSTITUTIVOS PARA A ORGANIZAÇÃO DAS DIRETRIZES 

CURRICULARES NACIONAIS GERAIS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA  
 
Art. 42. São elementos constitutivos para a operacionalização destas 

Diretrizes o projeto político-pedagógico e o regimento escolar; o sistema de avaliação; a 
gestão democrática e a organização da escola; o professor e o programa de formação 
docente. 

 
CAPÍTULO I 
O PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO E O REGIMENTO ESCOLAR 
Art. 43. O projeto político-pedagógico, interdependentemente da autonomia 

pedagógica, administrativa e de gestão financeira da instituição educacional, representa 
mais do que um documento, sendo um dos meios de viabilizar a escola democrática para 
todos e de qualidade social. 

§ 1º A autonomia da instituição educacional baseia-se na busca de sua 
identidade, que se expressa na construção de seu projeto pedagógico e do seu regimento 
escolar, enquanto manifestação de seu ideal de educação e que permite uma nova e 
democrática ordenação pedagógica das relações escolares. 

§ 2º Cabe à escola, considerada a sua identidade e a de seus sujeitos, articular 
a formulação do projeto político-pedagógico com os planos de educação – nacional, 
estadual, municipal –, o contexto em que a escola se situa e as necessidades locais e de seus 
estudantes.  

§ 3º A missão da unidade escolar, o papel socioeducativo, artístico, cultural, 
ambiental, as questões de gênero, etnia e diversidade cultural que compõem as ações 
educativas, a organização e a gestão curricular são componentes integrantes do projeto 
político-pedagógico, devendo ser previstas as prioridades institucionais que a identificam, 
definindo o conjunto das ações educativas próprias das etapas da Educação Básica 
assumidas, de acordo com as especificidades que lhes correspondam, preservando a sua 
articulação sistêmica. 

 
Art. 44. O projeto político-pedagógico, instância de construção coletiva que 

respeita os sujeitos das aprendizagens, entendidos como cidadãos com direitos à proteção 
e à participação social, deve contemplar: 

I - o diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos do processo educativo 
contextualizados no espaço e no tempo; 

II - a concepção sobre educação, conhecimento, avaliação da aprendizagem 
e mobilidade escolar; 

III - o perfil real dos sujeitos – crianças, jovens e adultos – que justificam e 
instituem a vida da e na escola, do ponto de vista intelectual, cultural, emocional, afetivo, 
socioeconômico, como base da reflexão sobre as relações vida-conhecimento-cultura 
professor- estudante e instituição escolar; 

IV - as bases norteadoras da organização do trabalho pedagógico; 
V - a definição de qualidade das aprendizagens e, por consequência, da 

escola, no contexto das desigualdades que se refletem na escola; 
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VI - os fundamentos da gestão democrática, compartilhada e participativa 
(órgãos colegiados e de representação estudantil); 

VII - o programa de acompanhamento de acesso, de permanência dos 
estudantes e de superação da retenção escolar; 

VIII - o programa de formação inicial e continuada dos profissionais da 
educação, regentes e não regentes; 

IX - as ações de acompanhamento sistemático dos resultados do processo de 
avaliação interna e externa (Sistema de Avaliação da Educação Básica – SAEB, Prova Brasil, 
dados estatísticos, pesquisas sobre os sujeitos da Educação Básica), incluindo dados 
referentes ao IDEB e/ou que complementem ou substituam os desenvolvidos pelas 
unidades da federação e outros; 

X - a concepção da organização do espaço físico da instituição escolar de tal 
modo que este seja compatível com as características de seus sujeitos, que atenda as normas  
de acessibilidade, além da natureza e das finalidades da educação, deliberadas e assumidas 
pela comunidade educacional. 

 
Art. 45. O regimento escolar, discutido e aprovado pela comunidade escolar 

e conhecido por todos, constitui-se em um dos instrumentos de execução do projeto político 
pedagógico, com transparência e responsabilidade. 

Parágrafo único. O regimento escolar trata da natureza e da finalidade da 
instituição, da relação da gestão democrática com os órgãos colegiados, das atribuições de 
seus órgãos e sujeitos, das suas normas pedagógicas, incluindo os critérios de acesso, 
promoção, mobilidade do estudante, dos direitos e deveres dos seus sujeitos: estudantes, 
professores, técnicos e funcionários, gestores, famílias, representação estudantil e função 
das suas instâncias colegiadas. 

 
CAPÍTULO II 
AVALIAÇÃO 
Art. 46. A avaliação no ambiente educacional compreende 3 (três) 

dimensões básicas:  
I - avaliação da aprendizagem; 
II - avaliação institucional interna e externa; 
III - avaliação de redes de Educação Básica. 
 
Seção I 
Avaliação da aprendizagem 
Art. 47. A avaliação da aprendizagem baseia-se na concepção de educação 

que norteia a relação professor-estudante-conhecimento-vida em movimento, devendo ser 
um ato reflexo de reconstrução da prática pedagógica avaliativa, premissa básica e 
fundamental para se questionar o educar, transformando a mudança em ato, acima de tudo, 
político. 

§ 1º A validade da avaliação, na sua função diagnóstica, liga-se à 
aprendizagem, possibilitando o aprendiz a recriar, refazer o que aprendeu, criar, propor e, 
nesse contexto, aponta para uma avaliação global, que vai além do aspecto quantitativo, 
porque identifica o desenvolvimento da autonomia do estudante, que é indissociavelmente 
ético, social, intelectual. 

§ 2º Em nível operacional, a avaliação da aprendizagem tem, como 
referência, o conjunto de conhecimentos, habilidades, atitudes, valores e emoções que os 
sujeitos do processo educativo projetam para si de modo integrado e articulado com aqueles 
princípios definidos para a Educação Básica, redimensionados para cada uma de suas 
etapas, bem assim no projeto político-pedagógico da escola. 

§ 3º A avaliação na Educação Infantil é realizada mediante acompanhamento 
e registro do desenvolvimento da criança, sem o objetivo de promoção, mesmo em se 
tratando de acesso ao Ensino Fundamental. 
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§ 4º A avaliação da aprendizagem no Ensino Fundamental e no Ensino 
Médio, de caráter formativo predominando sobre o quantitativo e classificatório, adota uma 
estratégia de progresso individual e contínuo que favorece o crescimento do educando, 
preservando a qualidade necessária para a sua formação escolar, sendo organizada de 
acordo com regras comuns a essas duas etapas. 

 
Seção II 
Promoção, aceleração de estudos e classificação 
Art. 48. A promoção e a classificação no Ensino Fundamental e no Ensino 

Médio podem ser utilizadas em qualquer ano, série, ciclo, módulo ou outra unidade de 
percurso adotada, exceto na primeira do Ensino Fundamental, alicerçando-se na orientação 
de que a avaliação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

I - avaliação contínua e cumulativa do desempenho do estudante, com 
prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do 
período sobre os de eventuais provas finais; 

II - possibilidade de aceleração de estudos para estudantes com atraso 
escolar; 

III - possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado; 

IV - aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
V - oferta obrigatória de apoio pedagógico destinado à recuperação contínua 

e concomitante de aprendizagem de estudantes com déficit de rendimento escolar, a ser 
previsto no regimento escolar. 

 
Art. 49. A aceleração de estudos destina-se a estudantes com atraso escolar, 

àqueles que, por algum motivo, encontram-se em descompasso de idade, por razões como 
ingresso tardio, retenção, dificuldades no processo de ensino-aprendizagem ou outras. 

 
Art. 50. A progressão pode ser regular ou parcial, sendo que esta deve 

preservar a sequência do currículo e observar as normas do respectivo sistema de ensino, 
requerendo o redesenho da organização das ações pedagógicas, com previsão de horário de 
trabalho e espaço de atuação para professor e estudante, com conjunto próprio de recursos 
didático pedagógicos. 

 
Art. 51. As escolas que utilizam organização por série podem adotar, no 

Ensino Fundamental, sem prejuízo da avaliação do processo ensino-aprendizagem, diversas 
formas de progressão, inclusive a de progressão continuada, jamais entendida como 
promoção automática, o que supõe tratar o conhecimento como processo e vivência que não 
se harmoniza com a ideia de interrupção, mas sim de construção, em que o estudante, 
enquanto sujeito da ação, está em processo contínuo de formação, construindo significados.  

 
 

 

Seção III 
Avaliação institucional 
Art. 52. A avaliação institucional interna deve ser prevista no projeto político 

pedagógico e detalhada no plano de gestão, realizada anualmente, levando em consideração 
as orientações contidas na regulamentação vigente, para rever o conjunto de objetivos e 
metas a serem concretizados, mediante ação dos diversos segmentos da comunidade 
educativa, o que pressupõe delimitação de indicadores compatíveis com a missão da escola, 
além de clareza quanto ao que seja qualidade social da aprendizagem e da escola. 

 
Seção IV 
Avaliação de redes de Educação Básica 
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Art. 53. A avaliação de redes de Educação Básica ocorre periodicamente, é 
realizada por órgãos externos à escola e engloba os resultados da avaliação institucional, 
sendo que os resultados dessa avaliação sinalizam para a sociedade se a escola apresenta 
qualidade suficiente para continuar funcionando como está. 

 
CAPÍTULO III 
GESTÃO DEMOCRÁTICA E ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA 
Art. 54. É pressuposto da organização do trabalho pedagógico e da gestão da 

escola conceber a organização e a gestão das pessoas, do espaço, dos processos e 
procedimentos que viabilizam o trabalho expresso no projeto político-pedagógico e em 
planos da escola, em que se conformam as condições de trabalho definidas pelas instâncias 
colegiadas. 

§ 1º As instituições, respeitadas as normas legais e as do seu sistema de 
ensino, têm incumbências complexas e abrangentes, que exigem outra concepção de 
organização do trabalho pedagógico, como distribuição da carga horária, remuneração, 
estratégias claramente definidas para a ação didático-pedagógica coletiva que inclua a 
pesquisa, a criação de novas abordagens e práticas metodológicas, incluindo a produção de 
recursos didáticos adequados às condições da escola e da comunidade em que esteja ela 
inserida. 

§ 2º É obrigatória a gestão democrática no ensino público e prevista, em 
geral, para todas as instituições de ensino, o que implica decisões coletivas que pressupõem 
a participação da comunidade escolar na gestão da escola e a observância dos princípios e 
finalidades da educação. 

§ 3º No exercício da gestão democrática, a escola deve se empenhar para 
constituir-se em espaço das diferenças e da pluralidade, inscrita na diversidade do processo 
tornado possível por meio de relações intersubjetivas, cuja meta é a de se fundamentar em 
princípio educativo emancipador, expresso na liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 
divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber. 

 
Art. 55. A gestão democrática constitui-se em instrumento de 

horizontalização das relações, de vivência e convivência colegiada, superando o 
autoritarismo no planejamento e na concepção e organização curricular, educando para a 
conquista da cidadania plena e fortalecendo a ação conjunta que busca criar e recriar o 
trabalho da e na escola mediante:  

I - a compreensão da globalidade da pessoa, enquanto ser que aprende, que 
sonha e ousa, em busca de uma convivência social libertadora fundamentada na ética 
cidadã; 

II - a superação dos processos e procedimentos burocráticos, assumindo 
com pertinência e relevância: os planos pedagógicos, os objetivos institucionais e 
educacionais, e as atividades de avaliação contínua; 

III - a prática em que os sujeitos constitutivos da comunidade educacional   
discutam a própria práxis pedagógica impregnando-a de entusiasmo e de compromisso com 
a sua própria comunidade, valorizando-a, situando-a no contexto das relações sociais e 
buscando soluções conjuntas; 

IV - a construção de relações interpessoais solidárias, geridas de tal modo 
que os professores se sintam estimulados a conhecer melhor os seus pares (colegas de 
trabalho, estudantes, famílias), a expor as suas ideias, a traduzir as suas dificuldades e 
expectativas pessoais e profissionais; 

V - a instauração de relações entre os estudantes, proporcionando-lhes 
espaços de convivência e situações de aprendizagem, por meio dos quais aprendam a se 
compreender e se organizar em equipes de estudos e de práticas esportivas, artísticas e 
políticas; 
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VI - a presença articuladora e mobilizadora do gestor no cotidiano da escola 
e nos espaços com os quais a escola interage, em busca da qualidade social das 
aprendizagens que lhe caiba desenvolver, com transparência e responsabilidade. 

 
CAPÍTULO IV 
O PROFESSOR E A FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA 
Art. 56. A tarefa de cuidar e educar, que a fundamentação da ação docente e 

os programas de formação inicial e continuada dos profissionais da educação instauram, 
reflete-se na eleição de um ou outro método de aprendizagem, a partir do qual é 
determinado o perfil de docente para a Educação Básica, em atendimento às dimensões 
técnicas, políticas, éticas e estéticas. 

§ 1º Para a formação inicial e continuada, as escolas de formação dos 
profissionais da educação, sejam gestores, professores ou especialistas, deverão incluir em 
seus currículos e programas: 

a) o conhecimento da escola como organização complexa que tem a função 
de promover a educação para e na cidadania; 

b) a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de investigações de 
interesse da área educacional; 

c) a participação na gestão de processos educativos e na organização e 
funcionamento de sistemas e instituições de ensino; 

d) a temática da gestão democrática, dando ênfase à construção do projeto 
político pedagógico, mediante trabalho coletivo de que todos os que compõem a 
comunidade escolar são responsáveis. 

 
Art. 57. Entre os princípios definidos para a educação nacional está a 

valorização do profissional da educação, com a compreensão de que valorizá-lo é valorizar 
a escola, com qualidade gestorial, educativa, social, cultural, ética, estética, ambiental. 

§ 1º A valorização do profissional da educação escolar vincula-se à 
obrigatoriedade  da garantia de qualidade e ambas se associam à exigência de programas 
de formação inicial e continuada de docentes e não docentes, no contexto do conjunto de 
múltiplas atribuições definidas para os sistemas educativos, em que se inscrevem as funções 
do professor. 

§ 2º Os programas de formação inicial e continuada dos profissionais da 
educação, vinculados às orientações destas Diretrizes, devem prepará-los para o 
desempenho de suas atribuições, considerando necessário: 

a) além de um conjunto de habilidades cognitivas, saber pesquisar, orientar, 
avaliar e elaborar propostas, isto é, interpretar e reconstruir o conhecimento coletivamente; 

b) trabalhar cooperativamente em equipe; 
c) compreender, interpretar e aplicar a linguagem e os instrumentos 

produzidos  ao longo da evolução tecnológica, econômica e organizativa; 
d) desenvolver competências para integração com a comunidade e para 

relacionamento com as famílias. 
 
Art. 58. A formação inicial, nos cursos de licenciatura, não esgota o 

desenvolvimento dos conhecimentos, saberes e habilidades referidas, razão pela qual um 
programa de formação continuada dos profissionais da educação será contemplado no 
projeto político-pedagógico. 

 
Art. 59. Os sistemas educativos devem instituir orientações para que o 

projeto de formação dos profissionais preveja: 
a) a consolidação da identidade dos profissionais da educação, nas suas 

relações com a escola e com o estudante; 
b) a criação de incentivos para o resgate da imagem social do professor, 

assim como da autonomia docente tanto individual como coletiva; 
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c) a definição de indicadores de qualidade social da educação escolar, a fim 
de que as agências formadoras de profissionais da educação revejam os projetos dos cursos 
de formação inicial e continuada de docentes, de modo que correspondam às exigências de 
um projeto de Nação. 

 
Art. 60. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 

 
 

ANEXO: 
 
 

(•) PARECER CNE/CEB Nº 7/10 - Aprovado em 7.4.2010 
ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica 
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica    
UF: DF 
RELATORA: Clélia Brandão Alvarenga Craveiro  
PROCESSO Nº 23001.000196/2005-41 
 
I – RELATÓRIO 
1. Histórico 

Na organização do Estado brasileiro, a matéria educacional é conferida pela 
Lei nº 9.394/96, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), aos diversos entes 
federativos: União, Distrito Federal, Estados e Municípios, sendo que a cada um deles 
compete organizar seu sistema de ensino, cabendo, ainda, à União a coordenação da política 
nacional de educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função 
normativa, redistributiva e supletiva (artigos 8º, 9º, 10 e 11). 

No tocante à Educação Básica, é relevante destacar que, entre as 
incumbências prescritas pela LDB aos Estados e ao Distrito Federal, está assegurar o Ensino 
Fundamental e oferecer, com prioridade, o Ensino Médio a todos que o demandarem. E ao 
Distrito Federal e aos Municípios cabe oferecer a Educação Infantil em Creches e Pré-Escolas, 
e, com prioridade, o Ensino Fundamental. 

Em que pese, entretanto, a autonomia dada aos vários sistemas, a LDB, no 
inciso IV do seu artigo 9º, atribui à União estabelecer, em colaboração com os Estados, o 
Distrito Federal e os municípios, competências e diretrizes para a Educação Infantil, o Ensino 
Fundamental e o Ensino Médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de 
modo a assegurar formação básica comum. 

A formulação de Diretrizes Curriculares Nacionais constitui, portanto, 
atribuição federal, que é exercida pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), nos termos 
da LDB e da Lei nº 9.131/95, que o instituiu. Esta lei define, na alínea “c” do seu artigo 9º, 
entre as atribuições de sua Câmara de Educação Básica (CEB), deliberar sobre as Diretrizes 
Curriculares propostas pelo Ministério da Educação. Esta competência para definir as 
Diretrizes Curriculares Nacionais torna-as mandatórias para todos os sistemas. Ademais, 
atribui-lhe, entre outras, a responsabilidade de assegurar a participação da sociedade no 
aperfeiçoamento da educação nacional (artigo 7º da Lei nº 4.024/61, com redação dada pela 
Lei 8.131/95), razão pela qual as diretrizes constitutivas deste Parecer consideram o exame 
das avaliações por elas apresentadas, durante o processo de implementação da LDB.  

O sentido adotado neste Parecer para diretrizes está formulado na 
Resolução CNE/CEB nº 2/2001, que as delimita como conjunto de definições doutrinárias 
sobre princípios, fundamentos e procedimentos na Educação Básica (...) que orientarão as 

                                                           
(•)   Homologado em 8.7.2010. DOU de 9.7.2010.  
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escolas brasileiras dos sistemas de ensino, na organização, na articulação, no desenvolvimento 
e na avaliação de suas propostas pedagógicas. 

Por outro lado, a necessidade de definição de Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica está posta pela emergência da atualização das 
políticas educacionais que consubstanciem o direito de todo brasileiro à formação humana 
e cidadã e à formação profissional, na vivência e convivência em ambiente educativo. Têm 
estas Diretrizes por objetivos: 

I – sistematizar os princípios e diretrizes gerais da Educação Básica contidos 
na Constituição, na LDB e demais dispositivos legais, traduzindo-os em orientações que 
contribuam para assegurar a formação básica comum nacional, tendo como foco os sujeitos 
que dão vida ao currículo e à escola;  

II – estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsidiar a 
formulação, execução e avaliação do projeto político-pedagógico da escola de Educação 
Básica; 

III – orientar os cursos de formação inicial e continuada de profissionais –   
docentes, técnicos, funcionários - da Educação Básica, os sistemas educativos dos diferentes 
entes federados e as escolas que os integram, indistintamente da rede a que pertençam.  

Nesse sentido, as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica visam estabelecer bases comuns nacionais para a Educação Infantil, o Ensino 
Fundamental e o Ensino Médio, bem como para as modalidades com que podem se 
apresentar, a partir das quais os sistemas federal, estaduais, distrital e municipais, por suas 
competências próprias e complementares, formularão as suas orientações assegurando a 
integração curricular das três etapas sequentes desse nível da escolarização, 
essencialmente para compor um todo orgânico. 

Além das avaliações que já ocorriam assistematicamente, marcou o início da 
elaboração deste Parecer, particularmente, a Indicação CNE/CEB nº 3/2005, assinada pelo 
então presidente da CEB, conselheiro Francisco Aparecido Cordão, na qual constava a 
proposta de revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil e para o 
Ensino Fundamental. Nessa Indicação, justificava-se que tais Diretrizes encontravam-se 
defasadas, segundo avaliação nacional sobre a matéria nos últimos anos, e superadas em 
decorrência dos últimos atos legais e normativos, particularmente ao tratar da matrícula no 
Ensino Fundamental de crianças de 6 (seis) anos e consequente ampliação do Ensino 
Fundamental para 9 (nove) anos de duração. Imprescindível acrescentar que a nova 
redação do inciso I do artigo 208 da nossa Carta Magna, dada pela Emenda Constitucional 
nº 59/2009, assegura Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, 
inclusive a sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria.  

Nesta perspectiva, o processo de formulação destas Diretrizes foi acordado, 
em 2006, pela Câmara de Educação Básica com as entidades: Fórum Nacional dos Conselhos 
Estaduais de Educação, União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação, Conselho 
dos Secretários Estaduais de Educação, União Nacional dos Dirigentes Municipais de 
Educação, e entidades representativas dos profissionais da educação, das instituições de 
formação de professores, das mantenedoras do ensino privado e de pesquisadores em 
educação.  

Para a definição e o desenvolvimento da metodologia destinada à elaboração 
deste Parecer, inicialmente, foi constituída uma comissão que selecionou interrogações e 
temas estimuladores dos debates, a fim de subsidiar a elaboração do documento preliminar 
visando às Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica, sob a coordenação da 
então relatora, conselheira Maria Beatriz Luce. (Portaria CNE/CEB nº 1/2006) 

A Comissão promoveu uma mobilização nacional das diferentes entidades e 
instituições que atuam na Educação Básica no País, mediante: 

I – encontros descentralizados com a participação de Municípios e Estados, 
que reuniram escolas públicas e particulares, mediante audiências públicas regionais, 
viabilizando ampla efetivação de manifestações; 
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II – revisões de documentos relacionados com a Educação Básica, pelo 
CNE/CEB, com o objetivo de promover a atualização motivadora do trabalho das entidades, 
efetivadas, simultaneamente, com a discussão do regime de colaboração entre os sistemas 
educacionais, contando, portanto, com a participação dos conselhos estaduais e municipais.  

Inicialmente, partiu-se da avaliação das diretrizes destinadas à Educação 
Básica que, até então, haviam sido estabelecidas por etapa e modalidade, ou seja, 
expressando-se nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil; para o 
Ensino Fundamental; para o Ensino Médio; para a Educação de Jovens e Adultos; para a 
Educação do Campo; para a Educação Especial; e para a Educação Escolar Indígena. 

Ainda em novembro de 2006, em Brasília, foi realizado o Seminário Nacional 
Currículo em Debate, promovido pela Secretaria de Educação Básica/MEC, com a 
participação de representantes dos Estados e Municípios. Durante esse Seminário, a 
CEB/CNE realizou a sua trigésima sessão ordinária na qual promoveu Debate Nacional 
sobre as Diretrizes Curriculares para a Educação Básica, por etapas. Esse debate foi 
denominado Colóquio Nacional sobre as Diretrizes Curriculares Nacionais. A partir desse 
evento e dos demais que o sucederam, em 2007, e considerando a alteração do quadro de 
conselheiros do CNE e da CEB, criou-se, em 2009, nova comissão responsável pela 
elaboração dessas Diretrizes, constituída por Adeum Hilário Sauer (presidente), Clélia 
Brandão Alvarenga Craveiro (relatora), Raimundo Moacir Mendes Feitosa e José Fernandes 
de Lima (Portaria CNE/CEB nº 2/2009). Essa Comissão reiniciou os trabalhos já 
organizados pela comissão anterior e, a partir de então, vem acompanhando os estudos 
promovidos pelo MEC sobre currículo em movimento, no sentido de atuar articulada e 
integradamente com essa instância educacional. 

Durante essa trajetória, os temas considerados pertinentes à matéria objeto 
deste Parecer passaram a se constituir nas seguintes ideias-força: 

I – as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica devem 
presidir as demais diretrizes curriculares específicas para as etapas e modalidades, 
contemplando o conceito de Educação Básica, princípios de organicidade, sequencialidade 
e articulação, relação entre as etapas e modalidades: articulação, integração e transição; 

II – o papel do Estado na garantia do direito à educação de qualidade, 
considerando que a educação, enquanto direito inalienável de todos os cidadãos, é condição 
primeira para o exercício pleno dos direitos: humanos, tanto dos direitos sociais e 
econômicos quanto dos direitos civis e políticos; 

III – a Educação Básica como direito e considerada, contextualizadamente, 
em um projeto de Nação, em consonância com os acontecimentos e suas determinações 
históricosociais e políticas no mundo; 

IV – a dimensão articuladora da integração das diretrizes curriculares 
compondo as três etapas e as modalidades da Educação Básica, fundamentadas na 
indissociabilidade dos conceitos referenciais de cuidar e educar; 

V – a promoção e a ampliação do debate sobre a política curricular que 
orienta a organização da Educação Básica como sistema educacional articulado e integrado; 

VI – a democratização do acesso, permanência e sucesso escolar com 
qualidade social, científica, cultural; 

VII – a articulação da educação escolar com o mundo do trabalho e a prática 
social; 

VIII – a gestão democrática e a avaliação; 
IX – a formação e a valorização dos profissionais da educação; 
X – o financiamento da educação e o controle social.  
Ressalte-se que o momento em que estas Diretrizes Curriculares Nacionais 

Gerais para a Educação Básica estão sendo elaboradas é muito singular, pois, 
simultaneamente, as diretrizes das etapas da Educação Básica, também elas, passam por 
avaliação, por meio de contínua mobilização dos representantes dos sistemas educativos de 
nível nacional, estadual e municipal. A articulação entre os diferentes sistemas flui num 
contexto em que se vivem: 
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I – os resultados da Conferência Nacional da Educação Básica (2008); 
II – os 13 anos transcorridos de vigência da LDB e as inúmeras alterações 

nela introduzidas por várias leis, bem como a edição de outras leis que repercutem nos 
currículos da Educação Básica; 

III – o penúltimo ano de vigência do Plano Nacional de Educação (PNE), que 
passa por avaliação, bem como a mobilização nacional em torno de subsídios para a 
elaboração do PNE para o período 2011-2020; 

IV – a aprovação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Professores da Educação (FUNDEB), regulado pela Lei nº 
11.494/2007, que fixa percentual de recursos a todas as etapas e modalidades da Educação 
Básica; 

V – a criação do Conselho Técnico Científico (CTC) da Educação Básica, da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior do Ministério da Educação 
(Capes/MEC); 

VI – a formulação, aprovação e implantação das medidas expressas na Lei nº 
11.738/2008, que regulamenta o piso salarial profissional nacional para os profissionais do 
magistério público da Educação Básica; 

VII – a criação do Fórum Nacional dos Conselhos de Educação, objetivando 
prática de regime de colaboração entre o CNE, o Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais 
de Educação e a União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação; 

VIII – a instituição da política nacional de formação de profissionais do 
magistério  da Educação Básica (Decreto nº 6.755, de 29 de janeiro de 2009); 

IX – a aprovação do Parecer CNE/CEB nº 9/2009 e da Resolução CNE/CEB 
nº 2/2009, que institui as Diretrizes Nacionais para os Planos de Carreira e Remuneração 
dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública, que devem ter sido 
implantados até dezembro de 2009; 

X – as recentes avaliações do PNE, sistematizadas pelo CNE, expressas no 
documento Subsídios para Elaboração do PNE Considerações Iniciais. Desafios para a 
Construção do PNE (Portaria CNE/CP nº 10/2009); 

XI – a realização da Conferência Nacional de Educação (CONAE), com o tema 
central “Construindo um Sistema Nacional Articulado de Educação: Plano Nacional de 
Educação – Suas Diretrizes e Estratégias de Ação”, tencionando propor diretrizes e 
estratégias para a construção do PNE 2011-2020; 

XII – a relevante alteração na Constituição, pela promulgação da Emenda 
Constitucional nº 59/2009, que, entre suas medidas, assegura Educação Básica obrigatória 
e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, inclusive a sua oferta gratuita para todos os que a ela 
não tiveram acesso na idade própria; assegura o atendimento ao estudante, em todas as 
etapas da Educação Básica, mediante programas suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde, bem como reduz, anualmente, a 
partir do exercício de 2009, o percentual da Desvinculação das Receitas da União incidente 
sobre os recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino.  

                                                           
() São as seguintes as alterações na Constituição Federal, promovidas pela Emenda Constitucional nº 
59/2009: 
- Art. 208. (...) 
I - Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada 
inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; (O disposto 
neste inciso I deverá ser implementado progressivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de 
Educação, com apoio técnico e financeiro da União). 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da Educação Básica, por meio de programas 
suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

- Art. 211 . (...) 
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório. 

- Art. 212. (...) 
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Para a comissão, o desafio consistia em interpretar essa realidade e 

apresentar orientações sobre a concepção e organização da Educação Básica como sistema 
educacional, segundo três dimensões básicas: organicidade, sequencialidade e 
articulação. Dispor sobre a formação básica nacional relacionando-a com a parte 
diversificada, e com a preparação para o trabalho e as práticas sociais, consiste, portanto, 
na formulação de princípios para outra lógica de diretriz curricular, que considere a 
formação humana de sujeitos concretos, que vivem em determinado meio ambiente, 
contexto histórico e sociocultural, com suas condições físicas, emocionais e intelectuais. 

Este Parecer deve contribuir, sobretudo, para o processo de implementação 
pelos sistemas de ensino das Diretrizes Curriculares Nacionais específicas, para que se 
concretizem efetivamente nas escolas, minimizando o atual distanciamento existente entre 
as diretrizes e a sala de aula. Para a organização das orientações contidas neste texto, optou-
se por enunciá-las seguindo a disposição que ocupam na estrutura estabelecida na LDB, nas 
partes em que ficam previstos os princípios e fins da educação nacional; as orientações 
curriculares; a formação e valorização de profissionais da educação; direitos à educação e 
deveres de educar: Estado e família, incluindo-se o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) Lei nº 8.069/90 e a Declaração Universal dos Direitos Humanos. Essas referências 
levaram em conta, igualmente, os dispositivos sobre a Educação Básica constantes da Carta 
Magna que orienta a Nação brasileira, relatórios de pesquisas sobre educação e produções 
teóricas versando sobre sociedade e educação. 

Com treze anos de vigência já completados, a LDB recebeu várias alterações, 
particularmente no referente à Educação Básica, em suas diferentes etapas e modalidades. 
Após a edição da Lei nº 9.475/1997, que alterou o artigo 33 da LDB, prevendo a 
obrigatoriedade do respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, outras leis 
modificaram-na quanto à Educação Básica.   

                                                           
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do 
ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos 
termos do plano nacional de educação. 

- Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de 
articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e 
estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus 
diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes 
esferas federativas que conduzam a: 
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do produto 
interno bruto.  

- Art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
§ 3º Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino de que trata o art. 
212 da Constituição, o percentual referido no caput deste artigo será de 12,5 % (doze inteiros e cinco 
décimos por cento) no exercício de 2009, 5% (cinco por cento) no exercício de 2010, e nulo no exercício de 
2011. 
() Leis que alteraram a LDB, no que se relaciona com a Educação Básica, e cujas alterações estão em 
vigor atualmente:  
Lei nº 12.061/2009: alterou o inciso II do art. 4º e o inciso VI do art. 10 da LDB, para assegurar o acesso 
de todos os interessados ao Ensino Médio público. 
Lei nº 12.020/2009: alterou a redação do inciso II do art. 20, que define instituições de ensino 
comunitárias. 
Lei nº 12.014/2009: alterou o art. 61 para discriminar as categorias de trabalhadores que se devem 
considerar profissionais da Educação Básica. 
Lei nº 12.013/2009: alterou o art. 12, determinando às instituições de ensino obrigatoriedade no envio 
de informações escolares aos pais, conviventes ou não com seus filhos. 
Lei nº 11.788/2008: alterou o art. 82, sobre o estágio de estudantes. 
Lei nº 11.741/2008: redimensionou, institucionalizou e integrou as ações da Educação Profissional 
Técnica de nível médio, da Educação de Jovens e Adultos e da Educação Profissional e Tecnológica. 
Lei nº 11.769/2008: incluiu parágrafo no art. 26, sobre a música como conteúdo obrigatório, mas não 
exclusivo. 
Lei nº 11.700/2008: incluiu o inciso X no artigo 4º, fixando como dever do Estado efetivar a garantia de 
vaga na escola pública de Educação Infantil ou de Ensino Fundamental mais próxima de sua residência 
a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. 
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A maior parte dessas modificações tem relevância social, porque, além de 
reorganizarem aspectos da Educação Básica, ampliam o acesso das crianças ao mundo 
letrado, asseguram-lhes outros benefícios concretos que contribuem para o seu 
desenvolvimento pleno, orientado por profissionais da educação especializados. Nesse 
sentido, destaca-se que a LDB foi alterada pela Lei nº 10.287/2001 para responsabilizar a 
escola, o Conselho Tutelar do Município, o juiz competente da Comarca e o representante 
do Ministério Público pelo acompanhamento sistemático do percurso escolar das crianças 
e dos jovens. Este é, sem dúvida, um dos mecanismos que, se for efetivado de modo 
contínuo, pode contribuir significativamente para a permanência do estudante na escola. 
Destaca-se, também, que foi incluído, pela Lei nº 11.700/2008, o inciso X no artigo 4º, 
fixando como dever do Estado efetivar a garantia de vaga na escola pública de Educação 
Infantil ou de Ensino Fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir 
do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. 

Há leis, por outro lado, que não alteram a redação da LDB, porém agregam-
lhe complementações, como a Lei nº 9.795/99, que dispõe sobre a Educação Ambiental e 
institui a Política Nacional de Educação Ambiental; a Lei nº 10.436/2002, que dispõe sobre 
a Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS); a Lei nº 10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto 
do Idoso; a Lei nº 9.503/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro; a Lei nº 
11.161/2005, que dispõe sobre o ensino da Língua Espanhola; e o Decreto nº 6.949/2009, 
que promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 
seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007. 

É relevante lembrar que a Constituição Federal, acima de todas as leis, no 
seu inciso XXV do artigo 7º, determina que um dos direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais e, portanto, obrigação das empresas, é a assistência gratuita aos filhos e dependentes 
desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em Creches e Pré-Escolas.   Embora 
redundante, registre-se que todas as Creches e Pré-Escolas devem estar integradas ao 
respectivo sistema de ensino (artigo 89 da LDB). 

A LDB, com suas alterações, e demais atos legais desempenham papel 
necessário, por sua função referencial obrigatória para os diferentes sistemas e redes 
educativos. Pode-se afirmar, sem sombra de dúvida, que ainda está em curso o processo de 

                                                           
Lei nº 11.684/2008: incluiu Filosofia e Sociologia como obrigatórias no Ensino Médio. 
Lei nº 11.645/2008: alterou a redação do art. 26-A, para incluir no currículo a obrigatoriedade da 
temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. 
Lei nº 11.525/2007: acrescentou § 5º ao art. 32, incluindo conteúdo que trate dos direitos das crianças 
e dos adolescentes no currículo do Ensino Fundamental. 
Lei nº 11.330/2006: deu nova redação ao § 3º do art. 87, referente ao recenseamento de estudantes no 
Ensino Fundamental, com especial atenção para o grupo de 6 a 14 anos e de 15 a 16 anos de idade. 
Lei nº 11.301/2006: alterou o art. 67, incluindo, para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º 
do art. 201 da Constituição Federal, definição de funções de magistério. 
Lei nº 11.274/2006: alterou a redação dos arts. 29, 30, 32 e 87, dispondo sobre a duração de 9 (nove) 
anos para o Ensino Fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade. 
Lei nº 11.114/2005: alterou os arts. 6º, 30, 32 e 87, com o objetivo de tornar obrigatório o início do 
Ensino Fundamental aos seis anos de idade. 
Lei nº 10.793/2003: alterou a redação do art. 26, § 3º, e do art. 92 , com referência à Educação Física nos 
ensinos fundamental e médio. 
Lei nº 10.709/2003: acrescentou incisos aos arts. 10 e 11, referentes ao transporte escolar.  
Lei nº 10.287/2001: incluiu inciso no art. 12, referente a notificação ao Conselho Tutelar do Município, 
ao juiz competente da Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos 
estudantes que apresentem quantidade de faltas acima de cinquenta por cento do percentual permitido 
em lei. 
Lei nº 9.475/1997: deu nova redação ao art. 33, referente ao ensino religioso. 
() Anterior à Constituição, o Decreto-Lei nº 5.452/1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), no 

§ 1º do artigo 389, dispõe que "os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) 
mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade terão local apropriado, onde seja permitido às 
empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no período de amamentação" 
(considerado de 6 meses). Por iniciativa do Ministério do Trabalho veio a admitir-se convênio entre 
empresa e Creche ou, ainda, o reembolso da importância despendida em Creche de escolha da 
empregada mãe. 
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implementação dos princípios e das finalidades definidos constitucional e legalmente para 
orientar o projeto educativo do País, cujos resultados ainda não são satisfatórios, até porque 
o texto da Lei, por si só, não se traduz em elemento indutor de mudança. Ele requer esforço 
conjugado por parte dos órgãos responsáveis pelo cumprimento do que os atos regulatórios 
preveem.  

No desempenho de suas competências, o CNE iniciou, em 1997, a produção 
de orientações normativas nacionais, visando à implantação da Educação Básica, sendo a 
primeira o Parecer CNE/CEB nº 5/97, de lavra do conselheiro Ulysses de Oliveira Panisset. 
A partir de então, foram editados pelo Conselho Nacional de Educação pareceres e 
resoluções, em separado, para cada uma das etapas e modalidades. 

No período de vigência do Plano Nacional de Educação (PNE), desde o seu 
início até 2008, constata-se que, embora em ritmo distinto, menos de um terço das unidades 
federadas (26 Estados e o Distrito Federal) apresentaram resposta positiva, uma vez que, 
dentre eles, apenas 8 formularam e aprovaram os seus planos de educação. Relendo a 
avaliação técnica do PNE, promovida pela Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos 
Deputados (2004), pode-se constatar que, em todas as etapas e modalidades educativas 
contempladas no PNE, três aspectos figuram reiteradamente: acesso, capacitação docente e 
infraestrutura. Em contrapartida, nesse mesmo documento, é assinalado que a permanência 
e o sucesso do estudante na escola têm sido objeto de pouca atenção. Em outros documentos 
acadêmicos e oficiais, são também aspectos que têm sido avaliados de modo descontínuo e 
escasso, embora a permanência se constitua em exigência fixada no inciso I do artigo 3º da 
LDB. 

Salienta-se que, além das condições para acesso à escola, há de se garantir a 
permanência nela, e com sucesso. Esta exigência se constitui em um desafio de difícil 
concretização, mas não impossível. O artigo 6º, da LDB, alterado pela Lei nº 11.114/2005, 
prevê que é dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula dos menores, a partir dos seis 
anos de idade, no Ensino Fundamental.  

Reforça-se, assim, a garantia de acesso a essas etapas da Educação Básica. 
Para o Ensino Médio, a oferta não era, originalmente, obrigatória, mas indicada como de 
extensão progressiva, porém, a Lei nº 12.061/2009 alterou o inciso II do artigo 4º e o inciso 
VI do artigo 10 da LDB, para garantir a universalização do Ensino Médio gratuito e para 
assegurar o atendimento de todos os interessados ao Ensino Médio público. De todo modo, 
o inciso VII do mesmo artigo já estabelecia que se deve garantir a oferta de educação escolar 
regular para jovens e adultos, com características e modalidades adequadas às suas 
necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de 
acesso e permanência na escola. 

O acesso ganhou força constitucional, agora para quase todo o conjunto da 
Educação Básica (excetuada a fase inicial da Educação Infantil, da Creche), com a nova 
redação dada ao inciso I do artigo 208 da nossa Carta Magna, que assegura a Educação 
Básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, inclusive a gratuita para todos os 
que a ela não tiveram acesso na idade própria, sendo sua implementação progressiva, até 
2016, nos termos do Plano Nacional de Educação, com apoio técnico e financeiro da União. 

Além do PNE, outros subsídios têm orientado as políticas públicas para a 
educação no Brasil, entre eles as avaliações do Sistema de Avaliação da Educação Básica 
(SAEB), da Prova Brasil e do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), definidas como 
constitutivas do Sistema de Avaliação da Qualidade da Oferta de Cursos no País. Destaca-se 
que tais programas têm suscitado interrogações também na Câmara de Educação Básica do 
CNE, entre outras instâncias acadêmicas: teriam eles consonância com a realidade das 
escolas? Esses programas levam em consideração a identidade de cada sistema, de cada 
unidade escolar? O fracasso do escolar, averiguado por esses programas de avaliação, não 
estaria expressando o resultado da forma como se processa a avaliação, não estando de 
acordo com a maneira como a escola e os professores planejam e operam o currículo? O 
sistema de avaliação aplicado guardaria relação com o que efetivamente acontece na 
concretude das escolas brasileiras? 
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Como consequência desse método de avaliação externa, os estudantes 
crianças não estariam sendo punidos com resultados péssimos e reportagens terríveis? E 
mais, os estudantes das escolas indígenas, entre outros de situações específicas, não 
estariam sendo afetados negativamente por essas formas de avaliação? 

Lamentavelmente, esses questionamentos não têm indicado alternativas 
para o aperfeiçoamento das avaliações nacionais. Como se sabe, as avaliações ENEM e Prova 
Brasil vêm-se constituindo em políticas de Estado que subsidiam os sistemas na formulação 
de políticas públicas de equidade, bem como proporcionam elementos aos municípios e 
escolas para localizarem as suas fragilidades e promoverem ações, na tentativa de superá-
las, por meio de metas integradas. Além disso, é proposta do CNE o estabelecimento de uma 
Base Nacional Comum que terá como um dos objetivos nortear as avaliações e a elaboração 
de livros didáticos e de outros documentos pedagógicos.  

O processo de implantação e implementação do disposto na alteração da 
LDB pela Lei nº 11.274/2006, que estabeleceu o ingresso da criança a partir dos seis anos 
de idade no Ensino Fundamental, tem como perspectivas melhorar as condições de 
equidade e qualidade da Educação Básica, estruturar um novo Ensino Fundamental e 
assegurar um alargamento do tempo para as aprendizagens da alfabetização e do 
letramento. 

Se forem observados os dados estatísticos a partir da relação entre duas 
datas referenciais – 2000 e 2008 –, tem-se surpresa quanto ao quantitativo total de 
matriculados na Educação Básica, já que se constata redução de matrícula (-0,7%), em vez 
de elevação.  Contudo, embora se perceba uma redução de 20,6% no total da Educação 
Infantil, na Creche o crescimento foi expressivo, de 47,7%. Os números indicam que, no 
Ensino Fundamental e no Ensino Médio, há decréscimo de matrícula, o que trai a intenção 
nacional projetada em metas constitutivas do Plano Nacional de Educação, pois, no 
primeiro, constata-se uma queda de -7,3% e, no segundo, de -8,4%. Uma pergunta inevitável 
é: em que medida as políticas educacionais estimularia a superação desse quadro e em quais 
aspectos essas Diretrizes poderiam contribuir como indutoras de mudanças favoráveis à 
reversão do que se coloca?  

Há necessidade de aproximação da lógica dos discursos normativos com a 
lógica social, ou seja, a dos papéis e das funções sociais em seu dinamismo. Um dos desafios, 
entretanto, está no que Miguel G. Arroyo (1999) aponta, por exemplo, em seu artigo, “Ciclos 
de desenvolvimento humano e formação de educadores”, em que assinala que as diretrizes 
para a educação nacional, quando normatizadas, não chegam ao cerne do problema, porque 
não levam em conta a lógica social. Com base no entendimento do autor, as diretrizes não 
preveem a preparação antecipada daqueles que deverão implantá-las e implementá-las. O 
comentário do autor é ilustrativo por essa compreensão: não se implantarão propostas 
inovadoras listando o que teremos de inovar, listando as competências que os educadores 
devem aprender e montando cursos de treinamento para formá-los. É (...) no campo da 
formação de profissionais de Educação Básica onde mais abundam as leis e os pareceres dos 
conselhos, os palpites fáceis de cada novo governante, das equipes técnicas, e até das agências 
de financiamento, nacionais e internacionais (Arroyo, 1999, p. 151).  

Outro limite que tem sido apontado pela comunidade educativa, a ser 
considerado na formulação e implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica, é a desproporção existente entre as unidades federadas do Brasil, 
sob diferentes pontos de vista: recursos financeiros, presença política, dimensão geográfica, 
demografia, recursos naturais e, acima de tudo, traços socioculturais.  

Entre múltiplos fatores que podem ser destacados, acentua-se que, para 
alguns educadores que se manifestaram durante os debates havidos em nível nacional, 
tendo como foco o cotidiano da escola e as diretrizes curriculares vigentes, há um 
entendimento de que tanto as diretrizes curriculares, quanto os Parâmetros Curriculares 
Nacionais (PCN), implementados pelo MEC de 1997 a 2002, transformaram-se em meros 
papéis. Preencheram uma lacuna de modo equivocado e pouco dialógico, definindo as 
concepções metodológicas a serem seguidas e o conhecimento a ser trabalhado no Ensino 
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Fundamental e no Médio. Os PCNs teriam sido editados como obrigação de conteúdos a 
serem contemplados no Brasil inteiro, como se fossem um roteiro, sugerindo entender que 
essa medida poderia ser orientação suficiente para assegurar a qualidade da educação para 
todos. Entretanto, a educação para todos não é viabilizada por decreto, resolução, portaria 
ou similar, ou seja, não se efetiva tão somente por meio de prescrição de atividades de 
ensino ou de estabelecimento de parâmetros ou diretrizes curriculares: a educação de 
qualidade social é conquista e, como conquista da sociedade brasileira, é manifestada pelos 
movimentos sociais, pois é direito de todos. 

Essa conquista, simultaneamente, tão solitária e solidária quanto singular e 
coletiva, supõe aprender a articular o local e o universal em diferentes tempos, espaços e 
grupos sociais desde a primeira infância. A qualidade da educação para todos exige 
compromisso e responsabilidade de todos os envolvidos no processo político, que o Projeto 
de Nação traçou, por meio da Constituição Federal e da LDB, cujos princípios e finalidades 
educacionais são desafiadores: em síntese, assegurando o direito inalienável de cada 
brasileiro conquistar uma formação sustentada na continuidade de estudos, ou seja, como 
temporalização de aprendizagens que complexifiquem a experiência de comungar sentidos 
que dão significado à convivência. 

Há de se reconhecer, no entanto, que o desafio maior está na necessidade de 
repensar as perspectivas de um conhecimento digno da humanidade na era planetária, pois 
um dos princípios que orientam as sociedades contemporâneas é a imprevisibilidade. As 
sociedades abertas não têm os caminhos traçados para um percurso inflexível e estável. 
Trata-se de enfrentar o acaso, a volatilidade e a imprevisibilidade, e não programas 
sustentados em certezas. 

Há entendimento geral de que, durante a Década da Educação (encerrada em 
2007), entre as maiores conquistas destaca-se a criação do FUNDEF, posteriormente 
transformado em FUNDEB. Este ampliou as condições efetivas de apoio financeiro e de 
gestão às três etapas da Educação Básica e suas modalidades, desde 2007. Do ponto de vista 
do apoio à Educação Básica, como totalidade, o FUNDEB apresenta sinais de que a gestão 
educacional e de políticas públicas poderá contribuir para a conquista da elevação da 
qualidade da educação brasileira, se for assumida por todos os que nela atuam, segundo os 
critérios da efetividade, relevância e pertinência, tendo como foco as finalidades da 
educação nacional, conforme definem a Constituição Federal e a LDB, bem como o Plano 
Nacional de Educação.  

Os recursos para a educação serão ainda ampliados com a desvinculação de 
recursos da União (DRU) aprovada pela já destacada Emenda Constitucional nº 59/2009. 
Sem dúvida, essa conquista, resultado das lutas sociais, pode contribuir para a melhoria da 
qualidade social da ação educativa, em todo o País. 

No que diz respeito às fontes de financiamento da Educação Básica, em suas 
diferentes etapas e modalidades, no entanto, verifica-se que há dispersão, o que tem 
repercutido desfavoravelmente na unidade da gestão das prioridades educacionais voltadas 
para a conquista da qualidade social da educação escolar, inclusive em relação às metas 
previstas no PNE 2001-2010. Apesar da relevância do FUNDEF, e agora com o FUNDEB em 
fase inicial de implantação, ainda não se tem política financeira compatível com as 
exigências da Educação Básica em sua pluridimensionalidade e totalidade.  

As políticas de formação dos profissionais da educação, as Diretrizes 
Curriculares Nacionais, os parâmetros de qualidade definidos pelo Ministério da Educação, 
associados às normas dos sistemas educativos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
são orientações cujo objetivo central é o de criar condições para que seja possível melhorar 
o desempenho das escolas, mediante ação de todos os seus sujeitos. 

Assume-se, portanto, que as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica terão como fundamento essencial a responsabilidade que o Estado 
brasileiro, a família e a sociedade têm de garantir a democratização do acesso, inclusão, 
permanência e sucesso das crianças, jovens e adultos na instituição educacional, sobretudo 
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em idade própria a cada etapa e modalidade; a aprendizagem para continuidade dos 
estudos; e a extensão da obrigatoriedade e da gratuidade da Educação Básica. 
 
2. Mérito 

Inicialmente, apresenta-se uma sintética reflexão sobre sociedade e a 
educação, a que se seguem orientações para a Educação Básica, a partir dos princípios 
definidos constitucionalmente e da contextualização apresentada no histórico, tendo 
compromisso com a organicidade, a sequencialidade e a articulação do conjunto total da 
Educação Básica, sua inserção na sociedade e seu papel na construção do Projeto Nacional. 
Visa-se à formulação das Diretrizes Curriculares específicas para suas etapas e modalidades, 
organizando-se com os seguintes itens: 1) Referências conceituais; 2) Sistema Nacional de 
Educação; 3) Acesso e permanência para a conquista da qualidade social; 4) Organização 
curricular: conceito, limites, possibilidades; 5) Organização da Educação Básica; 6) 
Elementos constitutivos para organização e implantação das Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica. 

A sociedade, na sua história, constitui-se no locus da vida, das tramas sociais, 
dos encontros e desencontros nas suas mais diferentes dimensões. É nesse espaço que se 
inscreve a instituição escolar. O desenvolvimento da sociedade engendra movimentos 
bastante complexos. Ao traduzir-se, ao mesmo tempo, em território, em cultura, em política, 
em economia, em modo de vida, em educação, em religião e outras manifestações humanas, 
a sociedade, especialmente a contemporânea, insere-se dialeticamente e movimenta-se na 
continuidade e descontinuidade, na universalização e na fragmentação, no entrelaçamento 
e na ruptura que conformam a sua face. Por isso, vive-se, hoje, a problemática da dispersão 
e ruptura, portanto, da superficialidade. Nessa dinâmica, inscreve-se a compreensão do 
projeto de Nação, o da educação nacional e, neste, o da instituição escolar, com sua 
organização, seu projeto e seu processo educativo em suas diferentes dimensões, etapas e 
modalidades.  

O desafio posto pela contemporaneidade à educação é o de garantir, 
contextualizadamente, o direito humano universal e social inalienável à educação. O direito 
universal não é passível de ser analisado isoladamente, mas deve sê-lo em estreita relação 
com outros direitos, especialmente, dos direitos civis e políticos e dos direitos de caráter 
subjetivo, sobre os quais incide decisivamente. Compreender e realizar a educação, 
entendida como um direito individual humano e coletivo, implica considerar o seu poder de 
habilitar para o exercício de outros direitos, isto é, para potencializar o ser humano como 
cidadão pleno, de tal modo que este se torne apto para viver e conviver em determinado 
ambiente, em sua dimensão planetária. A educação é, pois, processo e prática que se 
concretizam nas relações sociais que transcendem o espaço e o tempo escolares, tendo em 
vista os diferentes sujeitos que a demandam. Educação consiste, portanto, no processo de 
socialização da cultura da vida, no qual se constroem, se mantêm e se transformam saberes, 
conhecimentos e valores. 

Exige-se, pois, problematizar o desenho organizacional da instituição 
escolar, que não tem conseguido responder às singularidades dos sujeitos que a compõem. 
Torna-se inadiável trazer para o debate os princípios e as práticas de um processo de 
inclusão social, que garanta o acesso e considere a diversidade humana, social, cultural, 
econômica dos grupos historicamente excluídos. Trata-se das questões de classe, gênero, 
raça, etnia, geração, constituídas por categorias que se entrelaçam na vida social - pobres, 
mulheres, afrodescentendes, indígenas, pessoas com deficiência, as populações do campo, 
os de diferentes orientações sexuais, os sujeitos albergados, aqueles em situação de rua, em 
privação de liberdade - todos que compõem a diversidade que é a sociedade brasileira e que 
começam a ser contemplados pelas políticas públicas. 

Para que se conquiste a inclusão social, a educação escolar deve 
fundamentar-se na ética e nos valores da liberdade, na justiça social, na pluralidade, na 
solidariedade e na sustentabilidade, cuja finalidade é o pleno desenvolvimento de seus 
sujeitos, nas dimensões individual e social de cidadãos conscientes de seus direitos e 
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deveres, compromissados com a transformação social. Diante dessa concepção de educação, 
a escola é uma organização temporal, que deve ser menos rígida, segmentada e uniforme, a 
fim de que os estudantes, indistintamente, possam adequar seus tempos de aprendizagens 
de modo menos homogêneo e idealizado. 

A escola, face às exigências da Educação Básica, precisa ser reinventada: 
priorizar processos capazes de gerar sujeitos inventivos, participativos, cooperativos, 
preparados para diversificadas inserções sociais, políticas, culturais, laborais e, ao mesmo 
tempo, capazes de intervir e problematizar as formas de produção e de vida. A escola tem, 
diante de si, o desafio de sua própria recriação, pois tudo que a ela se refere constitui-se 
como invenção: os rituais escolares são invenções de um determinado contexto 
sociocultural em movimento.  

A elaboração das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica pressupõe clareza em relação ao seu papel de indicador de opções políticas, sociais, 
culturais, educacionais, e a função da educação, na sua relação com os objetivos 
constitucionais de projeto de Nação, fundamentando-se na cidadania e na dignidade da 
pessoa, o que implica igualdade, liberdade, pluralidade, diversidade, respeito, justiça social, 
solidariedade e sustentabilidade. 
 
2.1 Referências conceituais 

Os fundamentos que orientam a Nação brasileira estão definidos 
constitucionalmente no artigo 1º da Constituição Federal, que trata dos princípios 
fundamentais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, do pluralismo político, dos 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. Nessas bases, assentam-se os objetivos 
nacionais e, por consequência, o projeto educacional brasileiro: construir uma sociedade 
livre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; promover o bem de todos 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 

Esse conjunto de compromissos prevê também a defesa da paz; a 
autodeterminação dos povos; a prevalência dos direitos humanos; o repúdio ao preconceito, 
à violência e ao terrorismo; e o equilíbrio do meio ambiente, bem de uso comum do povo e 
essencial à qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e as futuras gerações. 

As bases que dão sustentação ao projeto nacional de educação 
responsabilizam o poder público, a família, a sociedade e a escola pela garantia a todos os 
estudantes de um ensino ministrado com base nos seguintes princípios: 

I – igualdade de condições para o acesso, inclusão, permanência e sucesso na 
escola;  

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o 
pensamento, a arte e o saber; 

III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas; 
IV – respeito à liberdade e aos direitos; 
V – coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII – valorização do profissional da educação escolar; 
VIII – gestão democrática do ensino público, na forma da legislação e normas 

dos sistemas de ensino; 
IX – garantia de padrão de qualidade; 
X – valorização da experiência extraescolar; 
XI – vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
Além das finalidades da educação nacional enunciadas na Constituição 

Federal (artigo 205) e na LDB (artigo 2º), que têm como foco o pleno desenvolvimento da 
pessoa, a preparação para o exercício da cidadania e a qualificação para o trabalho, deve-se 
considerar integradamente o previsto no ECA (Lei nº 8.069/90), o qual assegura, à criança 
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e ao adolescente de até 18 anos, todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa, as 
oportunidades oferecidas para o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, 
em condições de liberdade e de dignidade. São direitos referentes à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito mútuo, à liberdade, à convivência familiar e comunitária (artigos 2º, 3º e 4º).  

A Educação Básica é direito universal e alicerce indispensável para a 
capacidade de exercer em plenitude o direto à cidadania. É o tempo, o espaço e o contexto 
em que o sujeito aprende a constituir e reconstituir a sua identidade, em meio a 
transformações corporais, afetivo-emocionais, socioemocionais, cognitivas e socioculturais, 
respeitando e valorizando as diferenças. Liberdade e pluralidade tornam-se, portanto, 
exigências do projeto educacional.  

Da aquisição plena desse direito depende a possibilidade de exercitar todos 
os demais direitos, definidos na Constituição, no ECA, na legislação ordinária e nas inúmeras 
disposições legais que consagram as prerrogativas do cidadão brasileiro. Somente um ser  
educado terá condição efetiva de participação social, ciente e consciente de seus direitos e 
deveres civis, sociais, políticos, econômicos e éticos. 

Nessa perspectiva, é oportuno e necessário considerar as dimensões do 
educar e do cuidar, em sua inseparabilidade, buscando recuperar, para a função social da 
Educação Básica, a sua centralidade, que é o estudante. Cuidar e educar iniciam-se na 
Educação Infantil, ações destinadas a crianças a partir de zero ano, que devem ser 
estendidas ao Ensino Fundamental, Médio e posteriores. 

Cuidar e educar significa compreender que o direito à educação parte do 
princípio da formação da pessoa em sua essência humana. Trata-se de considerar o cuidado 
no sentido profundo do que seja acolhimento de todos – crianças, adolescentes, jovens e 
adultos – com respeito e, com atenção adequada, de estudantes com deficiência, jovens e 
adultos defasados na relação idade-escolaridade, indígenas, afrodescendentes, quilombolas 
e povos do campo.  

Educar exige cuidado; cuidar é educar, envolvendo acolher, ouvir, encorajar, 
apoiar, no sentido de desenvolver o aprendizado de pensar e agir, cuidar de si, do outro, da 
escola, da natureza, da água, do Planeta. Educar é, enfim, enfrentar o desafio de lidar com 
gente, isto é, com criaturas tão imprevisíveis e diferentes quanto semelhantes, ao longo de 
uma existência inscrita na teia das relações humanas, neste mundo complexo. Educar com 
cuidado significa aprender a amar sem dependência, desenvolver a sensibilidade humana 
na relação de cada um consigo, com o outro e com tudo o que existe, com zelo, ante uma 
situação que requer cautela em busca da formação humana plena. 

A responsabilidade por sua efetivação exige corresponsabilidade: de um 
lado, a responsabilidade estatal na realização de procedimentos que assegurem o disposto 
nos incisos VII e VIII, do artigo 12 e VI do artigo 13, da LDB; de outro, a articulação com a 
família, com o Conselho Tutelar, com o juiz competente da Comarca, com o representante 
do Ministério Público e com os demais segmentos da sociedade. Para que isso se efetive, 
torna-se exigência, também, a corresponsabilidade exercida pelos profissionais da 
educação, necessariamente articulando a escola com as famílias e a comunidade.  

Nota-se que apenas pelo cuidado não se constrói a educação e as dimensões 
que a envolvem como projeto transformador e libertador. A relação entre cuidar e educar 
se concebe mediante internalização consciente de eixos norteadores, que remetem à 
experiência fundamental do valor, que influencia significativamente a definição da conduta, 
no percurso cotidiano escolar. Não de um valor pragmático e utilitário de educação, mas do 
valor intrínseco àquilo que deve caracterizar o comportamento de seres humanos, que 
respeitam a si mesmos, aos outros, à circunstância social e ao ecossistema. Valor este 
fundamentado na ética e na estética, que rege a convivência do indivíduo no coletivo, que 
pressupõe relações de cooperação e solidariedade, de respeito à alteridade e à liberdade. 

Cuidado, por sua própria natureza, inclui duas significações básicas, 
intimamente ligadas entre si. A primeira consiste na atitude de solicitude e de atenção para 
com o outro. A segunda é de inquietação, sentido de responsabilidade, isto é, de cogitar, 



149 

 

pensar, manter atenção, mostrar interesse, revelar atitude de desvelo, sem perder a ternura 
(Boff, 1999, p. 91), compromisso com a formação do sujeito livre e independente daqueles 
que o estão gerando como ser humano capaz de conduzir o seu processo formativo, com 
autonomia e ética.  

Cuidado é, pois, um princípio que norteia a atitude, o modo prático de 
realizar-se, de viver e conviver no mundo. Por isso, na escola, o processo educativo não 
comporta uma atitude parcial, fragmentada, recortada da ação humana, baseada somente 
numa racionalidade estratégico-procedimental. Inclui ampliação das dimensões 
constitutivas do trabalho pedagógico, mediante verificação das condições de aprendizagem 
apresentadas pelo estudante e busca de soluções junto à família, aos órgãos do poder 
público, a diferentes segmentos da sociedade. Seu horizonte de ação abrange a vida humana 
em sua globalidade. É essa concepção de educação integral que deve orientar a organização 
da escola, o conjunto de atividades nela realizadas, bem como as políticas sociais que se 
relacionam com as práticas educacionais. Em cada criança, adolescente, jovem ou adulto, há 
uma criatura humana em formação e, nesse sentido, cuidar e educar são, ao mesmo tempo, 
princípios e atos que orientam e dão sentido aos processos de ensino, de aprendizagem e 
de construção da pessoa humana em suas múltiplas dimensões. 

Cabe, aqui, uma reflexão sobre o conceito de cidadania, a forma como a ideia 
de cidadania foi tratada no Brasil e, em muitos casos, ainda o é. Reveste-se de uma 
característica– para usar os termos de Hannah Arendt – essencialmente “social”. Quer dizer: 
algo ainda derivado e circunscrito ao âmbito da pura necessidade. É comum ouvir ou ler 
algo que sugere uma noção de cidadania como “acesso dos indivíduos aos bens e serviços 
de uma sociedade moderna”, discurso contemporâneo de uma época em que os inúmeros 
movimentos sociais brasileiros lutavam, essencialmente, para obter do Estado condições de 
existência mais digna, do ponto de vista dominantemente material. Mesmo quando esse 
discurso se modificou num sentido mais “político” e menos “social”, quer dizer, uma 
cidadania agora compreendida como a participação ativa dos indivíduos nas decisões 
pertinentes à sua vida cotidiana, esta não deixou de ser uma reivindicação que situava o 
político na precedência do social: participar de decisões públicas significa obter direitos e 
assumir deveres, solicitar ou assegurar certas condições de vida minimamente civilizadas. 

Em um contexto marcado pelo desenvolvimento de formas de exclusão cada 
vez mais sutis e humilhantes, a cidadania aparece hoje como uma promessa de 
sociabilidade, em que a escola precisa ampliar parte de suas funções, solicitando de seus 
agentes a função de mantenedores da paz nas relações sociais, diante das formas cada vez 
mais amplas e destrutivas de violência. Nessa perspectiva e no cenário em que a escola de 
Educação Básica se insere e em que o professor e o estudante atuam, há que se perguntar: 
de que tipo de educação os homens e as mulheres dos próximos 20 anos necessitam, para 
participarem da construção desse mundo tão diverso? A que trabalho e a que cidadania se 
refere? Em outras palavras, que sociedade florescerá? Por isso mesmo, a educação brasileira 
deve assumir o desafio de propor uma escola emancipadora e libertadora. 
 
2.2. Sistema Nacional de Educação 

O Sistema Nacional de Educação (SNE) é tema que vem suscitando o 
aprofundamento da compreensão sobre sistema, no contexto da história da educação, nesta 
Nação tão diversa geográfica, econômica, social e culturalmente. O que a proposta de 
organização do Sistema Nacional de Educação enfrenta é, fundamentalmente, o desafio de 
superar a fragmentação das políticas públicas e a desarticulação institucional dos sistemas 
de ensino entre si, diante do impacto na estrutura do financiamento, comprometendo a 
conquista da qualidade social das aprendizagens, mediante conquista de uma articulação 
orgânica. 

Os debates sobre o Sistema Nacional de Educação, em vários momentos, 
abordaram o tema das diretrizes para a Educação Básica. Ambas as questões foram objeto 
de análise em interface, durante as diferentes etapas preparatórias da Conferência Nacional 
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de Educação (CONAE) de 2009, uma vez que são temas que se vinculam a um objetivo 
comum: articular e fortalecer o sistema nacional de educação em regime de colaboração. 

Para Saviani, o sistema é a unidade de vários elementos intencionalmente 
reunidos de modo a formar um conjunto coerente e operante (2009, p. 38). Caracterizam, 
portanto, a noção de sistema: a intencionalidade humana; a unidade e variedade dos 
múltiplos elementos que se articulam; a coerência interna articulada com a externa. 

Alinhado com essa conceituação, este Parecer adota o entendimento de que 
sistema resulta da atividade intencional e organicamente concebida, que se justifica pela 
realização de atividades voltadas para as mesmas finalidades ou para a concretização dos 
mesmos objetivos.  

Nessa perspectiva, e no contexto da estrutura federativa brasileira, em que 
convivem sistemas educacionais autônomos, faz-se necessária a institucionalização de um 
regime de colaboração que dê efetividade ao projeto de educação nacional. União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, cada qual com suas peculiares competências, são chamados a 
colaborar para transformar a Educação Básica em um conjunto orgânico, sequencial, 
articulado, assim como planejado sistemicamente, que responda às exigências dos 
estudantes, de suas aprendizagens nas diversas fases do desenvolvimento físico, intelectual, 
emocional e social.  

Atende-se à dimensão orgânica quando são observadas as especificidades e 
as diferenças de cada uma das três etapas de escolarização da Educação Básica e das fases 
que as compõem, sem perda do que lhes é comum: as semelhanças, as identidades inerentes 
à condição humana em suas determinações históricas e não apenas do ponto de vista da 
qualidade da sua estrutura e organização. Cada etapa do processo de escolarização 
constitui-se em unidade, que se articula organicamente com as demais de maneira complexa 
e intrincada, permanecendo todas elas, em suas diferentes modalidades, individualizadas, 
ao longo do percurso do escolar, apesar das mudanças por que passam por força da 
singularidade de cada uma, bem assim a dos sujeitos que lhes dão vida.  

Atende-se à dimensão sequencial quando os processos educativos 
acompanham as exigências de aprendizagem definidas em cada etapa da trajetória escolar 
da Educação Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio), até a Educação 
Superior. São processos educativos que, embora se constituam em diferentes e 
insubstituíveis momentos da vida dos estudantes, inscritos em tempos e espaços educativos 
próprios a cada etapa do desenvolvimento humano, inscrevem-se em trajetória que deve 
ser contínua e progressiva.  

A articulação das dimensões orgânica e sequencial das etapas e modalidades 
da Educação Básica, e destas com a Educação Superior, implica a ação coordenada e 
integradora do seu conjunto; o exercício efetivo do regime de colaboração entre os entes 
federados, cujos sistemas de ensino gozam de autonomia constitucionalmente reconhecida. 
Isso pressupõe o estabelecimento de regras de equivalência entre as funções distributiva, 
supletiva, de regulação normativa, de supervisão e avaliação da educação nacional, 
respeitada a autonomia dos sistemas e valorizadas as diferenças regionais. Sem essa 
articulação, o projeto educacional – e, por conseguinte, o projeto nacional – corre o perigo 
de comprometer a unidade e a qualidade pretendida, inclusive quanto ao disposto no artigo 
22 da LDB: desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o 
exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos 
posteriores, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana.  

Mais concretamente, há de se prever que a transição entre Pré-Escola e 
Ensino Fundamental pode se dar no interior de uma mesma instituição, requerendo formas 
de articulação das dimensões orgânica e sequencial entre os docentes de ambos os 
segmentos que assegurem às crianças a continuidade de seus processos peculiares de 
aprendizagem e desenvolvimento. Quando a transição se dá entre instituições diferentes, 
essa articulação deve ser especialmente cuidadosa, garantida por instrumentos de registro 
– portfólios, relatórios que permitam, aos docentes do Ensino Fundamental de uma outra 
escola, conhecer os processos de desenvolvimento e aprendizagem vivenciados pela criança 
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na Educação Infantil da escola anterior. Mesmo no interior do Ensino Fundamental, há de 
se cuidar da fluência da transição da fase dos anos iniciais para a fase dos anos finais, quando 
a criança passa a ter diversos docentes, que conduzem diferentes componentes e atividades, 
tornando-se mais complexas a sistemática de estudos e a relação com os professores.  

A transição para o Ensino Médio apresenta contornos bastante diferentes 
dos anteriormente referidos, uma vez que, ao ingressarem no Ensino Médio, os jovens já 
trazem maior experiência com o ambiente escolar e suas rotinas; além disso, a dependência 
dos adolescentes em relação às suas famílias é quantitativamente menor e qualitativamente 
diferente. Mas, certamente, isso não significa que não se criem tensões, que derivam, 
principalmente, das novas expectativas familiares e sociais que envolvem o jovem. Tais 
expectativas giram em torno de três variáveis principais conforme o estrato sociocultural 
em que se produzem: a) os “conflitos da adolescência”; b) a maior ou menor aproximação 
ao mundo do trabalho; c) a crescente aproximação aos rituais da passagem da Educação 
Básica para a Educação Superior. 

Em resumo, o conjunto da Educação Básica deve se constituir em um 
processo orgânico, sequencial e articulado, que assegure à criança, ao adolescente, ao jovem 
e ao adulto de qualquer condição e região do País a formação comum para o pleno exercício 
da cidadania, oferecendo as condições necessárias para o seu desenvolvimento integral. 
Estas são finalidades de todas as etapas constitutivas da Educação Básica, acrescentando-se 
os meios para que possa progredir no mundo do trabalho e acessar a Educação Superior. 
São referências conceituais e legais, bem como desafio para as diferentes instâncias 
responsáveis pela concepção, aprovação e execução das políticas educacionais. 
 
2.3. Acesso e permanência para a conquista da qualidade social 

A qualidade social da educação brasileira é uma conquista a ser construída 
de forma negociada, pois significa algo que se concretiza a partir da qualidade da relação 
entre todos os sujeitos que nela atuam direta e indiretamente.  Significa compreender que 
a educação é um processo de socialização da cultura da vida, no qual se constroem, se mantêm 
e se transformam conhecimentos e valores. Socializar a cultura inclui garantir a presença dos 
sujeitos das aprendizagens na escola. Assim, a qualidade social da educação escolar supõe a 
sua permanência, não só com a redução da evasão, mas também da repetência e da distorção 
idade/ano/série. 

Para assegurar o acesso ao Ensino Fundamental, como direito público 
subjetivo, no seu artigo 5º, a LDB instituiu medidas que se interpenetram ou 
complementam, estabelecendo que, para exigir o cumprimento pelo Estado desse ensino 
obrigatório, qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização 
sindical, entidade de classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, 
podem acionar o poder público.  

Esta medida se complementa com a obrigatoriedade atribuída aos Estados e 
aos Municípios, em regime de colaboração, e com a assistência da União, de recensear a 
população em idade escolar para o Ensino Fundamental, e os jovens e adultos que a ele não 
tiveram acesso, para que seja efetuada a chamada pública correspondente. 

Quanto à família, os pais ou responsáveis são obrigados a matricular a 
criança no Ensino Fundamental, a partir dos 6 anos de idade, sendo que é prevista sanção a 
esses e/ou ao poder público, caso descumpram essa obrigação de garantia dessa etapa 
escolar. 

Quanto à obrigatoriedade de permanência do estudante na escola, 
principalmente  no Ensino Fundamental, há, na mesma Lei, exigências que se centram nas 
relações entre a escola, os pais ou responsáveis, e a comunidade, de tal modo que a escola e 
os sistemas de ensino tornam-se responsáveis por: 

- zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola;  

                                                           
 A garantia de padrão de qualidade é um dos princípios da LDB (inciso IX do artigo 3º). 
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- articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 
da sociedade com a escola; 

- informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos 
estudantes, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica; 

- notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca 
e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos estudantes que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinquenta por cento do percentual permitido em lei. 

No Ensino Fundamental e, nas demais etapas da Educação Básica, a 
qualidade não tem sido tão estimulada quanto à quantidade. Depositar atenção central 
sobre a quantidade, visando à universalização do acesso à escola, é uma medida necessária, 
mas que não assegura a permanência, essencial para compor a qualidade. Em outras 
palavras, a oportunidade de acesso, por si só, é destituída de condições suficientes para 
inserção no mundo do conhecimento. 

O conceito de qualidade na escola, numa perspectiva ampla e basilar, remete 
a uma determinada ideia de qualidade de vida na sociedade e no planeta Terra. Inclui tanto 
a qualidade pedagógica quanto a qualidade política, uma vez que requer compromisso com 
a permanência do estudante na escola, com sucesso e valorização dos profissionais da 
educação. Trata-se da exigência de se conceber a qualidade na escola como qualidade social, 
que se conquista por meio de acordo coletivo. Ambas as qualidades – pedagógica e política 
–abrangem diversos modos avaliativos comprometidos com a aprendizagem do estudante, 
interpretados como indicações que se interpenetram ao longo do processo didático-
pedagógico, o qual tem como alvo o desenvolvimento do conhecimento e dos saberes 
construídos histórica e socialmente. 

O compromisso com a permanência do estudante na escola é, portanto, um 
desafio a ser assumido por todos, porque, além das determinações sociopolíticas e culturais, 
das diferenças individuais e da organização escolar vigente, há algo que supera a política 
reguladora dos processos educacionais: há os fluxos migratórios, além de outras variáveis 
que se refletem no processo educativo. Essa é uma variável externa que compromete a 
gestão macro da educação, em todas as esferas, e, portanto, reforça a premência de se 
criarem processos gerenciais que proporcionem a efetivação do disposto no artigo 5º e no 
inciso VIII do artigo 12 da LDB, quanto ao direito ao acesso e à permanência na escola de 
qualidade. 

Assim entendida, a qualidade na escola exige de todos os sujeitos do 
processo educativo: 

I – a instituição da Política Nacional de Formação de Profissionais do 
Magistério da Educação Básica, com a finalidade de organizar, em regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, a formação inicial e continuada 
dos profissionais do magistério para as redes públicas da educação (Decreto nº 6.755, de 29 
de janeiro de 2009); 

II – ampliação da visão política expressa por meio de habilidades inovadoras, 
fundamentadas na capacidade para aplicar técnicas e tecnologias orientadas pela ética e 
pela estética; 

III – responsabilidade social, princípio educacional que norteia o conjunto 
de sujeitos comprometidos com o projeto que definem e assumem como expressão e busca 
da qualidade da escola, fruto do empenho de todos. 

Construir a qualidade social pressupõe conhecimento dos interesses sociais 
da comunidade escolar para que seja possível educar e cuidar mediante interação efetivada 
entre princípios e finalidades educacionais, objetivos, conhecimento e concepções 
curriculares. Isso abarca mais que o exercício político-pedagógico que se viabiliza mediante 
atuação de todos os sujeitos da comunidade educativa. Ou seja, efetiva-se não apenas 
mediante participação de todos os sujeitos da escola – estudante, professor, técnico, 
funcionário, coordenador – mas também mediante aquisição e utilização adequada dos 
objetos e espaços (laboratórios, equipamentos, mobiliário, salas-ambiente, biblioteca, 
videoteca etc.) requeridos para responder ao projeto político-pedagógico pactuado, 



153 

 

vinculados às condições/disponibilidades mínimas para se instaurar a primazia da 
aquisição e do desenvolvimento de hábitos investigatórios para construção do 
conhecimento.  

A escola de qualidade social adota como centralidade o diálogo, a 
colaboração, os sujeitos e as aprendizagens, o que pressupõe, sem dúvida, atendimento a 
requisitos tais como: 

I – revisão das referências conceituais quanto aos diferentes espaços e 
tempos educativos, abrangendo espaços sociais na escola e fora dela; 

II – consideração sobre a inclusão, a valorização das diferenças e o 
atendimento à pluralidade e à diversidade cultural, resgatando e respeitando os direitos 
humanos, individuais e coletivos e as várias manifestações de cada comunidade; 

III – foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela aprendizagem, e na 
avaliação das aprendizagens como instrumento de contínua progressão dos estudantes; 

IV – inter-relação entre organização do currículo, do trabalho pedagógico e 
da jornada de trabalho do professor, tendo como foco a aprendizagem do estudante; 

V – preparação dos profissionais da educação, gestores, professores, 
especialistas, técnicos, monitores e outros; 

VI – compatibilidade entre a proposta curricular e a infraestrutura 
entendida como espaço formativo dotado de efetiva disponibilidade de tempos para a sua 
utilização e acessibilidade; 

VII – integração dos profissionais da educação, os estudantes, as famílias, os 
agentes da comunidade interessados na educação; 

VIII – valorização dos profissionais da educação, com programa de formação 
continuada, critérios de acesso, permanência, remuneração compatível com a jornada de 
trabalho definida no projeto político-pedagógico; 

IX – realização de parceria com órgãos, tais como os de assistência social, 
desenvolvimento e direitos humanos, cidadania, ciência e tecnologia, esporte, turismo, 
cultura e arte, saúde, meio ambiente. 

No documento “Indicadores de Qualidade na Educação” (Ação Educativa, 
2004), a qualidade é vista com um caráter dinâmico, porque cada escola tem autonomia 
para refletir, propor e agir na busca da qualidade do seu trabalho, de acordo com os 
contextos socioculturais locais. Segundo o autor, os indicadores de qualidade são sinais 
adotados para que se possa qualificar algo, a partir dos critérios e das prioridades 
institucionais. Destaque-se que os referenciais e indicadores de avaliação são componentes 
curriculares, porque tê-los em mira facilita a aproximação entre a escola que se tem e aquela 
que se quer, traduzida no projeto político-pedagógico, para além do que fica disposto no 
inciso IX do artigo 4º da LDB: definição de padrões mínimos de qualidade de ensino, como 
a variedade e quantidade mínimas, por estudante, de insumos indispensáveis ao 
desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.    

Essa exigência legal traduz a necessidade de se reconhecer que a avaliação 
da qualidade associa-se à ação planejada, coletivamente, pelos sujeitos da escola e supõe 
que tais sujeitos tenham clareza quanto: 

I – aos princípios e às finalidades da educação, além do reconhecimento e 
análise dos dados indicados pelo IDEB e/ou outros indicadores, que complementem ou 
substituam estes; 

II – à relevância de um projeto político-pedagógico concebido e assumido 
coletivamente pela comunidade educacional, respeitadas as múltiplas diversidades e a 
pluralidade cultural; 

III – à riqueza da valorização das diferenças manifestadas pelos sujeitos do 
processo educativo, em seus diversos segmentos, respeitados o tempo e o contexto 
sociocultural; 

                                                           
() Atualmente, são referências nacionais para o planejamento, em todas as instâncias responsáveis pela 

Educação Básica, o IDEB, o FUNDEB e o ENEM. 
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IV –aos padrões mínimos de qualidade  (Custo Aluno Qualidade inicial – 
CAQi ), que apontam para quanto deve ser investido por estudante de cada etapa e 
modalidade da Educação Básica, para que o País ofereça uma educação de qualidade a todos 
os estudantes.  

Para se estabelecer uma educação com um padrão mínimo de qualidade, é 
necessário investimento com valor calculado a partir das despesas essenciais ao 
desenvolvimento dos processos e procedimentos formativos, que levem, gradualmente, a 
uma educação integral, dotada de qualidade social: creches e escolas possuindo condições 
de infraestrutura e de adequados equipamentos e de acessibilidade; professores 
qualificados com remuneração adequada e compatível com a de outros profissionais com 
igual nível de formação, em regime de trabalho de 40 horas em tempo integral em uma 
mesma escola; definição de uma relação adequada entre o número de estudantes por turma 
e por professor, que assegure aprendizagens relevantes; pessoal de apoio técnico e 
administrativo que garanta o bom funcionamento da escola. 
 
2.4. Organização curricular: conceito, limites, possibilidades 

No texto “Currículo, conhecimento e cultura”, Moreira e Candau (2006) 
apresentam diversas definições atribuídas a currículo, a partir da concepção de cultura 
como prática social, ou seja, como algo que, em vez de apresentar significados intrínsecos, 
como ocorre, por exemplo, com as manifestações artísticas, a cultura expressa significados 
atribuídos a partir da linguagem. Em poucas palavras, essa concepção é definida como 
“experiências escolares que se desdobram em torno do conhecimento, permeadas pelas 
relações sociais, buscando articular vivências e saberes dos alunos com os conhecimentos 
historicamente acumulados e contribuindo para construir as identidades dos estudantes” 
(idem, p. 22). Uma vez delimitada a ideia sobre cultura, os autores definem currículo como: 
conjunto de práticas que proporcionam a produção, a circulação e o consumo de 
significados no espaço social e que contribuem, intensamente, para a construção de 
identidades sociais e culturais. O currículo é, por consequência, um dispositivo de grande efeito 
no processo de construção daidentidade do (a) estudante (p. 27). Currículo refere-se, portanto, 
a criação, recriação, contestação e transgressão (Moreira e Silva, 1994). 

Nesse sentido, a fonte em que residem os conhecimentos escolares são as 
práticas socialmente construídas. Segundo os autores, essas práticas se constituem em 
“âmbitos de referência dos currículos” que correspondem: 

a) às instituições produtoras do conhecimento científico (universidades e 
centros de pesquisa); 

b) ao mundo do trabalho; 
c) aos desenvolvimentos tecnológicos; 
d) às atividades desportivas e corporais; 
e) à produção artística; 
f) ao campo da saúde; 
g) às formas diversas de exercício da cidadania; 
h) aos movimentos sociais. 
Daí entenderem que toda política curricular é uma política cultural, pois o 

currículo é fruto de uma seleção e produção de saberes: campo conflituoso de produção de 
cultura, de embate entre pessoas concretas, concepções de conhecimento e aprendizagem, 
formas de imaginar e perceber o mundo. Assim, as políticas curriculares não se resumem 
apenas a propostas e práticas enquanto documentos escritos, mas incluem os processos de 

                                                           
( ) Parecer CNE/CEB nº 8/2010 (Aprecia a Indicação CNE/CEB nº 4/2008, que propõe a constituição de 

uma comissão visando analisar a proposta do Custo Aluno Qualidade inicial (CAQi) como política de 
melhoria da qualidade do ensino no Brasil). 

() O CAQi é resultado de estudo desenvolvido pela Campanha Nacional pelo Direito à Educação, com a 
participação de pesquisadores, especialistas, gestores e ativistas de educação. Sua concepção 
representa uma mudança na lógica de financiamento educacional, pois se baseia no investimento 
necessário para uma educação de qualidade, e não nos recursos disponíveis. 



155 

 

planejamento, vivenciados e reconstruídos em múltiplos espaços e por múltiplas 
singularidades no corpo social da educação. Para Lopes (2004, p. 112), mesmo sendo 
produções para além das instâncias governamentais, não significa desconsiderar o poder 
privilegiado que a esfera governamental possui na produção de sentidos nas políticas, pois 
as práticas e propostas desenvolvidas nas escolas também são produtoras de sentidos para 
as políticas curriculares. 

Os efeitos das políticas curriculares, no contexto da prática, são 
condicionados por questões institucionais e disciplinares que, por sua vez, têm diferentes 
histórias, concepções pedagógicas e formas de organização, expressas em diferentes 
publicações. As políticas estão sempre em processo de vir-a-ser, sendo múltiplas as leituras 
possíveis de serem realizadas por múltiplos leitores, em um constante processo de 
interpretação das interpretações. 

As fronteiras são demarcadas quando se admite tão somente a ideia de 
currículo formal. Mas as reflexões teóricas sobre currículo têm como referência os 
princípios educacionais garantidos à educação formal. Estes estão orientados pela liberdade 
de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o conhecimento 
científico, além do pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, assim como a 
valorização da experiência extraescolar, e a vinculação entre a educação escolar, o trabalho 
e as práticas sociais. 

Assim, e tendo como base o teor do artigo 27 da LDB, pode-se entender que 
o processo didático em que se realizam as aprendizagens fundamenta-se na diretriz que 
assim delimita o conhecimento para o conjunto de atividades: 

Os conteúdos curriculares da Educação Básica observarão, ainda, as seguintes 
diretrizes: 

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres 
dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem democrática; 

II - consideração das condições de escolaridade dos estudantes em cada 
estabelecimento; 

III - orientação para o trabalho; 
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não  

formais. 
Desse modo, os valores sociais, bem como os direitos e deveres dos cidadãos, 

relacionam-se com o bem comum e com a ordem democrática. Estes são conceitos que 
requerem a atenção da comunidade escolar para efeito de organização curricular, cuja 
discussão tem como alvo e motivação a temática da construção de identidades sociais e 
culturais. A problematização sobre essa temática contribui para que se possa compreender, 
coletivamente, que educação cidadã consiste na interação entre os sujeitos, preparando-os 
por meio das atividades desenvolvidas na escola, individualmente e em equipe, para se 
tornarem aptos a contribuir para a construção de uma sociedade mais solidária, em que se 
exerça a liberdade, a autonomia e a responsabilidade. Nessa perspectiva, cabe à instituição 
escolar compreender como o conhecimento é produzido e socialmente valorizado e como 
deve ela responder a isso. É nesse sentido que as instâncias gestoras devem se fortalecer 
instaurando um processo participativo organizado formalmente, por meio de colegiados, da 
organização estudantil e dos movimentos sociais. 

A escola de Educação Básica é espaço coletivo de convívio, onde são 
privilegiadas trocas, acolhimento e aconchego para garantir o bem-estar de crianças, 
adolescentes, jovens e adultos, no relacionamento entre si e com as demais pessoas. É uma 
instância em que se aprende a valorizar a riqueza das raízes culturais próprias das 
diferentes regiões do País que, juntas, formam a Nação. Nela se ressignifica e recria a cultura 
herdada, reconstruindo as identidades culturais, em que se aprende a valorizar as raízes 
próprias das diferentes regiões do País.  

Essa concepção de escola exige a superação do rito escolar, desde a 
construção do currículo até os critérios que orientam a organização do trabalho escolar em 
sua multidimensionalidade, privilegia trocas, acolhimento e aconchego, para garantir o 
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bem-estar de crianças, adolescentes, jovens e adultos, no relacionamento interpessoal entre 
todas as pessoas. 

Cabe, pois, à escola, diante dessa sua natureza, assumir diferentes papéis, no 
exercício da sua missão essencial, que é a de construir uma cultura de direitos humanos 
para preparar cidadãos plenos. A educação destina-se a múltiplos sujeitos e tem como 
objetivo a troca de saberes , a socialização e o confronto do conhecimento, segundo 
diferentes abordagens, exercidas por pessoas de diferentes condições físicas, sensoriais, 
intelectuais e emocionais, classes sociais, crenças, etnias, gêneros, origens, contextos 
socioculturais, e da cidade, do campo e de aldeias. Por isso, é preciso fazer da escola a 
instituição acolhedora, inclusiva, pois essa é uma opção “transgressora”, porque rompe com 
a ilusão da homogeneidade e provoca, quase sempre, uma espécie de crise de identidade 
institucional.  

A escola é, ainda, espaço em que se abrigam desencontros de expectativas, 
mas também acordos solidários, norteados por princípios e valores educativos pactuados 
por meio do projeto político-pedagógico concebido segundo as demandas sociais e 
aprovado pela comunidade educativa. 

Por outro lado, enquanto a escola se prende às características de 
metodologias tradicionais, com relação ao ensino e à aprendizagem como ações concebidas 
separadamente, as características de seus estudantes requerem outros processos e 
procedimentos, em que aprender, ensinar, pesquisar, investigar, avaliar ocorrem de modo 
indissociável. Os estudantes, entre outras características, aprendem a receber informação 
com rapidez, gostam do processo paralelo, de realizar várias tarefas ao mesmo tempo, 
preferem fazer seus gráficos antes de ler o texto, enquanto os docentes creem que 
acompanham a era digital apenas porque digitam e imprimem textos, têm e-mail, não 
percebendo que os estudantes nasceram na era digital. 

As tecnologias da informação e comunicação constituem uma parte de um 
contínuo desenvolvimento de tecnologias, a começar pelo giz e os livros, todos podendo 
apoiar e enriquecer as aprendizagens. Como qualquer ferramenta, devem ser usadas e 
adaptadas para servir a fins educacionais e como tecnologia assistiva; desenvolvidas de 
forma a possibilitar que a interatividade virtual se desenvolva de modo mais intenso, 
inclusive na produção de linguagens. Assim, a infraestrutura tecnológica, como apoio 
pedagógico às atividades escolares, deve também garantir acesso dos estudantes à 
biblioteca, ao rádio, à televisão, à internet aberta às possibilidades da convergência digital. 

Essa distância necessita ser superada, mediante aproximação dos recursos 
tecnológicos de informação e comunicação, estimulando a criação de novos métodos 
didático-pedagógicos, para que tais recursos e métodos sejam inseridos no cotidiano 
escolar. Isto porque o conhecimento científico, nos tempos atuais, exige da escola o exercício 
da compreensão, valorização da ciência e da tecnologia desde a infância e ao longo de toda 
a vida, em busca da ampliação do domínio do conhecimento científico: uma das condições 
para o exercício da cidadania. O conhecimento científico e as novas tecnologias constituem-
se, cada vez mais, condição para que a pessoa saiba se posicionar frente a processos e 
inovações que a afetam. 

Não se pode, pois, ignorar que se vive: o avanço do uso da energia nuclear; 
da nanotecnologia;  a conquista da produção de alimentos geneticamente modificados; a 
clonagem biológica. Nesse contexto, tanto o docente quanto o estudante e o gestor requerem 

                                                           
() O conceito de saber é adotado aqui se referindo ao conjunto de experiências culturais, senso comum, 

comportamentos, valores, atitudes, em outras palavras, todo o conhecimento adquirido pelo 
estudante nas suas relações com a família e com a sociedade em movimento. 

() A nanotecnologia é o ramo da ciência que trata de equipamentos minúsculos para aumentar a 
capacidade de armazenamento e processamento de dados dos computadores, medicamentos mais 
seguros aos pacientes, materiais mais leves e mais resistentes do que metais e plásticos, economia de 
energia, proteção ao meio ambiente, menor uso de matérias primas escassas e várias inovações que 
ainda não foram sequer imaginadas. 
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uma escola em que a cultura, a arte, a ciência e a tecnologia estejam presentes no cotidiano 
escolar, desde o início da Educação Básica.  

Tendo em vista a amplitude do papel socioeducativo atribuído ao conjunto 
orgânico da Educação Básica, cabe aos sistemas educacionais, em geral, definir o programa 
de escolas de tempo parcial diurno (matutino e/ou vespertino), tempo parcial noturno e 
tempo integral (turno e contra-turno ou turno único com jornada escolar de 7 horas, no 
mínimo , durante todo o período letivo), o que requer outra e diversa organização e gestão 
do trabalho pedagógico, contemplando as diferentes redes de ensino, a partir do 
pressuposto de que compete a todas elas o desenvolvimento integral de suas demandas, 
numa tentativa de superação das desigualdades de natureza sociocultural, socioeconômica 
e outras. 

Há alguns anos, se tem constatado a necessidade de a criança, o adolescente 
e o jovem, particularmente aqueles das classes sociais trabalhadoras, permanecerem mais 
tempo na escola   Tem-se defendido que o estudante poderia beneficiar-se da ampliação 
da jornada escolar, no espaço único da escola ou diferentes espaços educativos, nos quais a 
permanência do estudante se liga tanto à quantidade e qualidade do tempo diário de 
escolarização, quanto à diversidade de atividades de aprendizagens. 

Assim, a qualidade da permanência em tempo integral do estudante nesses 
espaços implica a necessidade da incorporação efetiva e orgânica no currículo de atividades 
e estudos pedagogicamente planejados e acompanhados ao longo de toda a jornada. 

No projeto nacional de educação, tanto a escola de tempo integral quanto a 
de tempo parcial, diante da sua responsabilidade educativa, social e legal, assumem a 
aprendizagem compreendendo-a como ação coletiva conectada com a vida, com as 
necessidades, possibilidades e interesses das crianças, dos jovens e dos adultos. O direito de 
aprender é, portanto, intrínseco ao direito à dignidade humana, à liberdade, à inserção 
social, ao acesso aos bens sociais, artísticos e culturais, significando direito à saúde em todas 
as suas implicações, ao lazer, ao esporte, ao respeito, à integração familiar e comunitária.  

Conforme o artigo 34 da LDB, o Ensino Fundamental incluirá, pelo menos, 
quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o 
período de permanência na escola, até que venha a ser ministrado em tempo integral (§ 2º). 
Essa disposição, obviamente, só é factível para os cursos do período diurno, tanto é que o § 
1º ressalva os casos do ensino noturno. 

Os cursos em tempo parcial noturno, na sua maioria, são de Educação de 
Jovens e Adultos (EJA) destinados, mormente, a estudantes trabalhadores, com maior 
maturidade e experiência de vida. São poucos, porém, os cursos regulares noturnos 
destinados a adolescentes e jovens de 15 a 18 anos ou pouco mais, os quais são compelidos 
ao estudo nesse turno por motivos de defasagem escolar e/ou de inadaptação aos métodos 
adotados e ao convívio com colegas de idades menores. A regra tem sido induzi-los a cursos 
de EJA, quando o necessário são cursos regulares, com programas adequados à sua faixa 
etária, como, aliás, é claramente prescrito no inciso VI do artigo 4º da LDB: oferta de ensino 
noturno regular, adequado às condições do educando. 
 
2.4.1. Formas para a organização curricular 

Retoma-se aqui o entendimento de que currículo é o conjunto de valores e 
práticas que proporcionam a produção e a socialização de significados no espaço social e 
                                                           
() Baseia-se esse número de 7 horas no Programa Mais Educação, instituído pelo Decreto nº 

7.083/2010, que tem por finalidade contribuir para a melhoria da aprendizagem por meio da 
ampliação do tempo de permanência de crianças, adolescentes e jovens matriculados em escola 
pública, mediante oferta de Educação Básica em tempo integral. É considerada Educação Básica em 
tempo integral “a jornada escolar com duração igual ou superior a sete horas diárias, durante todo o 
período letivo, compreendendo o tempo total em que o estudante permanece na escola ou em atividades 
escolares em outros espaços educacionais”. 

() O § 5º do artigo 87 da LDB, que instituiu a já finda Década da Educação, prescrevia que seriam 
“conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes escolares públicas urbanas de Ensino 
Fundamental para o regime de escolas de tempo integral”. 
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que contribuem, intensamente, para a construção de identidades sociais e culturais dos 
estudantes. E reitera-se que deve difundir os valores fundamentais do interesse social, dos 
direitos e deveres dos cidadãos, do respeito ao bem comum e à ordem democrática, bem 
como considerar as condições de escolaridade dos estudantes em cada estabelecimento, a 
orientação para o trabalho, a promoção de práticas educativas formais e não-formais. 

Na Educação Básica, a organização do tempo curricular deve ser construída 
em função das peculiaridades de seu meio e das características próprias dos seus 
estudantes, não se restringindo às aulas das várias disciplinas. O percurso formativo deve, 
nesse sentido, ser aberto e contextualizado, incluindo não só os componentes curriculares 
centrais obrigatórios, previstos na legislação e nas normas educacionais, mas, também, 
conforme cada projeto escolar estabelecer, outros componentes flexíveis e variáveis que 
possibilitem percursos formativos que atendam aos inúmeros interesses, necessidades e 
características dos educandos. 

Quanto à concepção e à organização do espaço curricular e físico, se 
imbricam e se alargam, por incluir no desenvolvimento curricular ambientes físicos, 
didático-pedagógicos e equipamentos que não se reduzem às salas de aula, incluindo outros 
espaços da escola e de outras instituições escolares, bem como os socioculturais e esportivo-
recreativos do entorno, da cidade e mesmo da região.  

Essa ampliação e diversificação dos tempos e espaços curriculares 
pressupõe profissionais da educação dispostos a reinventar e construir essa escola, numa 
responsabilidade compartilhada com as demais autoridades encarregadas da gestão dos 
órgãos do poder público, na busca de parcerias possíveis e necessárias, até porque educar é 
responsabilidade da família, do Estado e da sociedade. 

A escola precisa acolher diferentes saberes, diferentes manifestações 
culturais e diferentes óticas, empenhar-se para se constituir, ao mesmo tempo, em um 
espaço de heterogeneidade e pluralidade, situada na diversidade em movimento, no 
processo tornado possível por meio de relações intersubjetivas, fundamentada no princípio 
emancipador. Cabe, nesse sentido, às escolas desempenhar o papel socioeducativo, artístico, 
cultural, ambiental, fundamentadas no pressuposto do respeito e da valorização das 
diferenças, entre outras, de condição física, sensorial e socioemocional, origem, etnia, 
gênero, classe social, contexto sociocultural, que dão sentido às ações educativas, 
enriquecendo-as, visando à superação das desigualdades de natureza sociocultural e 
socioeconômica. Contemplar essas dimensões significa a revisão dos ritos escolares e o 
alargamento do papel da instituição escolar e dos educadores, adotando medidas proativas 
e ações preventivas. 

Na organização e gestão do currículo, as abordagens disciplinar, 
pluridisciplinar, interdisciplinar e transdisciplinar requerem a atenção criteriosa da 
instituição escolar, porque revelam a visão de mundo que orienta as práticas pedagógicas 
dos educadores e organizam o trabalho do estudante. Perpassam todos os aspectos da 
organização escolar, desde o planejamento do trabalho pedagógico, a gestão 
administrativo-acadêmica, até a organização do tempo e do espaço físico e a seleção, 
disposição e utilização dos equipamentos e mobiliário da instituição, ou seja, todo o 
conjunto das atividades que se realizam no espaço escolar, em seus diferentes âmbitos. As 
abordagens multidisciplinar, pluridisciplinar e interdisciplinar fundamentam-se nas 
mesmas bases, que são as disciplinas, ou seja, o recorte do conhecimento.   
                                                           
() Conforme nota constante do Parecer CNE/CP nº 11/2009, que apreciou proposta do MEC de 
experiência curricular inovadora do Ensino Médio, “Quanto ao entendimento do termo ‘disciplina’, este 
Conselho, pelo Parecer CNE/CEB nº 38/2006, que tratou da inclusão obrigatória da Filosofia e da Sociologia 
no currículo do Ensino Médio, já havia assinalado a diversidade de termos correlatos utilizados pela LDB. 
São empregados, concorrentemente e sem rigor conceitual, os termos disciplina, estudo, conhecimento, 
ensino, matéria, conteúdo curricular, componente curricular. O referido Parecer havia retomado outro, o 
CNE/CEB nº 5/97 (que tratou de Proposta de Regulamentação da Lei nº 9.394/96), que, indiretamente, 
unificou aqueles termos, adotando a expressão componente curricular. 
Considerando outros (Pareceres CNE/CEB nº 16/2001 e CNE/CEB nº 22/2003), o Parecer CNE/CEB nº 
38/2006 assinalou que não há, na LDB, relação direta entre obrigatoriedade e formato ou modalidade do 
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Para Basarab Nicolescu (2000, p. 17), em seu artigo “Um novo tipo de 
conhecimento: transdisciplinaridade”, a disciplinaridade, a pluridisciplinaridade, a 
transdisciplinaridade e a interdisciplinaridade são as quatro flechas de um único e mesmo 
arco: o do conhecimento.  

Enquanto a multidisciplinaridade expressa frações do conhecimento e o 
hierarquiza, a pluridisciplinaridade estuda um objeto de uma disciplina pelo ângulo de 
várias outras ao mesmo tempo. Segundo Nicolescu, a pesquisa pluridisciplinar traz algo a 
mais a uma disciplina, mas restringe-se a ela, está a serviço dela. 

A transdisciplinaridade refere-se ao conhecimento próprio da disciplina, 
mas está para além dela. O conhecimento situa-se na disciplina, nas diferentes disciplinas e 
além delas, tanto no espaço quanto no tempo. Busca a unidade do conhecimento na relação 
entre a parte e o todo, entre o todo e a parte. Adota atitude de abertura sobre as culturas do 
presente e do passado, uma assimilação da cultura e da arte. O desenvolvimento da 
capacidade de articular diferentes referências de dimensões da pessoa humana, de seus 
direitos, e do mundo é fundamento básico da transdisciplinaridade. De acordo com 
Nicolescu (p. 15), para os adeptos da transdisciplinaridade, o pensamento clássico é o seu 
campo de aplicação, por isso é complementar à pesquisa pluri e interdisciplinar. 

A interdisciplinaridade pressupõe a transferência de métodos de uma 
disciplina para outra. Ultrapassa-as, mas sua finalidade inscreve-se no estudo disciplinar. 
Pela abordagem interdisciplinar ocorre a transversalidade do conhecimento constitutivo de 
diferentes disciplinas, por meio da ação didático-pedagógica mediada pela pedagogia dos 
projetos temáticos. Estes facilitam a organização coletiva e cooperativa do trabalho 
pedagógico, embora sejam ainda recursos que vêm sendo utilizados de modo restrito e, às 
vezes, equivocados. A interdisciplinaridade é, portanto, entendida aqui como abordagem 
teórico-metodológica em que a ênfase incide sobre o trabalho de integração das diferentes 
áreas do conhecimento, um real trabalho de cooperação e troca, aberto ao diálogo e ao 
planejamento (Nogueira, 2001, p. 27). Essa orientação deve ser enriquecida, por meio de 
proposta temática trabalhada transversalmente ou em redes de conhecimento e de 
aprendizagem, e se expressa por meio de uma atitude que pressupõe planejamento 
sistemático e integrado e disposição para o diálogo.   

A transversalidade é entendida como uma forma de organizar o trabalho 
didático pedagógico em que temas, eixos temáticos são integrados às disciplinas, às áreas 
ditas convencionais de forma a estarem presentes em todas elas. A transversalidade difere-
se da interdisciplinaridade e complementam-se; ambas rejeitam a concepção de 
conhecimento que toma a realidade como algo estável, pronto e acabado. A primeira se 
refere à dimensão didático-pedagógica e a segunda, à abordagem epistemológica dos 
objetos de conhecimento.  

A transversalidade orienta para a necessidade de se instituir, na prática 
educativa, uma analogia entre aprender conhecimentos teoricamente sistematizados 
(aprender sobre a realidade) e as questões da vida real (aprender na realidade e da 

                                                           
componente curricular (seja chamado de estudo, conhecimento, ensino, matéria, conteúdo, componente ou 
disciplina). Ademais, indicou que, quanto ao formato de disciplina, não há sua obrigatoriedade para 
nenhum componente curricular, seja da Base Nacional Comum, seja da Parte Diversificada. As escolas têm 
garantida a autonomia quanto à sua concepção pedagógica e para a formulação de sua correspondente 
proposta curricular, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar, dando-lhe 
o formato que julgarem compatível com a sua proposta de trabalho”. 
 
() As vigentes Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (Resolução CNE/CEB nº 3/98, 

fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 15/98), destacam em especial a interdisciplinaridade, 
assumindo o princípio de que “todo conhecimento mantém um diálogo permanente com outros 
conhecimentos”, e que “o ensino deve ir além da descrição e constituir nos estudantes a capacidade de 
analisar, explicar, prever e intervir, objetivos que são mais facilmente alcançáveis se as disciplinas, 
integradas em áreas de conhecimento, puderem contribuir, cada uma com sua especificidade, para o 
estudo comum de problemas concretos, ou para o desenvolvimento de projetos de investigação e/ou de 
ação”. Enfatizam que o currículo deve ter tratamento metodológico que evidencie a 
interdisciplinaridade e a contextualização. 
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realidade). Dentro de uma compreensão interdisciplinar do conhecimento, a 
transversalidade tem significado, sendo uma proposta didática que possibilita o tratamento 
dos conhecimentos escolares de forma integrada. Assim, nessa abordagem, a gestão do 
conhecimento parte do pressuposto de que os sujeitos são agentes da arte de problematizar 
e interrogar, e buscam procedimentos interdisciplinares capazes de acender a chama do 
diálogo entre diferentes sujeitos, ciências, saberes e temas. 

A prática interdisciplinar é, portanto, uma abordagem que facilita o exercício 
da transversalidade, constituindo-se em caminhos facilitadores da integração do processo 
formativo dos estudantes, pois ainda permite a sua participação na escolha dos temas 
prioritários. Desse ponto de vista, a interdisciplinaridade e o exercício da transversalidade 
ou do trabalho pedagógico centrado em eixos temáticos, organizados em redes de 
conhecimento, contribuem para que a escola dê conta de tornar os seus sujeitos conscientes 
de seus direitos e deveres e da possibilidade de se tornarem aptos a aprender a criar novos 
direitos, coletivamente. De qualquer forma, esse percurso é promovido a partir da seleção 
de temas entre eles o tema dos direitos humanos, recomendados para serem abordados ao 
longo do desenvolvimento de componentes curriculares com os quais guardam intensa ou 
relativa relação temática, em função de prescrição definida pelos órgãos do sistema 
educativo ou pela comunidade educacional, respeitadas as características próprias da etapa 
da Educação Básica que a justifica. 

Conceber a gestão do conhecimento escolar enriquecida pela adoção de 
temas a serem tratados sob a perspectiva transversal exige da comunidade educativa 
clareza quanto aos princípios e às finalidades da educação, além de conhecimento da 
realidade contextual, em que as escolas, representadas por todos os seus sujeitos e a 
sociedade, se acham inseridas.  
Para isso, o planejamento das ações pedagógicas pactuadas de modo sistemático e integrado 
é pré-requisito indispensável à organicidade, sequencialidade e articulação do conjunto das 
aprendizagens perspectivadas, o que requer a participação de todos. Parte-se, pois, do 
pressuposto de que, para ser tratada transversalmente, a temática atravessa, estabelece 
elos, enriquece, complementa temas e/ou atividades tratadas por disciplinas, eixos ou áreas 
do conhecimento.   

Nessa perspectiva, cada sistema pode conferir à comunidade escolar 
autonomia para seleção dos temas e delimitação dos espaços curriculares a eles destinados, 
bem como a forma de tratamento que será conferido à transversalidade. Para que sejam 
implantadas com sucesso, é fundamental que as ações interdisciplinares sejam previstas no 
projeto político-pedagógico, mediante pacto estabelecido entre os profissionais da 
educação, responsabilizando-se pela concepção e implantação do projeto interdisciplinar 
na escola, planejando, avaliando as etapas programadas e replanejando-as, ou seja, 
reorientando o trabalho de todos, em estreito laço com as famílias, a comunidade, os órgãos 
responsáveis pela observância do disposto em lei, principalmente, no ECA. 

Com a implantação e implementação da LDB, a expressão “matriz” foi 
adotada formalmente pelos diferentes sistemas educativos, mas ainda não conseguiu 

                                                           
() Para concretização da interdisciplinaridade, as atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para o 
Ensino Médio (Resolução CNE/CEB nº 3/98, e Parecer CNE/CEB nº 15/98) prescrevem a organização do 
currículo em áreas de conhecimento e o uso das várias possibilidades pedagógicas de organização, 
inclusive espaciais e temporais, e diversificação de programas ou tipos de estudo disponíveis, 
estimulando alternativas, de acordo com as características do alunado e as demandas do meio social, 
admitidas as opções feitas pelos próprios estudantes. 
As áreas indicadas são: Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Ciências da Natureza, Matemática e suas 
Tecnologias; e Ciências Humanas e suas Tecnologias.  
Vale lembrar que, diferentemente da maioria das escolas e das redes de ensino, o ENEM e o ENCCEJA 
consideram tais áreas, pois suas provas são concebidas e organizadas de forma interdisciplinar e 
contextualizada, percorrendo transversalmente as áreas de conhecimento consagradas nas Diretrizes, 
apenas alterando-as de três para quatro, com o desdobramento da Matemática e das Ciências da 
Natureza. 
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provocar ampla e aprofundada discussão pela comunidade educacional. O que se pode 
constatar é que a matriz foi entendida e assumida carregando as mesmas características da 
“grade” burocraticamente estabelecida. Em sua história, esta recebeu conceitos a partir dos 
quais não se pode considerar que matriz e grade sejam sinônimas. Mas o que é matriz? E 
como deve ser entendida a expressão “curricular”, se forem consideradas as orientações 
para a educação nacional, pelos atos legais e normas vigentes? Se o termo matriz for 
concebido tendo como referência o discurso das ciências econômicas, pode ser apreendida 
como correlata de grade. Se for considerada a partir de sua origem etimológica, será 
entendida como útero (lugar onde o feto de desenvolve), ou seja, lugar onde algo é 
concebido, gerado e/ou criado (como a pepita vinda da matriz) ou, segundo Antônio 
Houaiss (2001, p. 1870), aquilo que é fonte ou origem, ou ainda, segundo o mesmo autor, a 
casa paterna ou materna, espaço de referência dos filhos, mesmo após casados. Admitindo 
a acepção de matriz como lugar onde algo é concebido, gerado ou criado ou como aquilo que 
é fonte ou origem, não se admite equivalência de sentido, menos ainda como desenho 
simbólico ou instrumental da matriz curricular com o mesmo formato e emprego atribuído 
historicamente à grade curricular. A matriz curricular deve, portanto, ser entendida como 
algo que funciona assegurando movimento, dinamismo, vida curricular e educacional na sua 
multidimensionalidade, de tal modo que os diferentes campos do conhecimento possam se 
coadunar com o conjunto de atividades educativas e instigar, estimular o despertar de 
necessidades e desejos nos sujeitos que dão vida à escola como um todo. A matriz curricular 
constitui-se no espaço em que se delimita o conhecimento e representa, além de alternativa 
operacional que subsidia a gestão de determinado currículo escolar, subsídio para a gestão 
da escola (organização do tempo e espaço curricular; distribuição e controle da carga 
horária docente) e primeiro passo para a conquista de outra forma de gestão do 
conhecimento pelos sujeitos que dão vida ao cotidiano escolar, traduzida como gestão 
centrada na abordagem interdisciplinar. Neste sentido, a matriz curricular deve se 
organizar por “eixos temáticos”, definidos pela unidade escolar ou pelo sistema educativo. 

Para a definição de eixos temáticos norteadores da organização e 
desenvolvimento curricular, parte-se do entendimento de que o programa de estudo 
aglutina investigações e pesquisas sob diferentes enfoques. O eixo temático organiza a 
estrutura do trabalho pedagógico, limita a dispersão temática e fornece o cenário no qual 
são construídos os objetos de estudo. O trabalho com eixos temáticos permite a 
concretização da proposta de trabalho pedagógico centrada na visão interdisciplinar, pois 
facilita a organização dos assuntos, de forma ampla e abrangente, a problematização e o 
encadeamento lógico dos conteúdos e a abordagem selecionada para a análise e/ou 
descrição dos temas. O recurso dos eixos temáticos propicia o trabalho em equipe, além de 
contribuir para a superação do isolamento das pessoas e de conteúdos fixos. Os professores 
com os estudantes têm liberdade de escolher temas, assuntos que desejam estudar, 
contextualizando-os em interface com outros. 

Por rede de aprendizagem entende-se um conjunto de ações didático-
pedagógicas, cujo foco incide sobre a aprendizagem, subsidiada pela consciência de que o 
processo de comunicação entre estudantes e professores é efetivado por meio de práticas e 
recursos tradicionais e por práticas de aprendizagem desenvolvidas em ambiente virtual. 
Pressupõe compreender que se trata de aprender em rede e não de ensinar na rede, 
exigindo que o ambiente de aprendizagem seja dinamizado e compartilhado por todos os 
sujeitos do processo educativo. Esses são procedimentos que não se confundem. 

Por isso, as redes de aprendizagem constituem-se em ferramenta didático-
pedagógica relevante também nos programas de formação inicial e continuada de 
profissionais da educação. Esta opção requer planejamento sistemático integrado, 
estabelecido entre sistemas educativos ou conjunto de unidades escolares. Envolve 
elementos constitutivos da gestão e das práticas docentes como infraestrutura favorável, 
prática por projetos, respeito ao tempo escolar, avaliação planejada, perfil do professor, 
perfil e papel da direção escolar, formação do corpo docente, valorização da leitura, atenção 
individual ao estudante, atividades complementares e parcerias. Mas inclui outros aspectos 
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como interação com as famílias e a comunidade, valorização docente e outras medidas, 
entre as quais a instituição de plano de carreira, cargos e salários. 

As experiências em andamento têm revelado êxitos e desafios vividos pelas 
redes na busca da qualidade da educação. Os desafios centram-se, predominantemente, nos 
obstáculos para a gestão participativa, a qualificação dos funcionários, a integração entre 
instituições escolares de diferentes sistemas educativos (estadual e municipal, por 
exemplo) e a inclusão de estudantes com deficiência. São ressaltados, como pontos 
positivos, o intercâmbio de informações; a agilidade dos fluxos; os recursos que alimentam 
relações e aprendizagens coletivas, orientadas por um propósito comum: a garantia do 
direito de aprender. 

Entre as vantagens, podem ser destacadas aquelas que se referem à 
multiplicação de aulas de transmissão em tempo real por meio de teleaulas, com elevado 
grau de qualidade e amplas possibilidades de acesso, em telessala ou em qualquer outro 
lugar, previamente preparado, para acesso pelos sujeitos da aprendizagem; aulas 
simultâneas para várias salas (e várias unidades escolares) com um professor principal e 
professores assistentes locais, combinadas com atividades on-line em plataformas digitais; 
aulas gravadas e acessadas a qualquer tempo e de qualquer lugar por meio da internet ou 
da TV digital, tratando de conteúdo, compreensão e avaliação dessa compreensão; e oferta 
de esclarecimentos de dúvidas em determinados momentos do processo didático-
pedagógico.  
 
2.4.2. Formação básica comum e parte diversificada 

A LDB definiu princípios e objetivos curriculares gerais para o Ensino 
Fundamental e Médio, sob os aspectos: 

I – duração: anos, dias letivos e carga horária mínimos; 
II – uma base nacional comum; 
III – uma parte diversificada. 
Entende-se por base nacional comum, na Educação Básica, os 

conhecimentos, saberes e valores produzidos culturalmente, expressos nas políticas 
públicas e que são gerados nas instituições produtoras do conhecimento científico e 
tecnológico; no mundo do trabalho; no desenvolvimento das linguagens; nas atividades 
desportivas e corporais; na produção artística; nas formas diversas de exercício da 
cidadania; nos movimentos sociais, definidos no texto dessa Lei, artigos 26 e 33 , que assim 
se traduzem: 

                                                           
() Art. 26. Os currículos do Ensino Fundamental e Médio devem ter uma base nacional comum, a ser 

complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, 
exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e da clientela. § 
1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o estudo da língua 
portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e política, 
especialmente do Brasil. § 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos 
diversos níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos. § 3º 
A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da 
educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno: I – que cumpra jornada de trabalho igual ou 
superior a seis horas; ; II – maior de trinta anos de idade; III – que estiver prestando serviço militar 
inicial ou que, em situação similar, estiver obrigado à prática da educação física; IV – amparado pelo 
Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969; (...) VI – que tenha prole. § 4º O ensino da História do 
Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias para a formação do povo 
brasileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e européia.§ 5º Na parte diversificada do 
currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da quinta série, o ensino de pelo menos uma língua 
estrangeira moderna, cuja escolha ficará a cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da 
instituição.§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 
curricular de que trata o § 2º deste artigo. Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 
ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira 
e indígena. § 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos da 
história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos 
étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas 
no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, 
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I – na Língua Portuguesa; 
II – na Matemática; 
III – no conhecimento do mundo físico, natural, da realidade social e política, 

especialmente do Brasil, incluindo-se o estudo da História e Cultura Afro-Brasileira e 
Indígena, 

IV – na Arte em suas diferentes formas de expressão, incluindo-se a música; 
V – na Educação Física; 
VI – no Ensino Religioso. 
Tais componentes curriculares são organizados pelos sistemas educativos, 

em forma de áreas de conhecimento, disciplinas, eixos temáticos, preservando-se a 
especificidade dos diferentes campos do conhecimento, por meio dos quais se desenvolvem 
as habilidades indispensáveis ao exercício da cidadania, em ritmo compatível com as etapas 
do desenvolvimento integral do cidadão. 

A parte diversificada enriquece e complementa a base nacional comum, 
prevendo o estudo das características regionais e locais da sociedade, da cultura, da 
economia e da comunidade escolar. Perpassa todos os tempos e espaços curriculares 
constituintes do Ensino Fundamental e do Médio, independentemente do ciclo da vida no 
qual os sujeitos tenham acesso à escola. É organizada em temas gerais, em forma de áreas 
do conhecimento, disciplinas, eixos temáticos, selecionados pelos sistemas educativos e 
pela unidade escolar, colegiadamente, para serem desenvolvidos de forma transversal. A 
base nacional comum e a parte diversificada não podem se constituir em dois blocos 
distintos, com disciplinas específicas para cada uma dessas partes.  

A compreensão sobre base nacional comum, nas suas relações com a parte 
diversificada, foi objeto de vários pareceres emitidos pelo CNE, cuja síntese se encontra no 
Parecer CNE/CEB nº 14/2000, da lavra da conselheira Edla de Araújo Lira Soares. Após 
retomar o texto dos artigos 26 e 27 da LDB, a conselheira assim se pronuncia:  

(...) a base nacional comum interage com a parte diversificada, no âmago do 
processo de constituição de conhecimentos e valores das crianças, jovens e adultos, 
evidenciando a importância da participação de todos os segmentos da escola no processo de 
elaboração da proposta da instituição que deve nos termos da lei, utilizar a parte diversificada 
para enriquecer e complementar a base nacional comum. 

(...) tanto a base nacional comum quanto a parte diversificada são 
fundamentais para que o currículo faça sentido como um todo.  

Cabe aos órgãos normativos dos sistemas de ensino expedir orientações 
quanto aos estudos e às atividades correspondentes à parte diversificada do Ensino 
Fundamental e do Médio, de acordo com a legislação vigente. A LDB, porém, inclui 
expressamente o estudo de, pelo menos, uma língua estrangeira moderna como 
componente necessário da parte diversificada, sem determinar qual deva ser, cabendo sua 
escolha à comunidade escolar, dentro das possibilidades da escola, que deve considerar o 
atendimento das características locais, regionais, nacionais e transnacionais, tendo em vista 
as demandas do mundo do trabalho e da internacionalização de toda ordem de relações. A 
língua espanhola, no entanto, por força de lei específica (Lei nº 11.161/2005) passou a ser 
obrigatoriamente ofertada no Ensino Médio, embora facultativa para o estudante, bem 
como possibilitada no Ensino Fundamental, do 6º ao 9º ano. Outras leis específicas, a latere 

                                                           
resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do 
Brasil. § 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afrobrasileira e dos povos indígenas 
brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação 
artística e de literatura e história brasileiras. (...) Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, 
é parte integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das 
escolas públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do 
Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. 
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da LDB, determinam que sejam incluídos componentes não disciplinares, como as questões 
relativas ao meio ambiente, à condição e direito do idoso e ao trânsito.  

Correspondendo à base nacional comum, ao longo do processo básico de 
escolarização, a criança, o adolescente, o jovem e o adulto devem ter oportunidade de 
desenvolver, no mínimo, habilidades segundo as especificidades de cada etapa do 
desenvolvimento humano, privilegiando-se os aspectos intelectuais, afetivos, sociais e 
políticos que se desenvolvem de forma entrelaçada, na unidade do processo  didático.  

Organicamente articuladas, a base comum nacional e a parte diversificada 
são organizadas e geridas de tal modo que também as tecnologias de informação e 
comunicação perpassem transversalmente a proposta curricular desde a Educação Infantil 
até o Ensino Médio, imprimindo direção aos projetos político-pedagógicos. Ambas possuem 
como referência geral o compromisso com saberes de dimensão planetária para que, ao 
cuidar e educar, seja possível à escola conseguir: 

I – ampliar a compreensão sobre as relações entre o indivíduo, o trabalho, a 
sociedade e a espécie humana, seus limites e suas potencialidades, em outras palavras, sua 
identidade terrena; 

II – adotar estratégias para que seja possível, ao longo da Educação Básica, 
desenvolver o letramento emocional, social e ecológico; o conhecimento científico 
pertinente aos diferentes tempos, espaços e sentidos; a compreensão do significado das 
ciências, das letras, das artes, do esporte e do lazer; 

III – ensinar a compreender o que é ciência, qual a sua história e a quem ela 
se destina;  

IV – viver situações práticas a partir das quais seja possível perceber que não 
há uma única visão de mundo, portanto, um fenômeno, um problema, uma experiência 
podem ser descritos e analisados segundo diferentes perspectivas e correntes de 
pensamento, que variam no tempo, no espaço, na intencionalidade; 

V – compreender os efeitos da “infoera”, sabendo que estes atuam, cada vez 
mais, na vida das crianças, dos adolescentes e adultos, para que se reconheçam, de um lado, 
os estudantes, de outro, os profissionais da educação e a família, mas reconhecendo que os 
recursos midiáticos devem permear todas as atividades de aprendizagem.  

Na organização da matriz curricular, serão observados os critérios: 
I – de organização e programação de todos os tempos (carga horária) e 

espaços curriculares (componentes), em forma de eixos, módulos ou projetos, tanto no que 
se refere à base nacional comum, quanto à parte diversificada , sendo que a definição de 
tais eixos, módulos ou projetos deve resultar de amplo e verticalizado debate entre os atores 
sociais atuantes nas diferentes instâncias educativas; 

                                                           
( ) A Lei nº 9.795/99, dispõe sobre a Educação Ambiental, instituindo a política nacional de educação 
ambiental, determinando que a educação ambiental é um componente essencial e permanente da 
educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do 
processo educativo, em caráter formal e não-formal (artigo 2º). Dispõe ainda que a educação ambiental 
seja desenvolvida como uma prática educativa integrada, contínua e permanente em todos os níveis e 
modalidades do ensino formal, não devendo ser implantada como disciplina específica (artigo 10). 
- A Lei nº 10.741/2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, no seu artigo 22 determina que nos 
currículos mínimos dos diversos níveis de ensino formal serão inseridos conteúdos voltados ao 
processo de envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a eliminar o preconceito e a 
produzir conhecimentos sobre a matéria. 
- A Lei nº 9.503/1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, dispõe que a educação para o trânsito 
será promovida na pré-escola e nas escolas de 1º, 2º e 3º graus (sic), por meio de planejamento e ações 
coordenadas entre os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e de Educação, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação (artigo 76). 
 
() Segundo o artigo 23 da LDB, a Educação Básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos 

semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, 
na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse do 
processo de aprendizagem assim o recomendar. 
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II – de duração mínima anual de 200 (duzentos) dias letivos, com o total de, 
no mínimo, 800 (oitocentas) horas, recomendada a sua ampliação, na perspectiva do tempo 
integral, sabendo-se que as atividades escolares devem ser programadas articulada e 
integradamente, a partir da base nacional comum enriquecida e complementada pela parte 
diversificada, ambas formando um todo; 

III – da interdisciplinaridade e da contextualização, que devem ser 
constantes em todo o currículo, propiciando a interlocução entre os diferentes campos do 
conhecimento e a transversalidade do conhecimento de diferentes disciplinas, bem como o 
estudo e o desenvolvimento de projetos referidos a temas concretos da realidade dos 
estudantes; 

IV – da destinação de, pelo menos, 20% do total da carga horária anual ao 
conjunto de programas e projetos interdisciplinares eletivos criados pela escola, previstos 
no projeto pedagógico, de modo que os sujeitos do Ensino Fundamental e Médio possam 
escolher aqueles com que se identifiquem e que lhes permitam melhor lidar com o 
conhecimento e a experiência. Tais programas e projetos devem ser desenvolvidos de modo 
dinâmico, criativo e flexível, em articulação com a comunidade em que a escola esteja 
inserida;  

V – da abordagem interdisciplinar na organização e gestão do currículo, 
viabilizada pelo trabalho desenvolvido coletivamente, planejado previamente, de modo 
integrado e pactuado com a comunidade educativa; 

VI – de adoção, nos cursos noturnos do Ensino Fundamental e do Médio, da 
metodologia didático-pedagógica pertinente às características dos sujeitos das 
aprendizagens, na maioria trabalhadores, e, se necessário, sendo alterada a duração do 
curso, tendo como referência o mínimo correspondente à base nacional comum, de modo 
que tais cursos não fiquem prejudicados; 

VII – do entendimento de que, na proposta curricular, as características dos 
jovens e adultos trabalhadores das turmas do período noturno devem ser consideradas 
como subsídios importantes para garantir o acesso ao Ensino Fundamental e ao Ensino 
Médio, a permanência e o sucesso nas últimas séries, seja em curso de tempo regular, seja 
em curso na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, tendo em vista o direito à 
frequência a uma escola que lhes dê uma formação adequada ao desenvolvimento de sua 
cidadania;  

VIII – da oferta de atendimento educacional especializado, complementar ou 
suplementar à formação dos estudantes público-alvo da Educação Especial, previsto no 
projeto político-pedagógico da escola. 

A organização curricular assim concebida supõe outra forma de trabalho na 
escola, que consiste na seleção adequada de conteúdos e atividades de aprendizagem, de 
métodos, procedimentos, técnicas e recursos didático-pedagógicos. A perspectiva da 
articulação  interdisciplinar é voltada para o desenvolvimento não apenas de 
conhecimentos, mas também de habilidades, valores e práticas. 

Considera, ainda, que o avanço da qualidade na educação brasileira depende, 
fundamentalmente, do compromisso político, dos gestores educacionais das diferentes 
instâncias da educação , do respeito às diversidades dos estudantes, da competência dos 
professores e demais profissionais da educação, da garantia da autonomia responsável das 
instituições escolares na formulação de seu projeto político-pedagógico que contemple uma 
proposta consistente da organização do trabalho. 
 
2.5. Organização da Educação Básica 

                                                           
() Projeto de Lei de Responsabilidade Educacional – uma proposta aprovada pelos participantes da 

Conferência Nacional de Educação (CONAE) – quer criar mecanismos para aplicar sanções a 
governantes – nas três esferas – que não aplicarem corretamente os recursos da educação. A chamada 
Lei de Responsabilidade Educacional seguiria os moldes da Lei de Responsabilidade Fiscal, mas não se 
restringiria aos investimentos, incluindo também metas de acesso e qualidade do ensino. 
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Em suas singularidades, os sujeitos da Educação Básica, em seus diferentes 
ciclos de desenvolvimento, são ativos, social e culturalmente, porque aprendem e 
interagem; são cidadãos de direito e deveres em construção; copartícipes do processo de 
produção de cultura, ciência, esporte e arte, compartilhando saberes, ao longo de seu 
desenvolvimento físico, cognitivo, socioafetivo, emocional, tanto do ponto de vista ético, 
quanto político e estético, na sua relação com a escola, com a família e com a sociedade em 
movimento. Ao se identificarem esses sujeitos, é importante considerar os dizeres de 
Narodowski (1998). Ele entende, apropriadamente, que a escola convive hoje com 
estudantes de uma infância, de uma juventude (des) realizada, que estão nas ruas, em 
situação de risco e exploração, e aqueles de uma infância e juventude (hiper) realizada com 
pleno domínio tecnológico da internet, do orkut, dos chats. Não há mais como tratar: os 
estudantes como se fossem homogêneos, submissos, sem voz; os pais e a comunidade 
escolar como objetos. Eles são sujeitos plenos de possibilidades de diálogo, de interlocução 
e de intervenção. Exige-se, portanto, da escola, a busca de um efetivo pacto em torno do 
projeto educativo escolar, que considere os sujeitos estudantes jovens, crianças, adultos 
como parte ativa de seus processos de formação, sem minimizar a importância da 
autoridade adulta. 

Na organização curricular da Educação Básica, devem-se observar as 
diretrizes comuns a todas as suas etapas, modalidades e orientações temáticas, respeitadas 
suas especificidades e as dos sujeitos a que se destinam. Cada etapa é delimitada por sua 
finalidade, princípio e/ou por seus objetivos ou por suas diretrizes educacionais, 
claramente dispostos no texto da Lei nº 9.394/96, fundamentando-se na inseparabilidade 
dos conceitos referenciais: cuidar e educar, pois esta é uma concepção norteadora do projeto 
político-pedagógico concebido e executado pela comunidade educacional. Mas vão além 
disso quando, no processo educativo, educadores e estudantes se defrontarem com a 
complexidade e a tensão em que se circunscreve o processo no qual se dá a formação do 
humano em sua multidimensionalidade. 

Na Educação Básica, o respeito aos estudantes e a seus tempos mentais, 
sócio-emocionais, culturais, identitários, é um princípio orientador de toda a ação educativa. 
É responsabilidade dos sistemas educativos responderem pela criação de condições para 
que crianças, adolescentes, jovens e adultos, com sua diversidade (diferentes condições 
físicas, sensoriais e socioemocionais, origens, etnias, gênero, crenças, classes sociais, 
contexto sociocultural), tenham a oportunidade de receber a formação que corresponda à 
idade própria do percurso escolar, da Educação Infantil, ao Ensino Fundamental e ao Médio.  

Adicionalmente, na oferta de cada etapa pode corresponder uma ou mais das 
modalidades de ensino: Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos, Educação do 
Campo, Educação Escolar Indígena, Educação Profissional e Tecnológica, Educação a 
Distância, a educação nos estabelecimentos penais e a educação quilombola. 

Assim referenciadas, estas Diretrizes compreendem orientações para a 
elaboração das diretrizes específicas para cada etapa e modalidade da Educação Básica, 
tendo como centro e motivação os que justificam a existência da instituição escolar: os 
estudantes em desenvolvimento. Reconhecidos como sujeitos do processo de 
aprendizagens, têm sua identidade cultural e humana respeitada, desenvolvida nas suas 
relações com os demais que compõem o coletivo da unidade escolar, em elo com outras 
unidades escolares e com a sociedade, na perspectiva da inclusão social exercitada em 
compromisso com a equidade e a qualidade. É nesse sentido que se deve pensar e conceber 
o projeto político-pedagógico, a relação com a família, o Estado, a escola e tudo o que é nela 
realizado. Sem isso, é difícil consolidar políticas que efetivem o processo de integração entre 
as etapas e modalidades da Educação Básica e garanta ao estudante o acesso, a inclusão, a 
permanência, o sucesso e a conclusão de etapa, e a continuidade de seus estudos. Diante 
desse entendimento, a aprovação das Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica e a revisão e a atualização das diretrizes específicas de cada etapa e 
modalidade devem ocorrer mediante diálogo vertical e horizontal, de modo simultâneo e 
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indissociável, para que se possa assegurara necessária coesão dos fundamentos que as 
norteiam. 
 
2.5.1. Etapas da Educação Básica 

Quanto às etapas correspondentes aos diferentes momentos constitutivos 
do desenvolvimento educacional, a Educação Básica compreende: 

I – a Educação Infantil, que compreende: a Creche, englobando as diferentes 
etapas do desenvolvimento da criança até 3 (três) anos e 11 (onze) meses; e a Pré-Escola, 
com duração de 2 (dois) anos. 

II – o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com duração de 9 (nove) 
anos, é organizado e tratado em duas fases: a dos 5 (cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro) 
anos finais; 

III – o Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) anos.   
Estas etapas e fases têm previsão de idades próprias, as quais, no entanto, 

são diversas quando se atenta para alguns pontos como atraso na matrícula e/ou no 
percurso escolar, repetência, retenção, retorno de quem havia abandonado os estudos, 
estudantes com deficiência, jovens e adultos sem escolarização ou com esta incompleta, 
habitantes de zonas rurais, indígenas e quilombolas, adolescentes em regime de 
acolhimento ou internação, jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos 
estabelecimentos penais. 
 
2.5.1.1. Educação Infantil 

A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvimento integral da criança 
até 5 (cinco) anos de idade, em seus aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual e social, 
complementando a ação da família e da comunidade.  

Seus sujeitos situam-se na faixa etária que compreende o ciclo de 
desenvolvimento e de aprendizagem dotada de condições específicas, que são singulares a 
cada tipo de atendimento, com exigências próprias. Tais atendimentos carregam marcas 
singulares antropoculturais, porque as crianças provêm de diferentes e singulares 
contextos socioculturais, socioeconômicos e étnicos. Por isso, os sujeitos do processo 
educativo dessa etapa da Educação Básica devem ter a oportunidade de se sentirem 
acolhidos, amparados e respeitados pela escola e pelos profissionais da educação, com base 
nos princípios da individualidade, igualdade, liberdade, diversidade e pluralidade. Deve-se 
entender, portanto, que, para as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, independentemente 
das diferentes condições físicas, sensoriais, mentais, linguísticas, étnico-raciais, 
socioeconômicas, de origem, religiosas, entre outras, no espaço escolar, as relações sociais 
e intersubjetivas requerem a atenção intensiva dos profissionais da educação, durante o 
tempo e o momento de desenvolvimento das atividades que lhes são peculiares: este é o 
tempo em que a curiosidade deve ser estimulada, a partir da brincadeira orientada pelos 
profissionais da educação. Os vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e de 
tolerância recíproca em que se assenta a vida social, devem iniciar-se na Pré-Escola e sua 

                                                           
() Do ponto de vista do financiamento, essa categorização é subdividida conforme artigo 10, da Lei nº 
11.494/2007 (FUNDEB), para atender ao critério de distribuição proporcional de recursos dos fundos 
de manutenção da Educação Básica, estabelecendo as seguintes diferenças entre etapas, modalidades e 
tipos de estabelecimento de ensino: I. Creche; II. Pré-Escola; III. séries iniciais do Ensino Fundamental 
urbano; IV. séries iniciais do Ensino Fundamental rural; V. séries finais do Ensino Fundamental urbano; 
VI. séries finais do Ensino Fundamental rural; VII. Ensino Fundamental em tempo integral; VIII. Ensino 
Médio urbano; IX. Ensino Médio rural; X. Ensino Médio em tempo integral; XI. Ensino Médio integrado à 
educação profissional; XII. Educação especial; XIII. Educação indígena e quilombola; XIV. Educação de 
Jovens e Adultos com avaliação no processo; e XV. Educação de Jovens e Adultos integrada à educação 
profissional de nível médio, com avaliação no processo. 
 
() As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil foram revistas e estão atualizadas pela 
Resolução CNE/CEB nº 5/2009, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 20/2009. 
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intensificação deve ocorrer ao longo do Ensino Fundamental, etapa em que se prolonga a 
infância e se inicia a adolescência. 

Às unidades de Educação Infantil cabe definir, no seu projeto político-
pedagógico, com base no que dispõem os artigos 12 e 13 da LDB e no ECA, os conceitos 
orientadores do processo de desenvolvimento da criança, com a consciência de que as 
crianças, em geral, adquirem as mesmas formas de comportamento que as pessoas usam e 
demonstram nas suas relações com elas, para além do desenvolvimento da linguagem e do 
pensamento. 

Assim, a gestão da convivência e as situações em que se torna necessária a 
solução de problemas individuais e coletivos pelas crianças devem ser previamente 
programadas, com foco nas motivações estimuladas e orientadas pelos professores e 
demais profissionais da educação e outros de áreas pertinentes, respeitados os limites e as 
potencialidades de cada criança e os vínculos desta com a família ou com o seu responsável 
direto. Dizendo de outro modo, nessa etapa deve-se assumir o cuidado e a educação, 
valorizando a aprendizagem para a conquista da cultura da vida, por meio de atividades 
lúdicas em situações de aprendizagem (jogos e brinquedos), formulando proposta 
pedagógica que considere o currículo como conjunto de experiências em que se articulam 
saberes da experiência e socialização do conhecimento em seu dinamismo, depositando 
ênfase: 

I – na gestão das emoções; 
II – no desenvolvimento de hábitos higiênicos e alimentares; 
III – na vivência de situações destinadas à organização dos objetos pessoais 

e escolares; 
IV – na vivência de situações de preservação dos recursos da natureza; 
V – no contato com diferentes linguagens representadas, 

predominantemente, por ícones – e não apenas pelo desenvolvimento da prontidão para a 
leitura e escrita –, como potencialidades indispensáveis à formação do interlocutor cultural. 

 
2.5.1.2 Ensino Fundamental 

Na etapa da vida que corresponde ao Ensino Fundamental , o estatuto de 
cidadão vai se definindo gradativamente conforme o educando vai se assumindo a condição 
de um sujeito de direitos. As crianças, quase sempre, percebem o sentido das 
transformações corporais e culturais, afetivo-emocionais, sociais, pelas quais passam. Tais 
transformações requerem-lhes reformulação da autoimagem, a que se associa o 
desenvolvimento cognitivo. Junto a isso, buscam referências para a formação de valores 
próprios, novas estratégias para lidar com as diferentes exigências que lhes são impostas. 

De acordo com a Resolução CNE/CEB nº 3/2005, o Ensino Fundamental de 
9 (nove) anos tem duas fases com características próprias, chamadas de: anos iniciais, com 
5 (cinco) anos de duração, em regra para estudantes de 6 (seis) a 10 (dez) anos de idade; e 
anos finais, com 4 (quatro) anos de duração, para os de 11 (onze) a 14 (quatorze) anos. 

O Parecer CNE/CEB nº 7/2007 admitiu coexistência do Ensino Fundamental 
de 8 (oito) anos, em extinção gradual, com o de 9 (nove), que se encontra em processo de 
implantação e implementação. Há, nesse caso, que se respeitar o disposto nos Pareceres 
CNE/CEB nº 6/2005 e nº 18/2005, bem como na Resolução CNE/CEB nº 3/2005, que 
formula uma tabela de equivalência da organização e dos planos curriculares do Ensino 
Fundamental de 8 (oito) e de 9 (nove) anos, a qual deve ser adotada por todas as escolas.  

O Ensino Fundamental é de matrícula obrigatória para as crianças a partir 
dos 6 (seis) anos completos até o dia 31 de março do ano em que ocorrer matrícula, 
conforme estabelecido pelo CNE no Parecer CNE/CEB nº 22/2009 e Resolução CNE/CEB nº 
1/2010. Segundo o Parecer CNE/CEB nº 4/2008, o antigo terceiro período da Pré-Escola, 
                                                           
() As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental são as constantes da 

Resolução CNE/CEB nº 2/1998, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 4/1998, que estão em processo 
de revisão e atualização, face à experiência acumulada e às alterações na legislação que incidiram 
sobre essa etapa da Educação Básica. 
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agora primeiro ano do Ensino Fundamental, não pode se confundir com o anterior primeiro 
ano, pois se tornou parte integrante de um ciclo de 3 (três) anos, que pode ser denominado 
“ciclo da infância”. Conforme o Parecer CNE/CEB nº 6/2005, a ampliação do Ensino 
Fundamental obrigatório a partir dos 6 (seis) anos de idade requer de todas as escolas e de 
todos os educadores compromisso com a elaboração de um novo projeto político-
pedagógico, bem como para o consequente redimensionamento da Educação Infantil.  

Por outro lado, conforme destaca o Parecer CNE/CEB nº 7/2007: é 
perfeitamente possível que os sistemas de ensino estabeleçam normas para que essas crianças 
que só vão completar seis anos depois de iniciar o ano letivo possam continuar frequentando 
a Pré- Escola para que não ocorra uma indesejável descontinuidade de atendimento e 
desenvolvimento. 

O intenso processo de descentralização ocorrido na última década acentuou, 
na oferta pública, a cisão entre anos iniciais e finais do Ensino Fundamental, levando à 
concentração dos anos iniciais, majoritariamente, nas redes municipais, e dos anos finais, 
nas redes estaduais, embora haja escolas com oferta completa (anos iniciais e anos finais do 
ensino fundamental) em escolas mantidas por redes públicas e privadas. Essa realidade 
requer especial atenção dos sistemas estaduais e municipais, que devem estabelecer forma 
de colaboração, visando à oferta do Ensino Fundamental e à articulação entre a primeira 
fase e a segunda, para evitar obstáculos ao acesso de estudantes que mudem de uma rede 
para outra para completarem escolaridade obrigatória, garantindo a organicidade e 
totalidade do processo formativo do escolar. 

Respeitadas as marcas singulares antropoculturais que as crianças de 
diferentes contextos adquirem, os objetivos da formação básica, definidos para a Educação 
Infantil, prolongam-se durante os anos iniciais do Ensino Fundamental, de tal modo que os 
aspectos físico, afetivo, psicológico, intelectual e social sejam priorizados na sua formação, 
complementando a ação da família e da comunidade e, ao mesmo tempo, ampliando e 
intensificando, gradativamente, o processo educativo com qualidade social, mediante:  

I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos 
o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo; 

II – foco central na alfabetização, ao longo dos três primeiros anos, conforme 
estabelece o Parecer CNE/CEB nº 4/2008, de 20 de fevereiro de 2008, da lavra do 
conselheiro Murílio de Avellar Hingel, que apresenta orientação sobre os três anos iniciais 
do Ensino Fundamental de nove anos; 

III – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 
economia, da tecnologia, das artes e da cultura dos direitos humanos e dos valores em que 
se fundamenta a sociedade; 

IV – o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 
aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

V – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade 
humana e de respeito recíproco em que se assenta a vida social. 

Como medidas de caráter operacional, impõe-se a adoção: 
I – de programa de preparação dos profissionais da educação, 

particularmente dos gestores, técnicos e professores; 
II – de trabalho pedagógico desenvolvido por equipes interdisciplinares e 

multiprofissionais; 
III – de programas de incentivo ao compromisso dos profissionais da 

educação com os estudantes e com sua aprendizagem, de tal modo que se tornem sujeitos 
nesse processo; 

IV – de projetos desenvolvidos em aliança com a comunidade, cujas 
atividades colaborem para a superação de conflitos nas escolas, orientados por objetivos 
claros e tangíveis, além de diferentes estratégias de intervenção; 

V – de abertura de escolas além do horário regular de aulas, oferecendo aos 
estudantes local seguro para a prática de atividades esportivo-recreativas e socioculturais, 
além de reforço escolar; 
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VI – de espaços físicos da escola adequados aos diversos ambientes 
destinados às várias atividades, entre elas a de experimentação e práticas botânicas;   

VII – de acessibilidade arquitetônica, nos mobiliários, nos recursos didático-
pedagógicos, nas comunicações e informações. 

Nessa perspectiva, no geral, é tarefa da escola, palco de interações, e, no 
particular, é responsabilidade do professor, apoiado pelos demais profissionais da 
educação, criar situações que provoquem nos estudantes a necessidade e o desejo de 
pesquisar e experimentar situações de aprendizagem como conquista individual e coletiva, 
a partir do contexto particular e local, em elo com o geral e transnacional. 
 
2.5.1.3. Ensino Médio 

Os princípios e as finalidades que orientam o Ensino Médio, para 
adolescentes em idade de 15 (quinze) a 17 (dezessete), preveem, como preparação para a 
conclusão do processo formativo da Educação Básica (artigo 35 da LDB): 

I – a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no 
Ensino Fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II – a preparação básica para o trabalho, tomado este como princípio 
educativo, e para a cidadania do educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz 
de enfrentar novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores; 

III – o aprimoramento do estudante como um ser de direitos, pessoa 
humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do 
pensamento crítico; 

IV – a compreensão dos fundamentos científicos e tecnológicos presentes na 
sociedade contemporânea, relacionando a teoria com a prática. 

A formação ética, a autonomia intelectual, o pensamento crítico que construa 
sujeitos de direitos devem se iniciar desde o ingresso do estudante no mundo escolar. Como 
se sabe, estes são, a um só tempo, princípios e valores adquiridos durante a formação da 
personalidade do indivíduo. É, entretanto, por meio da convivência familiar, social e escolar 
que tais valores são internalizados. Quando o estudante chega ao Ensino Médio, os seus 
hábitos e as suas atitudes crítico-reflexivas e éticas já se acham em fase de conformação. 
Mesmo assim, a preparação básica para o trabalho e a cidadania, e a prontidão para o 
exercício da autonomia intelectual são uma conquista paulatina e requerem a atenção de 
todas as etapas do processo de formação do indivíduo. Nesse sentido, o Ensino Médio, como 
etapa responsável pela terminalidade do processo formativo da Educação Básica, deve se 
organizar para proporcionar ao estudante uma formação com base unitária, no sentido de 
um método de pensar e compreender as determinações da vida social e produtiva; que 
articule trabalho, ciência, tecnologia e cultura na perspectiva da emancipação humana.  

Na definição e na gestão do currículo, sem dúvida, inscrevem-se fronteiras 
de ordem legal e teórico-metodológica. Sua lógica dirige-se aos jovens não como 
categorização genérica e abstrata, mas consideradas suas singularidades, que se situam 
num tempo determinado, que, ao mesmo tempo, é recorte da existência humana e herdeiro 
de arquétipos conformadores da sua singularidade inscrita em determinações históricas. 
Compreensível que é difícil que todos os jovens consigam carregar a necessidade e o desejo 
de assumir todo o programa de Ensino Médio por inteiro, como se acha organizado. Dessa 
forma, compreende-se que o conjunto de funções atribuídas ao Ensino Médio não 
corresponde à pretensão e às necessidades dos jovens dos dias atuais e às dos próximos 

                                                           
() Experiências com cultivo de hortaliças, jardinagem e outras, sob a orientação dos profissionais da 
educação e apoio de outros, cujo resultado se transforme em benefício da mudança de hábitos dos 
estudantes que, além da constituição de atividades alternativas para a oferta de diferentes opções, 
possam ser prazerosas. 
() As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio estão expressas na Resolução 
CNE/CEB nº 3/98, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 15/98, atualmente em processo de revisão e 
atualização, face à experiência acumulada e às alterações na legislação que incidiram sobre esta etapa 
da Educação Básica. 
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anos. Portanto, para que se assegure a permanência dos jovens na escola, com proveito, até 
a conclusão da Educação Básica, os sistemas educativos devem prever currículos flexíveis, 
com diferentes alternativas, para que os jovens tenham a oportunidade de escolher o 
percurso formativo que mais atenda a seus interesses, suas necessidades e suas aspirações.  

Deste modo, essa etapa do processo de escolarização se constitui em 
responsável pela terminalidade do processo formativo do estudante da Educação Básica , 
e, conjuntamente, pela preparação básica para o trabalho e para a cidadania, e pela 
prontidão para o exercício da autonomia intelectual. 

Na perspectiva de reduzir a distância entre as atividades escolares e as 
práticas sociais, o Ensino Médio deve ter uma base unitária sobre a qual podem se assentar 
possibilidades diversas: no trabalho, como preparação geral ou, facultativamente, para 
profissões técnicas; na ciência e na tecnologia, como iniciação científica e tecnológica; nas 
artes e na cultura, como ampliação da formação cultural. Assim, o currículo do Ensino Médio 
deve organizar-se de modo a assegurar a integração entre os seus sujeitos, o trabalho, a 
ciência, a tecnologia e a cultura, tendo o trabalho como princípio educativo, 
processualmente conduzido desde a Educação Infantil. 

 
2.5.2. Modalidades da Educação Básica 

Como já referido, na oferta de cada etapa pode corresponder uma ou mais 
modalidades de ensino: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial, Educação 
Profissional e Tecnológica, Educação Básica do Campo, Educação Escolar Indígena, 
Educação Escolar Quilombola e Educação a Distância. 
 
2.5.2.1. Educação de Jovens e Adultos 

A instituição da Educação de Jovens e Adultos (EJA tem sido considerada 
como instância em que o Brasil procura saldar uma dívida social que tem para com o cidadão 
que não estudou na idade própria. Destina-se, portanto, aos que se situam na faixa etária 
superior à considerada própria, no nível de conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino 
Médio. 

A carência escolar de adultos e jovens que ultrapassaram essa idade tem 
graus variáveis, desde a total falta de alfabetização, passando pelo analfabetismo funcional, 
até a incompleta escolarização nas etapas do Ensino Fundamental e do Médio. Essa 
defasagem educacional mantém e reforça a exclusão social, privando largas parcelas da 
população ao direito de participar dos bens culturais, de integrar-se na vida produtiva e de 
exercer sua cidadania. Esse resgate não pode ser tratado emergencialmente, mas, sim, de 
forma sistemática e continuada, uma vez que jovens e adultos continuam alimentando o 
contingente com defasagem escolar, seja por não ingressarem na escola, seja por dela se 
evadirem por múltiplas razões. 

O inciso I do artigo 208 da Constituição Federal determina que o dever do 
Estado para com a educação será efetivado mediante a garantia de Ensino Fundamental 
obrigatório e gratuito, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ele não 
tiverem acesso na idade própria. Este mandamento constitucional é reiterado pela LDB, no 
inciso I do seu artigo 4º, sendo que, o artigo 37 traduz os fundamentos da EJA ao atribuir ao 

                                                           
() Art. 208. (...) I – Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 
idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade 
própria; 
(O disposto neste inciso I deverá ser implementado progressivamente, até 2016, nos termos do Plano 
Nacional de Educação, com apoio técnico e financeiro da União). 
 
() As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação e Jovens e Adultos estão expressas na 

Resolução CNE/CEB nº 1/2000, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 11/2000, sendo que o Parecer 
CNE/CEB nº 6/2010 (ainda não homologado), visa instituir Diretrizes Operacionais para a Educação 
de Jovens e Adultos (EJA) nos aspectos relativos à duração dos cursos e idade mínima para ingresso 
nos cursos de EJA; idade mínima e certificação nos exames de EJA; e Educação de Jovens e Adultos 
desenvolvida por meio da Educação a Distância. 
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poder público a responsabilidade de estimular e viabilizar o acesso e a permanência do 
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si, mediante 
oferta de cursos gratuitos aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na 
idade regular, proporcionando-lhes oportunidades educacionais apropriadas, consideradas 
as características do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante 
cursos e exames. Esta responsabilidade deve ser prevista pelos sistemas educativos e por 
eles deve ser assumida, no âmbito da atuação de cada sistema, observado o regime de 
colaboração e da ação redistributiva, definidos legalmente. 

Os cursos de EJA devem pautar-se pela flexibilidade, tanto de currículo 
quanto de tempo e espaço, para que seja: 

I – rompida a simetria com o ensino regular para crianças e adolescentes, de 
modo a permitir percursos individualizados e conteúdos significativos para os jovens e 
adultos; 

II – provido suporte e atenção individual às diferentes necessidades dos 
estudantes no processo de aprendizagem, mediante atividades diversificadas; 

III – valorizada a realização de atividades e vivências socializadoras, 
culturais, recreativas e esportivas, geradoras de enriquecimento do percurso formativo dos 
estudantes; 

IV – desenvolvida a agregação de competências para o trabalho; 
V – promovida a motivação e orientação permanente dos estudantes, 

visando à maior participação nas aulas e seu melhor aproveitamento e desempenho; 
VI – realizada sistematicamente a formação continuada destinada 

especificamente aos educadores de jovens e adultos. 
Na organização curricular dessa modalidade da Educação Básica, a mesma 

lei prevê que os sistemas de ensino devem oferecer cursos e exames supletivos, que 
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento de 
estudos em caráter regular. Entretanto, prescreve que, preferencialmente, os jovens e 
adultos tenham a oportunidade de desenvolver a Educação Profissional articulada com a 
Educação Básica (§ 3º do artigo 37 da LDB, incluído pela Lei nº 11.741/2008).  

Cabe a cada sistema de ensino definir a estrutura e a duração dos cursos da 
Educação de Jovens e Adultos, respeitadas as Diretrizes Curriculares Nacionais, a identidade 
dessa modalidade de educação e o regime de colaboração entre os entes federativos. 

Quanto aos exames supletivos, a idade mínima para a inscrição e realização 
de exames de conclusão do Ensino Fundamental é de 15 (quinze) anos completos, e para os 
de conclusão do Ensino Médio é a de 18 (dezoito) anos completos. Para a aplicação desses 
exames, o órgão normativo dos sistemas de educação deve manifestar-se previamente, além 
de acompanhar os seus resultados. A certificação do conhecimento e das experiências 
avaliados por meio de exames para verificação de competências e habilidades é objeto de 
diretrizes específicas a serem emitidas pelo órgão normativo competente, tendo em vista a 
complexidade, a singularidade e a diversidade contextual dos sujeitos a que se destinam tais 
exames.   

 

                                                           
() São exemplos desta articulação o Programa Nacional de Integração da Educação Profissional com a 
Educação Básica na Modalidade de Educação Jovens e Adultos – PROEJA (que articula educação 
profissional com o Ensino Fundamental e o médio da EJA) e o Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
Educação, Qualificação e Participação Cidadã – PROJOVEM, para jovens de 18 a 29 anos (que articula 
Ensino Fundamental, qualificação profissional e ações comunitárias). 
() A União, pelo MEC e INEP, supletivamente e em regime de colaboração com os Estados, Distrito 
Federal e Municípios, vem oferecendo exames supletivos nacionais, mediante o Exame Nacional para 
Certificação de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA), autorizado pelo Parecer CNE/CEB nº 
19/2005. Observa-se que, a partir da aplicação do ENEM em 2009, este passou a substituir o ENCCEJA 
referente ao Ensino Médio, passando, pois, a ser aplicado apenas o referente ao fundamental. Tais 
provas são interdisciplinares e contextualizadas, percorrendo transversalmente quatro áreas de 
conhecimento – Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Ciências da Natureza, e suas Tecnologias; 
Ciências Humanas e suas Tecnologias e Matemática e suas Tecnologias. 
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2.5.2.2. Educação Especial 
A Educação Especial é uma modalidade de ensino transversal a todas etapas 

e outras modalidades, como parte integrante da educação regular, devendo ser prevista no 
projeto político-pedagógico da unidade escolar.  

Os sistemas de ensino devem matricular todos os estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, 
cabendo às escolas organizar-se para seu atendimento, garantindo as condições para uma 
educação de qualidade para todos, devendo considerar suas necessidades educacionais 
específicas, pautando-se em princípios éticos, políticos e estéticos, para assegurar: 

I – a dignidade humana e a observância do direito de cada estudante de 
realizar seus projetos e estudo, de trabalho e de inserção na vida social, com autonomia e 
independência; 

II – a busca da identidade própria de cada estudante, o reconhecimento e a 
valorização das diferenças e potencialidades, o atendimento às necessidades educacionais 
no processo de ensino e aprendizagem, como base para a constituição e ampliação de 
valores, atitudes, conhecimentos, habilidades e competências; 

III – o desenvolvimento para o exercício da cidadania, da capacidade de 
participação social, política e econômica e sua ampliação, mediante o cumprimento de seus 
deveres e o usufruto de seus direitos. 

O atendimento educacional especializado (AEE), previsto pelo Decreto nº 
6.571/2008, é parte integrante do processo educacional, sendo que os sistemas de ensino 
devem matricular os estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades/superdotação nas classes comuns do ensino regular e no atendimento 
educacional especializado (AEE). O objetivo deste atendimento é identificar habilidades e 
necessidades dos estudantes, organizar recursos de acessibilidade e realizar atividades 
pedagógicas específicas que promovam seu acesso ao currículo. Este atendimento não 
substitui a escolarização em classe comum e é ofertado no contra-turno da escolarização 
em salas de recursos multifuncionais da própria escola, de outra escola pública ou em 
centros de AEE da rede pública ou de instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos conveniadas com a Secretaria de Educação ou órgão 
equivalente dos Estados, Distrito Federal ou dos Municípios. 

Os sistemas e as escolas devem proporcionar condições para que o professor 
da classe comum possa explorar e estimular as potencialidades de todos os estudantes, 
adotando uma pedagogia dialógica, interativa, interdisciplinar e inclusiva e, na interface, o 
professor do AEE identifique habilidades e necessidades dos estudantes, organize e oriente 
sobre os serviços e recursos pedagógicos e de acessibilidade para a participação e 
aprendizagem dos estudantes. 

Na organização desta modalidade, os sistemas de ensino devem observar as 
seguintes orientações fundamentais: 

I – o pleno acesso e efetiva participação dos estudantes no ensino regular; 
II – a oferta do atendimento educacional especializado (AEE); 
III – a formação de professores para o AEE e para o desenvolvimento de 

práticas educacionais inclusivas; 
IV – a participação da comunidade escolar; 
V – a acessibilidade arquitetônica, nas comunicações e informações, nos 

mobiliários e equipamentos e nos transportes; 
VI – a articulação das políticas públicas intersetoriais. 

                                                           
() As atuais Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica são as instituídas pela 
Resolução CNE/CEB nº 2/2001, com fundamento no Parecer CNE/CEB 17/2001, complementadas pelas 
Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade 
Educação Especial (Resolução CNE/CEB nº 4/2009, com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 13/2009), 
para implementação do Decreto nº 6.571/2008, que dispõe sobre o Atendimento Educacional 
Especializado (AEE). 
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Nesse sentido, os sistemas de ensino assegurarão a observância das 
seguintes orientações fundamentais: 

I – métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, para 
atender às suas necessidades; 

II – formação de professores para o atendimento educacional especializado, 
bem como para o desenvolvimento de práticas educacionais inclusivas nas classes comuns 
de ensino regular; 

III – acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular. 

A LDB, no artigo 60, prevê que os órgãos normativos dos sistemas de ensino 
estabelecerão critérios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, 
especializadas e com atuação exclusiva em Educação Especial, para fins de apoio técnico e 
financeiro pelo poder público e, no seu parágrafo único, estabelece que o poder público 
ampliará o atendimento aos estudantes com necessidades especiais na própria rede pública 
regular de ensino, independentemente do apoio às instituições previstas nesse artigo.  

O Decreto nº 6.571/2008 dispõe sobre o atendimento educacional 
especializado, regulamenta o parágrafo único do artigo 60 da LDB e acrescenta dispositivo 
ao Decreto nº 6.253/2007, prevendo, no âmbito do FUNDEB, a dupla matrícula dos alunos 
público-alvo da educação especial, uma no ensino regular da rede pública e outra no 
atendimento educacional especializado. 

 
2.5.2.3. Educação Profissional e Tecnológica 

A Educação Profissional e Tecnológica (EPT), em conformidade com o 
disposto na LDB, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.741/2008, no cumprimento 
dos objetivos da educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de 
educação e às dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. Dessa forma, pode ser 
compreendida como uma modalidade na medida em que possui um modo próprio de fazer 
educação nos níveis da Educação Básica e Superior e em sua articulação com outras 
modalidades educacionais: Educação de Jovens e Adultos, Educação Especial e Educação a 
Distância.  

A EPT na Educação Básica ocorre na oferta de cursos de formação inicial e 
continuada ou qualificação profissional, e nos de Educação Profissional Técnica de nível 
médio ou, ainda, na Educação Superior, conforme o § 2º do artigo 39 da LDB: 

A Educação Profissional e Tecnológica abrangerá os seguintes cursos: 
I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; 
II – de Educação Profissional Técnica de nível médio; 
III – de Educação Profissional Tecnológica de graduação e pós-graduação. 
A Educação Profissional Técnica de nível médio, nos termos do artigo 36-B 

da mesma Lei, é desenvolvida nas seguintes formas: 
I – articulada com o Ensino Médio, sob duas formas: 
II – integrada, na mesma instituição, 
III – concomitante, na mesma ou em distintas instituições; 
IV – subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o Ensino 

Médio. 
As instituições podem oferecer cursos especiais, abertos à comunidade, com 

matrícula condicionada à capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de 
escolaridade. São formulados para o atendimento de demandas pontuais, específicas de um 
determinado segmento da população ou dos setores produtivos, com período determinado 
para início e encerramento da oferta, sendo, como cursos de formação inicial e continuada 
ou de qualificação profissional, livres de regulamentação curricular. 
                                                           
() As atuais Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico estão 
instituídas pela Resolução CNE/CEB nº 4/99, fundamentada no Parecer CNE/CEB nº 16/99, atualmente 
em processo de revisão e atualização, face à experiência acumulada e às alterações na legislação que 
incidiram sobre esta modalidade. 
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No tocante aos cursos articulados com o Ensino Médio, organizados na 
forma integrada, o que está proposto é um curso único (matrícula única), no qual os diversos 
componentes curriculares são abordados de forma que se explicitem os nexos existentes 
entre eles, conduzindo os estudantes à habilitação profissional técnica de nível médio ao 
mesmo tempo em que concluem a última etapa da Educação Básica. 

Os cursos técnicos articulados com o Ensino Médio, ofertados na forma 
concomitante, com dupla matrícula e dupla certificação, podem ocorrer na mesma 
instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis; em 
instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; ou em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto 
pedagógico unificado. 

São admitidas, nos cursos de Educação Profissional Técnica de nível médio, 
a organização e a estruturação em etapas que possibilitem uma qualificação profissional 
intermediária. 

Abrange, também, os cursos conjugados com outras modalidades de ensino, 
como a Educação de Jovens e Adultos, a Educação Especial e a Educação a Distância, e pode 
ser desenvolvida por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições 
especializadas ou no ambiente de trabalho. Essa previsão coloca, no escopo dessa 
modalidade educacional, as propostas de qualificação, capacitação, atualização e 
especialização profissional, entre outras livres de regulamentação curricular, reconhecendo 
que a EPT pode ocorrer em diversos formatos e no próprio local de trabalho. Inclui, nesse 
sentido, os programas e cursos de Aprendizagem, previstos na Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT) aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43, desenvolvidos por entidades 
qualificadas e no ambiente de trabalho, através de contrato especial de trabalho.  

A organização curricular da educação profissional e tecnológica por eixo 
tecnológico fundamenta-se na identificação das tecnologias que se encontram na base de 
uma dada formação profissional e dos arranjos lógicos por elas constituídos. Por considerar 
os conhecimentos tecnológicos pertinentes a cada proposta de formação profissional, os 
eixos tecnológicos facilitam a organização de itinerários formativos, apontando 
possibilidades de percursos tanto dentro de um mesmo nível educacional quanto na 
passagem do nível básico para o superior. 

Os conhecimentos e habilidades adquiridos tanto nos cursos de educação 
profissional e tecnológica, como os adquiridos na prática laboral pelos trabalhadores, 
podem ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 
conclusão de estudos. Assegura-se, assim, ao trabalhador jovem e adulto, a possibilidade de 
ter reconhecidos os saberes construídos em sua trajetória de vida. Para Moacir Alves 
Carneiro, a certificação pretende valorizar a experiência extra escolar e a abertura que a Lei 
dá à Educação Profissional vai desde o reconhecimento do valor igualmente educativo do 
que se aprendeu na escola e no próprio ambiente de trabalho, até a possibilidade de saídas 
e entradas intermediárias. 

 
2.5.2.4. Educação Básica do campo 

Nesta modalidade , a identidade da escola do campo é definida pela sua 
vinculação com as questões inerentes à sua realidade, ancorando-se na temporalidade e 
saberes próprios dos estudantes, na memória coletiva que sinaliza futuros, na rede de 
ciência e tecnologia disponível na sociedade e nos movimentos sociais em defesa de projetos 
que associem as soluções exigidas por essas questões à qualidade social da vida coletiva no 
País. 

                                                           
() As Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo estão orientadas pelo 

Parecer CNE/CEB nº 36/2001 e Resolução CNE/CEB nº 1/2002, e pelo Parecer CNE/CEB nº 3/2008 e 
Resolução CNE/CEB nº 2/2008. 
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A educação para a população rural está prevista no artigo 28 da LDB, em que 
ficam definidas, para atendimento à população rural, adaptações necessárias às 
peculiaridades da vida rural e de cada região, definindo orientações para três aspectos 
essenciais à organização da ação pedagógica: 

I – conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades 
e interesses dos estudantes da zona rural; 

II – organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar 
às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas; 

III – adequação à natureza do trabalho na zona rural. 
As propostas pedagógicas das escolas do campo devem contemplar a 

diversidade do campo em todos os seus aspectos: sociais, culturais, políticos, econômicos, 
de gênero, geração e etnia. Formas de organização e metodologias pertinentes à realidade 
do campo devem, nesse sentido, ter acolhida. Assim, a pedagogia da terra busca um trabalho 
pedagógico fundamentado no princípio da sustentabilidade, para que se possa assegurar a 
preservação da vida das futuras gerações.  

Particularmente propícia para esta modalidade, destaca-se a pedagogia da 
alternância (sistema dual), criada na Alemanha há cerca de 140 anos e, hoje, difundida em 
inúmeros países, inclusive no Brasil, com aplicação, sobretudo, no ensino voltado para a 
formação profissional e tecnológica para o meio rural. Nesta metodologia, o estudante, 
durante o curso e como parte integrante dele, participa, concomitante e alternadamente, de 
dois ambientes/situações de aprendizagem: o escolar e o laboral, não se configurando o 
último como estágio, mas, sim, como parte do currículo do curso. Essa alternância pode ser 
de dias na mesma semana ou de blocos semanais ou, mesmo, mensais ao longo do curso. 
Supõe uma parceria educativa, em que ambas as partes são corresponsáveis pelo 
aprendizado e formação do estudante. É bastante claro que podem predominar, num ou 
noutro, oportunidades diversas de desenvolvimento de competências, com ênfases ora em 
conhecimentos, ora em habilidades profissionais, ora em atitudes, emoções e valores 
necessários ao adequado desempenho do estudante. Nesse sentido, os dois 
ambientes/situações são intercomplementares. 

 
2.5.2.5. Educação escolar indígena 

A escola desta modalidade tem uma realidade singular, inscrita em terras e 
cultura indígenas .  Requer, portanto, pedagogia própria em respeito à especificidade 
étnico-cultural de cada povo ou comunidade e formação específica de seu quadro docente, 
observados os princípios constitucionais, a base nacional comum e os princípios que 
orientam a Educação Básica brasileira (artigos 5º, 9º, 10, 11 e inciso VIII do artigo 4º da 
LDB). 

Na estruturação e no funcionamento das escolas indígenas é reconhecida sua 
condição de escolas com normas e ordenamento jurídico próprios, com ensino intercultural 
e bilíngue, visando à valorização plena das culturas dos povos indígenas e à afirmação e 
manutenção de sua diversidade étnica. 

São elementos básicos para a organização, a estrutura e o funcionamento da 
escola indígena: 

I – localização em terras habitadas por comunidades indígenas, ainda que se 
estendam por territórios de diversos Estados ou Municípios contíguos; 

II – exclusividade de atendimento a comunidades indígenas; 
III – ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades atendidas, 

como uma das formas de preservação da realidade sociolinguística de cada povo; 
IV – organização escolar própria. 

                                                           
() Esta modalidade tem diretrizes próprias instituídas pela Resolução CNE/CEB nº 3/99, com base no 

Parecer CNE/CEB nº 14/99, que fixou Diretrizes Nacionais para o Funcionamento das Escolas 
Indígenas. 
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Na organização de escola indígena deve ser considerada a participação da 
comunidade, na definição do modelo de organização e gestão, bem como: 

I – suas estruturas sociais; 
II – suas práticas socioculturais e religiosas; 
III – suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e 

métodos de ensino-aprendizagem; 
IV – suas atividades econômicas; 
V – a necessidade de edificação de escolas que atendam aos interesses das 

comunidades indígenas; 
VI – o uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o 

contexto sociocultural de cada povo indígena. 
As escolas indígenas desenvolvem suas atividades de acordo com o proposto 

nos respectivos projetos pedagógicos e regimentos escolares com as prerrogativas de: 
organização das atividades escolares, independentes do ano civil, respeitado o fluxo das 
atividades econômicas, sociais, culturais e religiosas; e duração diversificada dos períodos 
escolares, ajustando-a às condições e especificidades próprias de cada comunidade.  

Por sua vez, tem projeto pedagógico próprio, por escola ou por povo 
indígena, tendo por base as Diretrizes Curriculares Nacionais referentes a cada etapa da 
Educação Básica; as características próprias das escolas indígenas, em respeito à 
especificidade étnico-cultural de cada povo ou comunidade; as realidades sociolínguísticas, 
em cada situação; os conteúdos curriculares especificamente indígenas e os modos próprios 
de constituição do saber e da cultura indígena; e a participação da respectiva comunidade 
ou povo indígena.  

A formação dos professores é específica, desenvolvida no âmbito das 
instituições formadoras de professores, garantindo-se aos professores indígenas a sua 
formação em serviço e, quando for o caso, concomitantemente com a sua própria 
escolarização. 
 
2.5.2.6. Educação a Distância 

A modalidade Educação a Distância  caracteriza-se pela mediação didático 
pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem que ocorre com a utilização de meios 
e tecnologias de informação e comunicação, com estudantes e professores desenvolvendo 
atividades educativas em lugares ou tempos diversos. 

O credenciamento para a oferta de cursos e programas de Educação de 
Jovens e Adultos, de Educação Especial e de Educação Profissional e Tecnológica de nível 
médio, na modalidade a distância, compete aos sistemas estaduais de ensino, atendidas a 
regulamentação federal e as normas complementares desses sistemas. 
 
2.5.2.6. Educação Escolar Quilombola 

A Educação Escolar Quilombola é desenvolvida em unidades educacionais 
inscritas em suas terras e cultura, requerendo pedagogia própria em respeito à 
especificidade étnico cultural de cada comunidade e formação específica de seu quadro 
docente, observados os princípios constitucionais, a base nacional comum e os princípios 
que orientam a Educação Básica brasileira. 

Na estruturação e no funcionamento das escolas quilombolas, deve ser 
reconhecida e valorizada sua diversidade cultural. 

 

                                                           
() Esta modalidade está regida pelo Decreto nº 5.622/2005, regulamentador do artigo 80 da LDB, que 

trata da Educação a Distância. No Conselho Nacional de Educação, a modalidade foi, anteriormente, 
objeto do Parecer CNE/CEB nº 41/2002, de Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação a 
Distância na Educação de Jovens e Adultos e para a Educação Básica na etapa do Ensino Médio, sendo 
de notar, porém, que não foi editada a Resolução então proposta. 

() Não há, ainda, Diretrizes Curriculares específicas para esta modalidade. 
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2.6. Elementos constitutivos para a organização das Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica 

 
Estas Diretrizes inspiram-se nos princípios constitucionais e na LDB e se 

operacionalizam – sobretudo por meio do projeto político-pedagógico e do regimento 
escolar, do sistema de avaliação, da gestão democrática e da organização da escola – na 
formação inicial e continuada do professor, tendo como base os princípios afirmados nos 
itens anteriores, entre os quais o cuidado e o compromisso com a educação integral de 
todos, atendendo-se às dimensões orgânica, sequencial e articulada da Educação Básica.  

A LDB estabelece condições para que a unidade escolar responda à 
obrigatoriedade de garantir acesso à escola e permanência com sucesso. Ela aponta ainda 
alternativas para flexibilizar as condições para que a passagem dos estudantes pela escola 
seja concebida como momento de crescimento, mesmo frente a percursos de aprendizagem 
não lineares.  

A isso se associa o entendimento de que a instituição escolar, hoje, dispõe de 
instrumentos legais e normativos que lhe permitam exercitar sua autonomia, instituindo as 
suas próprias regras para mudar, reinventar, no seu projeto político-pedagógico e no seu 
regimento, o currículo, a avaliação da aprendizagem, seus procedimentos, para que o grande 
objetivo seja alcançado: educação para todos em todas as etapas e modalidades da Educação 
Básica, com qualidade social. 
 
2.6.1. O projeto político-pedagógico e o regimento escolar 

O projeto político-pedagógico, nomeado na LDB como proposta ou projeto 
pedagógico, representa mais do que um documento. É um dos meios de viabilizar a escola 
democrática e autônoma para todos, com qualidade social. Autonomia pressupõe liberdade 
e capacidade de decidir a partir de regras relacionais. O exercício da autonomia 
administrativa e pedagógica da escola pode ser traduzido como a capacidade de governar a 
si mesmo, por meio de normas próprias. 

A autonomia da escola numa sociedade democrática é, sobretudo, a 
possibilidade de ter uma compreensão particular das metas da tarefa de educar e cuidar, 
das relações de interdependência, da possibilidade de fazer escolhas visando a um trabalho 
educativo eticamente responsável, que devem ser postas em prática nas instituições 
educacionais, no cumprimento do artigo 3º da LDB, em que vários princípios derivam da 
Constituição Federal. Essa autonomia tem como suporte a Constituição Federal e o disposto 
no artigo 15 da LDB: 

Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de Educação 
Básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de 
gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro público. 

O ponto de partida para a conquista da autonomia pela instituição 
educacional tem por base a construção da identidade de cada escola, cuja manifestação se 
expressa no seu projeto pedagógico e no regimento escolar próprio, enquanto manifestação 
de seu ideal de educação e que permite uma nova e democrática ordenação pedagógica das 
relações escolares. O projeto político-pedagógico deve, pois, ser assumido pela comunidade 
educativa, ao mesmo tempo, como sua força indutora do processo participativo na 
instituição e como um dos instrumentos de conciliação das diferenças, de busca da 
construção de responsabilidade compartilhada por todos os membros integrantes da 
comunidade escolar, sujeitos históricos concretos, situados num cenário geopolítico 
preenchido por situações cotidianas desafiantes. 

Assim concebido, o processo de formulação do projeto político-pedagógico 
tem como referência a democrática ordenação pedagógica das relações escolares, cujo 
horizonte de ação procura abranger a vida humana em sua globalidade. Por outro lado, o 
projeto político pedagógico é também um documento em que se registra o resultado do 
processo negocial estabelecido por aqueles atores que estudam a escola e por ela 
respondem em parceria  (gestores, professores, técnicos e demais funcionários, 
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representação estudantil, representação da família e da comunidade local). É, portanto, 
instrumento de previsão e suporte para a avaliação das ações educativas programadas para 
a instituição como um todo; referencia e transcende o planejamento da gestão e do 
desenvolvimento escolar, porque suscita e registra decisões colegiadas que envolvem a 
comunidade escolar como um todo, projetando-as para além do período do mandato de 
cada gestor. Assim, cabe à escola, considerada a sua identidade e a de seus sujeitos, articular 
a formulação do projeto político-pedagógico com os planos de educação nacional, estadual, 
municipal, o plano da gestão, o contexto em que a escola se situa e as necessidades locais e 
as de seus estudantes. A organização e a gestão das pessoas, do espaço, dos processos e os 
procedimentos que viabilizam o trabalho de todos aqueles que se inscrevem no currículo 
em movimento expresso no projeto político pedagógico representam o conjunto de 
elementos que integram o trabalho pedagógico e a gestão da escola tendo como fundamento 
o que dispõem os artigos 14, 12 e 13, da LDB, respectivamente . 

Na elaboração do projeto político-pedagógico, a concepção de currículo e de 
conhecimento escolar deve ser enriquecida pela compreensão de como lidar com temas 
significativos que se relacionem com problemas e fatos culturais relevantes da realidade em 
que a escola se inscreve. O conhecimento prévio sobre como funciona o financiamento da 
educação pública, tanto em nível federal quanto em estadual e municipal, pela comunidade 
educativa, contribui, significativamente, no momento em que se estabelecem as prioridades 
institucionais. A natureza e a finalidade da unidade escolar, o papel sócio educativo, 
artístico, cultural, ambiental, as questões de gênero, etnia, classe social e diversidade 
cultural que compõem as ações educativas, particularmente a organização e a gestão 
curricular, são os componentes que subsidiam as demais partes integrantes do projeto 
político-pedagógico. 

Nele, devem ser previstas as prioridades institucionais que a identificam. 
Além de se observar tais critérios e compromisso, deve-se definir o conjunto das ações 
educativas próprias das etapas da Educação Básica assumidas pela unidade escolar, de 
acordo com as especificidades que lhes correspondam, preservando a articulação orgânica 
daquelas etapas. 

Reconhecendo o currículo como coração que faz pulsar o trabalho 
pedagógico na sua multidimensionalidade e dinamicidade, o projeto político-pedagógico 
deve constituir-se: 

I – do diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos do processo educativo, 
contextualizado no espaço e no tempo; 

II – da concepção sobre educação, conhecimento, avaliação da aprendizagem 
e mobilidade escolar; 

III – da definição de qualidade das aprendizagens e, por consequência, da 
escola, no contexto das desigualdades que nela se refletem; 

IV – de acompanhamento sistemático dos resultados do processo de 
avaliação interna e externa (SAEB, Prova Brasil, dados estatísticos resultantes das 
avaliações em rede nacional e outras; pesquisas sobre os sujeitos da Educação Básica), 
incluindo resultados que compõem o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) 
e/ou que complementem ou substituam os desenvolvidos pelas unidades da federação e 
outros; 

                                                           
() Art. 14 Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na 
Educação Básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios: I – 
participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola; II – 
participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes. 
Art. 12 Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, 
terão a incumbência de: I – elaborar e executar sua proposta pedagógica;  
Art. 13 Os docentes incumbir-se-ão de: I – participar da elaboração da proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; II – elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica 
do estabelecimento de ensino. 
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V – da implantação dos programas de acompanhamento do acesso, de 
permanência dos estudantes e de superação da retenção escolar; 

VI – da explicitação das bases que norteiam a organização do trabalho 
pedagógico tendo como foco os fundamentos da gestão democrática, compartilhada e 
participativa (órgãos colegiados, de representação estudantil e dos pais).  

No projeto político-pedagógico, deve-se conceber a organização do espaço 
físico da instituição escolar de tal modo que este seja compatível com as características de 
seus sujeitos, além da natureza e das finalidades da educação, deliberadas e assumidas pela 
comunidade educacional. Assim, a despadronização curricular pressupõe a 
despadronização do espaço físico e dos critérios de organização da carga horária do 
professor. A exigência – o rigor no educar e cuidar – é a chave para a conquista e recuperação 
dos níveis de qualidade educativa de que as crianças e os jovens necessitam para continuar 
a estudar em etapas e níveis superiores, para integrar-se no mundo do trabalho em seu 
direito inalienável de alcançar o lugar de cidadãos responsáveis, formados nos valores 
democráticos e na cultura do esforço e da solidariedade. 

Nessa perspectiva, a comunidade escolar assume o projeto político-
pedagógico não como peça constitutiva da lógica burocrática, menos ainda como elemento 
mágico capaz de solucionar todos os problemas da escola, mas como instância de 
construção coletiva, que respeita os sujeitos das aprendizagens, entendidos como cidadãos 
de direitos à proteção e à participação social, de tal modo que: 

I – estimule a leitura atenta da realidade local, regional e mundial, por meio 
da qual se podem perceber horizontes, tendências e possibilidades de desenvolvimento; 

II – preserve a clareza sobre o fazer pedagógico, em sua 
multidimensionalidade, prevendo-se a diversidade de ritmo de desenvolvimento dos 
sujeitos das aprendizagens e caminhos por eles escolhidos; 

III – institua a compreensão dos conflitos, das divergências e diferenças que 
demarcam as relações humanas e sociais; 

IV – esclareça o papel dos gestores da instituição, da organização estudantil 
e dos conselhos: comunitário, de classe, de pais e outros; 

V – perceba e interprete o perfil real dos sujeitos – crianças, jovens e adultos 
– que justificam e instituem a vida da e na escola, do ponto de vista intelectual, cultural, 
emocional, afetivo, socioeconômico, como base da reflexão sobre as relações vida-
conhecimento-cultura –professor-estudante e instituição escolar; 

VI – considere como núcleo central das aprendizagens pelos sujeitos do 
processo educativo (gestores, professores, técnicos e funcionários, estudantes e famílias) a 
curiosidade e a pesquisa, incluindo, de modo cuidadoso e sistemático, as chamadas 
referências virtuais de aprendizagem que se dão em contextos digitais; 

VII – preveja a formação continuada dos gestores e professores para que 
estes tenham a oportunidade de se manter atualizados quanto ao campo do conhecimento 
que lhes cabe manejar, trabalhar e quanto à adoção, à opção da metodologia didático-
pedagógica mais própria às aprendizagens que devem vivenciar e estimular, incluindo 
aquelas pertinentes às Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC); 

VIII – realize encontros pedagógicos periódicos, com tempo e espaço 
destinados a estudos, debates e troca de experiências de aprendizagem dos sujeitos do 
processo coletivo de gestão e pedagógico pelos gestores, professores e estudantes, para a 
reorientação de caminhos e estratégias; 

IX – defina e justifique, claramente, a opção por um ou outro método de 
trabalho docente e a compreensão sobre a qualidade das aprendizagens como direito social 
dos sujeitos e da escola: qualidade formal e qualidade política (saber usar a qualidade 
formal); 

X – traduza, claramente, os critérios orientadores da distribuição e 
organização do calendário escolar e da carga horária destinada à gestão e à docência, de tal 
modo que se viabilize a concretização do currículo escolar e, ao mesmo tempo, que os 
profissionais da educação sejam valorizados e estimulados a trabalharem prazerosamente; 
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XI – contemple programas e projetos com os quais a escola desenvolverá 
ações inovadoras, cujo foco incida na prevenção das consequências da incivilidade que vem 
ameaçando a saúde e o bem estar, particularmente das juventudes, assim como na 
reeducação dos sujeitos vitimados por esse fenômeno psicossocial; 

XII – avalie as causas da distorção de idade/ano/série, projetando a sua 
superação, por intermédio da implantação de programas didático-pedagógicos 
fundamentados por metodologia específica. 

Daí a necessidade de se estimularem novas formas de organização dos 
componentes curriculares dispondo-os em eixos temáticos, que são considerados eixos 
fundantes, pois conferem relevância ao currículo. Desse modo, no projeto político-
pedagógico, a comunidade educacional deve engendrar o entrelaçamento entre trabalho, 
ciência, tecnologia, cultura e arte, por meio de atividades próprias às características da 
etapa de desenvolvimento humano do escolar a que se destinarem, prevendo:  

I – as atividades integradoras de iniciação científica e no campo artístico-
cultural, desde a Educação Infantil; 

II – os princípios norteadores da educação nacional, a metodologia da 
problematização como instrumento de incentivo à pesquisa, à curiosidade pelo inusitado e 
ao desenvolvimento do espírito inventivo, nas práticas didáticas; 

III – o desenvolvimento de esforços pedagógicos com intenções educativas, 
comprometidas com a educação cidadã; 

IV – a avaliação do desenvolvimento das aprendizagens como processo 
formativo e permanente de reconhecimento de conhecimentos, habilidades, atitudes, 
valores e emoções; 

V – a valorização da leitura em todos os campos do conhecimento, 
desenvolvendo a capacidade de letramento dos estudantes; 

VI – o comportamento ético e solidário, como ponto de partida para o 
reconhecimento dos deveres e direitos da cidadania, para a prática do humanismo 
contemporâneo, pelo reconhecimento, respeito e acolhimento da identidade do outro; 

VII – a articulação entre teoria e prática, vinculando o trabalho intelectual 
com atividades práticas experimentais; 

VIII – a promoção da integração das atividades educativas com o mundo do 
trabalho, por meio de atividades práticas e de estágios, estes para os estudantes do Ensino 
Médio e da Educação Profissional e Tecnológica; 

IX – a utilização de novas mídias e tecnologias educacionais, como processo 
de dinamização dos ambientes de aprendizagem; 

X – a oferta de atividades de estudo com utilização de novas tecnologias de 
comunicação. 

XI – a promoção de atividades sociais que estimulem o convívio humano e 
interativo do mundo dos jovens; 

XII – a organização dos tempos e dos espaços com ações efetivas de 
interdisciplinaridade e contextualização dos conhecimentos; 

XIII – a garantia do acompanhamento da vida escolar dos estudantes, desde 
o diagnóstico preliminar, acompanhamento do desempenho e integração com a família; 

XIV – a promoção da aprendizagem criativa como processo de 
sistematização dos conhecimentos elaborados, como caminho pedagógico de superação à 
mera memorização; 

XV – o estímulo da capacidade de aprender do estudante, desenvolvendo o 
autodidatismo e autonomia dos estudantes; 

XVI – a indicação de exames otorrino, laringo, oftálmico e outros sempre que 
o estudante manifestar dificuldade de concentração e/ou mudança de comportamento; 

XVII – a oferta contínua de atividades complementares e de reforço da 
aprendizagem, proporcionando condições para que o estudante tenha sucesso em seus 
estudos; 
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XVIII – a oferta de atividades de estudo com utilização de novas tecnologias 
de comunicação. 

Nesse sentido, o projeto político-pedagógico, concebido pela escola e que 
passa a orientá-la, deve identificar a Educação Básica, simultaneamente, como o conjunto e 
pluralidade de espaços e tempos que favorecem processos em que a infância e a 
adolescência se humanizam ou se desumanizam, porque se inscrevem numa teia de relações 
culturais mais amplas e complexas, histórica e socialmente tecidas. Daí a relevância de se 
ter, como fundamento desse nível da educação, os dois pressupostos: cuidar e educar. Este 
é o foco a ser considerado pelos sistemas educativos, pelas unidades escolares, pela 
comunidade educacional, em geral, e pelos sujeitos educadores, em particular, na 
elaboração e execução de determinado projeto institucional e regimento escolar.  

O regimento escolar trata da natureza e da finalidade da instituição; da 
relação da gestão democrática com os órgãos colegiados; das atribuições de seus órgãos e 
sujeitos; das suas normas pedagógicas, incluindo os critérios de acesso, promoção, e a 
mobilidade do escolar; e dos direitos e deveres dos seus sujeitos: estudantes, professores, 
técnicos, funcionários, gestores, famílias, representação estudantil e função das suas 
instâncias colegiadas. 

Nessa perspectiva, o regimento, discutido e aprovado pela comunidade 
escolar e conhecido por todos, constitui-se em um dos instrumentos de execução, com 
transparência e responsabilidade, do seu projeto político-pedagógico. As normas nele 
definidas servem, portanto, para reger o trabalho pedagógico e a vida da instituição escolar, 
em consonância com o projeto político-pedagógico e com a legislação e as normas 
educacionais.  

 
2.6.2. Avaliação 

Do ponto de vista teórico, muitas são as formulações que tratam da 
avaliação. No ambiente educacional, ela compreende três dimensões básicas: 

I – avaliação da aprendizagem; 
II – avaliação institucional interna e externa; 
III – avaliação de redes de Educação Básica. 
Nestas Diretrizes, é a concepção de educação que fundamenta as dimensões 

da avaliação e das estratégias didático-pedagógicas a serem utilizadas. Essas três dimensões 
devem estar previstas no projeto político-pedagógico para nortearem a relação pertinente 
que estabelece o elo entre a gestão escolar, o professor, o estudante, o conhecimento e a 
sociedade em que a escola se situa. 

No nível operacional, a avaliação das aprendizagens tem como referência o 
conjunto de habilidades, conhecimentos, princípios e valores que os sujeitos do processo 
educativo projetam para si de modo integrado e articulado com aqueles princípios e valores 
definidos para a Educação Básica, redimensionados para cada uma de suas etapas. 

A avaliação institucional interna, também denominada auto avaliação 
institucional, realiza-se anualmente, considerando as orientações contidas na 
regulamentação vigente, para revisão do conjunto de objetivos e metas, mediante ação dos 
diversos segmentos da comunidade educativa, o que pressupõe delimitação de indicadores 
compatíveis com a natureza e a finalidade institucionais, além de clareza quanto à qualidade 
social das aprendizagens e da escola. 

A avaliação institucional externa, promovida pelos órgãos superiores dos 
sistemas educacionais, inclui, entre outros instrumentos, pesquisas, provas, tais como as do 
SAEB, Prova Brasil, ENEM e outras promovidas por sistemas de ensino de diferentes entes 
federativos, dados estatísticos, incluindo os resultados que compõem o Índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e/ou que o complementem ou o substituem, e 
os decorrentes da supervisão e verificações in loco. A avaliação de redes de Educação Básica 
é periódica, feita por órgãos externos às escolas e engloba os resultados da avaliação 
institucional, que sinalizam para a sociedade se a escola apresenta qualidade suficiente para 
continuar funcionando. 
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2.6.2.1. Avaliação da aprendizagem 

No texto da LDB, a avaliação da aprendizagem, na Educação Básica, é 
norteada pelos artigos 24 e 31, que se complementam. De um lado, o artigo 24, orienta o 
Ensino Fundamental e Médio, definindo que a avaliação será organizada de acordo com 
regras comuns a essas duas etapas. De outro lado, o artigo 31 trata da Educação Infantil, 
estabelecendo que, nessa etapa, a avaliação será realizada mediante acompanhamento e 
registro do desenvolvimento da criança, sem o objetivo de promoção, mesmo em se 
tratando de acesso ao Ensino Fundamental. Essa determinação pode ser acolhida para o 
ciclo da infância de acordo com o Parecer CNE/CEB nº 4/2008, anteriormente citado, que 
orienta para não retenção nesse ciclo. 

O direito à educação constitui grande desafio para a escola: requer mais do 
que o acesso à educação escolar, pois determina gratuidade na escola pública, 
obrigatoriedade da Pré-Escola ao Ensino Médio, permanência e sucesso, com superação da 
evasão e retenção, para a conquista da qualidade social. O Conselho Nacional de Educação, 
em mais de um Parecer em que a avaliação da aprendizagem escolar é analisada, 
recomenda, aos sistemas de ensino e às escolas públicas e particulares, que o caráter 
formativo deve predominar sobre o quantitativo e classificatório. A este respeito, é preciso 
adotar uma estratégia de progresso individual e contínuo que favoreça o crescimento do 
estudante, preservando a qualidade necessária para a sua formação escolar.  
 
2.6.2.2. Promoção, aceleração de estudos e classificação 

No Ensino Fundamental e no Médio, a figura da promoção e da classificação 
pode ser adotada em qualquer ano, série ou outra unidade de percurso escolhida, exceto no 
primeiro ano do Ensino Fundamental. Essas duas figuras fundamentam-se na orientação de 
que a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios: 

I – avaliação contínua e cumulativa do desempenho do estudante, com 
prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do 
período sobre os de eventuais provas finais; 

II – possibilidade de aceleração de estudos para estudantes com atraso 
escolar; 

III – possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 
aprendizado; 

IV– aproveitamento de estudos concluídos com êxito; 
V – obrigatoriedade de apoio pedagógico destinado à recuperação contínua 

e concomitante de aprendizagem de estudantes com déficit de rendimento escolar, a ser 
previsto no regimento escolar. 

A classificação pode resultar da promoção ou da adaptação, numa 
perspectiva que respeita e valoriza as diferenças individuais, ou seja, pressupõe uma outra 
ideia de temporalização e espacialização, entendida como sequência do percurso do escolar, 
já que cada criatura é singular. Tradicionalmente, a escola tem tratado o estudante como se 
todos se desenvolvessem padronizadamente nos mesmos ritmos e contextos educativos, 
semelhantemente ao processo industrial. É como se lhe coubesse produzir cidadãos em 
série, em linha de montagem. Há de se admitir que a sociedade mudou significativamente. 
A classificação, nos termos regidos pela LDB (inciso II do artigo 24), é, pois, uma figura que 
se dá em qualquer momento do percurso escolar, exceto no primeiro ano do Ensino 
Fundamental, e realiza-se: 

I – por promoção, para estudantes que cursaram, com aproveitamento, a 
unidade de percurso anterior, na própria escola; 

II – por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas; 
III – independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita 

pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua 
inscrição na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 
ensino. 
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A organização de turmas seguia o pressuposto de classes organizadas por 
série anual.  

Com a implantação da Lei, a concepção ampliou-se, uma vez que poderão ser 
organizadas classes ou turmas, com estudantes de séries distintas, com níveis equivalentes 
de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros 
componentes curriculares (inciso IV do artigo 24 da LDB). 

A consciência de que a escola se situa em um determinado tempo e espaço 
impõe-lhe a necessidade de apreender o máximo o estudante: suas circunstâncias, seu 
perfil, suas necessidades. Uma situação cada vez mais presente em nossas escolas é a 
mobilidade dos estudantes. Quantas vezes a escola pergunta sobre o que fazer com os 
estudantes que ela recebe, provenientes de outras instituições, de outros sistemas de 
ensino, dentro ou fora do Município ou Estado. As análises apresentadas em diferentes 
fóruns de discussão sobre essa matéria vêm mencionando dificuldades para incluir esse 
estudante no novo contexto escolar.  

A mobilidade escolar ou a conhecida transferência também tem sido objeto 
de regulamento para o que a LDB dispõe, por meio de instrumentos normativos emitidos 
pelos Conselhos de Educação. Inúmeras vezes, os estudantes transferidos têm a sensação 
de abandono ou descaso, semelhante ao que costuma ocorrer com estudantes que não 
acompanham o ritmo de seus colegas. A LDB estabeleceu, no § 1º do artigo 23, que a escola 
poderá reclassificar os estudantes, inclusive quando se tratar de transferências entre 
estabelecimentos situados no País e no exterior, tendo como base as normas curriculares 
gerais. 

De acordo com essas normas, a mobilidade entre turmas, séries, ciclos, 
módulos ou outra forma de organização, e escolas ou sistemas, deve ser pensada, 
prioritariamente, na dimensão pedagógica: o estudante transferido de um para outro 
regime diferente deve ser incluído onde houver compatibilidade com o seu 
desenvolvimento e com as suas aprendizagens, o que se intitula reclassificação. Nenhum 
estabelecimento de Educação Básica, sob nenhum pretexto, pode recusar a matrícula do 
estudante que a procura. Essa atitude, de caráter aparentemente apenas administrativo, 
deve ser entendida pedagogicamente como a continuidade dos estudos iniciados em outra 
turma, série, ciclo, módulo ou outra forma, e escola ou sistema. 

Em seu novo percurso, o estudante transferido deve receber cuidadoso 
acompanhamento sobre a sua adaptação na instituição que o acolhe, em termos de 
relacionamento com colegas e professores, de preferências, de respostas aos desafios 
escolares, indo além de uma simples análise do seu currículo escolar. Nesse sentido, os 
sistemas educativos devem ousar propor a inversão da lógica escolar: ao invés de conteúdos 
disciplinados estanques (substantivados), devem investir em ações pedagógicas que 
priorizem aprendizagens através da operacionalidade de linguagens visando à 
transformação dos conteúdos em modos de pensar, em que o que interessa, 
fundamentalmente, é o vivido com outros, aproximando mundo, escola, sociedade, ciência, 
tecnologia, trabalho, cultura e vida.  

A possibilidade de aceleração de estudos destina-se a estudantes com algum  
atraso escolar, aqueles que, por alguma razão, encontram-se em descompasso de idade. As 
razões mais indicadas têm sido: ingresso tardio, retenção, dificuldades no processo de 
ensino aprendizagem ou outras. 

A progressão pode ocorrer segundo dois critérios: regular ou parcial. A 
escola brasileira sempre esteve organizada para uma ação pedagógica inscrita num 
panorama de relativa estabilidade. Isso significa que já vem lidando, razoavelmente, com a 
progressão regular. O desafio que se enfrenta incide sobre a progressão parcial, que, se 
aplicada a crianças e jovens, requer o redesenho da organização das ações pedagógicas. Em 
outras palavras, a escola deverá prever para professor e estudante o horário de trabalho e 
espaço de atuação que se harmonize entre estes, respeitadas as condições de locomoção de 
ambos, lembrando-se de que outro conjunto de recursos didático-pedagógicos precisa ser 
elaborado e desenvolvido.  
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A LDB, no artigo 24, inciso III, prevê a possibilidade de progressão parcial 
nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, lembrando que o 
regimento escolar pode admiti-la “desde que preservada a sequência do currículo, 
observadas as normas do respectivo sistema de ensino”. A Lei, entretanto, não é impositiva 
quanto à adoção de progressão parcial. Caso a instituição escolar a adote, é pré-requisito 
que a sequência do currículo seja preservada, observadas as normas do respectivo sistema 
de ensino, (inciso III do artigo 24), previstas no projeto político-pedagógico e no regimento, 
cuja aprovação se dá mediante participação da comunidade escolar (artigo 13). 

Também, no artigo 32, inciso IV, § 2º, quando trata especificamente do 
Ensino Fundamental, a LDB refere que os estabelecimentos que utilizam progressão regular 
por série podem adotar o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 
processo ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino. A 
forma de progressão continuada jamais deve ser entendida como “promoção automática”, 
o que supõe tratar o conhecimento como processo e vivência que não se harmoniza com a 
ideia de interrupção, mas sim de construção, em que o estudante, enquanto sujeito da ação, 
está em processo contínuo de formação, construindo significados.  

Uma escola que inclui todos supõe tratar o conhecimento como processo e, 
portanto, como uma vivência que não se harmoniza com a ideia de interrupção, mas sim de 
construção, em que o estudante, enquanto sujeito da ação, está continuamente sendo 
formado, ou melhor, formando-se, construindo significados, a partir das relações dos 
homens entre si e destes com a natureza. 

Nessa perspectiva, a avaliação requer outra forma de gestão da escola, de 
organização curricular, dos materiais didáticos, na relação professor-estudante-
conhecimento-escola, pois, na medida em que o percurso escolar é marcado por diferentes 
etapas de aprendizagem, a escola precisará, também, organizar espaços e formas 
diferenciadas de atendimento, a fim de evitar que uma defasagem de conhecimentos se 
transforme numa lacuna permanente. Esse avanço materializa-se quando a concepção de 
conhecimento e a proposta curricular estão fundamentadas numa epistemologia que 
considera o conhecimento uma construção sociointerativa que ocorre na escola e em outras 
instituições e espaços sociais. Nesse caso, percebe-se já existirem múltiplas iniciativas entre 
professores no sentido de articularem os diferentes campos de saber entre si e, também, 
com temas contemporâneos, baseados no princípio da interdisciplinaridade, o que 
normalmente resulta em mudanças nas práticas avaliativas. 
 
2.6.3. Gestão democrática e organização da escola 

Pensar a organização do trabalho pedagógico e a gestão da escola, na 
perspectiva exposta e tendo como fundamento o que dispõem os artigos 12 e 13 da LDB, 
pressupõe conceber a organização e gestão das pessoas, do espaço, dos processos, 
procedimentos que viabilizam o trabalho de todos aqueles que se inscrevem no currículo 
em movimento expresso no projeto político-pedagógico e nos planos da escola, em que se 
conformam as condições de trabalho definidas pelos órgãos gestores em nível macro. Os 
estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, 
terão, segundo o artigo 12, a incumbência de: 

I – elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II – administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
III – assegurar o cumprimento dos anos, dias e horas mínimos letivos 

estabelecidos; 
IV – velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V – prover meios para a recuperação dos estudantes de menor rendimento; 
VI – articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de 

integração da sociedade com a escola; 
VII – informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento dos 

estudantes, bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica; 
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VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da 
Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos estudantes 
menores que apresentem quantidade de faltas acima de cinquenta por cento do percentual 
permitido em lei (inciso incluído pela Lei nº 10.287/2001). 

Conscientes da complexidade e da abrangência dessas tarefas atribuídas às 
escolas, os responsáveis pela gestão do ato educativo sentem-se, por um lado, pouco 
amparados, face à desarticulação de programas e projetos destinados à qualificação da 
Educação Básica; por outro, sentem-se desafiados, à medida que se tornam conscientes de 
que também eles se inscrevem num espaço em que necessitam preparar-se, 
continuadamente, para atuar no mundo escolar e na sociedade. Como agentes educacionais, 
esses sujeitos sabem que o seu compromisso e o seu sucesso profissional requerem não 
apenas condições de trabalho. Exige-lhes formação continuada e clareza quanto à 
concepção de organização da escola: distribuição da carga horária, remuneração, 
estratégias claramente definidas para a ação didático pedagógica coletiva que inclua a 
pesquisa, a criação de novas abordagens e práticas metodológicas incluindo a produção de 
recursos didáticos adequados às condições da escola e da comunidade em que esteja ela 
inserida, promover os processos de avaliação institucional interna e participar e cooperar 
com os de avaliação externa e os de redes de Educação Básica. Pensar, portanto, a 
organização, a gestão da escola é entender que esta, enquanto instituição dotada de função 
social, é palco de interações em que os seus atores colocam o projeto político-pedagógico 
em ação compartilhada. Nesse palco está a fonte de diferentes ideias, formuladas pelos 
vários sujeitos que dão vida aos programas educacionais. 

Acrescente-se que a obrigatoriedade da gestão democrática determinada, 
em particular, no ensino público (inciso VIII do artigo 3º da LDB), e prevista, em geral, para 
todas as instituições de ensino nos artigos 12 e 13, que preveem decisões coletivas, é medida 
desafiadora, porque pressupõe a aproximação entre o que o texto da lei estabelece e o que 
se sabe fazer, no exercício do poder, em todos os aspectos. Essa mudança concebida e 
definida por poucos atinge a todos: desde a família do estudante até os gestores da escola, 
chegando aos gestores da educação em nível macro. Assim, este é um aspecto instituidor do 
desafiante jogo entre teoria e prática, ideal e realidade, concepção de currículo e ação 
didático pedagógica,  avaliação institucional e avaliação da aprendizagem e todas as 
exigências que caracterizam esses componentes da vida educacional escolar.  

As decisões colegiadas pressupõem, sobretudo, que todos tenham ideia clara 
sobre o que seja coletivo e como se move a liberdade de cada sujeito, pois é nesse 
movimento que o profissional pode passar a se perceber como um educador que tenta dar 
conta das temporalidades do desenvolvimento humano com suas especificidades e 
exigências. A valorização das diferenças e da pluralidade representa a valorização das 
pessoas. Supõe compreender que a padronização e a homogeneização que, 
tradicionalmente, impregnou a organização e a gestão dos processos e procedimentos da 
escola têm comprometido a conquista das mudanças que os textos legais em referência 
definem.  

A participação da comunidade escolar na gestão da escola e a observância 
dos princípios e finalidades da educação, particularmente o respeito à diversidade e à 
diferença, são desafios para todos os sujeitos do processo educativo. Para Moreira e Candau, 
a escola sempre teve dificuldade em lidar com a pluralidade e a diferença. Tende a silenciá-
las e neutralizá-las. Sente-se mais confortável com a uniformidade e a padronização. No 
entanto, abrir espaços para a diversidade, para a diferença e para o cruzamento de culturas 
constitui o grande desafio que está chamada a enfrentar (2006, p. 103). A escola precisa, 
assim, “acolher, criticar e colocar em contato diferentes saberes, diferentes manifestações 
culturais e diferentes óticas. A contemporaneidade requer culturas que se misturem e 
ressoem mutuamente. Requer que a instituição escolar compreenda como o conhecimento 
é socialmente valorizado, como tem sido escrito de uma dada forma e como pode, então, ser 
reescrito. Que se modifiquem modificando outras culturas pela convivência ressonante, em 
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um processo contínuo, que não pare nunca, por não se limitar a um dar ou receber, mas por 
ser contaminação, ressonância” (Pretto, apud Moreira e Candau, 2005, p. 103).  

Na escola, o exercício do pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas 
(inciso III do artigo 206 da Constituição Federal, e inciso III do artigo 3º da LDB), assumido 
como princípio da educação nacional, deve viabilizar a constituição de relações que 
estimulem diferentes manifestações culturais e diferentes óticas. Em outras palavras, a 
escola deve empenhar-se para se constituir, ao mesmo tempo, em um espaço da diversidade 
e da pluralidade, inscrita na diversidade em movimento, no processo tornado possível por 
meio de relações intersubjetivas, cuja meta seja a de se fundamentar num outro princípio 
educativo e emancipador, assim expresso: liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e 
divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber (LDB, artigo 3º, inciso II). 

Para Paulo Freire (1984, p. 23), é necessário entender a educação não apenas 
como ensino, não no sentido de habilitar, de “dar” competência, mas no sentido de 
humanizar. A pedagogia que trata dos processos de humanização, a escola, a teoria 
pedagógica e a pesquisa, nas instâncias educativas, devem assumir a educação enquanto 
processos temporal, dinâmico e libertador, aqueles em que todos desejam se tornar cada 
vez mais humanos. A escola demonstra ter se esquecido disso, tanto nas relações que exerce 
com a criança, quanto com a pessoa adolescente, jovem e adulta.  

A escola que adota a abordagem interdisciplinar não está isenta de sublinhar 
a importância da relação entre cuidado e educação, que é a de propor a inversão da 
preocupação com a qualidade do ensino pela preocupação com a qualidade social das 
aprendizagens como diretriz articuladora para as três etapas que compõem a Educação 
Básica. Essa escola deve organizar o trabalho pedagógico, os equipamentos, o mobiliário e 
as suas instalações de acordo com as condições requeridas pela abordagem que adota. 
Desse modo, tanto a organização das equipes de profissionais da educação quanto a 
arquitetura física e curricular da escola destinada as crianças da educação infantil deve 
corresponder às suas características físicas e psicossociais. O mesmo se aplica aos 
estudantes das demais etapas da Educação Básica. Estes cuidados guardam relação de 
coexistência dos sujeitos entre si, facilitam a gestão das normas que orientam as práticas 
docentes instrucionais, atitudinais e disciplinares, mas correspondendo à abordagem 
interdisciplinar comprometida com a formação cidadã para a cultura da vida 

Compreender e realizar a Educação Básica, no seu compromisso social de 
habilitar o estudante para o exercício dos diversos direitos significa, portanto, potencializá-
lo para a prática cidadã com plenitude, cujas habilidades se desenvolvem na escola e se 
realizam na comunidade em que os sujeitos atuam. Essa perspectiva pressupõe cumprir e 
transpor o disposto não apenas nos artigos 12 a 15, da LDB, mas significa cumpri-los como 
política pública e transpô-los como fundamento político-pedagógico, uma vez que o texto 
destes artigos deve harmonizar-se com o dos demais textos que regulamentam e orientam 
a Educação Básica. O ponto central da Lei, naqueles artigos, incide sobre a obrigatoriedade 
da participação da comunidade escolar e dos profissionais da educação na tomada de 
decisões, quanto à elaboração e ao cumprimento do projeto político-pedagógico, com 
destaque para a gestão democrática e para a integração da sociedade com a escola, bem 
como pelo cuidado com as aprendizagens dos estudantes. 

A gestão escolar deve promover o “encontro pedagogicamente pensado e 
organizado de gerações, de idades diferentes” (Arroyo, p. 158), inscritos num contexto 
diverso e plural, mas que se pretende uno, em sua singularidade própria e inacabada, 
porque em construção dialética permanente. Na instituição escolar, a gestão democrática é 
aquela que tem, nas instâncias colegiadas, o espaço em que são tomadas as decisões que 
orientam o conjunto das atividades escolares: aprovam o projeto político-pedagógico, o 
regimento escolar, os planos da escola (pedagógicos e administrativos), as regras de 
convivência. Como tal, a gestão democrática é entendida como princípio que orienta os 
processos e procedimentos administrativos e pedagógicos, no âmbito da escola e nas suas 
relações com os demais órgãos do sistema educativo de que faz parte.  
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Assim referenciada, a gestão democrática constitui-se em instrumento de 
luta em defesa da horizontalização das relações, de vivência e convivência colegiada, 
superando o autoritarismo no planejamento e na organização curricular. Pela gestão 
democrática, educa-se para a conquista da cidadania plena, mediante a compreensão do 
significado social das relações de poder que se reproduzem no cotidiano da escola, nas 
relações entre os profissionais da educação, o conhecimento, as famílias e os estudantes, 
bem assim, entre estes e o projeto político-pedagógico, na sua concepção coletiva que 
dignifica as pessoas, por meio da utilização de um método de trabalho centrado nos estudos, 
nas discussões, no diálogo que não apenas problematiza, mas, também, propõe, 
fortalecendo a ação conjunta que busca, nos movimentos sociais, elementos para criar e 
recriar o trabalho da e na escola, mediante: 

I – compreensão da globalidade da pessoa, enquanto ser que aprende, que 
sonha e ousa, em busca da conquista de uma convivência social libertadora fundamentada 
na ética cidadã; 

II – superação dos processos e procedimentos burocráticos, assumindo com 
flexibilidade: os planos pedagógicos, os objetivos institucionais e educacionais, as 
atividades de avaliação; 

III – prática em que os sujeitos constitutivos da comunidade educacional 
discutam a própria prática pedagógica impregnando-a de entusiasmo e compromisso com 
a sua própria comunidade, valorizando-a, situando-a no contexto das relações sociais e 
buscando soluções conjuntas; 

IV – construção de relações interpessoais solidárias, geridas de tal modo que 
os professores se sintam estimulados a conhecer melhor os seus pares (colegas de trabalho, 
estudantes, famílias), a expor as suas ideias, a traduzir as suas dificuldades e expectativas 
pessoais e profissionais;  

V – instauração de relações entre os estudantes, proporcionando-lhes 
espaços de convivência e situações de aprendizagem, por meio dos quais aprendam a se 
compreender e se organizar em equipes de estudos e de práticas esportivas, artísticas e 
políticas; 

VI – presença articuladora e mobilizadora do gestor no cotidiano da 
instituição e nos espaços com os quais a instituição escolar interage, em busca da qualidade 
social das aprendizagens que lhe caiba desenvolver, com transparência e responsabilidade. 

De todas as mudanças formalizadas com fundamento na LDB, uma das 
exigências, para o exercício da gestão escolar, consiste na obrigatoriedade de que os 
candidatos a essa função sejam dotados de experiência docente. Isto é pré-requisito para o 
exercício profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos termos das normas de 
cada sistema de ensino (§ 1º do artigo 67 da LDB).  

Para que a gestão escolar cumpra o papel que cabe à escola, os gestores 
devem proceder a uma revisão de sua organização administrativo-pedagógica, a partir do 
tipo de cidadão que se propõe formar, o que exige compromisso social com a redução das 
desigualdades entre o ponto de partida do estudante e o ponto de chegada a uma sociedade 
de classes. 
 
2.6.4. O professor e a formação inicial e continuada 

O artigo 3º da LDB, ao definir os princípios da educação nacional, prevê a 
valorização do profissional da educação escolar. Essa expressão estabelece um amálgama 
entre o educador e a educação e os adjetiva, depositando foco na educação. Reafirma a ideia 
de que não há educação escolar sem escola e nem esta sem aquele. O significado de escola 
aqui traduz a noção de que valorizar o profissional da educação é valorizar a escola, com 
qualidade gestorial, educativa, social, cultural, ética, estética, ambiental. 
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A leitura dos artigos 67 e 13 da mesma Lei permite identificar a 
necessidade de elo entre o papel do professor, as exigências indicadas para a sua formação, 
e o seu fazer na escola, onde se vê que a valorização profissional e da educação escolar 
vincula-se à obrigatoriedade da garantia de padrão de qualidade (artigo 4º, inciso IX). Além 
disso, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Professores da Educação (FUNDEB) define critérios para proporcionar aos sistemas 
educativos e às escolas apoio à valorização dos profissionais da educação. A Resolução 
CNE/CEB nº 2/2009, baseada no Parecer CNE/CEB nº 9/2009, que trata da carreira 
docente, é também uma norma que participa do conjunto de referências focadas na 
valorização dos profissionais da educação, como medida indutora da qualidade do processo 
educativo. Tanto a valorização profissional do professor quanto a da educação escolar são, 
portanto, exigências de programas de formação inicial e continuada, no contexto do 
conjunto de múltiplas atribuições definidas para os sistemas educativos. 

Para a formação inicial e continuada dos docentes, portanto, é central levar 
em conta a relevância dos domínios indispensáveis ao exercício da docência, conforme 
disposto na Resolução CNE/CP nº 1/2006, que assim se expressa: 

I – o conhecimento da escola como organização complexa que tem a função de 
promover a educação para e na cidadania; 

II – a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de investigações de 
interesse da área educacional; 

III – a participação na gestão de processos educativos e na organização e 
funcionamento de sistemas e instituições de ensino. 

Além desses domínios, o professor precisa, particularmente, saber orientar, 
avaliar e elaborar propostas, isto é, interpretar e reconstruir o conhecimento. Deve transpor 
os saberes específicos de suas áreas de conhecimento e das relações entre essas áreas, na 
perspectiva da complexidade; conhecer e compreender as etapas de desenvolvimento dos 
estudantes com os quais está lidando. O professor da Educação Infantil e dos anos iniciais 
do Ensino Fundamental é, ou deveria ser, um especialista em infância; os professores dos 
anos finais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, conforme vem defendendo Miguel 
Arroyo (2000) devem ser especialistas em adolescência e juventude, isto é, condutores e 

                                                           
() Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegurando-
lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:  
I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  
II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado para esse 
fim; 
 III - piso salarial profissional; 
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho;  
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho;  
VI - condições adequadas de trabalho.  
§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras funções de 
magistério, nos termos das normas de cada sistema de ensino.  
§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da Constituição Federal, são 
consideradas funções de magistério as exercidas por professores e especialistas em educação no 
desempenho de atividades educativas, quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus 
diversos níveis e modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar e 
as de coordenação e assessoramento pedagógico. 
( ) Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
 II – elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  
III - zelar pela aprendizagem dos estudantes; 
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os estudantes de menor rendimento;  
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;  
VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade;  
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
 VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de ensino;  
IX - garantia de padrão de qualidade. (grifo nosso) 
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educadores responsáveis, em sentido mais amplo, por esses sujeitos e pela qualidade de sua 
relação com o mundo. Tal proposição implica um redimensionamento dos cursos de 
licenciaturas e da formação continuada desses profissionais. 

Sabe-se, no entanto, que a formação inicial e continuada do professor tem de 
ser assumida como compromisso integrante do projeto social, político e ético, local e 
nacional, que contribui para a consolidação de uma nação soberana, democrática, justa, 
inclusiva e capaz de promover a emancipação dos indivíduos e grupos sociais. Nesse 
sentido, os sistemas educativos devem instituir orientações a partir das quais se introduza, 
obrigatoriamente, no projeto político-pedagógico, previsão: 

I – de consolidação da identidade dos profissionais da educação, nas suas 
relações com a instituição escolar e com o estudante; 

II – de criação de incentivos ao resgate da imagem social do professor, assim 
como da autonomia docente, tanto individual quanto coletiva; 

III – de definição de indicadores de qualidade social da educação escolar, a 
fim de que as agências formadoras de profissionais da educação revejam os projetos dos 
cursos de formação inicial e continuada de docentes, de modo que correspondam às 
exigências de um projeto de Nação. 

Na política de formação de docentes para o Ensino Fundamental, as ciências 
devem, necessária e obrigatoriamente, estar associadas, antes de qualquer tentativa, à 
discussão de técnicas, de materiais, de métodos para uma aula dinâmica; é preciso, 
indispensável mesmo, que o professor se ache repousado no saber de que a pedra 
fundamental é a curiosidade do ser humano. É ela que faz perguntar, conhecer, atuar, mais 
perguntar, reconhecer (Freire, 1996:96). 

Por outro lado, no conjunto de elementos que contribuem para a concepção, 
elaboração e execução do projeto político-pedagógico pela escola, em que se inscreve o 
desenvolvimento curricular, a capacitação docente é o aspecto mais complexo, porque a 
formação profissional em educação insere-se no âmbito do desenvolvimento de 
aprendizagens de ordem pessoal, cultural, social, ambiental, política, ética, estética.  

Assim, hoje, exige-se do professor mais do que um conjunto de habilidades 
cognitivas, sobretudo se ainda for considerada a lógica própria do mundo digital e das 
mídias em geral, o que pressupõe aprender a lidar com os nativos digitais. Além disso, lhe é 
exigida, como pré requisito para o exercício da docência, a capacidade de trabalhar 
cooperativamente em equipe, e de compreender, interpretar e aplicar a linguagem e os 
instrumentos produzidos ao longo da evolução tecnológica, econômica e organizativa. Isso, 
sem dúvida, lhe exige utilizar conhecimentos científicos e tecnológicos, em detrimento da 
sua experiência em regência, isto é, exige habilidades que o curso que o titulou, na sua 
maioria, não desenvolveu. Desse ponto de vista, o conjunto de atividades docentes vem 
ampliando o seu raio de atuação, pois, além do domínio do conhecimento específico, são 
solicitadas atividades pluridisciplinares que antecedem a regência e a sucedem ou a 
permeiam. As atividades de integração com a comunidade são as que mais o desafiam. 

Historicamente, o docente responsabiliza-se pela escolha de determinada 
lógica didático-pedagógica, ameaçado pela incerteza quanto àquilo que, no exercício de seu 
papel de professor, deve ou não deve saber, pensar e enfrentar, ou evitar as dificuldades 
mais frequentes que ocorrem nas suas relações com os seus pares, com os estudantes e com 
os gestores. Atualmente, mais que antes, ao escolher a metodologia que consiste em buscar 
a compreensão sobre a lógica mental, a partir da qual se identifica a lógica de determinada 
área do conhecimento, o docente haverá de definir aquela capaz de desinstalar os sujeitos 
aprendizes, provocar-lhes curiosidade, despertar-lhes motivos, desejos. Esse é um 
procedimento que contribui para o desenvolvimento da personalidade do escolar, mas 
pressupõe chegar aos elementos essenciais do objeto de conhecimento e suas relações 
gerais e singulares. 

Para atender às orientações contidas neste Parecer, o professor da Educação 
Básica deverá estar apto para gerir as atividades didático-pedagógicas de sua competência 
se os cursos de formação inicial e continuada de docentes levarem em conta que, no 
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exercício da docência, a ação do professor é permeada por dimensões não apenas técnicas, 
mas também políticas, éticas e estéticas, pois terão de desenvolver habilidades 
propedêuticas, com fundamento na ética da inovação, e de manejar conteúdos e 
metodologias que ampliem a visão política para a politicidade das técnicas e tecnologias, no 
âmbito de sua atuação cotidiana. 

Ao selecionar e organizar o conhecimento específico que o habilite para 
atuar em uma ou mais etapas da Educação Básica, é fundamental que se considere que o 
egresso dos cursos de formação de professores deverá ter a oportunidade de reconhecer o 
conhecimento (conceitos, teorias, habilidades, procedimentos, valores) como base para a 
formação integral do estudante, uma vez que esta exige a capacidade para análise, síntese, 
comprovação, comparação, valoração, explicação, resolução de problemas, formulação de 
hipóteses, elaboração, execução e avaliação de projetos, entre outras, destinadas à 
organização e realização das atividades de aprendizagens. 

É na perspectiva exposta que se concebe o trabalho docente na tarefa de 
cuidar e educar as crianças e jovens que, juntos, encontram-se na idade de 0 (zero) a 17 
(dezessete) anos. Assim pensada, a fundamentação da ação docente e dos programas de 
formação inicial e continuada dos profissionais da educação instauram-se em meio a 
processos tensionais de caráter político, social e cultural que se refletem na eleição de um 
ou outro método de aprendizagem, a partir do qual é justificado determinado perfil de 
docente para a Educação Básica. 

Se o projeto político-pedagógico, construído coletivamente, está assegurado 
por lei, resultante da mobilização de muitos educadores, torna-se necessário dar 
continuidade a essa mobilização no intuito de promover a sua viabilização prática pelos 
docentes. Para tanto, as escolas de formação dos profissionais da educação, sejam gestores, 
professores ou especialistas, têm um papel importantíssimo no sentido de incluir, em seus 
currículos e programas, a temática da gestão democrática, dando ênfase à construção do 
projeto pedagógico, mediante trabalho coletivo de que todos os que compõem a 
comunidade escolar são responsáveis. 

Nesse sentido, o professor da Educação Básica é o profissional que conhece 
as especificidades dos processos de desenvolvimento e de aprendizagens, respeita os 
direitos dos estudantes e de suas famílias. Para isso, domina o conhecimento teórico-
metodológico e teórico-prático indispensável ao desempenho de suas funções definidas no 
artigo 13 da LDB, no plano de carreira a que se vincula, no regimento da escola, no projeto 
político-pedagógico em sua processualidade.  
 
II – VOTO DA COMISSÃO 

 
À vista do exposto, propõe-se à Câmara de Educação Básica a aprovação das 

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica, na forma deste Parecer e 
do Projeto de Resolução em anexo, do qual é parte integrante. 

 
Brasília, (DF), 7 de abril de 2010. 
 
Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Relatora 
Adeum Hilário Sauer – Presidente 
José Fernandes de Lima – Membro 
Raimundo Moacir Mendes Feitosa – Membro 
 

III – DECISÃO DA CÂMARA 
 
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o voto da Relatora. 
 
Sala das Sessões, em 7 de abril de 2010. 
Conselheiro Cesar Callegari – Presidente 
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Conselheiro Mozart Neves Ramos – Vice-Presidente 
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() RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012 
Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos 

 
O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto nas Leis nos 9.131, de 24 de novembro de 1995, e 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, com fundamento no Parecer CNE/CP nº 8/2012, homologado 
por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 30 de maio 
de 2012, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
de 1948; a Declaração das Nações Unidas sobre a Educação e Formação em Direitos 
Humanos (Resolução A/66/137/2011); a Constituição Federal de 1988; a Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); o Programa Mundial de Educação em 
Direitos Humanos (PMEDH 2005/2014), o Programa Nacional de Direitos Humanos 
(PNDH-3/Decreto nº 7.037/2009); o Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos 
(PNEDH/2006); e as diretrizes nacionais emanadas pelo Conselho Nacional de Educação, 
bem como outros documentos nacionais e internacionais que visem assegurar o direito à 
educação a todos(as), 

RESOLVE: 
 
Art. 1º A presente Resolução estabelece as Diretrizes Nacionais para a 

Educação em Direitos Humanos (EDH) a serem observadas pelos sistemas de ensino e suas 
instituições. 

 
Art. 2º A Educação em Direitos Humanos, um dos eixos fundamentais do 

direito à educação, refere-se ao uso de concepções e práticas educativas fundadas nos 
Direitos Humanos e em seus processos de promoção, proteção, defesa e aplicação na vida 
cotidiana e cidadã de sujeitos de direitos e de responsabilidades individuais e coletivas. 

§ 1º Os Direitos Humanos, internacionalmente reconhecidos como um 
conjunto de direitos civis, políticos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sejam eles 
individuais, coletivos, transindividuais ou difusos, referem-se à necessidade de igualdade e 
de defesa da dignidade humana. 

§ 2º Aos sistemas de ensino e suas instituições cabe a efetivação da Educação 
em Direitos Humanos, implicando a adoção sistemática dessas diretrizes por todos(as) 
os(as) envolvidos(as) nos processos educacionais. 

 
Art. 3º A Educação em Direitos Humanos, com a finalidade de promover a 

educação para a mudança e a transformação social, fundamenta-se nos seguintes princípios: 
I - dignidade humana; 
II - igualdade de direitos; 
III - reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades; 
IV - laicidade do Estado; 
V - democracia na educação; 
VI - transversalidade, vivência e globalidade; e 
VII - sustentabilidade socioambiental. 
Art. 4º A Educação em Direitos Humanos como processo sistemático e 
multidimensional, orientador da formação integral dos sujeitos de direitos, 

articula-se às seguintes dimensões: 
I - apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre direitos 

humanos e a sua relação com os contextos internacional, nacional e local; 

                                                           
() Diário Oficial da União, Brasília, 31 de maio de 2012 – Seção 1 – p. 48. 
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II - afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura 
dos direitos humanos em todos os espaços da sociedade; 

III - formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente em 
níveis cognitivo, social, cultural e político; 

IV - desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de 
construção coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos contextualizados; e 

V - fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e 
instrumentos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos direitos humanos, bem 
como da reparação das diferentes formas de violação de direitos. 

 
Art. 5º A Educação em Direitos Humanos tem como objetivo central a 

formação para a vida e para a convivência, no exercício cotidiano dos Direitos Humanos 
como forma de vida e de organização social, política, econômica e cultural nos níveis 
regionais, nacionais e planetário. 

§ 1º Este objetivo deverá orientar os sistemas de ensino e suas instituições 
no que se refere ao planejamento e ao desenvolvimento de ações de Educação em Direitos 
Humanos adequadas às necessidades, às características biopsicossociais e culturais dos 
diferentes sujeitos e seus contextos. 

§ 2º Os Conselhos de Educação definirão estratégias de acompanhamento 
das ações de Educação em Direitos Humanos. 

 
Art. 6º A Educação em Direitos Humanos, de modo transversal, deverá ser 

considerada na construção dos Projetos Político-Pedagógicos (PPP); dos Regimentos 
Escolares; dos Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDI); dos Programas Pedagógicos 
de Curso (PPC) das Instituições de Educação Superior; dos materiais didáticos e 
pedagógicos; do modelo de ensino, pesquisa e extensão; de gestão, bem como dos diferentes 
processos de avaliação. 

 
Art. 7º A inserção dos conhecimentos concernentes à Educação em Direitos 

Humanos na organização dos currículos da Educação Básica e da Educação Superior poderá 
ocorrer das seguintes formas: 

I - pela transversalidade, por meio de temas relacionados aos Direitos 
Humanos e tratados interdisciplinarmente; 

II - como um conteúdo específico de uma das disciplinas já existentes no 
currículo escolar; 

III - de maneira mista, ou seja, combinando transversalidade e 
disciplinaridade. 

Parágrafo único. Outras formas de inserção da Educação em Direitos 
Humanos poderão ainda ser admitidas na organização curricular das instituições 
educativas desde que observadas as especificidades dos níveis e modalidades da Educação 
Nacional. 

 
Art. 8º A Educação em Direitos Humanos deverá orientar a formação inicial 

e continuada de todos(as) os(as) profissionais da educação, sendo componente curricular 
obrigatório nos cursos destinados a esses profissionais. 

 
Art. 9º A Educação em Direitos Humanos deverá estar presente na formação 

inicial e continuada de todos(as) os(as) profissionais das diferentes áreas do conhecimento. 
 
Art. 10. Os sistemas de ensino e as instituições de pesquisa deverão fomentar 

e divulgar estudos e experiências bem sucedidas realizados na área dos Direitos Humanos 
e da Educação em Direitos Humanos. 
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Art. 11. Os sistemas de ensino deverão criar políticas de produção de 
materiais didáticos e paradidáticos, tendo como princípios orientadores os Direitos 
Humanos e, por extensão, a Educação em Direitos Humanos. 

 
Art. 12. As Instituições de Educação Superior estimularão ações de extensão 

voltadas para a promoção de Direitos Humanos, em diálogo com os segmentos sociais em 
situação de exclusão social e violação de direitos, assim como com os movimentos sociais e 
a gestão pública. 

 
Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
ANTONIO CARLOS CARUSO RONCA 

 
 

ANEXO: 
 

() PARECER CNE/CP Nº 8/12 – Aprovado em 6.3.2012 
ASSUNTO: Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos 
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação/Conselho Pleno – CNE/CP 
COMISSÃO: Antonio Carlos Caruso ronca (presidente), Rita Gomes do nascimento 
(relatora), Raimundo Moacir Feitosa e Reynaldo Fernandes (membros) 
 
I – RELATÓRIO 
Apresentação 

 
Este parecer foi construído no âmbito dos trabalhos de uma comissão 

interinstitucional, coordenada pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) que trata do 
assunto em uma de suas comissões bicamerais. Participaram da comissão interinstitucional 
a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República (SDHPR), Secretaria de 
Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão (SECADI), Secretaria de 
Educação Superior (SESU), Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino (SASE), 
Secretaria de Educação Básica (SEB) e o Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos 
(CNEDH). 

Durante o processo de elaboração das diretrizes foram realizadas, além das 
reuniões de trabalho da comissão bicameral do Conselho Pleno do CNE e da comissão 
interinstitucional, duas reuniões técnicas com especialistas no assunto, ligados a diversas 
instituições. No intuito de construir diretrizes que expressassem os interesses e desejos de 
todos/as os/as envolvidos/as com a educação nacional, ocorreram consultas por meio de 
duas audiências públicas e da disponibilização do texto, com espaço para envio de 
sugestões, nos sites do CNE, MEC e SDH. 

Neste processo foram de grande importância as sugestões da Escola de 
Direito de São Paulo da Fundação Getúlio Vargas; Centro de Defesa da Vida e dos Direitos 
Humanos Carmem Bascarán de Açailândia, Maranhão; Diretoria de Cidadania e Direitos 
Humanos (DCDH) da Secretaria de Educação do Distrito Federal, Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais (APAE) de São Paulo, Grupo de Estudos e Pesquisas em 
Sexualidades, Educação e Gênero (GEPSEX) da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
(UFMS) e do Observatório de Educação em Direitos Humanos dos campi da Universidade 
Estadual de São Paulo (UNESP) de Bauru e de Araraquara. 

 
Introdução 

                                                           
() Homologado em 29.5.2012. DOU de 30.5.2012. O projeto de resolução transformou-se na Resolução 

CNE/CP nº 1/12. 
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Os Direitos Humanos são frutos da luta pelo reconhecimento, realização e 

universalização da dignidade humana. Histórica e socialmente construídos, dizem respeito 
a um processo em constante elaboração, ampliando o reconhecimento de direitos face às 
transformações ocorridas nos diferentes contextos sociais, históricos e políticos. Nesse 
processo, a educação vem sendo entendida como uma das mediações fundamentais tanto 
para o acesso ao legado histórico dos Direitos Humanos, quanto para a compreensão de que 
a cultura dos Direitos Humanos é um dos alicerces para a mudança social. Assim sendo, a 
educação é reconhecida como um dos Direitos Humanos e a Educação em Direitos Humanos 
é parte fundamental do conjunto desses direitos, inclusive do próprio direito à educação. As 
profundas contradições que marcam a sociedade brasileira indicam a existência de graves 
violações destes direitos em consequência da exclusão social, econômica, política e cultural 
que promovem a pobreza, as desigualdades, as discriminações, os autoritarismos, enfim, as 
múltiplas formas de violências contra a pessoa humana. Estas contradições também se 
fazem presentes no ambiente educacional (escolas, instituições de educação superior e 
outros espaços educativos). Cabe aos sistemas de ensino, gestores/as, professores/as e 
demais profissionais da educação, em todos os níveis e modalidades, envidar esforços para 
reverter essa situação construída historicamente. Em suma, estas contradições precisam 
ser reconhecidas, exigindo o compromisso dos vários agentes públicos e da sociedade com 
a realização dos Direitos Humanos. 

Neste contexto, a Educação em Direitos Humanos emerge como uma forte 
necessidade capaz de reposicionar os compromissos nacionais com a formação de sujeitos 
de direitos e de responsabilidades. Ela poderá influenciar na construção e na consolidação 
da democracia como um processo para o fortalecimento de comunidades e grupos 
tradicionalmente excluídos dos seus direitos. 

Como a Educação em Direitos Humanos requer a construção de concepções 
e práticas que compõem os Direitos Humanos e seus processos de promoção, proteção, 
defesa e aplicação na vida cotidiana, ela se destina a formar crianças, jovens e adultos para 
participar ativamente da vida democrática e exercitar seus direitos e responsabilidades na 
sociedade, também respeitando e promovendo os direitos das demais pessoas. É uma 
educação integral que visa o respeito mútuo, pelo outro e pelas diferentes culturas e 
tradições. 

Para a sua consolidação, a Educação em Direitos Humanos precisa da 
cooperação de uma ampla variedade de sujeitos e instituições que atuem na proposição de 
ações que a sustentam. Para isso todos os atores do ambiente educacional devem fazer parte 
do processo de implementação da Educação em Direitos Humanos. Isso significa que todas 
as pessoas, independente do seu sexo; origem nacional, étnico-racial, de suas condições 
econômicas, sociais ou culturais; de suas escolhas de credo; orientação sexual; identidade 
de gênero, faixa etária, pessoas com deficiência, altas habilidades/superdotação, 
transtornos globais e do desenvolvimento (1), têm a possibilidade de usufruírem de uma 
educação não discriminatória e democrática. 

Reconhecer e realizar a educação como direito humano e a Educação em 
Direitos Humanos como um dos eixos fundamentais do direito à educação, exige 
posicionamentos claros quanto à promoção de uma cultura de direitos. Essa concepção de 
Educação em Direitos Humanos é refletida na própria noção de educação expressa na 
Constituição Federal de 1988 e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 
9.394/1996). 

Apesar da existência de normativas que determinam o caráter geral dessa 
educação, expressas em documentos nacionais e internacionais dos quais o País é 
signatário, é imprescindível, para a sua efetivação, a adoção de Diretrizes Nacionais para a 
                                                           
(1) Neste documento o sentido do termo diversidade está ligado a todas as possibilidades humanas de 
ser, viver e expressar-se. Assim, em algumas partes desse documento será feito o uso desse termo 
visando contemplar a todas essas possibilidades. 
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Educação em Direitos Humanos, contribuindo para a promoção de uma educação voltada 
para a democracia e a cidadania. Uma educação que se comprometa com a superação do 
racismo, sexismo, homofobia e outras formas de discriminação correlatas e que promova a 
cultura da paz e se posicione contra toda e qualquer forma de violência. 
 
1.  Contexto histórico dos Direitos Humanos e da Educação em Direitos Humanos 

 
A ideia de Direitos Humanos diz respeito a um conjunto de direitos 

internacionalmente reconhecidos, como os direitos civis, políticos, sociais, econômicos, 
culturais e ambientais, sejam eles individuais, coletivos, transindividuais ou difusos, que se 
referem à necessidade de igualdade e de defesa da dignidade humana. Atuando como 
linguagem internacional que estabelece a sua conexão com os estados democráticos de 
direito, a política dos direitos humanos pretende fazer cumprir: a) os direitos humanos que 
estão preconizados e trabalhar pela sua universalização e b) os princípios da 
contemporaneidade: da solidariedade, da singularidade, da coletividade, da igualdade e da 
liberdade. 

Constituindo os princípios fundadores de uma sociedade moderna, os 
Direitos Humanos têm se convertido em formas de luta contra as situações de desigualdades 
de acesso aos bens materiais e imateriais, as discriminações praticadas sobre as 
diversidades socioculturais, de identidade de gênero, de etnia, de raça, de orientação sexual, 
de deficiências, dentre outras e, de modo geral, as opressões vinculadas ao controle do 
poder por minorias sociais. 

A conversão dessas lutas e de suas conquistas em normas regulatórias mais 
sistematizadas, expressas numa Cultura de Direitos, inicia-se ainda no bojo dos movimentos 
contrários ao Antigo Regime (2). Desses movimentos surgiram marcos históricos que 
assinalam a institucionalização de direitos: o Bill of Rights das Revoluções Inglesas (1640 e 
1688-89); a Declaração de Virginia (1776) no processo da independência das 13 colônias 
frente à sua metrópole inglesa, do qual surgiram os Estados Unidos como nação; a 
Declaração do Homem e do Cidadão (1791), no âmbito da Revolução Francesa. Nesses três 
documentos foram afirmados direitos civis e políticos, sintetizados nos princípios da 
liberdade, igualdade e fraternidade. 

Do século XIX até a primeira metade do século XX, a eclosão de novos 
conflitos no âmbito internacional favoreceu a expansão da Cultura de Direitos para vários 
países tanto europeus quanto latino-americanos, bem como para outros grupos sociais. A 
chamada Cultura de Direitos incorporou dimensões econômicas e sociais por meio das quais 
se passou a combater as desigualdades e as opressões, pondo em evidência as diversidades 
biopsicossociais e culturais da humanidade. 

No século XX, com as atrocidades da 1ª Guerra Mundial e, posteriormente, 
do Holocausto e das bombas atômicas de Hiroshima e Nagasaki, na 2ª grande guerra, os 
impactos e a grandiosa dimensão do genocídio humano abalaram a consciência crítica 
internacional. Logo também entram em curso vários processos descolonizadores de países 
asiáticos e africanos (anos 1940-1970), que geraram guerras localizadas. Além das guerras 
e demais conflitos, este momento trouxe para a agenda internacional a questão do 
desenvolvimento dos países do chamado Terceiro Mundo. 

O impacto desses conflitos impulsionou a criação, em 1945, da Organização 
das Nações Unidas (ONU) como um organismo regulador da ordem internacional, bem como 
a elaboração, em 1948, da Declaração Universal dos Direitos Humanos, que firmou a 
concepção contemporânea de Direitos Humanos, ancorada no tripé universalidade (3), 

                                                           
(2) Antigo Regime pode ser definido como um sistema de governo que vigorou na Europa, 

principalmente, entre os séculos XVI e XVIII. A Revolução Francesa, em 1789, iniciou o seu fim 
retirando do poder a monarquia absolutista. 

(3) Se em um primeiro momento foi afirmada a universalidade dos Direitos Humanos, pautando-se numa 
concepção de igualdade de direitos universalizada, verificou-se, a posteriori, que esta ampla declaração 
de igualdade não alcançava, na prática, todos os sujeitos humanos, como por exemplo: mulheres, 
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indivisibilidade e interdependência. Naquele momento, a Cultura de Direitos se ampliava 
para Antigo Regime pode ser definido como um sistema de governo que vigorou na Europa 
principalmente, entre os séculos XVI e XVIII. A Revolução Francesa, em 1789, iniciou o seu 
fim retirando do poder a monarquia absolutista. uma Cultura de Direitos Humanos. 
Afirmava-se a universalidade dos direitos, aplicável a todas as nações, povos e seres 
humanos; integravam-se as várias dimensões de direitos (civis, políticos, econômicos, 
sociais, culturais e ambientais) e tematizavam-se novos objetos de direitos, tais como: as 
problemáticas do desenvolvimento e da autodeterminação dos povos, relacionadas ao 
contexto pós-guerra, bem como, à educação e à cultura. 

Não obstante tal orientação universalizante de direitos, novos processos 
históricos apontaram para outras situações de violações dos Direitos Humanos. Nos anos 
de 1960-1970, por exemplo, o amplo processo de implantação de ditaduras militares na 
América Latina, mediante fortíssima repressão, censura, prisões, desaparecimento e 
assassinatos de milhares de opositores/opositoras aos regimes ditatoriais, representou um 
retrocesso nas lutas por direitos civis, sociais e políticos. 

Neste período, o Brasil, embora também vivenciando a experiência da 
ditadura militar, torna-se signatário, em 1966, do pacto internacional dos direitos civis e 
políticos e do pacto internacional dos direitos econômicos e sociais. Apesar da assinatura 
de tais documentos o tema dos Direitos Humanos no Brasil ganhará maior evidência em 
agendas públicas ou ações populares a partir das lutas e movimentos de oposição ao regime 
ditatorial. 

Nos anos de 1980, as lutas da sociedade civil dos vários países latino-
americanos pela redemocratização reverberaram na tematização de novos direitos e 
embates para sua institucionalização. Sendo assim, tomando o exemplo da América Latina, 
pode-se observar que as transformações e as reivindicações advindas de processos sociais, 
históricos, culturais e políticos de resistência aos regimes ditatoriais desempenharam 
importante papel no movimento de defesa e promoção dos Direitos Humanos. 

Na contemporaneidade novos desafios e lutas continuam sendo postos na 
agenda de debates e ações dos grupos envolvidos com a defesa e promoção dos Direitos 
Humanos. É importante lembrar, a este respeito, as implicações do fenômeno da 
globalização, tanto no estabelecimento de um idioma universal de direitos humanos, 
buscando a sua promoção nos diversos países ou contextos nacionais, quanto, 
paradoxalmente, nas violações de tais direitos. 

Neste processo, as reações que os grupos e países em situação de maior 
desigualdade e pobreza no contexto capitalista apontam para as possibilidades de uma 
política emancipatória dos Direitos Humanos, quando o caráter global dos direitos é 
legitimado em processos culturais de tradução e negociação locais (SANTOS, 1997). 

Em decorrência desse contexto vários organismos internacionais vêm, 
sistematicamente, alargando a pauta dos Direitos Humanos bem como a sua 
regulamentação. É diante de tal contexto internacional que a Educação em Direitos 
Humanos emerge como um dos direitos básicos da Cultura de Direitos que se pretende 
universalizar (4). 
 
1.1 Direitos Humanos e Educação em Direitos Humanos no Brasil 

                                                           
crianças, negros, indígenas, etc. Isso porque, nas diversas sociedades, foram construídas histórica e 
culturalmente desigualdades estruturantes, inviabilizando a fruição de direitos humanos, de modo 
equânime, por todos os indivíduos. Por conseguinte foi buscada a afirmação de direitos humanos dos 
sujeitos excluídos da fruição das Cartas de Direitos, promovendo o processo denominado de 
especificação dos sujeitos de direitos, sobremaneira em decorrência das manifestações e lutas pelo 
reconhecimento de suas existências políticas. É nesse processo que esses sujeitos passam a ter maior 
visibilidade, mediante a discussão das questões identitárias, dentre elas a de gênero, etnicidade, raça e 
orientação sexual. 
 
(4) Os principais documentos internacionais sobre Direitos Humanos e Educação em Direitos Humanos 

encontram-se no Apêndice 1 
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. 
No Brasil, conforme anunciado, o tema dos Direitos Humanos ganha força a 

partir do processo de redemocratização ocorrido nos anos de 1980, com a organização 
política dos movimentos sociais e de setores da sociedade civil. Estes se opuseram a um 
regime ditatorial (1964-1985), de tipo militar, que, por suas deliberadas práticas 
repressivas, se configurou como um dos períodos mais violadores dos Direitos Humanos. 

Em resposta a estas violações, as organizações em defesa dos Direitos 
Humanos constituíram-se em movimentos organizados contra a carestia, em defesa do 
meio-ambiente, na luta pela moradia, por terra, pela união dos/das estudantes, pela 
educação popular, em prol da democratização do sistema educacional, entre outros. Nessa 
nova conjuntura os discursos e práticas em torno dos Direitos Humanos buscavam instaurar 
uma contra-hegemonia por meio de suas lutas por emancipação. 

A ampliação do escopo de suas ações levou as organizações em defesa dos 
Direitos Humanos a empreenderem incursões mais incisivas no campo da Educação em 
Direitos Humanos. Assim, tal como ocorrido em outros países da América Latina, essa 
proposta de educação no Brasil se apresenta como prática recente, desenvolvendo-se, ainda 
no contexto da repressão ditatorial, a partir do encontro entre educadores/as, populares e 
militantes dos Direitos Humanos. 

Sendo assim, com a retomada da democracia e a promulgação da 
Constituição Federal de 1988, cria-se um marco jurídico para a elaboração de propostas 
educacionais pautadas nos Direitos Humanos, surgidas a partir da década de 1990 (5). É 
nesse contexto que surgem as primeiras versões do Programa Nacional de Direitos 
Humanos (PNDH), produzidos entre os anos de 1996 e 2002. Dentre os documentos 
produzidos a respeito desse programa, no que diz respeito ao tema da Educação em Direitos 
Humanos, merece destaque o PNDH-3, de 2010, que apresenta um eixo orientador 
destinado especificamente para a promoção e garantia da Educação e Cultura em Direitos 
Humanos. 

É a partir de 2003 que a Educação em Direitos Humanos ganhará um Plano 
Nacional (PNEDH), revisto em 2006, aprofundando questões do Programa Nacional de 
Direitos Humanos e incorporando aspectos dos principais documentos internacionais de 
Direitos Humanos dos quais o Brasil é signatário. Esse plano se configura como uma política 
educacional do estado voltada para cinco áreas: educação básica, educação superior, 
educação não-formal, mídia e formação de profissionais dos sistemas de segurança e justiça. 
Em linhas gerais, pode-se dizer que o PNEDH ressalta os valores de tolerância, respeito, 
solidariedade, fraternidade, justiça social, inclusão, pluralidade e sustentabilidade. 

Assim, o PNEDH define a Educação em Direitos Humanos como um processo 
sistemático e multidimensional que orienta a formação do sujeito de direitos, articulando 
as seguintes dimensões: 

a) apreensão de conhecimentos historicamente construídos sobre direitos 
humanos e a sua relação com os contextos internacional, nacional e local; 

b) afirmação de valores, atitudes e práticas sociais que expressem a cultura 
dos direitos humanos em todos os espaços da sociedade; 

c) formação de uma consciência cidadã capaz de se fazer presente em níveis 
cognitivo, social, cultural e político; 

d) desenvolvimento de processos metodológicos participativos e de 
construção coletiva, utilizando linguagens e materiais didáticos contextualizados; 

e) fortalecimento de práticas individuais e sociais que gerem ações e 
instrumentos em favor da promoção, da proteção e da defesa dos direitos humanos, bem 
como da reparação das violações. 

Nas últimas décadas tem-se assistido a um crescente processo de 
fortalecimento da construção da Educação em Direitos Humanos no País, por meio do 

                                                           
(5) Uma cronologia básica da EDH no Brasil encontra-se no Apêndice 2 (work in progress)  
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reconhecimento da relação indissociável entre educação e Direitos Humanos. Desde então, 
foi adotada uma série de dispositivos que visam a proteção e a promoção de direitos de 
crianças e adolescentes (6); a educação das relações étnico-raciais (7); a educação escolar 
quilombola(8); a educação escolar indígena (9); a educação ambiental (10); a educação do 
campo (11); a educação para jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos 
estabelecimentos penais (12), as temáticas de identidade de gênero e orientação sexual na 
educação (13); a inclusão educacional das pessoas com deficiência (14) e a implementação 
dos direitos humanos de forma geral no sistema de ensino brasileiro(15). 

Evidenciando a importância que vem ocupando no cenário educacional 
brasileiro, a Educação em Direitos Humanos foi tematizada na Conferência Nacional de 
Educação (CONAE) em 2010, no eixo VI - Justiça Social, Educação e Trabalho: Inclusão, 
Diversidade e Igualdade. 

Justiça social, igualdade e diversidade “não são antagônicas. [...] Em uma 
perspectiva democrática e, sobretudo, em sociedades pluriétnicas, pluriculturais e 
multirraciais, [...] deverão ser eixos da democracia e das políticas educacionais, desde a  
educação básica e educação superior que visem a superação das desigualdades em uma 
perspectiva que articula a educação e os Direitos Humanos” (BRASIL, 2010). O documento 
final resultante dessa conferência apresenta importantes orientações para seu tratamento 
nos sistemas de ensino. Destaque-se que tais orientações serão ratificadas ao longo deste 
documento. 

O Conselho Nacional de Educação também tem se posicionado a respeito da 
relação entre Educação e Direitos Humanos por meio de seus atos normativos. Como 
exemplo podem ser citadas as Diretrizes Gerais para a Educação Básica, as Diretrizes 

                                                           
(6)Lei Federal 8.069/1990 
(7) Lei nº 10.639/2003, que alterou o art 26-A da LDBEN; Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação das Relações Étnico-raciais e para o ensino de História e Cultura Afrobrasileira e Africana 
(Resolução nº.1, de 17/6/2004) Lei nº 11.645 de março de 2008, altera novamente a Lei nº 9.394/1996, 
modificada pela Lei nº 10.639/2003. 
(8) Constituição Federal de 1988, no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 
(9) Constituição Federal de 1988, art. 210; LDBEN (1996); Referencial Curricular Nacional para as 
Escolas Indígenas de 1998; Parecer nº. 14 e da Resolução nº 3, de 1999, que institui as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena. 
(10)Constituição Federal de 1988, em seu art. 225, inciso VI;  Lei nº 9.975 de 1999 regulamentada pelo 
Decreto nº. 4.281 (2002). 
(11) Resolução nº 1 de 2002, que institui as Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas Escolas 
do Campo; Parecer CNE/CEB nº 36, de 2001; Lei nº 9.224, de 1996, que institui o FUNDEF; art. nº. 28, da 
LDBEN. 
(12) Resolução CNE/CEB nº 2/2011 que dispõe sobre a temática. 
(13) Plano Nacional de Políticas para as Mulheres de 2005; Programa Brasil Sem Homofobia - Programa 
de Combate à Violência e à Discriminação contra GLTB e de Promoção da Cidadania Homossexual (...) de 
2004; II Plano Nacional de Políticas para as Mulheres de 2008; os Parâmetros Curriculares Nacionais – 
Tema Transversal - Orientação Sexual. 
(14) Constituição Federal de 1988, artigo 208; Decreto nº 3.298/1999, que define a educação especial 
como modalidade transversal a todos os níveis, etapas e modalidades; Decreto nº 3.956/2001 que 
promulga a Convenção da Guatemala no Brasil, sobre pessoas com deficiência; em 2004 o Ministério 
Público Federal publica o documento “O Acesso de Alunos com Deficiência às Escolas e Classes Comuns 
da Rede Regular”; em 2006 é aprovada a Convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência ratificada pelo Brasil por meio do Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 6.949/2009; 
em 2008 o Ministério da Educação pública a Política Nacional de educação Especial na Perspectiva da 
Educação Inclusiva; Decreto nº 6.571/2008 define o financiamento do atendimento educacional 
especializado no âmbito do FUNDEB; Resolução nº 4 CNE/CEB/2009 institui as Diretrizes Operacionais 
para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica. 
(15) Plano Nacional de Educação aprovado em janeiro de 2001. O novo PNE incorpora as proposições 

advindas da Conferência Nacional de Educação, CONAE, realizada no período de 28 de março a 1º de 
abril de 2010; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal n° 9.394/1996); Programa 
Nacional de Direitos Humanos I, II e III (1996, 2002 e 2010); Plano Nacional de Educação em Direitos 
Humanos (2003); Comitê Nacional de Educação em Direitos Humanos (CNEDH) constituído por meio 
da Portaria n ° 98, de 9 de julho de 2003; Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH).   
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Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos e 
para o Ensino Médio. 

Nas Diretrizes Gerais para a Educação Básica o direito à educação é 
concebido como direito inalienável de todos/as os/as cidadãos/ãs e condição primeira para 
o exercício pleno dos Direitos Humanos. Neste sentido, afirma que uma escola de qualidade 
social deve considerar as diversidades, o respeito aos Direitos Humanos, individuais e 
coletivos, na sua tarefa de construir uma cultura de Direitos Humanos formando 
cidadãos/ãs plenos/as. O parecer do CNE/CEB nº 7/2010, recomenda que o tema dos 
Direitos Humanos deverá ser abordado ao longo do desenvolvimento de componentes 
curriculares com os quais guardam intensa ou relativa relação temática, em função de 
prescrição definida pelos órgãos do sistema educativo ou pela comunidade educacional, 
respeitadas as características próprias da etapa da Educação Básica que a justifica (BRASIL, 
2010, p. 24). 

As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (Parecer 
CNE/CEB nº 20/2009 e Resolução CNE/CEB nº 5/2009), por sua vez, reconhece a criança 
como sujeito de direito, inserindo-a no mundo dos Direitos Humanos, no que diz respeito 
aos direitos fundamentais à saúde, alimentação, lazer, educação, proteção contra a violência, 
discriminação e negligência, bem como o direito à participação na vida social e cultural. 

Já as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (Parecer 
CNE/CEB nº 5/2011 e Resolução CNE/CEB nº 2/2012), ao levarem em consideração as 
deliberações do Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH 3) no que diz respeito à 
implementação do Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos (PNEDH), colocam 
como pressupostos e fundamentos para o Ensino Médio de qualidade social o tema dos 
Direitos Humanos como um dos seus princípios norteadores. 

O Parecer CNE/CEB nº 5/2011 que fundamenta essas diretrizes reconhece 
a educação como parte fundamental dos Direitos Humanos. Nesse sentido, chama a atenção 
para a necessidade de se implementar processos educacionais que promovam a cidadania, 
o conhecimento dos direitos fundamentais, o reconhecimento e a valorização da 
diversidade étnica e cultural, de identidade de gênero, de orientação sexual, religiosa, 
dentre outras, enquanto formas de combate ao preconceito e à discriminação. 

Além dessas diretrizes, o CNE ainda aborda a temática dos Direitos Humanos 
na Educação por meio de normativas específicas voltadas para as modalidades da Educação 
Escolar Indígena, Educação Para Jovens e Adultos em Situação de Privação de Liberdade nos 
Estabelecimentos Penais, Educação Especial, Educação Escolar Quilombola (em 
elaboração), Educação Ambiental (em elaboração), Educação de Jovens e Adultos, dentre 
outras. 

As escolas, nessa orientação, assumem importante papel na garantia dos 
Direitos Humanos, sendo imprescindível, nos diversos níveis, etapas e modalidades de 
ensino, a criação de espaços e tempos promotores da cultura dos Direitos Humanos. No 
ambiente escolar, portanto, as práticas que promovem os Direitos Humanos deverão estar 
presentes tanto na elaboração do projeto político-pedagógico, na organização curricular, no 
modelo de gestão e avaliação, na produção de materiais didático-pedagógicos, quanto na 
formação inicial e continuada dos/as profissionais da educação. 

Pelo exposto, pode-se afirmar que a relevância da Educação em Direitos 
Humanos aparece explícita ou implicitamente nos principais documentos que norteiam as 
políticas e práticas educacionais. No entanto, a efetivação da Educação em Direitos 
Humanos no sistema educacional brasileiro implica na adoção de um conjunto de diretrizes 
norteadoras para que esse processo ocorra de forma integrada, com a participação de 
todos/as e, sobretudo, de maneira sistematizada a fim de que as garantias exigidas para sua 
construção e consolidação sejam observadas. 

Embora avanços possam ser verificados em relação ao reconhecimento de 
direitos nos marcos legais, ainda se está distante de assegurar na prática os fundamentos 
clássicos dos Direitos Humanos - a liberdade, a igualdade e a fraternidade. Ainda hoje se 
pode constatar a dificuldade de consolidação de uma cultura social de Direitos Humanos, 
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em parte devido aos preconceitos presentes numa sociedade marcada por privilégios e 
pouco afeita aos compromissos assumidos nacional e internacionalmente. 

Não se pode ignorar a persistência de uma cultura, construída 
historicamente no Brasil, marcada por privilégios, desigualdades, discriminações, 
preconceitos e desrespeitos. Sobretudo em uma sociedade multifacetada como a brasileira, 
esta herança cultural é um obstáculo à efetivação do Estado Democrático de Direito. Assim, 
considera-se que a mudança dessa situação não se opera sem a contribuição da educação 
realizada nas instituições educativas, particularmente por meio da Educação em Direitos 
Humanos. 
 
2 Fundamentos da Educação em Direitos Humanos 

 
A busca pela universalização da Educação Básica e democratização do acesso 

a Educação Superior trouxe novos desafios para o campo das políticas educacionais. Novos 
contingentes de estudantes, por exemplo, trouxeram à tona, para os ambientes 
educacionais, a questão das diversidades de grupos e sujeitos historicamente excluídos do 
direito à educação e, de um modo geral, dos demais direitos. Tal situação colocou como 
necessidade a adoção de novas formas de organização educacional, de novas metodologias 
de ensino-aprendizagem, de atuação institucional, buscando superar paradigmas 
homogeneizantes. 

A Educação em Direitos Humanos, como um paradigma construído com base 
nas diversidades e na inclusão de todos/as os/as estudantes, deve perpassar, de modo 
transversal, currículos, relações cotidianas, gestos, “rituais pedagógicos”, modelos de 
gestão. Sendo assim, um dos meios de sua efetivação no ambiente educacional também 
poderá ocorrer por meio da (re)produção de conhecimentos voltados para a defesa e 
promoção dos Direitos Humanos. 

A Educação em Direitos Humanos envolve também valores e práticas 
considerados como campos de atuação que dão sentido e materialidade aos conhecimentos 
e informações. Para o estabelecimento de uma cultura dos Direitos Humanos é necessário 
que os sujeitos os signifiquem, construam-nos como valores e atuem na sua defesa e 
promoção. 

A Educação em Direitos Humanos tem por escopo principal uma formação 
ética, crítica e política. A primeira se refere à formação de atitudes orientadas por valores 
humanizadores, como a dignidade da pessoa, a liberdade, a igualdade, a justiça, a paz, a 
reciprocidade entre povos e culturas, servindo de parâmetro ético-político para a reflexão 
dos modos de ser e agir individual, coletivo e institucional. 

A formação crítica diz respeito ao exercício de juízos reflexivos sobre as 
relações entre os contextos sociais, culturais, econômicos e políticos, promovendo práticas 
institucionais coerentes com os Direitos Humanos. 

A formação política deve estar pautada numa perspectiva emancipatória e 
transformadora dos sujeitos de direitos. Sob esta perspectiva promover-se-á o 
empoderamento de grupos e indivíduos, situados à margem de processos decisórios e de 
construção de direitos, favorecendo a sua organização e participação na sociedade civil. Vale 
lembrar que estes aspectos tornam-se possíveis por meio do diálogo e aproximações entre 
sujeitos biopsicossociais, históricos e culturais diferentes, bem como destes em suas 
relações com o Estado. 

Uma formação ética, critica e política (in)forma os sentidos da EDH na sua 
aspiração de ser parte fundamental da formação de sujeitos e grupos de direitos, requisito 
básico para a construção de uma sociedade que articule dialeticamente igualdade e 
diferença. Como afirma Candau (2010:400): “Hoje não se pode mais pensar na afirmação 
dos Direitos Humanos a partir de uma concepção de igualdade que não incorpore o tema do 
reconhecimento da s diferenças, o que supõe lutar contra todas as formas de preconceito e 
discriminação”. 
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2.1 Princípios da Educação em Direitos Humanos 
 
A Educação em Direitos Humanos, com finalidade de promover a educação 

para a mudança e a transformação social, fundamenta-se nos seguintes princípios: 
• Dignidade humana: Relacionada a uma concepção de existência 

humana fundada em direitos. A ideia de dignidade humana assume 
diferentes conotações em contextos históricos, sociais, políticos e 
culturais diversos. É, portanto, um princípio em que se devem levar em 
consideração os diálogos interculturais na efetiva promoção de direitos 
que garantam às pessoas e grupos viverem de acordo com os seus 
pressupostos de dignidade. 

• Igualdade de direitos: O respeito à dignidade humana, devendo existir 
em qualquer tempo e lugar, diz respeito à necessária condição de 
igualdade na orientação das relações entre os seres humanos. O 
princípio da igualdade de direitos está ligado, portanto, à ampliação de 
direitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais e ambientais a 
todos os cidadãos e cidadãs, com vistas a sua universalidade, sem 
distinção de cor, credo, nacionalidade, orientação sexual, biopsicossocial 
e local de moradia. 

• Reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades: 
Esse princípio se refere ao enfrentamento dos preconceitos e das 
discriminações, garantindo que diferenças não sejam transformadas em 
desigualdades. O princípio jurídico-liberal de igualdade de direitos do 
indivíduo deve ser complementado, então, com os princípios dos direitos 
humanos da garantia da alteridade entre as pessoas, grupos e coletivos. 
Dessa forma, igualdade e diferença são valores indissociáveis que podem 
impulsionar a equidade social. 

• Laicidade do Estado: Esse princípio se constitui em pré-condição para 
a liberdade de crença garantida pela Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, de 1948, e pela Constituição Federal Brasileira de 1988. 
Respeitando todas as crenças religiosas, assim como as não crenças, o 
Estado deve manter-se imparcial diante dos conflitos e disputas do 
campo religioso, desde que não atentem contra os direitos fundamentais 
da pessoa humana, fazendo valer a soberania popular em matéria de 
política e de cultura. O Estado, portanto, deve assegurar o respeito à 
diversidade cultural religiosa do País, sem praticar qualquer forma de 
proselitismo. 

• Democracia na educação: Direitos Humanos e democracia alicerçam-
se sobre a mesma base - liberdade, igualdade e solidariedade - 
expressando-se no reconhecimento e na promoção dos direitos civis, 
políticos, sociais, econômicos, culturais e ambientais. Não há democracia 
sem respeito aos Direitos Humanos, da mesma forma que a democracia 
é a garantia de tais direitos. Ambos são processos que se desenvolvem 
continuamente por meio da participação. No ambiente educacional, a 
democracia implica na participação de todos/as os/as envolvidos/as no 
processo educativo. 

• Transversalidade, vivência e globalidade: Os Direitos Humanos se 
caracterizam pelo seu caráter transversal e, por isso, devem ser 
trabalhados a partir do diálogo interdisciplinar. Como se trata da 
construção de valores éticos, a Educação em Direitos Humanos é 
também fundamentalmente vivencial, sendo-lhe necessária a adoção de 
estratégias metodológicas que privilegiem a construção prática destes 
valores. Tendo uma perspectiva de globalidade, deve envolver toda a 
comunidade escolar: alunos/as, professores/as, funcionários/as, 
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direção, pais/mães e comunidade local. Além disso, no mundo de 
circulações e comunicações globais, a EDH deve estimular e fortalecer os 
diálogos entre as perspectivas locais, regionais, nacionais e mundiais das 
experiências dos/as estudantes. 

• Sustentabilidade socioambiental: A EDH deve estimular o respeito ao 
espaço público como bem coletivo e de utilização democrática de 
todos/as. Nesse sentido, colabora para o entendimento de que a 
convivência na esfera pública se constitui numa forma de educação para 
a cidadania, estendendo a dimensão política da educação ao cuidado com 
o meio ambiente local, regional e global. A EDH, então, deve estar 
comprometida com o incentivo e promoção de um desenvolvimento 
sustentável que preserve a diversidade da vida e das culturas, condição 
para a sobrevivência da humanidade de hoje e das futuras gerações. 

 
Ainda que as instituições de educação básica e superior não sejam as únicas 

instâncias a educar os indivíduos em Direitos Humanos, elas têm como responsabilidade a 
promoção e legitimação dos seus princípios como norteadores dos laços sociais, éticos e 
políticos. Isso se faz mediante a formação de sujeitos de direitos, capazes de defender, 
promover e reivindicar novos direitos. 
 
2.2 Objetivos da Educação em Direitos Humanos 

 
Um dos principais objetivos da defesa dos Direitos Humanos é a construção 

de sociedades que valorizem e desenvolvam condições para a garantia da dignidade 
humana. 

Nesse marco, o objetivo da Educação em Direitos Humanos é que a pessoa 
e/ou grupo social se reconheça como sujeito de direitos, assim como seja capaz de exercê-
los e promovê-los ao mesmo tempo em que reconheça e respeite os direitos do outro. A EDH 
busca também desenvolver a sensibilidade ética nas relações interpessoais, em que cada 
indivíduo seja capaz de perceber o outro em sua condição humana. 

Nesse horizonte, a finalidade da Educação em Direitos Humanos é a 
formação para a vida e para a convivência, no exercício cotidiano dos Direitos Humanos 
como forma de vida e de organização social, política, econômica e cultural (MALDONADO, 
2004, p. 24). Esses objetivos orientam o planejamento e o desenvolvimento de diversas 
ações da Educação em Direitos Humanos, adequando-os às necessidades, às características 
de seus sujeitos e ao contexto nos quais são efetivados. 
 
3.  O ambiente educacional como espaço e tempo dos DH e da EDH 

 
Sabe-se que os processos formativos envolvem diferentes tempos, lugares, 

ações e vivências em diversos contextos de socialização, como a comunidade, a família, 
grupos culturais, os meios de comunicação, as instituições escolares, dentre outros. Os 
vários ambientes de aprendizagem ou formação, nesse sentido, se relacionam em 
determinados momentos ou situações, caso dos ambientes escolares em que se encontram 
diversos indivíduos oriundos de variados contextos sociais e culturais, com histórias e 
visões de mundo particulares. É chamando a atenção para estes aspectos que a ideia de 
ambiente educacional pode ser entendida como tempo e espaço potenciais para a vivência 
e promoção dos Direitos Humanos e da prática da Educação em Direitos Humanos. 

Sendo assim, é importante ressaltar que o ambiente educacional diz respeito 
não apenas ao meio físico, envolvendo também as diferentes interações que se realizam no 
interior e exterior de uma instituição de educação. Compreende, então, os espaços e tempos 
dos processos educativos que se desenvolvem intra e extramuros escolares e acadêmicos, 
exemplificados pelas aulas; pelas relações interpessoais estabelecidas entre as diferentes 
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pessoas e os seus papéis sociais, bem como pelas formas de interação entre instituições de 
educação, ambiente natural, comunidade local e sociedade de um modo geral. 

Segundo Duarte (2003) o ambiente educacional está relacionado a todos os 
processos educativos que têm lugar nas instituições, abrangendo: 

• ações, experiências, vivências de cada um dos/as participantes; 
• múltiplas relações com o entorno; 
• condições sócio-afetivas; 
• condições materiais; 
• infraestrutura para a realização de propostas culturais educativas. 
Tendo esses aspectos em mente, a ideia de um ambiente educacional 

promotor dos Direitos Humanos liga-se ao reconhecimento da necessidade de respeito às 
diferenças, garantindo a realização de práticas democráticas e inclusivas, livres de 
preconceitos, discriminações, violências, assédios e abusos sexuais, dentre outras formas de 
violação à dignidade humana. 

Sob o ponto de vista da gestão, isso significa que todos os espaços e relações 
que têm lugar no ambiente educacional devem se guiar pelos princípios da EDH e se 
desenvolverem por meio de processos democráticos, participativos e transparentes. 

Então, quando se fala em ambiente educacional promotor da Educação em 
Direitos Humanos deve-se considerar que esse tipo de educação se realiza na interação da 
experiência pessoal e coletiva. Sendo assim, não é estática ou circunscrita a textos, 
declarações e códigos. 

Trata-se de um processo que se recria e se reelabora na intersubjetividade, 
nas vivências e relações dos sujeitos, na relação com o meio ambiente, nas práticas 
pedagógicas e sociais do cotidiano e nos conflitos sociais, constituindo-se, assim, num modo 
de orientação e condução da vida. 

A esse respeito é importante lembrar que, inerentes à convivência humana, 
os conflitos também se fazem presentes nas instituições de educação. Estas são 
microcosmos sociais onde as diversidades se encontram. Nelas estão presentes valores, 
visões de mundo, necessidades, culturas, crenças, preferências das mais diferentes ordens. 
O convívio com tal diversidade, como se sabe, pode suscitar conflitos. 

Assim sendo, tais instituições devem analisar a realidade criticamente, 
permitindo que as diferentes visões de mundo se encontrem e se confrontem por meio de 
processos democráticos e procedimentos éticos e dialógicos, visando sempre o 
enfrentamento das injustiças e das desigualdades. É dessa forma que o ambiente educativo 
favorecerá o surgimento de indivíduos críticos capazes de analisar e avaliar a realidade a 
partir do parâmetro dos Direitos Humanos. 

Nesse sentido, o conflito no ambiente educacional é pedagógico uma vez que 
por meio dele podem ser discutidos diferentes interesses, sendo possível, com isso, firmar 
acordos pautados pelo respeito e promoção aos Direitos Humanos. Além disso, a função 
pedagógica da mediação permite que os sujeitos em conflito possam lidar com suas 
divergências de forma autônoma, pacífica e solidária, por intermédio de um diálogo capaz 
de empoderá-los para a participação ativa na vida em comum, orientada por valores 
baseados na solidariedade, justiça e igualdade. 
 
4. A Educação em Direitos Humanos nas instituições de educação básica e educação 
superior 

 
A Educação em Direitos Humanos também ocorre mediante a aproximação 

entre instituições educacionais e comunidade, a inserção de conhecimentos, valores e 
práticas convergentes com os Direitos Humanos nos currículos de cada etapa e modalidade 
da educação básica, nos cursos de graduação e pós-graduação, nos Projetos Políticos 
Pedagógicos das escolas (PPP), nos Planos de Desenvolvimento Institucionais (PDI) e nos 
Programas Pedagógicos de Curso (PPC) das instituições de educação superior. Em suma, 
nos diferentes espaços e tempos que instituem a vida escolar e acadêmica. 
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A inserção dos conhecimentos concernentes à Educação em Direitos 
Humanos na organização dos currículos da Educação Básica e Educação Superior poderá se 
dar de diferentes formas, como por exemplo: 

• pela transversalidade, por meio de temas relacionados aos Direitos 
Humanos e tratados interdisciplinarmente; 

• como um conteúdo específico de uma das disciplinas já existentes no 
currículo escolar; 

• de maneira mista, ou seja, combinando transversalidade e 
disciplinaridade; 

Não é demasiado lembrar que os sistemas de ensino e suas instituições têm 
autonomia para articular e adaptar essas possibilidades de implementação da EDH em suas 
orientações teóricas e práticas no processo educativo, observando os princípios e objetivos 
gerais da Educação em Direitos Humanos. Há, todavia, especificidades da Educação Básica 
e da Educação Superior que precisam ser explicitadas. 
 
4.1 Na Educação Básica 

A escola de educação básica é um espaço privilegiado de formação pelas 
contribuições que possibilitam o desenvolvimento do ser humano. A socialização e a 
apreensão de determinados conhecimentos acumulados ao longo da história da 
humanidade podem ser efetivados na ambiência da educação básica por meio de suas 
diferentes modalidades e múltiplas dimensionalidades, tais como a educação de jovens e 
adultos, educação no campo, educação indígena, educação quilombola, educação étnico-
racial, educação em sexualidade, educação ambiental, educação especial, dentre outras. 

A vivência da Educação em Direitos Humanos, nesse nível de ensino, deve 
ter o cotidiano como referência para analisá-lo, compreendê-lo e modificá-lo. Isso requer o 
exercício da cidadania ativa de todos/as os/as envolvidos/as com a educação básica. Sendo 
a cidadania ativa entendida como o exercício que possibilita a prática sistemática dos 
direitos conquistados, bem como a ampliação de novos direitos. Nesse sentido, contribui 
para a defesa da garantia do direito à educação básica pública, gratuita e laica para todas as 
pessoas, inclusive para os que a ela não tiveram acesso na idade própria. É possível afirmar 
que essa garantia é condição para pensar e estruturar a Educação em Direitos Humanos, 
considerando que a efetividade do acesso às informações possibilita a busca e a ampliação 
dos direitos. 

Conforme estabelece o PNEDH (BRASIL, 2006, p. 23), “a universalização da 
educação básica, com indicadores precisos de qualidade e de equidade, é condição essencial 
para a disseminação do conhecimento socialmente produzido e acumulado e para a 
democratização da sociedade”. Essa é a principal função social da escola de educação básica. 

A democratização da sociedade exige, necessariamente, informação e 
conhecimento para que a pessoa possa situar-se no mundo, argumentar, reivindicar e 
ampliar novos direitos. 

A informação toma uma relevância maior quando se lida com os vários tipos 
de conhecimentos e saberes, sejam eles caracterizados como tecnológicos, instrumentais, 
populares, filosóficos, sociológicos, científicos, pedagógicos, entre outros (SILVA,2010). 

Mesmo sabendo que a escola não é o único lugar onde esses conhecimentos 
são construídos, reconhece-se que é nela onde eles são apresentados de modo mais 
sistemático. 

Ao desempenhar essa importante função social, a escola pode ser 
compreendida, de acordo com o PNEDH como: 

 
Um espaço social privilegiado onde se definem a ação institucional pedagógica 

e a pratica e vivencia dos direitos humanos. [...] local de estruturação de concepções de mundo 
e de consciência social, de circulação e de consolidação de valores, de promoção da diversidade 
cultural, da formação para a cidadania, de constituição de sujeitos sociais e de 
desenvolvimento de práticas pedagógicas (BRASIL, 2006, p. 23). 
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Essa escola, Alain Touraine (1998) denomina de escola democratizante, 

entendendo-a como aquela que assume o compromisso de formar os indivíduos para serem 
atores sociais, ensina a respeitar a liberdade do outro, os direitos individuais, a defesa dos 
interesses sociais e os valores culturais, objetivando o combate a todos os tipos de 
preconceitos e discriminações com qualquer segmento da sociedade. 

Nessa concepção, a Educação em Direitos Humanos não se limita à 
contextualização e à explicação das variáveis sociais, econômicas, políticas e culturais que 
interferem e orientam os processos educativos, embora ela seja imprescindível para a 
compreensão da sua construção. Faz parte dessa educação a apreensão dos conteúdos que 
dão corpo a essa área, como a história, os processos de evolução das conquistas e das 
violações dos direitos, as legislações, os pactos e acordos que dão sustentabilidade e 
garantia aos direitos. 

Além disso, os conteúdos devem estar associados ao desenvolvimento de 
valores e de comportamentos éticos na perspectiva de que o ser humano é parte da natureza 
e sempre incompleto em termos da sua formação. O ser humano por ter essa incompletude 
tem necessidade permanente de conhecer, construir e reconstruir regras de convivência em 
sociedade. 

É importante destacar alguns princípios que norteiam a Educação em 
Direitos Humanos na Educação Básica, definidos no PNEDH (BRASIL, 2006) e referendados 
no Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3 (BRASIL, 2010), no sentido de 
contribuir com os sistemas de ensino e suas instituições de educação na elaboração das suas 
respectivas propostas pedagógicas: 

• Educação em Direitos Humanos além de ser um dos eixos fundamentais 
da educação básica, deve orientar a formação inicial e continuada dos/as 
profissionais da educação, a elaboração do projeto político pedagógico, 
os materiais didáticopedagógicos, o modelo de gestão e a avaliação das 
aprendizagens. 

• A prática escolar deve ser orientada para a Educação em Direitos 
Humanos, assegurando o seu caráter transversal e a relação dialógica 
entre os diversos atores sociais. 

• Os/as estudantes devem ser estimulados/as para que sejam 
protagonistas da construção de sua educação, com o incentivo, por 
exemplo, do fortalecimento de sua organização estudantil em grêmios 
escolares e em outros espaços de participação coletiva. 

• Participação da comunidade educativa na construção e efetivação das 
ações da Educação em Direitos Humanos. 

 
Cabe chamar a atenção para a importância de alicerçar o Projeto Político 

Pedagógico nos princípios, valores e objetivos da Educação em Direitos Humanos que 
deverão transversalizar o conjunto das ações em que o currículo se materializa. Propõe-se 
assim que, no currículo escolar, sejam incluídos conteúdos sobre a realidade social, 
ambiental, política e cultural, dialogando com as problemáticas que estão próximas da 
realidade desses estudantes. 

Com isso pretende-se possibilitar a incorporação de conhecimentos e de 
vivências democráticas, incluindo o estímulo a participação dos/as estudantes na vida 
escolar, inclusive na organização estudantil, para a busca e defesa dos direitos e 
responsabilidades coletivas. 

Para que a instituição educativa se constitua em um ambiente educativo 
democrático, local de diferentes aprendizagens, é necessário considerar também as 
diversas fases de desenvolvimento da criança, jovens e adultos respeitando as suas 
individualidades enquanto sujeitos de direitos. Assim, os jogos e as brincadeiras devem ter 
por princípios o respeito integral aos direitos do outro, a convivência democrática, a 
sociabilidade socioambiental e a solidariedade. 



210 

 

Sob a perspectiva da EDH as metodologias de ensino na educação básica 
devem privilegiar a participação ativa dos /as estudantes como construtores/as dos seus 
conhecimentos, de forma problematizadora, interativa, participativa e dialógica. São 
exemplos das possibilidades que a vivência destas metodologias pode possibilitar: 

• construir normas de disciplinas e de organização da escola, com a 
participação direta dos/as estudantes; 

•  discutir questões relacionadas à vida da comunidade, tais como 
problemas de saúde, saneamento básico, educação, moradia, poluição 
dos rios e defesa do meio ambiente, transporte, entre outros; 

• trazer para a sala de aula exemplos de discriminações e preconceitos 
comuns na sociedade, a partir de situação-problema e discutir formas de 
resolvê-las; 

• tratar as datas comemorativas que permeiam o calendário escolar de 
forma articulada com os conteúdos dos Direitos Humanos de forma 
transversal, interdisciplinar e disciplinar; 

• trabalhar os conteúdos curriculares integrando-os aos conteúdos da 
área de DH, através das diferentes linguagens; musical, corporal, teatral, 
literária, plástica, poética, entre outras, com metodologias ativa, 
participativa e problematizadora. 

Para a efetivação da educação com esses fundamentos teórico-
metodológicos será necessário o enfrentamento de muitos desafios nos âmbitos legais e 
práticos das políticas educacionais brasileiras. Um dos maiores desafios que obstaculizam 
a concretização da EDH nos sistemas de ensino é a inexistência, na formação dos/as 
profissionais nas diferentes áreas de conhecimento, de conteúdos e metodologias fundados 
nos DH e na EDH. 

Com relação a essa preocupação há uma recomendação explícita no 
Documento Final da Conferência Nacional de Educação 2010 (CONAE), na área específica 
da Educação em Direitos Humanos, que se refere à ampliação da  

[...]  
formacao continuada dos/as profissionais da educacao em todos os niveis e 

modalidades de ensino, de acordo com o Plano Nacional de Educacao em Direitos Humanos e 
dos planos estaduais de Direitos Humanos, visando a difusao, em toda a comunidade escolar, 
de praticas pedagogicas que reconhecam e valorizem a diversidade e a democracia 
participativa. (BRASIL, 2010, p. 162) 

 
Ao lado do reconhecimento da existência de muitos desafios, há o 

entendimento de que eles precisam ser enfrentados coletivamente para a garantia de uma 
educação de qualidade social que possibilita a inclusão e permanência dos/as estudantes 
com resultados positivos no ambiente educacional e na sociedade quando assentada na 
perspectiva da EDH. Alguns desses desafios serão explicitados mais adiante. 
 
4.2 Na Educação Superior 

 
O Programa Mundial de Educação em Direitos Humanos (PMEDH- 2, 2010) 

tratando da sua implementação na educação superior, destaca a responsabilidade das IES 
com a formação de cidadãos/ãs éticos/as comprometidos/as com a construção da paz, da 
defesa dos direitos humanos e dos valores da democracia, além da responsabilidade de 
gerar conhecimento mundial visando atender os atuais desafios dos direitos humanos, 
como a erradicação da pobreza, do preconceito e da discriminação. 

Sendo assim, as responsabilidades das IES com a Educação em Direitos 
Humanos no ensino superior estão ligadas aos processos de construção de uma sociedade 
mais justa, pautada no respeito e promoção dos Direitos Humanos, aspectos ratificados pelo 
PNEDH como forma de firmar o compromisso brasileiro com as orientações internacionais. 
Com base nessas, toda e qualquer ação de Educação em Direitos Humanos deve contribuir 
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para a construção de valores que visam a práxis transformadora da sociedade, perpassando 
os espaços e tempos da educação superior. 

Vê-se, com isso, que a inserção da Educação em Direitos Humanos na 
Educação Superior deve ser transversalizada em todas as esferas institucionais, abrangendo 
o ensino, a pesquisa, a extensão e a gestão. No ensino, por exemplo, os Direitos Humanos, 
nos projetos pedagógicos dos cursos e suas atividades curriculares, podem ser incluídos 
como conteúdos complementares e flexíveis, por meio de seminários e atividades 
interdisciplinares, como disciplinas obrigatórias e/ou optativas ou ainda de maneira mista, 
combinando mais de um modo de inserção por meio do diálogo com várias áreas de 
conhecimento. Como ação transversal e interdisciplinar, numa perspectiva crítica de 
currículo, a EDH propõe a relação entre teoria e prática, entre as garantias formais e a 
efetivação dos direitos. 

No que se refere à pesquisa, vale lembrar que, semelhante a qualquer área 
de conhecimento, o desenvolvimento de saberes e ações no campo da Educação em Direitos 
Humanos se dá principalmente com o apoio de investigações especializadas. “A pesquisa 
científica nos mais variados campos do conhecimento e da vida associativa produz 
resultados passíveis de serem incorporados a programas e políticas de promoção da paz, do 
desenvolvimento, da justiça, da igualdade e das liberdades” (ADORNO; CARDIA, 2008, 
p.196), assim como da fraternidade. 

As demandas por conhecimentos na área dos direitos humanos requerem 
uma política de incentivo que institua a realização de estudos e pesquisas. Faz-se necessário, 
nesse sentido, a criação de núcleos de estudos e pesquisas com atuação em temáticas como 
violência, direitos humanos, segurança pública, criança e adolescente, relações de gênero, 
identidade de gênero, diversidade de orientação sexual, diversidade cultural, dentre outros. 

O Programa Nacional de Direitos Humanos III (2009) e o Plano Nacional de 
educação em Direitos Humanos (2006) reiteram a necessidade destes estudos e pesquisas, 
bem como a criação, a longo prazo, dos Direitos Humanos como área de conhecimento nos 
órgãos de fomento a pesquisa. Enfatizam ainda a importância da organização de acervos e 
da memória institucional como valor democrático e pedagógico. 

Nas atividades de extensão, a inclusão dos Direitos Humanos no Plano 
Nacional de Extensão Universitária enfatiza o compromisso das universidades com a 
promoção e a defesa dos Direitos Humanos. É oportuno lembrar, a este respeito, a 
necessidade das Instituições de Ensino Superior atenderem demandas não só formativas, 
mas também de intervenção por meio da aproximação com os segmentos sociais em 
situação de exclusão social e violação de direitos, assim como os movimentos sociais e a 
gestão pública. À IES cabe, portanto, o papel de assessorar governos, organizações sociais e 
a sociedade na implementação dos Direitos Humanos como forma de contribuição para a 
consolidação da democracia. 

Na gestão, os direitos humanos devem ser incorporados na cultura e gestão 
organizacional, no modo de mediação de conflitos, na forma de lidar e reparar processos de 
violações através de ouvidorias e comissões de direitos humanos, na representação 
institucional e intervenção social junto às esferas públicas de cidadania, a exemplo da 
participação das IES em conselhos, comitês e fóruns de direitos e políticas públicas. 

As Instituições de Ensino Superior não estão isentas de graves violações de 
direitos. Muitas delas (re)produzem privilégios de classe e discriminações étnicas, raciais, 
de orientação sexual, dentre outras. Mesmo com tantas conquistas no campo jurídico-
político, ainda persiste a falta de igualdade de oportunidades de acesso e permanência na 
Educação Superior, sendo ainda necessária a implementação de políticas públicas que, 
efetivamente, revertam as situações de exclusão a que estão sujeitos muitos/as estudantes 
brasileiros/as. 

Espera-se de uma IES que contemple os Direitos Humanos como seus 
princípios orientadores e a Educação em Direitos Humanos como parte do processo 
educativo. Sem o respeito aos Direitos Humanos não será possível consolidar uma 
democracia substancial, nem garantir uma vida de qualidade para todos/as. Será preciso o 



212 

 

compromisso com a construção de uma cultura de direitos, contribuindo para o bem estar 
de todos/as e afirmação das suas condições de sujeitos de direitos. 
 
5.  Desafios 

 
Ter leis que garantam direitos não significa que estes sejam (re)conhecidos 

e vivenciados no ambiente educacional, bem como nas demais instituições sociais. Diante 
disso, torna-se premente a efetivação de uma cultura dos Direitos Humanos, reafirmando a 
importância do papel da Educação em Direitos Humanos. No entanto, para se alcançar tal 
objetivo é necessário enfrentar alguns desafios. 

O primeiro deles é a formação, pautada nas questões pertinentes aos 
Direitos Humanos, de todos/as os/as profissionais da educação nas diferentes áreas do 
conhecimento, uma vez que esses conteúdos não fizeram e, em geral, não fazem parte dos 
cursos de graduação e pós-graduação, nem mesmo da Educação Básica (SILVA, FERREIRA, 
2010, p. 89). Sendo assim, compreende-se que a formação destes/as profissionais deverá 
contemplar o conhecimento e o reconhecimento dos temas e questões dos Direitos 
Humanos com o intuito de desenvolver a capacidade de análise critica a respeito do papel 
desses direitos na sociedade, na comunidade, na instituição, fazendo com que tais 
profissionais se identifiquem e identifiquem sua instituição como protetores e promotores 
destes direitos. 

O segundo desafio diz respeito à valorização desses/as profissionais que 
deverão ser compreendidos/as e tratados/as como sujeitos de direitos, o que implica, por 
parte dos entes federados responsáveis pelas políticas educacionais, garantir condições 
dignas de trabalho que atendam as necessidades básicas e do exercício profissional. Tal 
situação requer o efetivo cumprimento das políticas de profissionalização, assegurando 
garantias instituídas nos diversos planos de carreira de todos/as os/as trabalhadores/as da 
educação. 

O terceiro diz respeito à socialização dos estudos e experiências bem 
sucedidas desenvolvidos na área dos Direitos Humanos, realizados em instituições de 
ensino e centros independentes, como institutos e organizações não governamentais. 
Torna-se necessário, então, o fomento às pesquisas em Educação em Direitos Humanos e 
nas temáticas que a integram no âmbito das instituições de educação superior que, por sua 
vez, poderão promover encontros, seminários, colóquios e publicações de caráter 
interdisciplinar a fim de divulgar os novos conhecimentos produzidos na área. 

O quarto desafio a ser enfrentado pelas instituições de educação e de ensino 
está ligado à perspectiva do respeito às diversidades como aspecto fundamental na reflexão 
sobre as diversas formas de violência que ocasionam a negação dos Direitos Humanos. 
Nesse sentido, o reconhecimento político das diversidades, fruto da luta de vários 
movimentos sociais, ainda se apresenta como necessidade urgente no ambiente 
educacional, dadas as recorrentes situações de preconceitos e discriminações que nele 
ocorrem. 

O quinto desafio se refere à compreensão ampla da participação democrática 
requerida pela Educação em Direitos Humanos. Nesse sentido, é preciso lembrar da 
necessidade de representação de todos os segmentos que integram a comunidade escolar e 
acadêmica em seus diferentes tempos e espaços. É dessa forma que se construirá o sentido 
de participação política entre os diferentes atores que compõem o ambiente escolar. No que 
diz respeito à participação na construção do conhecimento, é imprescindível considerar o 
protagonismo discente e docente, favorecendo as suas participações ativas. 

O sexto desafio refere-se à necessidade de criação de políticas de produção 
de materiais didáticos e paradidáticos, tendo como princípios orientadores o respeito à 
dignidade humana e a diversidade cultural e socioambiental, na perspectiva de educar para 
a consolidação de uma cultura de Direitos Humanos nos sistemas de ensino. 

O sétimo desafio está ligado ao reconhecimento da importância da Educação 
em Direitos Humanos e sua relação com a mídia e as tecnologias da informação e 
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comunicação. O caráter crítico da informação e da comunicação deverá se pautar nos 
direitos humanos, favorecendo a democratização do acesso e a reflexão dos conteúdos 
veiculados. A garantia do direito humano deve considerar também a livre expressão de 
pensamento, como forma de combate a toda forma de censura ou exclusão. 

Por fim, posto que direitos humanos e educação em direitos humanos são 
indissociáveis, o oitavo desafio se refere à efetivação dos marcos teórico-práticos do diálogo 
intercultural ao nível local e global, de modo a garantir o reconhecimento e valorização das 
diversidades socioculturais, o combate às múltiplas opressões, o exercício da tolerância e 
da solidariedade, tendo em vista a construção de uma cultura em direitos humanos capaz 
de constituir cidadãos/ãs comprometidos/as com a democracia, a justiça e a paz. 
 
II - VOTO DA COMISSÃO 
 

Ao aprovar este parecer e o Projeto de resolução anexo, a comissão 
bicameral de Educação em Direitos Humanos submete-os ao Conselho Pleno para decisão. 

Brasília (DF), 6 de março de 2012. 
 
Conselheiro Antonio Carlos Caruso Ronca – Presidente 
Conselheira Rita Gomes do Nascimento – Relatora 
Conselheeiro Raimundo Moacir Feitosa – membro 
Conselheiro Reynaldo Fernandes – membro 

 
III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 
 

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão. 
Plenário, 6 de março de 2012 
 
Conselheiro Antonio Carlos Caruso ronca - Presidente 

 
________ 
NOTA: 
O Projeto de Resolução mencionado transformou-se na Resolução CNE/CP nº 1/12. 

 
________________________________ 
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RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 5, DE 22 DE JUNHO DE 2012  

Define Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena na Educação 
Básica 

 
O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 

Educação, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto na alínea “c” 
do § 1º do art. 9º da Lei nº 4.024/61, com a redação dada pela Lei nº 9.131/95, na Lei nº 
9.394/96, especialmente nos arts. 78 e 79, 26-A, § 4° do art. 26, § 3° do art. 32, bem como 
no Decreto nº 6.861/2009, e com fundamento no Parecer CNE/CEB nº 13/2012, 
homologado por Despacho do Senhor Ministro da Educação, publicado no DOU de 15 de 
junho de 2012, 

CONSIDERANDO 
O direito a uma educação escolar diferenciada para os povos indígenas, 

assegurado pela Constituição Federal de 1988; pela Convenção 169 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais, promulgada no Brasil por 
meio do Decreto nº 5.051/2004; pela Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 
da Organização das Nações Unidas (ONU); pela Declaração das Nações Unidas sobre os 
direitos dos povos indígenas de 2007; pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(Lei 9.394/96), bem como por outros documentos nacionais e internacionais que visam 
assegurar o direito à educação como um direito humano e social; 

As Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (Parecer 
CNE/CEB nº 7/2010 e Resolução CNE/CEB nº 4/2010), as Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil (Parecer CNE/CEB nº 20/2009 e Resolução CNE/CEB nº 5/2009), 
as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental (Parecer CNE/CEB nº 
11/2010 e Resolução CNE/CEB nº 7/2010), e as Diretrizes Curriculares Nacionais para o 
Ensino Médio (Parecer CNE/CEB nº 5/2011 e Resolução CNE/CEB nº 2/2012), além de 
outras que tratam das modalidades que compõem a Educação Básica; 

As Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos definidas no 
Parecer CNE/CP nº 8/2012; 

As recomendações do Parecer CNE/CEB nº 10/2011, que trata da oferta de 
língua estrangeira nas escolas indígenas de Ensino Médio; 

As orientações do Parecer CNE/CEB nº 1/2011 e do Parecer CNE/CEB nº 
9/2011, que tratam, respectivamente, de questionamento do Conselho de Educação Escolar 
Indígena do Amazonas a respeito da transformação do colegiado em órgão normativo, e da 
proposta de fortalecimento e implementação do regime de colaboração mediante arranjos 
de desenvolvimento da educação; 

As deliberações da I Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena, 
realizada em novembro de 2009, considerada espaço democrático privilegiado de debates 
e de decisões, com o intuito de celebrar, promover e fortalecer a Educação Escolar Indígena; 

As determinações do Decreto nº 6.861/2009, que dispõe sobre a Educação 
Escolar Indígena e define sua organização em territórios etnoeducacionais; 

CONSIDERANDO, finalmente, as contribuições ao texto destas Diretrizes 
apresentadas pelos participantes dos dois seminários nacionais sobre Diretrizes para a  
Educação Escolar Indígena, realizados, respectivamente, nos anos de 2011 e 2012 pelo 
Conselho Nacional de Educação, bem como aquelas enviadas por diversas pessoas e 
instituições durante o processo de consulta pública, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Esta Resolução define as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Escolar Indígena na Educação Básica, oferecida em instituições próprias. 
Parágrafo único Estas Diretrizes Curriculares Nacionais estão pautadas 

pelos princípios da igualdade social, da diferença, da especificidade, do bilinguismo e da 
interculturalidade, fundamentos da Educação Escolar Indígena. 
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TÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 
 
Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar 

Indígena na Educação Básica têm por objetivos: 
I - orientar as escolas indígenas de educação básica e os sistemas de ensino 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na elaboração, desenvolvimento 
e avaliação de seus projetos educativos; 

II - orientar os processos de construção de instrumentos normativos dos 
sistemas de ensino visando tornar a Educação Escolar Indígena projeto orgânico, articulado 
e sequenciado de Educação Básica entre suas diferentes etapas e modalidades, sendo 
garantidas as especificidades dos processos educativos indígenas; 

III - assegurar que os princípios da especificidade, do bilingüismo e 
multilinguismo, da organização comunitária e da interculturalidade fundamentem os 
projetos educativos das comunidades indígenas, valorizando suas línguas e conhecimentos 
tradicionais; 

IV - assegurar que o modelo de organização e gestão das escolas indígenas 
leve em consideração as práticas socioculturais e econômicas das respectivas comunidades, 
bem como suas formas de produção de conhecimento, processos próprios de ensino e de 
aprendizagem e projetos societários; 

V - fortalecer o regime de colaboração entre os sistemas de ensino da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, fornecendo diretrizes para a organização 
da Educação Escolar Indígena na Educação Básica, no âmbito dos territórios 
etnoeducacionais; 

VI - normatizar dispositivos constantes na Convenção 169, da Organização 
Internacional do Trabalho, ratificada no Brasil, por meio do Decreto Legislativo nº 
143/2003, no que se refere à educação e meios de comunicação, bem como os mecanismos 
de consulta livre, prévia e informada; 

VII - orientar os sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios a incluir, tanto nos processos de formação de professores 
indígenas, quanto no funcionamento regular da Educação Escolar Indígena, a colaboração e 
atuação de especialistas em saberes tradicionais, como os tocadores de instrumentos 
musicais, contadores de narrativas míticas, pajés e xamãs, rezadores, raizeiros, parteiras, 
organizadores de rituais, conselheiros e outras funções próprias e necessárias ao bem viver 
dos povos indígenas; 

VII - zelar para que o direito à educação escolar diferenciada seja garantido 
às comunidades indígenas com qualidade social e pertinência pedagógica, cultural, 
linguística, ambiental e territorial, respeitando as lógicas, saberes e perspectivas dos 
próprios povos indígenas. 

 
 
 

TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA 

 
Art. 3º Constituem objetivos da Educação Escolar Indígena proporcionar aos 

indígenas, suas comunidades e povos: 
I - a recuperação de suas memórias históricas; a reafirmação de suas 

identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências; 
II - o acesso às informações, conhecimentos técnicos, científicos e culturais 

da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-indígenas. 
Parágrafo único A Educação Escolar Indígena deve se constituir num espaço 

de construção de relações interétnicas orientadas para a manutenção da pluralidade 
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cultural, pelo reconhecimento de diferentes concepções pedagógicas e pela afirmação dos 
povos indígenas como sujeitos de direitos. 

 
Art. 4º Constituem elementos básicos para a organização, a estrutura e o 

funcionamento da escola indígena: 
I - a centralidade do território para o bem viver dos povos indígenas e para 

seus processos formativos e, portanto, a localização das escolas em terras habitadas por 
comunidades indígenas, ainda que se estendam por territórios de diversos Estados ou 
Municípios contíguos; 

II - a importância das línguas indígenas e dos registros linguísticos 
específicos do português para o ensino ministrado nas línguas maternas das comunidades 
indígenas, como uma das formas de preservação da realidade sociolinguística de cada povo; 

III - a organização escolar própria, nos termos detalhados nesta Resolução; 
IV - a exclusividade do atendimento a comunidades indígenas por parte de 

professores indígenas oriundos da respectiva comunidade. 
Parágrafo único A escola indígena será criada em atendimento à 

reivindicação ou por iniciativa da comunidade interessada, ou com a anuência da mesma, 
respeitadas suas formas de representação. 

 
Art. 5º Na organização da escola indígena deverá ser considerada a 

participação de representantes da comunidade, na definição do modelo de organização e 
gestão, bem como: 

I - suas estruturas sociais; 
II - suas práticas socioculturais, religiosas e econômicas; 
III - suas formas de produção de conhecimento, processos próprios e 

métodos de ensino-aprendizagem; 
IV - o uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o 

contexto sociocultural de cada povo indígena; 
V - a necessidade de edificação de escolas com características e padrões 

construtivos de comum acordo com as comunidades usuárias, ou da predisposição de 
espaços formativos que atendam aos interesses das comunidades indígenas. 

 
Art. 6º Os sistemas de ensino devem assegurar às escolas indígenas 

estrutura adequada às necessidades dos estudantes e das especificidades pedagógicas da 
educação diferenciada, garantindo laboratórios, bibliotecas, espaços para atividades 
esportivas e artístico-culturais, assim como equipamentos que garantam a oferta de uma 
educação escolar de qualidade sociocultural. 

 
 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA 

 
Art. 7º A organização das escolas indígenas e das atividades consideradas 

letivas podem assumir variadas formas, como séries anuais, períodos semestrais, ciclos, 
alternância regular de períodos de estudos com tempos e espaços específicos, grupos não-
seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 
organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar. 

§ 1º Em todos os níveis e modalidades da Educação Escolar Indígena devem 
ser garantidos os princípios da igualdade social, da diferença, da especificidade, do 
bilinguismo e da interculturalidade, contando preferencialmente com professores e 
gestores das escolas indígenas, membros da respectiva comunidade indígena. 
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§ 2º Os saberes e práticas indígenas devem ancorar o acesso a outros 
conhecimentos, de modo a valorizar os modos próprios de conhecer, investigar e 
sistematizar de cada povo indígena, valorizando a oralidade e a história indígena. 

§ 3º A Educação Escolar Indígena deve contribuir para o projeto societário e 
para o bem viver de cada comunidade indígena, contemplando ações voltadas à manutenção 
e preservação de seus territórios e dos recursos neles existentes. 

§ 4º A Educação Escolar Indígena será acompanhada pelos sistemas de 
ensino, por meio da prática constante de produção e publicação de materiais didáticos 
diferenciados, na língua indígena, em português e bilíngues, elaborados pelos professores 
indígenas em articulação com os estudantes indígenas, para todas as áreas de 
conhecimento. 

 
Art. 8º A Educação Infantil, etapa educativa e de cuidados, é um direito dos 

povos indígenas que deve ser garantido e realizado com o compromisso de qualidade 
sociocultural e de respeito aos preceitos da educação diferenciada e específica. 

§ 1º A Educação Infantil pode ser também uma opção de cada comunidade 
indígena que tem a prerrogativa de, ao avaliar suas funções e objetivos a partir de suas 
referências culturais, decidir sobre a implantação ou não da mesma, bem como sobre a 
idade de matrícula de suas crianças na escola. 

§ 2º Os sistemas de ensino devem promover consulta livre, prévia e 
informada acerca da oferta da Educação Infantil a todos os envolvidos com a educação das 
crianças indígenas, tais como pais, mães, avós, “os mais velhos”, professores, gestores 
escolares e lideranças comunitárias, visando a uma avaliação que expresse os interesses 
legítimos de cada comunidade indígena. 

§ 3º As escolas indígenas que ofertam a Educação Infantil devem: 
I - promover a participação das famílias e dos sábios, especialistas nos 

conhecimentos tradicionais de cada comunidade, em todas as fases de implantação e 
desenvolvimento da Educação Infantil; 

II - definir em seus projetos político-pedagógicos em que língua ou línguas 
serão desenvolvidas as atividades escolares, de forma a oportunizar o uso das línguas 
indígenas; 

III - considerar as práticas de educar e de cuidar de cada comunidade 
indígena como parte fundamental da educação escolar das crianças de acordo com seus 
espaços e tempos socioculturais; 

IV - elaborar materiais didáticos específicos e de apoio pedagógico para a 
Educação Infantil, garantindo a incorporação de aspectos socioculturais indígenas 
significativos e contextualizados para a comunidade indígena de pertencimento da criança; 

V - reconhecer as atividades socioculturais desenvolvidas nos diversos 
espaços institucionais de convivência e sociabilidade de cada comunidade indígena – casas 
da cultura, casas da língua, centros comunitários, museus indígenas, casas da memória, bem 
como outros espaços tradicionais de formação – como atividades letivas, definidas nos 
projetos político pedagógicos e nos calendários escolares. 

 
Art. 9º O Ensino Fundamental, direito humano, social e público subjetivo, 

aliado à ação educativa da família e da comunidade, deve se constituir em tempo e espaço 
de formação para a cidadania indígena plena, articulada tanto ao direito à diferença quanto 
ao direito à igualdade. 

§ 1º O Ensino Fundamental deve garantir aos estudantes indígenas 
condições favoráveis à construção do bem viver de suas comunidades, aliando, em sua 
formação escolar, conhecimentos científicos, conhecimentos tradicionais e práticas 
culturais próprias. 

§ 2º O Ensino Fundamental deve promover o acesso aos códigos da leitura e 
da  escrita, aos conhecimentos ligados às ciências humanas, da natureza, matemáticas, 
linguagens, bem como do desenvolvimento das capacidades individuais e coletivas 
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necessárias ao convívio sociocultural da pessoa indígena com sua comunidade de pertença 
e com outras sociedades.  

§ 3º No Ensino Fundamental as práticas educativas e as práticas do cuidar 
são indissociáveis visando o pleno atendimento das necessidades dos estudantes indígenas 
em seus diferentes momentos de vida: infâncias, juventudes e fase adulta. 

§ 4º A oferta do Ensino Fundamental, como direito público subjetivo, é de 
obrigação do Estado que, para isso, deve promover a sua universalização nas comunidades 
indígenas que demandarem essa etapa de escolarização. 

 
Art. 10 O Ensino Médio, um dos meios de fortalecimento dos laços de 

pertencimento identitário dos estudantes com seus grupos sociais de origem, deve 
favorecer a continuidade sociocultural dos grupos comunitários em seus territórios. 

§ 1º As propostas de Ensino Médio devem promover o protagonismo dos 
estudantes indígenas, ofertando-lhes uma formação ampla, não fragmentada, que 
oportunize o desenvolvimento das capacidades de análise e de tomada de decisões, 
resolução de problemas, flexibilidade para continuar o aprendizado de diversos 
conhecimentos necessários a suas interações com seu grupo de pertencimento e com outras 
sociedades indígenas e não indígenas. 

§ 2º O Ensino Médio deve garantir aos estudantes indígenas condições 
necessárias à construção do bem viver de suas comunidades, aliando, em sua formação 
escolar, conhecimentos científicos, conhecimentos tradicionais e práticas culturais próprias 
de seus grupos étnicos de pertencimento, num processo educativo dialógico e 
transformador. 

§ 3º Cabe aos sistemas de ensino, por meio de ações colaborativas, promover 
consulta livre, prévia e informada sobre o tipo de Ensino Médio adequado às diversas 
comunidades indígenas, realizando diagnóstico das demandas relativas a essa etapa da 
Educação Básica em cada realidade sociocultural indígena. 

§ 4º As comunidades indígenas, por meio de seus projetos de educação 
escolar, têm a prerrogativa de decidir o tipo de Ensino Médio adequado aos seus modos de 
vida e organização societária, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2/2012. 

§ 5º Na definição do Ensino Médio que atenda às necessidades dos povos 
indígenas, o uso de suas línguas se constitui em importante estratégia pedagógica para a 
valorização e promoção da diversidade sociolinguística brasileira. 

 
Art. 11 A Educação Especial é uma modalidade de ensino transversal que 

visa assegurar aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
com altas habilidades e superdotação, o desenvolvimento das suas potencialidades 
socioeducacionais em todas as etapas e modalidades da Educação Básica nas escolas 
indígenas, por meio da oferta de Atendimento Educacional Especializado (AEE). 

§ 1º O Ministério da Educação, em sua função indutora e executora de 
políticas públicas educacionais, articulado com os sistemas de ensino, deve realizar 
diagnósticos da demanda por Educação Especial nas comunidades indígenas, visando criar 
uma política nacional de atendimento aos estudantes indígenas que necessitem de 
atendimento educacional especializado (AEE). 

§ 2º Os sistemas de ensino devem assegurar a acessibilidade aos estudantes 
indígenas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades 
e superdotação, por meio de prédios escolares, equipamentos, mobiliários, transporte 
escolar, recursos humanos e outros materiais adaptados às necessidades desses estudantes. 

§ 3º No caso dos estudantes que apresentem necessidades diferenciadas de 
comunicação, o acesso aos conteúdos deve ser garantido por meio da utilização de 
linguagens e códigos aplicáveis, como o sistema Braille e a Língua Brasileira de Sinais, sem 
prejuízo do aprendizado da língua portuguesa e da língua indígena, facultando-lhes e às suas 
famílias a opção pela abordagem pedagógica que julgarem adequada, ouvidos os 
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profissionais especializados em cada caso voltada à garantia da educação de qualidade 
sociocultural como um direito dos povos indígenas. 

§ 4º Para que o direito à aprendizagem dos estudantes indígenas da 
Educação Especial seja assegurado, é necessário também que as instituições de pesquisa 
desenvolvam estudos com o objetivo de identificar e aprimorar a Língua Brasileira de Sinais 
ou outros sistemas de comunicação próprios utilizados entre pessoas surdas indígenas em 
suas respectivas comunidades. 

§ 5º Na identificação das necessidades educacionais especiais dos 
estudantes indígenas, além da experiência dos professores indígenas, da opinião da família, 
das questões culturais, a escola indígena deve contar com assessoramento técnico 
especializado e o apoio da equipe responsável pela Educação Especial em parceria com as 
instâncias administrativas da Educação Escolar Indígena nos sistemas de ensino. 

§ 6º O atendimento educacional especializado na Educação Escolar Indígena 
deve assegurar a igualdade de condições para o acesso, permanência e conclusão com 
sucesso dos estudantes que demandam esse atendimento. 

 
Art. 12 A Educação de Jovens e Adultos caracteriza-se como uma proposta 

pedagógica flexível, com finalidades e funções específicas e tempo de duração definido, 
levando em consideração os conhecimentos das experiências de vida dos jovens e adultos, 
ligadas às vivências cotidianas individuais e coletivas, bem como ao trabalho. 

§ 1º Na Educação Escolar Indígena, a Educação de Jovens e Adultos deve 
atender às realidades socioculturais e interesses das comunidades indígenas, vinculando-
se aos seus projetos de presente e futuro, sendo necessária a contextualização da sua 
proposta pedagógica de acordo com as questões socioculturais da comunidade. 

§ 2º A oferta de Educação de Jovens e Adultos no Ensino Fundamental não 
deve substituir a oferta regular dessa etapa da Educação Básica na Educação Escolar 
Indígena, independente da idade. 

§ 3º Na Educação Escolar Indígena, as propostas educativas de Educação de 
Jovens e Adultos, numa perspectiva de formação ampla, devem favorecer o 
desenvolvimento de uma educação profissional que possibilite aos jovens e adultos 
indígenas atuarem nas atividades socioeconômicas e culturais de suas comunidades com 
vistas à construção do protagonismo indígena e da sustentabilidade de seus territórios. 

 
Art. 13 A Educação Profissional e Tecnológica na Educação Escolar Indígena 

deve articular os princípios da formação ampla, sustentabilidade socioambiental e respeito 
à diversidade dos estudantes, considerando-se as formas de organização das sociedades 
indígenas e suas diferenças sociais, políticas, econômicas e culturais, devendo: 

I - contribuir na construção da gestão territorial autônoma, possibilitando a 
elaboração de projetos de desenvolvimento sustentável e de produção alternativa para as 
comunidades indígenas, tendo em vista, em muitos casos, as situações de desassistência e 
falta de apoio para seus processos produtivos; 

II - articular-se aos projetos comunitários, definidos a partir das demandas 
coletivas dos grupos indígenas, contribuindo para a reflexão e construção de alternativas de 
gestão autônoma dos seus territórios, de sustentabilidade econômica, de segurança 
alimentar, de educação, de saúde e de atendimento às mais diversas necessidades 
cotidianas; 

III - proporcionar aos estudantes indígenas oportunidades de atuação em 
diferentes áreas do trabalho técnico, necessárias ao desenvolvimento de suas comunidades, 
como as da tecnologia da informação, saúde, gestão territorial e ambiental, magistério e 
outras.  

Parágrafo único. A Educação Profissional e Tecnológica nas diferentes 
etapas e modalidades da Educação Básica, nos territórios etnoeducacionais, pode ser 
realizada de modo interinstitucional, em convênio com as instituições de Educação 
Profissional e Tecnológica; Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia; 
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instituições de Educação Superior; outras instituições de ensino e pesquisa, bem como com 
organizações indígenas e indigenistas, de acordo com a realidade de cada comunidade, 
sendo ofertada, preferencialmente, nas terras indígenas. 

 
TÍTULO IV 

DO PROJETO POLITICO-PEDAGÓGICO DAS ESCOLAS INDÍGENAS 
 

Art. 14 O projeto político-pedagógico, expressão da autonomia e da 
identidade escolar, é uma referência importante na garantia do direito a uma educação 
escolar diferenciada, devendo apresentar os princípios e objetivos da Educação Escolar 
Indígena de acordo com as diretrizes curriculares instituídas nacional e localmente, bem 
como as aspirações das comunidades indígenas em relação à educação escolar. 

§ 1º Na Educação Escolar Indígena, os projetos político-pedagógicos devem 
estar intrinsecamente relacionados com os modos de bem viver dos grupos étnicos em seus 
territórios, devendo estar alicerçados nos princípios da interculturalidade, bilingüismo e 
multilinguismo, especificidade, organização comunitária e territorialidade. 

§ 2º O projeto político-pedagógico da escola indígena, construído de forma 
autônoma e coletiva, valorizando os saberes, a oralidade e a história de cada povo em 
diálogo com os demais saberes produzidos por outras sociedades humanas, deve se 
articular aos projetos societários etnopolíticos das comunidades indígenas contemplando a 
gestão territorial e ambiental das terras indígenas e a sustentabilidade das comunidades 
indígenas. 

§ 3º A questão da territorialidade, associada à sustentabilidade 
socioambiental e cultural das comunidades indígenas, deve orientar todo processo 
educativo definido no projeto político-pedagógico com o intuito de fazer com que a escola 
contribua para a continuidade sociocultural dos grupos indígenas em seus territórios, em 
benefício do desenvolvimento de estratégias que viabilizem os seus projetos de bem viver. 

§ 4º As escolas indígenas, na definição dos seus projetos político-
pedagógicos, possuem autonomia para organizar suas práticas pedagógicas em ciclos, 
seriação, módulos, etapas, em regimes de alternância, de tempo integral ou outra forma de 
organização que melhor atenda às especificidades de cada contexto escolar e comunitário 
indígena. 

§ 5º Os projetos político-pedagógicos das escolas indígenas devem ser 
elaborados pelos professores indígenas em articulação com toda a comunidade educativa – 
lideranças, “os mais velhos”, pais, mães ou responsáveis pelo estudante, os próprios 
estudantes –, contando com assessoria dos sistemas de ensino e de suas instituições 
formadoras, das organizações indígenas e órgãos indigenistas do estado e da sociedade civil 
e serem objeto de consulta livre, prévia e informada, para sua aprovação comunitária e 
reconhecimento junto aos sistemas de ensino. 

§ 6º Os sistemas de ensino, em parceria com as organizações indígenas, 
Fundação Nacional do Índio (FUNAI), instituições de Educação Superior, bem como outras 
organizações governamentais e não governamentais, devem criar e implementar 
programas de assessoria especializada em Educação Escolar Indígena objetivando dar 
suporte para o funcionamento das escolas indígenas na execução do seu projeto político-
pedagógico. 

 
Seção I 

Dos currículos da Educação Escolar Indígena 
 

Art. 15 O currículo das escolas indígenas, ligado às concepções e práticas que 
definem o papel sociocultural da escola, diz respeito aos modos de organização dos tempos 
e espaços da escola, de suas atividades pedagógicas, das relações sociais tecidas no 
cotidiano escolar, das interações do ambiente educacional com a sociedade, das relações de 
poder presentes no fazer educativo e nas formas de conceber e construir conhecimentos 
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escolares, constituindo parte importante dos processos sociopolíticos e culturais de 
construção de identidades. 

§ 1º Os currículos da Educação Básica na Educação Escolar Indígena, em uma 
perspectiva intercultural, devem ser construídos a partir dos valores e interesses 
etnopolíticos das comunidades indígenas em relação aos seus projetos de sociedade e de 
escola, definidos nos projetos político-pedagógicos. 

§ 2º Componente pedagógico dinâmico, o currículo deve ser flexível, 
adaptado aos contextos socioculturais das comunidades indígenas em seus projetos de 
Educação Escolar Indígena. 

§ 3º Na construção dos currículos da Educação Escolar Indígena, devem ser 
consideradas as condições de escolarização dos estudantes indígenas em cada etapa e 
modalidade de ensino; as condições de trabalho do professor; os espaços e tempos da escola 
e de outras instituições educativas da comunidade e fora dela, tais como museus, memoriais 
da cultura, casas de cultura, centros culturais, centros ou casas de línguas, laboratórios de 
ciências e de informática. 

§ 4º O currículo na Educação Escolar Indígena pode ser organizado por eixos 
temáticos, projetos de pesquisa, eixos geradores ou matrizes conceituais, em que os 
conteúdos das diversas disciplinas podem ser trabalhados numa perspectiva 
interdisciplinar. 

§ 5º Os currículos devem ser ancorados em materiais didáticos específicos, 
escritos na língua portuguesa, nas línguas indígenas e bilíngues, que reflitam a perspectiva 
intercultural da educação diferenciada, elaborados pelos professores indígenas e seus 
estudantes e publicados pelos respectivos sistemas de ensino. 

§ 6º Na organização curricular das escolas indígenas, devem ser observados 
os critérios: 

I - de reconhecimento das especificidades das escolas indígenas quanto aos 
seus aspectos comunitários, bilíngues e multilíngues, de interculturalidade e diferenciação; 

II - de flexibilidade na organização dos tempos e espaços curriculares, tanto 
no que se refere à base nacional comum, quanto à parte diversificada, de modo a garantir a 
inclusão dos saberes e procedimentos culturais produzidos pelas comunidades indígenas, 
tais como línguas indígenas, crenças, memórias, saberes ligados à identidade étnica, às suas 
organizações sociais, às relações humanas, às manifestações artísticas, às práticas 
desportivas; 

III - de duração mínima anual de duzentos dias letivos, perfazendo, no 
mínimo, oitocentas horas, respeitando-se a flexibilidade do calendário das escolas indígenas 
que poderá ser organizado independente do ano civil, de acordo com as atividades 
produtivas e socioculturais das comunidades indígenas; 

IV - de adequação da estrutura física dos prédios escolares às condições 
socioculturais e ambientais das comunidades indígenas, bem como às necessidades dos 
estudantes nas diferentes etapas e modalidades da Educação Básica; 

V - de interdisciplinaridade e contextualização na articulação entre os 
diferentes campos do conhecimento, por meio do diálogo transversal entre disciplinas 
diversas e do estudo e pesquisa de temas da realidade dos estudantes e de suas 
comunidades; 

VI - de adequação das metodologias didáticas e pedagógicas às 
características dos diferentes sujeitos das aprendizagens, em atenção aos modos próprios 
de transmissão do saber indígena; 

VII - da necessidade de elaboração e uso de materiais didáticos próprios, nas 
línguas indígenas e em português, apresentando conteúdos culturais próprios às 
comunidades indígenas; 

VIII - de cuidado e educação das crianças nos casos em que a oferta da 
Educação Infantil for solicitada pela comunidade; 

IX - de atendimento educacional especializado, complementar ou 
suplementar à formação dos estudantes indígenas que apresentem tal necessidade. 
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Art. 16 A observação destes critérios demandam, por parte dos sistemas de 

ensino e de suas instituições formadoras, a criação das condições para a construção e o 
desenvolvimento dos currículos das escolas indígenas com a participação das comunidades 
indígenas, promovendo a gestão comunitária, democrática e diferenciada da Educação 
Escolar Indígena, bem como a formação inicial e continuada dos professores indígenas – 
docentes e gestores – que privilegie a discussão a respeito das propostas curriculares das 
escolas indígenas em atenção aos interesses e especificidades de suas respectivas 
comunidades. 

 
Seção II 

Da avaliação 
 
Art. 17 A avaliação, como um dos elementos que compõe o processo de 

ensino e aprendizagem, é uma estratégia didática que deve ter seus fundamentos e 
procedimentos definidos no projeto político-pedagógico, ser articulada à proposta 
curricular, às metodologias, ao modelo de planejamento e gestão, à formação inicial e 
continuada dos docentes e demais profissionais da educação, bem como ao regimento 
escolar das escolas indígenas, devendo, portanto, aprimorar o projeto político-pedagógico 
da Educação Escolar Indígena. 

§ 1º A avaliação deve estar associada aos processos de ensino e 
aprendizagem próprios, reportando-se às dimensões de participação e de protagonismo 
indígena, objetivando a formação de sujeitos socio-históricos autônomos, capazes de atuar 
ativamente na construção do bem viver de seus grupos comunitários. 

§ 2º A avaliação do processo de ensino e aprendizagem na Educação Escolar 
Indígena deve ter como base os aspectos qualitativos, quantitativos, diagnósticos, 
processuais,  formativos, dialógicos e participativos, considerando-se o direito de aprender, 
as experiências de vida dos diferentes atores sociais e suas características culturais, os 
valores, as dimensões cognitiva, afetiva, emocional, lúdica, de desenvolvimento físico e 
motor, dentre outros. 

§ 3º As escolas indígenas devem desenvolver práticas de avaliações que 
possibilitem a reflexão de suas ações pedagógicas no sentido de reorientá-las para o 
aprimoramento dos seus projetos educativos, da relação com a comunidade, da relação 
entre professor e estudante, assim como da gestão comunitária. 

§ 4º Nos processos de regularização das escolas indígenas, os Conselhos de 
Educação devem criar parâmetros de avaliação interna e externa que atendam às 
especificidades das comunidades indígenas garantindo-lhes o reconhecimento das normas 
e ordenamentos jurídicos próprios, considerando: 

I - suas estruturas sociais, suas práticas socioculturais e suas atividades 
econômicas.  

II - suas formas de produção de conhecimento e seus processos próprios e 
métodos de ensino aprendizagem. 

 
Art. 18 A inserção da Educação Escolar Indígena nos processos de avaliação 

institucional das redes da Educação Básica deve estar condicionada à adequação desses 
processos às especificidades da Educação Escolar Indígena. 

Parágrafo Único. A avaliação institucional da Educação Escolar Indígena 
deve contar necessariamente com a participação e contribuição de professores e lideranças 
indígenas e conter instrumentos avaliativos específicos que atendam aos projetos político-
pedagógicos das escolas indígenas. 

 
Seção II 

Dos professores indígenas: formação e profissionalização 
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Art. 19 A qualidade sociocultural da Educação Escolar Indígena necessita 
que sua proposta educativa seja conduzida por professores indígenas, como docentes e 
como gestores, pertencentes às suas respectivas comunidades. 

§ 1º Os professores indígenas, no cenário político e pedagógico, são 
importantes interlocutores nos processos de construção do diálogo intercultural, mediando 
e articulando os interesses de suas comunidades com os da sociedade em geral e com os de 
outros grupos particulares, promovendo a sistematização e organização de novos saberes e 
práticas.  

§ 2º Compete aos professores indígenas a tarefa de refletir criticamente 
sobre as práticas políticas pedagógicas da Educação Escolar Indígena, buscando criar 
estratégias para promover a interação dos diversos tipos de conhecimentos que se 
apresentam e se entrelaçam no processo escolar: de um lado, os conhecimentos ditos 
universais, a que todo estudante, indígena ou não, deve ter acesso, e, de outro, os 
conhecimentos étnicos, próprios ao seu grupo social de origem que hoje assumem 
importância crescente nos contextos escolares indígenas. 

 
Art. 20 Formar indígenas para serem professores e gestores das escolas 

indígenas deve ser uma das prioridades dos sistemas de ensino e de suas instituições 
formadoras, visando consolidar a Educação Escolar Indígena como um compromisso 
público do Estado brasileiro.  

§ 1º A formação inicial dos professores indígenas deve ocorrer em cursos 
específicos de licenciaturas e pedagogias interculturais ou complementarmente, quando for 
o caso, em outros cursos de licenciatura específica ou, ainda, em cursos de magistério 
indígena de nível médio na modalidade normal. 

§ 2º A formação inicial será ofertada em serviço e, quando for o caso, 
concomitante com a própria escolarização dos professores indígenas. 

§ 3º Os cursos de formação de professores indígenas, em nível médio ou 
licenciatura, devem enfatizar a constituição de competências referenciadas em 
conhecimentos, saberes, valores, habilidades e atitudes pautadas nos princípios da 
Educação Escolar Indígena.  

§ 4º A formação de professores indígenas deve estar voltada para a 
elaboração, o desenvolvimento e a avaliação de currículos e programas próprios, bem como 
a produção de materiais didáticos específicos e a utilização de metodologias adequadas de 
ensino e pesquisa. 

§ 5º Os sistemas de ensino e suas instituições formadoras devem garantir os 
meios do acesso, permanência e conclusão exitosa, por meio da elaboração de planos 
estratégicos diferenciados, para que os professores indígenas tenham uma formação com 
qualidade sociocultural, em regime de colaboração com outros órgãos de ensino. 

§ 6º Os sistemas de ensino e suas instituições formadoras devem assegurar 
a formação continuada dos professores indígenas, compreendida como componente 
essencial da profissionalização docente e estratégia de continuidade do processo formativo, 
articulada à realidade da escola indígena e à formação inicial dos seus professores. 

§ 7º O atendimento às necessidades de formação continuada de profissionais 
do magistério indígena dar-se-á pela oferta de cursos e atividades formativas criadas e 
desenvolvidas pelas instituições públicas de educação, cultura e pesquisa, em consonância 
com os projetos das escolas indígenas e dos sistemas de ensino. 

§ 8º A formação continuada dos profissionais do magistério indígena dar-se-
á por meio de cursos presenciais ou cursos à distância, por meio de atividades formativas e 
cursos de atualização, aperfeiçoamento, especialização, bem como programas de mestrado 
ou doutorado. 

§ 9º Organizações indígenas e indigenistas podem ofertar formação inicial e 
continuada de professores indígenas, desde que solicitadas pelas comunidades indígenas, e 
terem suas propostas de formação autorizadas e reconhecidas pelos respectivos Conselhos 
Estaduais de Educação. 
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Art. 21 A profissionalização dos professores indígenas, compromisso ético e 

político do Estado brasileiro, deve ser promovida por meio da formação inicial e continuada, 
bem como pela implementação de estratégias de reconhecimento e valorização da função 
sociopolítica e cultural dos professores indígenas, tais como: 

I - criação da categoria professor indígena como carreira específica do 
magistério público de cada sistema de ensino; 

II - promoção de concurso público adequado às particularidades linguísticas 
e culturais das comunidades indígenas; 

III - garantia das condições de remuneração, compatível com sua formação e 
isonomia salarial; 

IV - garantia da jornada de trabalho, nos termos da Lei n° 11.738/2008; 
V - garantia de condições condignas de trabalho. 
§ 1º Essas garantias devem ser aplicadas não só aos professores indígenas 

que exercem a docência, mas também àqueles que exercem as funções de gestão nos 
sistemas de ensino, tanto nas próprias escolas indígenas quanto nas Secretarias de 
Educação ou nos seus órgãos afins. 

§ 2º Para estes últimos, os sistemas de ensino devem também promover a 
formação inicial e continuada nas áreas da gestão democrática, comunitária e diferenciada 
da Educação Escolar Indígena, visando uma melhor adequação das atividades de 
elaboração, execução e avaliação do projeto político-pedagógico das escolas e das redes de 
ensino. 

§ 3º Recomenda-se aos sistemas de ensino a criação de uma comissão 
paritária composta pelos representantes das Secretarias de Educação, das lideranças 
comunitárias e dos professores indígenas para a regularização da carreira do magistério 
indígena bem como, quando de sua implantação, a sua adequada avaliação, visando à 
elaboração e implementação de políticas públicas voltadas para a garantia da qualidade 
sociocultural da Educação Escolar Indígena. 

§ 4º Essa comissão será formada e terá suas funções acompanhadas no 
âmbito dos espaços institucionais criados nos diferentes sistemas de ensino para tratar das 
políticas de Educação Escolar Indígena tais como comitês, fóruns, comissões ou Conselhos 
de Educação Escolar Indígena. 

 
TÍTULO V 

DA AÇÃO COLABORATIVA PARA A GARANTIA DA EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA 
Seção I 

Das competências constitucionais e legais no exercício do regime de colaboração 
 
 
Art. 22 As políticas de Educação Escolar Indígena serão efetivadas nos 

territórios etnoeducacionais por meio da articulação entre os diferentes sistemas de ensino, 
definindo-se, no âmbito do regime de colaboração, suas competências e 
corresponsabilidades. 

 
Art. 23 Na oferta e promoção da Educação Escolar Indígena para os povos 

indígenas é exigido, no plano institucional, administrativo e organizacional dos entes 
federados, o estabelecimento e o cumprimento articulado de normas específicas de acordo 
com as competências constitucionais e legais estabelecidas, em regime de colaboração. 

 
Art. 24 Constituem atribuições da União: 
I - legislar privativamente e definir diretrizes e políticas nacionais para a 

Educação Escolar Indígena; 
II - coordenar as políticas dos territórios etnoeducacionais na gestão da 

Educação Escolar Indígena; 
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III - apoiar técnica e financeiramente os Sistemas de Ensino na oferta de 
Educação Escolar Indígena, desenvolvendo programas integrados de ensino e pesquisa com 
a participação dessas comunidades em seu acompanhamento e avaliação; 

IV - ofertar programas de formação de professores indígenas – gestores e 
docentes – e das equipes técnicas dos Sistemas de ensino que executam programas de 
Educação Escolar Indígena; 

V - criar ou redefinir programas de auxílio ao desenvolvimento da educação, 
a fim de atender às necessidades escolares indígenas; 

VI - orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de ações na área da 
formação inicial e continuada de professores indígenas; 

VII - promover a elaboração e publicação sistemática de material didático 
específico e diferenciado, destinado às escolas indígenas; 

VIII - realizar as Conferências Nacionais de Educação Escolar Indígena. 
 
Art. 25 Constituem atribuições dos Estados: 
I - ofertar e executar a Educação Escolar Indígena diretamente ou por meio 

de regime de colaboração com seus Municípios; 
II - estruturar, nas Secretarias de Educação, instâncias administrativas de 

Educação Escolar Indígena com a participação de indígenas e de profissionais 
especializados nas questões indígenas, destinando-lhes recursos financeiros específicos 
para a execução dos programas de Educação Escolar Indígena; 

III - criar e regularizar as escolas indígenas como unidades próprias, 
autônomas  e específicas no sistema estadual de ensino; 

IV - implementar e desenvolver as ações pactuadas no plano de ação 
elaborado pela comissão gestora dos territórios etnoeducacionais; 

V - prover as escolas indígenas de recursos financeiros, humanos e materiais 
visando ao pleno atendimento da Educação Básica para as comunidades indígenas; 

VI - instituir e regulamentar o magistério indígena por meio da criação da 
categoria de professor indígena, admitindo os professores indígenas nos quadros do 
magistério público mediante concurso específico; 

VII - promover a formação inicial e continuada de professores indígenas – 
gestores e docentes; 

VIII - promover a elaboração e publicação sistemática de material didático e 
pedagógico, específico e diferenciado para uso nas escolas indígenas. 

§ 1º As atribuições dos Estados com a oferta da Educação Escolar Indígena 
poderão ser realizadas em regime de colaboração com os municípios, ouvidas as 
comunidades indígenas, desde que estes tenham se constituído em sistemas de educação 
próprios e disponham de condições técnicas e financeiras adequadas. 

§ 2º As atribuições dos Estados e do Distrito Federal se aplicam aos 
Municípios no que couber. 

 
Art. 26 Constituem atribuições dos Conselhos de Educação: 
I - estabelecer critérios específicos para criação e regularização das escolas 

indígenas e dos cursos de formação de professores indígenas; 
II - autorizar o funcionamento e reconhecimento das escolas indígenas e dos 

cursos de formação de professores indígenas; 
III - regularizar a vida escolar dos estudantes indígenas, quando for o caso. 
Parágrafo único. Em uma perspectiva colaborativa, os Conselhos de 

Educação podem compartilhar ou delegar funções aos Conselhos de Educação Escolar 
Indígena, podendo ser criados por ato do executivo ou por delegação dos próprios 
Conselhos de Educação em cada realidade. 

 
Seção II 

Dos territórios etnoeducacionais 
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Art. 27 Os territórios etnoeducacionais devem se constituir nos espaços 

institucionais em que os entes federados, as comunidades indígenas, as organizações 
indígenas e indigenistas e as instituições de ensino superior pactuarão as ações de 
promoção da Educação Escolar Indígena efetivamente adequada às realidades sociais, 
históricas, culturais e ambientais dos grupos e comunidades indígenas. 

§ 1º Os territórios etnoeducacionais objetivam promover o regime de 
colaboração para promoção e gestão da Educação Escolar Indígena, definindo as 
competências comuns e privativas da União, Estados, Municípios e do Distrito Federal, 
aprimorando os processos de gestão e de financiamento da Educação Escolar Indígena e 
garantindo a participação efetiva das comunidades indígenas interessadas. 

§ 2º Para a implementação dos territórios etnoeducacionais devem ser 
criados ou adaptados mecanismos jurídico-administrativos que permitam a sua 
constituição em unidades executoras com dotação orçamentária própria, tais como os 
consórcios públicos e os arranjos de desenvolvimento educacionais. 

§ 3º Os territórios etnoeducacionais estão ligados a um modelo de gestão das 
políticas educacionais indígenas pautado pelas ideias de territorialidade, protagonismo 
indígena, interculturalidade na promoção do diálogo entre povos indígenas, sistemas de 
ensino e demais instituições envolvidas, bem como pelo aperfeiçoamento do regime de 
colaboração. 

§ 4º As comissões gestoras dos territórios etnoeducacionais são 
responsáveis pela elaboração, pactuação, execução, acompanhamento e avaliação dos 
planos de ação definidos nos respectivos territórios. 

§ 5º Recomenda-se a criação e estruturação de uma comissão nacional 
gestora dos territórios etnoeducacionais, com representações de cada território, para 
acompanhamento e avaliação das políticas educacionais instituídas nesses espaços. 

 
TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 28 É responsabilidade do Estado brasileiro em relação à Educação 

Escolar Indígena o previsto no art. 208 da Constituição Federal de 1988, no art. 4º, inciso 
9º, e no art. 5º, § 4º, da Lei nº 9.394/96 e nos dispositivos desta Resolução. 

 
Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
PASCHOAL LAÉRCIO ARMONIA 
Presidente em Exercício 

 

 
ANEXO: 

 
 

() PARECER CNE/CEB Nº 13/12 – CEB – Aprovado em 10.05.2012 
ASSUNTO: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena 
INTERESSADO: Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica   
UF: DF 
RELATORA: Rita Gomes do Nascimento 
PROCESSO Nº: 23001.000111/2010-91 
 
I - RELATÓRIO 

                                                           
()  Homologado em 14.6.12. 
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1. Apresentação 

Este Parecer e o Projeto de Resolução anexo instituem as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena na Educação Básica. As Diretrizes 
resultam do crescente papel que o protagonismo indígena tem desempenhado no cenário 
educacional brasileiro, seja nos diferentes espaços de organizações de professores 
indígenas nas suas mais diversas formas de associações, seja por meio da ocupação de 
espaços institucionais estratégicos como as escolas, as Coordenações Indígenas nas 
Secretarias de Educação, no Ministério da Educação, bem como a representação indígena 
no Conselho Nacional de Educação (CNE). 

O protagonismo indígena, refletido de modo significativo na I Conferência 
Nacional de Educação Escolar Indígena, realizada em 2009, também é exemplificado no 
momento histórico em que, pela primeira vez, uma indígena assume a relatoria de Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena no CNE. É, então, no momento em 
que se busca a construção de uma relação mais respeitosa e promotora da justiça social por 
meio das práticas da educação escolar que se dá a construção destas Diretrizes como forma 
de promover a ampliação do diálogo intercultural entre o Estado brasileiro e os povos 
indígenas. 

Na busca pela construção deste diálogo, o Conselho Nacional de Educação, 
por meio de sua Câmara de Educação Básica, instituiu em 1999 as primeiras Diretrizes 
Nacionais para a Educação Escolar Indígena. O Parecer CNE/CEB nº 14/99 e a Resolução 
CNE/CEB nº 3/99 fixaram normas para o funcionamento das escolas indígenas, no âmbito 
da Educação Básica. De 1999 até a atualidade, a Educação Escolar Indígena vem sendo 
objeto de pauta nesse colegiado, tanto, de modo geral, por meio da sua inserção nas 
questões relacionadas à Educação Básica, quanto na apreciação das matérias que tratam de 
suas especificidades, como por exemplo, o Parecer CNE/CEB nº 1/2011, que trata das 
funções do Conselho de Educação Escolar Indígena do Amazonas e o Parecer CNE/CEB nº 
10/2011, que orienta a oferta de língua estrangeira nas escolas indígenas de Ensino Médio. 

Além destes documentos, a presença de conselheiros indígenas no CNE1, 
desde 2002, tem evidenciado o reconhecimento gradativo, por parte do Estado brasileiro, 
da importância política e pedagógica da temática escolar indígena na construção das 
diretrizes da educação nacional. Os movimentos sociais dos índios, por sua vez, consideram 
o CNE uma importante agência política que tem contribuído para a garantia do direito a uma 
educação escolar diferenciada. 

Ao longo dessa trajetória há que se destacar ainda a atuação especifica da 
CEB e de seus conselheiros nos espaços de interação com as comunidades escolares 
indígenas. Em 2007, por exemplo, a Câmara de Educação Básica realizou, no período de 25 
a 27 de março, reunião ordinária no município de São Gabriel da Cachoeira, AM, região do 
Alto Rio Negro.  

O evento se converteu num marco histórico da CEB, tendo em vista ser uma 
das primeiras reuniões ordinárias fora de sua sede em Brasília. Suas sessões contaram com 
uma grande audiência pública, notadamente indígena, quando foi posta em relevo a situação 
da Educação Escolar Indígena daquela região. Segundo a conselheira Clélia Brandão 
Alvarenga Craveiro, presidente da CEB na época, o evento refletiu a preocupação da Câmara 
de Educação Básica em estar próxima da comunidade indígena para discutir a formulação e 
a implementação da política nacional de Educação Escolar Indígena.2  

Essa atuação também pode ser exemplificada por meio da participação dos 
conselheiros da CEB em diversos eventos locais, regionais e nacionais promovidos tanto por 

                                                           
1 Francisca Novantino Pinto de Ângelo (povo Pareci de Mato Grosso) de 2002 a 2006; Gersem José dos Santos 
Luciano (povo Baniwa do Amazonas) de 2006 a 2008; Maria das Dores de Oliveira (povo Pankararu de 
Pernambuco) de 2008 a 2010 e Rita Gomes do Nascimento (povo Potyguara do Ceará) de 2010 a atualidade. 
 
2 Clipping MEC (15/3/2007 - 15:14): CNE promove reunião para discutir educação indígena. 
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instituições dos sistemas de ensino, quanto pelo movimento indígena, tais como 
conferências, seminários, audiências públicas, encontros de professores, dentre outros. 

É, então, nesse contexto de busca de fortalecimento dos diálogos 
interculturais que a Câmara de Educação Básica estabelece as Diretrizes Nacionais para a 
Educação Escolar Indígena na Educação Básica, no âmbito da comissão instituída em 2010, 
pela Portaria CNE/CEB nº 4/2010, composta pelos seguintes conselheiros: Adeum Hilário 
Sauer, Clélia Brandão Alvarenga Craveiro, Nilma Lino Gomes (Presidente) e Rita Gomes do 
Nascimento (Relatora), conforme proposto pela Indicação CNE/CEB nº 3/2010. 

A construção dessas Diretrizes se deu em diálogo instituído entre o CNE, a 
Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena do Ministério da Educação (CNEEI/MEC) 
e o Grupo de Trabalho Técnico Multidisciplinar, criado pela Portaria nº 593, de 16 de 
dezembro de 2010, no âmbito da Secretaria de Educação, Alfabetização e Diversidade 
(SECAD) do MEC3. Foram relevantes, ainda, nesse processo as manifestações apresentadas 
nos dois seminários sobre Diretrizes para a Educação Escolar Indígena realizados pelo CNE, 
ocorridos em 2011 e 2012, em Brasília, bem como as contribuições provindas da reunião 
técnica ocorrida durante o último desses seminários. 

Nesse sentido, estas Diretrizes constituem o resultado de um trabalho 
coletivo, que expressa o compromisso de representantes de diferentes esferas 
governamentais e não governamentais, com participação marcante de educadores 
indígenas, envolvidos com a promoção da justiça social e a defesa dos direitos dos povos 
indígenas na construção de projetos escolares diferenciados, que contribuam para a 
afirmação de suas identidades étnicas e sua inserção digna na sociedade brasileira. 

 
As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena, de 

caráter mandatório, objetivam: 
 
a) orientar as escolas indígenas de educação básica e os sistemas de ensino 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na elaboração, desenvolvimento 
e avaliação de seus projetos educativos; 

 
b) orientar os processos de construção de instrumentos normativos dos 

sistemas de ensino visando tornar a Educação Escolar Indígena projeto orgânico, articulado 
e seqüenciado de Educação Básica entre suas diferentes etapas e modalidades, sendo 
garantidas as especificidades dos processos educativos indígenas; 

 
c) assegurar que os princípios da especificidade, do bilingüismo e 

multilinguismo, da organização comunitária e da interculturalidade fundamentem os 
projetos educativos das comunidades indígenas, valorizando suas línguas e conhecimentos 
tradicionais; 

 
d) assegurar que o modelo de organização e gestão das escolas indígenas 

leve em consideração as práticas socioculturais e econômicas das respectivas comunidades, 
bem como suas formas de produção de conhecimento, processos próprios de ensino e de 
aprendizagem e projetos societários; 

 

                                                           
3 O GT foi composto por especialistas indígenas e indigenistas que atuam na Educação Escolar Indígena com o 
objetivo de subsidiar a elaboração destas diretrizes, tendo como referência principal as deliberações da I 
Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena (CONEEI), realizada em novembro de 2009, o Parecer 
CNE/CEB 14/99, a Resolução CNE/CEB 3/99, os documentos referenciais elaborados pelo MEC a partir de 1991, 
quando este recebeu a incumbência de coordenar as ações de Educação Escolar Indígena no Brasil, bem como 
um conjunto de documentos e manifestações indígenas a respeito da situação da Educação Escolar Indígena no 
país. 
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e) fortalecer o regime de colaboração entre os sistemas de ensino da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, fornecendo diretrizes para a organização 
da Educação Escolar Indígena na Educação Básica, no âmbito dos territórios 
etnoeducacionais; 

 
f) normatizar dispositivos constantes na Convenção 169, da Organização 

Internacional do Trabalho, ratificada no Brasil, por meio do Decreto Legislativo nº 
143/2003, no que se refere à educação e meios de comunicação, bem como os mecanismos 
de consulta livre, prévia e informada; 

 
g) orientar os sistemas de ensino da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios a incluir, tanto nos processos de formação de professores indígenas, 
quanto no funcionamento regular da Educação Escolar Indígena, a colaboração e atuação de 
especialistas em saberes tradicionais, como os tocadores de instrumentos musicais, 
contadores de narrativas míticas, pajés e xamãs, rezadores, raizeiros, parteiras, 
organizadores de rituais, conselheiros e outras funções próprias e necessárias ao bem viver 
dos povos indígenas; 

 
h) zelar para que o direito à educação escolar diferenciada seja garantido às 

comunidades indígenas com qualidade social e pertinência pedagógica, cultural, linguística, 
ambiental e territorial, respeitando as lógicas, saberes e perspectivas dos próprios povos 
indígenas. 

A Educação Escolar Indígena, como um todo orgânico, será orientada por 
estas Diretrizes específicas e pelas Diretrizes próprias a cada etapa e modalidade da 
Educação Básica, instituídas nacional e localmente. 
 
2. O direito à educação escolar diferenciada 

 
Nas últimas décadas as comunidades indígenas têm buscado construir 

projetos de educação escolar diferenciada em contraposição à tradição assimilacionista e 
integracionista de experiências escolares vivenciadas do período colonial até recentemente. 
Estas experiências tinham como uma de suas finalidades o apagamento das diferenças 
culturais, tidas como entraves ao processo civilizatório e de desenvolvimento do País. 

 
A instituição escolar ganhou, com isso, novos papéis e significados. 

Abandonando de vez a perspectiva integracionista e negadora das especificidades culturais 
indígenas, a escola indígena hoje tem se tornando um local de afirmação de identidades e 
de pertencimento étnico. O direito à escolarização nas próprias línguas, a valorização de 
seus processos próprios de aprendizagem, a formação de professores da própria 
comunidade, a produção de materiais didáticos específicos, a valorização dos saberes e 
práticas tradicionais, além da autonomia pedagógica, são exemplos destes novos papéis e 
significados assumidos pela escola. 

 
Nos processos de reelaboração cultural em curso em várias terras indígenas, 

a escola tem se apresentado como um lugar estratégico para a continuidade sociocultural 
de seus modos de ser, viver, pensar e produzir significados. Nesta nova perspectiva, 
vislumbra-se que a escola possa tanto contribuir para a melhoria das condições de vida das 
comunidades indígenas, garantindo sustentabilidade, quanto promover a cidadania 
diferenciada dos estudantes indígenas. 

 
Esse movimento que nasce de dentro das comunidades indígenas parece 

começar a encontrar ressonância no Estado brasileiro, quando a questão das diferenças 
passa a ganhar um novo sentido, sendo gradativamente assumida como um valor ético e 
político que orienta algumas de suas políticas públicas. O direito à diferença cultural, por 
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exemplo, tem sido bandeira de luta do movimento indígena desde a década de 1970, 
articulado a outros movimentos da sociedade civil organizada em prol da democratização 
do país. Na busca pela defesa de seus direitos e interesses de continuidade sociocultural, os 
povos indígenas criaram organizações sociopolíticas com o intuito de superar a situação de 
tutela a que historicamente foram submetidos. É importante destacar que a mobilização 
política dos índios tem contado com a parceria de entidades indigenistas, algumas delas 
criadas ainda em meados da década de 1970. 

 
A luta do movimento indígena e de seus aliados repercutiu na redefinição 

conceitual e pragmática das relações entre o Estado e os povos indígenas, concretizada na 
Constituição Federal do Brasil de 1988, que estabeleceu o paradigma do reconhecimento, 
manutenção e proteção da sócio diversidade indígena nas políticas públicas. No campo da 
educação, novas diretrizes passaram a orientar as práticas pedagógicas e curriculares nas 
escolas indígenas, no rumo de uma educação escolar própria ou, como passou a ser 
concebida, uma Educação Escolar Indígena diferenciada, específica, intercultural e bilíngue 
e multilíngue. 

 
A Constituição de 1988, superando a perspectiva assimilacionista que 

marcara toda a legislação indigenista precedente, e que entendia os índios como uma 
categoria étnica e social provisória e transitória, apostando na sua incorporação à 
comunhão nacional, reconhece a pluralidade cultural e o Estado brasileiro como pluriétnico. 
Delineia-se, assim, um novo quadro jurídico a regulamentar as relações entre o Estado e a 
sociedade nacional e os grupos indígenas. A estes se reconhece o direito à diferença cultural, 
isto é, o direito de serem índios, reconhecendo-lhes “sua organização social, costumes, 
línguas, crenças e tradições”. 

 
Fica, portanto, a partir da Constituição de 1988 assegurado aos índios suas 

especificidades étnico-culturais, cabendo à União o dever de protegê-las, respeitá-las e 
promovê-las. Essa mudança de perspectiva e de entendimento do lugar dos grupos 
indígenas na sociedade brasileira propiciou a superação de concepções jurídicas há muito 
tempo estabelecidas, fazendo com que a velha prática da assimilação cedesse lugar à 
proposição da afirmação da convivência e respeito na diferença. No âmbito da proposição 
desse novo marco jurídico, a educação diferenciada encontra amparo legal. 

 
O art. 210, § 2º, assegura às comunidades indígenas também a utilização de 

suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem. No art. 231 é reconhecido o 
direito a sua organização social, costumes, línguas e tradições e os direitos originários sobre 
as Terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, proteger e fazer 
respeitar todos os seus bens. 

 
O direito a uma educação diferenciada também encontra respaldo na Lei nº 

9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), que estabelece uma série de 
princípios gerais para o ensino, dentre eles o pluralismo de ideias e de concepções 
pedagógicas; a valorização do profissional de educação escolar; a valorização da experiência 
extra  escolar; a vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais, dentre 
outros.  

No que diz respeito à Educação Escolar Indígena, a atual LDB, rompendo com 
o silêncio da lei anterior, regulamenta as formulações contidas na Constituição de 1988, 
determinando, em seu art. 78, que a União, em colaboração com as agências de fomento à 
cultura e de assistência aos índios, deverá desenvolver programas integrados de ensino e 
pesquisa para a oferta de educação escolar bilíngue e intercultural aos povos indígenas, com 
os seguintes objetivos: 
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I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 
memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas 
e ciências; 

 
II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 

conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e 
não-índias. 

 
O art. 79 define como competência da União, apoiar técnica e 

financeiramente os sistemas de ensino no provimento da Educação Escolar Indígena, por 
meio de programas integrados de ensino e pesquisa, visando: 

 
I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada 

comunidade indígena; 
II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à 

educação escolar nas comunidades indígenas; 
III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os 

conteúdos culturais correspondentes às respectivas comunidades; 
IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e 

diferenciado.  
 
Na esteira do que regulamenta a Constituição Federal e a LDB, o Conselho 

Nacional de Educação, por meio do Parecer CNE/CEB nº 14/99 e da Resolução CNE/CEB nº 
3/99, estabeleceu as primeiras Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Escolar 
Indígena, definindo: fundamentos e conceituações da educação indígena, a criação da 
categoria escola indígena, a definição da esfera administrativa, a formação do professor 
indígena, o currículo e sua flexibilização, a flexibilização das exigências e das formas de 
contratação de professores indígenas, a estrutura e o funcionamento das escolas indígenas, 
bem como a proposição de ações visando à concretização de propostas de Educação Escolar 
Indígena. 

 
O Parecer CNE/CEB nº 14/99, reconhece que a escola indígena é uma 

experiência pedagógica peculiar e como tal deve ser tratada pelas agências governamentais, 
promovendo as adequações institucionais e legais necessárias para garantir a implementação 
de uma política de governo que priorize assegurar às sociedades indígenas uma educação 
diferenciada, respeitando seu universo sociocultural. 

 
Essas Diretrizes se constituem num marco importante no cenário 

educacional brasileiro ao normatizar as experiências de educação diferenciada das 
comunidades indígenas. Nesse sentido, a Resolução CNE/CEB nº 3/99, em seu art. 1º, 
estabelece no âmbito da Educação Básica, a estrutura e o funcionamento das escolas 
indígenas, reconhecendo-lhes a condição de escolas com normas e ordenamento jurídico 
próprios, e fixando as diretrizes curriculares do ensino intercultural e bilíngüe, visando à 
valorização plena das culturas dos povos indígenas e à afirmação e manutenção de sua 
diversidade étnica. 

 
O direito a Educação Escolar Indígena também foi contemplado no Plano 

Nacional de Educação (PNE), instituído pela Lei nº 10.172/2001, que vigorou até o ano de 
2011. Nele é apresentado um diagnóstico da oferta de Educação Escolar Indígena, desde o 
século XVI aos dias atuais, apontando para a definição de diretrizes, objetivos e metas que 
dependem da iniciativa da União e dos Estados para a implantação dos programas de 
Educação Escolar Indígena, bem como ressalvando que estes só deverão acontecer com a 
anuência das comunidades indígenas. 
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O direito diferenciado a uma educação escolar voltada para os interesses e 
necessidades das comunidades indígenas também é assegurado pelo Decreto nº 
6.861/2009, que define a organização da Educação Escolar Indígena em territórios 
etnoeducacionais. Nele é proposto um modelo diferenciado de gestão que visa fortalecer o 
regime de colaboração na oferta da Educação Escolar Indígena pelos sistemas de ensino. Em 
seu art. 1º determina que a Educação Escolar Indígena será organizada com a participação 
dos povos indígenas, observada a sua territorialidade e respeitando suas necessidades e 
especificidades. 

 
Os territórios etnoeducacionais, definidos pelo Ministério da 

Educação,compreenderão, independentemente da divisão político-administrativa do País, as 
terras indígenas, mesmo que descontínuas, ocupadas por povos indígenas que mantêm 
relações intersocietárias caracterizadas por raízes sociais e históricas, relações políticas e 
econômicas, filiações linguísticas, valores e práticas culturais compartilhados. 

 
O Decreto reafirma ainda a garantia das normas próprias e Diretrizes 

Curriculares específicas para as escolas indígenas que, deste modo, gozam de prerrogativas 
especiais na organização de suas atividades escolares com calendários próprios, 
independentes do ano civil, que respeitem as atividades econômicas, sociais, culturais e 
religiosas de cada comunidade, nos termos de seu art. 3º. 

 
Evidenciando a consolidação e o aperfeiçoamento do processo de 

implantação deste direito específico dos povos indígenas a uma educação escolar própria, a 
I Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena (CONEEI), após as etapas locais e 
regionais, aprovou documento final em que são apresentadas propostas para as políticas de 
Educação Escolar Indígena. Dada a importância política e pedagógica do evento para os 
novos rumos da Educação Escolar Indígena, a CONEEI e seu documento final serão 
considerados adiante. 

 
O direito das comunidades indígenas de participarem ativamente da 

elaboração e implementação de políticas públicas a elas dirigidas e de serem ouvidas por 
meio de consultas livres, prévias e informadas nos projetos ou medidas legais que as atinjam 
direta ou indiretamente, de acordo com a recomendação da Convenção 169, da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) de 1989, coaduna-se com os preceitos que regulamentam 
o direito a educação escolar diferenciada. Poder decidir e participar no processo de 
elaboração e implementação de projetos escolares é expressão das novas relações e 
diálogos estabelecidos entre povos indígenas e Estado nacional. 

 
No Brasil esta Convenção foi ratificada pelo Congresso Nacional em 2002 e 

promulgada pelo Decreto nº 5.051/2004. O que motivou a aprovação desta Convenção foi o 
fato dos povos indígenas e tribais, em muitas partes do mundo, não gozarem dos direitos 
humanos fundamentais na mesma proporção que o resto da população. Há, além disso, o 
reconhecimento de que tais povos deveriam assumir o controle de suas próprias 
instituições, seu modo de vida e seu desenvolvimento econômico. 

 
Corroborando com esta visão que aponta para as ideias de protagonismo e 

autonomia dos indígenas, é preciso dar relevo ainda à Declaração da União das Nações 
Unidas sobre o Direito dos Povos Indígenas, de 13 de setembro de 2007, que reconhece a 
urgente necessidade de respeitar e promover os direitos intrínsecos dos povos indígenas, que 
derivam de suas próprias estruturas políticas, econômicas e sociais e de suas culturas, de suas 
tradições espirituais, de sua história e concepção de vida, especialmente os direitos às terras, 
aos territórios e recursos; reconhecendo, sobretudo, a urgente necessidade de respeitar e 
promover os direitos dos povos indígenas assegurados em tratados, acordos e outros pactos 
construtivos com os Estados; celebrando que os povos indígenas estejam se organizando para 
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promover seu desenvolvimento político, econômico, social e cultural, com o objetivo de pôr fim 
a todas as formas de discriminação e opressão onde quer que ocorram.  

 
Todo este aparato legal impulsiona e dá sustentação ao direito à diferença, 

fenômeno ligado a práticas e discursos políticos que celebram a igualdade de direitos, a 
promoção das diversidades e a dignidade humana. Tais práticas e discursos estão ligados à 
ideia de Direitos Humanos, entendidos como direitos universais relacionados à promoção 
de um conjunto de direitos fundamentais, dentre eles a educação. 

 
Neste cenário, as políticas públicas encontram o desafio de unir 

universalização de direitos e ações políticas com o efetivo respeito e valorização das 
diferenças culturais como princípio orientador para as políticas educativas voltadas aos 
grupos indígenas. Em tais políticas, igualdade e diversidade não devem ser antagônicas, 
constituindo-se nos fundamentos de uma sociedade democrática promotora da justiça 
social. 

 
A Educação Escolar Indígena para sua realização plena, enquanto um direito 

constitucionalmente garantido, precisa estar alicerçada em uma política linguística que 
assegure o princípio do biliguismo e multilinguismo, e em uma política de territorialidade, 
ligada à garantia do direito a terra, a auto-sustentabilidade das comunidades e a efetivação 
de projetos escolares que expressem os projetos societários e visões de mundo e de futuro 
dos diferentes povos indígenas que vivem no território nacional. 

 
Como dever do Estado brasileiro para com os povos indígenas a Educação 

Escolar Indígena deverá se constituir num espaço de construção de relações interétnicas 
orientadas para a manutenção da pluralidade cultural, pelo reconhecimento de diferentes 
concepções pedagógicas e pela afirmação dos povos indígenas como sujeitos de direitos. 

 
A escola indígena será criada em atendimento à reivindicação ou por 

iniciativa da comunidade interessada, ou com a anuência da mesma, respeitadas suas 
formas de representação, e terá como elementos básicos para sua organização, estrutura e 
funcionamento: 

a) a centralidade do território para o bem viver dos povos indígenas e para 
seus processos formativos e, portanto, a localização das escolas em terras habitadas por 
comunidades indígenas, ainda que se estendam por territórios de diversos Estados ou 
Municípios contíguos; 

 
b) a importância do uso das línguas indígenas e dos registros linguísticos 

específicos do português para o ensino ministrado nas línguas indígenas de cada povo e 
comunidade, como uma das formas de preservação da realidade sociolinguística de cada 
povo; 

 
c) a organização escolar própria, nos termos detalhados no Projeto de 

Resolução em anexo; 
d) a exclusividade do atendimento a comunidades indígenas por parte de 

professores indígenas oriundos da respectiva comunidade. 
 
Na organização da escola indígena deverá ser considerada a participação de 

representantes da comunidade, na definição do modelo de organização e gestão, bem como 
suas estruturas sociais; suas práticas socioculturais, religiosas e econômicas; suas formas 
de produção de conhecimento, processos próprios e métodos de ensino-aprendizagem; o 
uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o contexto sociocultural 
de cada povo indígena; e a necessidade de edificação de escolas com características e 
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padrões construtivos de comum acordo com as comunidades usuárias, ou da predisposição 
de espaços formativos que atendam aos interesses das comunidades indígenas. 

 
É importante lembrar ainda, no que diz respeito ao reconhecimento das 

especificidades dos povos indígenas no ambiente educacional, a necessidade de se 
considerar os casos dos estudantes indígenas que estudam em escolas não indígenas, como 
por exemplo, nas situações em que estes estudantes, mesmo morando em suas aldeias, são 
obrigados a procurar escolas não indígenas pela ausência de escolas diferenciadas ou da 
oferta de todas as etapas da Educação Básica em suas comunidades, além dos casos em que 
os indígenas residem fora de suas comunidades de origem. Tais estudantes também 
precisam ter garantido o direito de expressão de suas diferenças étnico-culturais, de 
valorização de seus modos tradicionais de conhecimento, crenças, memórias e demais 
formas de expressão de suas diferenças. 

 
Para tanto, as escolas não indígenas devem desenvolver estratégias 

pedagógicas com o objetivo de promover e valorizar a diversidade cultural, tendo em vista 
a presença de “diversos outros” na escola. Uma das estratégias ancoradas na legislação 
educacional vigente diz respeito à inserção da temática indígena nos currículos das escolas 
públicas e privadas de Educação Básica. Os conteúdos referentes a esta temática “serão 
ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação 
artística e de literatura e história brasileiras”, nos termos do art. 26-A da LDB com a redação 
dada pela Lei nº 11.645/2008.  

 
Para o cumprimento efetivo da lei, faz-se necessário que os cursos de 

formação inicial e continuada de professores proporcionem aos docentes o conhecimento 
de estratégias pedagógicas, materiais didáticos e de apoio pedagógico, além de 
procedimentos de avaliação que considerem a realidade cultural e social destes estudantes 
com o objetivo de lhes garantir o direito à educação escolar (Parecer CNE/CEB nº 14/2011). 
Direito que, para ser efetivado, carece de maior democratização do acesso, de assistência 
estudantil para permanência do estudante na escola e da qualidade social do ensino para 
conclusão com sucesso dos estudos realizados nas escolas não indígenas. 

 
Estas condições, alicerçadas numa concepção e prática de educação em 

direitos humanos, ajudam a eliminar toda forma de preconceito e discriminação, 
promovendo a dignidade humana, a laicidade do Estado, a igualdade de direitos, o 
reconhecimento e valorização das diferenças e das diversidades, de acordo com as 
Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (Parecer CNE/CP nº 8/2012). 
 
3. I Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena 

 
De 16 a 21 de novembro de 2009, o MEC, em parceria com o Conselho 

Nacional de Secretários de Educação (CONSED) e a Fundação Nacional do Índio (FUNAI), 
realizou, em Luziânia, GO, a I Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena (CONEEI), 
que teve como tema “Educação Escolar Indígena: Gestão Territorial e Afirmação Cultural”. 
A CONEEI foi precedida de conferências locais, realizadas em 1.836 escolas indígenas, com 
a participação de cerca de 45.000 pessoas entre estudantes, professores, pais e mães de 
estudantes, além de lideranças indígenas. 

 
Dessas conferências locais saíram propostas que foram discutidas em 18 

conferências regionais, reunindo cerca de 3.600 delegados, 400 convidados e 2.000 
observadores, entre representantes dos povos indígenas, dirigentes e gestores dos sistemas 
de ensino, FUNAI, instituições de ensino superior, entidades da sociedade civil e demais 
instituições. Nas conferências regionais foram aprovadas propostas para serem discutidas 
e apreciadas na Conferência Nacional, etapa que congregou 604 delegados, 100 convidados 
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e 100 observadores, totalizando 804 participantes. Estiveram representados 210 povos 
indígenas.  

 
A Conferência Nacional teve como principais objetivos consultar 

representantes dos povos indígenas, das organizações governamentais e da sociedade civil 
sobre as realidades e as necessidades educacionais para o futuro das políticas de Educação 
Escolar Indígena; discutir propostas de aperfeiçoamento de sua oferta, principalmente em 
relação ao modelo de gestão, propondo diretrizes que possibilitem o avanço da Educação 
Escolar Indígena em qualidade sociocultural e efetividade. 

 
Entre as principais propostas aprovadas pelos participantes da Conferência 

estão a criação de um sistema próprio de Educação Escolar Indígena articulado ao sistema 
nacional de educação; a implantação dos territórios etnoeducacionais; a necessidade de 
ampliação do controle social a partir da ótica e das necessidades de cada povo indígena, de 
modo que os novos modelos de gestão garantam e ampliem o protagonismo indígena em 
todas as instâncias propositivas e deliberativas. 

 
Além desses, 17 outros itens foram discutidos e propostos com o objetivo de 

orientar a elaboração das Diretrizes Nacionais para a Educação Escolar Indígena, definidas 
pelo Conselho Nacional de Educação, dando ênfase à perspectiva intercultural como parte 
das estratégias de autonomia política dos povos indígenas. Nessa perspectiva, a escola 
indígena deve trabalhar temas e projetos ligados aos modos de vida de suas comunidades, 
à proteção das terras indígenas e dos recursos naturais, devendo para isso dialogar também 
com outros saberes. 

 
Neste sentido, destaca-se a recomendação para que os projetos educativos 

reconheçam a autonomia pedagógica das escolas e dos povos ao contemplar os 
conhecimentos e modos indígenas de ensinar, o uso das línguas indígenas, a participação 
dos sábios indígenas independente da escolaridade, a participação das comunidades 
valorizando os saberes, a oralidade e a história de cada povo, em diálogo com os demais 
saberes produzidos por outras sociedades humanas. 

 
Na CONEEI foi proposto também que os sistemas de ensino da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em parcerias com as organizações indígenas, 
Organizações não governamentais da sociedade civil e demais órgãos governamentais como 
instituições de Educação Superior, FUNAI, criassem programas de assessoria especializada 
e pesquisas em Educação Escolar Indígena para dar suporte aos projetos político-
pedagógicos e ao funcionamento das escolas indígenas. Os órgãos governamentais devem 
garantir recursos financeiros para a construção de infraestrutura adequada à oferta de 
educação de qualidade (transporte, merenda, equipamentos e prédios escolares), a 
formação inicial e continuada de professores indígenas, a produção de materiais didáticos 
e assessoria técnica e jurídica. 

 
Pode-se destacar, ainda, como preocupações e proposições centrais da 

Conferência: 
 
a) a importância de se implementar políticas linguísticas, tendo em vista a 

riqueza cultural e linguística de certas regiões do país. Faz-se necessário, nesse sentido, a 
elaboração e implantação de políticas a partir de consulta livre, prévia e informada a favor 
da valorização das línguas indígenas e do plurilinguismo individual e comunitário, 
existentes nas terras indígenas e em outros contextos urbanos regionais marcados pela 
presença indígena; 
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b) a necessidade de criação, pelo MEC, em parceria com as instituições 
envolvidas com a Educação Escolar Indígena, de formas diferenciadas de avaliação 
institucional e do desempenho dos estudantes indígenas, bem como do reconhecimento dos 
cursos de licenciatura indígena. Isto significa que a Educação Escolar Indígena deve ter 
processos próprios de avaliação, levando-se em consideração as diferenças de cada 
comunidade, os projetos político-pedagógicos das escolas e dos cursos de formação de 
professores indígenas; 

 
c) a necessidade de se reconhecer o caráter diferenciado das escolas 

indígenas, com seus programas, currículos, calendários e materiais didáticos próprios e 
específicos, balizados por projetos político-pedagógicos que espelhem os projetos 
societários de cada povo, contemplando a gestão territorial e ambiental das Terras 
Indígenas e a sustentabilidade das comunidades; 

 
d) a necessidade de se estabelecer diretrizes para demandas cada vez mais 

presentes em todos os territórios etnoeducacionais para níveis ou modalidades de ensino 
até então não regulamentadas no contexto da legislação para Educação Escolar Indígena: 
Educação Infantil, Ensino Médio Regular ou Integrado à Educação Profissional, Educação de 
Jovens e Adultos, Educação Especial e Educação Superior. 

 
O Documento Final contém cerca de 50 proposições votadas e aprovadas 

pelos delegados participantes da I CONEEI, também aprovadas, em sua integralidade, na 
Conferência Nacional de Educação (CONAE) ocorrida em 2010. Na orientação das mudanças 
necessárias na oferta e condução da política nacional de Educação Escolar Indígena, é 
fundamental que tanto o Ministério da Educação e as Secretarias de Educação, quanto os 
órgãos de normatização, como os Conselhos Estaduais de Educação, incorporem e assumam 
essa agenda de proposições na formulação e execução das políticas públicas dirigidas aos 
povos indígenas e suas escolas.  
 
4. Organização da Educação Escolar Indígena 

 
Uma comparação dos dados sobre escolas indígenas disponíveis no MEC, nos 

últimos anos, permite constatar que tem havido um aumento progressivo no número de 
escolas indígenas a cada ano em que se registram dados sobre elas. Em 1999, quando foi 
realizado um primeiro censo específico da Educação Escolar Indígena, foram identificadas 
1.392 escolas. Nos anos seguintes, os dados, que foram obtidos por meio do censo escolar, 
realizado anualmente em todas as escolas do país pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais (INEP) do MEC, apontam para esse crescimento: em 2004, esse 
número saltou para 2.228; em 2005, para 2.323; em 2006, para 2.422; em 2007, para 2.480; 
em 2008, para 2.633; em 2009, para 2.672 e em 2010, para 2.836 escolas indígenas. 

Esse aumento progressivo do número de escolas indígenas verificado no 
período focalizado (1999-2010) deve-se não só a um maior rigor no fornecimento de 
informações para o censo escolar, mas também ao fato de que, nos últimos anos, os sistemas 
de ensino estaduais e municipais passaram a regularizar as escolas das aldeias, 
reconhecendo-as como escolas indígenas. Isto implicou em processos de reconhecimento 
de “salas de aulas” localizadas em aldeias que antes eram consideradas como salas de 
extensão de escolas rurais e urbanas. Deve-se, ainda, ao abandono da dinâmica de nucleação 
de escolas, quando várias escolas são vinculadas a um único endereço e, portanto, aparecem 
como um único estabelecimento. Esse aumento também se explica pela importância que a 
escola passou a ter nos últimos anos para os grupos indígenas, não só como forma de acesso 
a conhecimentos e práticas que se quer dominar, mas também pela possibilidade de 
benefícios que a acompanham, como o recebimento de alimentação escolar ou 
assalariamento de membros da comunidade, por meio da contratação de professores, 
diretores, merendeiras, faxineiras e vigilantes.  



237 

 

 
Em termos de vinculação administrativa, os dados revelam que a maior 

parte das escolas indígenas hoje está vinculada aos municípios: são 1.508 escolas 
municipais (53,17%) e 1.308 escolas indígenas estaduais (46,13%). Nessas escolas estudam 
194.449 estudantes indígenas, distribuídos pelos 25 Estados da Federação que registram 
escolas indígenas (dados de 2010). Destes estudantes 151.160 estavam no Ensino 
Fundamental, sendo que 109.919 estavam matriculados nos anos iniciais, enquanto apenas 
41.241 estavam nos anos finais; 19.565 estavam matriculados na Educação Infantil; 10.004 
no Ensino Médio e 15.346 na modalidade de Educação de Jovens e Adultos. Em termos 
percentuais, a situação de matrícula dos estudantes indígenas em 2010 é a seguinte:  

 
Educação Infantil 10% 
Ensino Fundamental Total 77,5% 

Anos iniciais (72,7%)  
Anos finais (27,3%)  

Ensino Médio  5% 
Educação de Jovens e Adultos  7,5% 

 
A distribuição desses estudantes, pelos níveis e modalidades de ensino, 

mostra que há ainda um grande desequilíbrio na progressão dos anos de estudo, havendo 
uma forte concentração dos estudantes indígenas nas primeiras séries do Ensino 
Fundamental: eles representam 56,5% do total de estudantes matriculados. Já no Ensino 
Médio, contabiliza-se apenas 5% do total dos estudantes indígenas. Essa é uma situação que 
tem marcado a expansão da escola indígena pelo país, ainda que se registre, em anos 
recentes, uma pequena melhora nesse quadro. 

 
Porém, uma melhor adequação da distribuição dos estudantes pelos 

diferentes níveis e modalidades de ensino exige um esforço maior por parte dos sistemas 
de ensino do país, no sentido de garantir e ampliar os programas de formação de 
professores indígenas, tanto em nível de magistério na modalidade normal quanto superior; 
construir, reformar e equipar as escolas indígenas, provendo-as com equipamentos e 
materiais didático-pedagógicos próprios, que permitam o exercício e a prática da educação 
intercultural e diferenciada almejada pelas comunidades indígenas e garantida na legislação 
educacional brasileira. 

 
Os sistemas de ensino deverão, também, assegurar às escolas indígenas 

estrutura adequada às necessidades dos estudantes e das especificidades pedagógicas da 
educação diferenciada, garantindo laboratórios, bibliotecas, espaços para atividades 
esportivas e artístico-culturais, assim como equipamentos que garantam a oferta de uma 
educação escolar de qualidade sociocultural. 
 
4.1 Educação Infantil 

 
A Educação Infantil é um direito dos povos indígenas que deve ser garantido 

e realizado com o compromisso de qualidade sociocultural e de respeito aos preceitos da 
educação diferenciada e específica. Sendo um direito, ela pode ser também uma opção de 
cada comunidade indígena que possui a prerrogativa de, ao avaliar suas funções e objetivos 
a partir de suas referências culturais, decidir pelo ingresso ou não de suas crianças na escola 
desde cedo. 

 
Para que essa avaliação expresse de modo legítimo os interesses de cada 

comunidade indígena, os sistemas de ensino devem promover consulta livre, prévia e 
informada acerca da oferta da Educação Infantil entre todos os envolvidos, direta e 
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indiretamente, com a educação das crianças indígenas, tais como pais, mães, avós, “os mais 
velhos”, professores, gestores escolares e lideranças comunitárias. 

 
Em alguns contextos indígenas, as escolas não são vistas como necessárias 

para cuidar e educar as crianças, papel, por excelência, da família e da comunidade. Mas, em 
outros, a Educação Infantil se apresenta como uma demanda política e social que deverá ser 
atendida pelo Estado. 

 
Para as famílias que necessitam, a Educação Infantil indígena deverá ser 

cuidadosamente planejada e avaliada no que se refere ao respeito aos conhecimentos, às 
culturas, às línguas, aos modelos de ensino e aprendizagem, dentre outros aspectos. Esses 
cuidados devem ser tomados para evitar que a escola distancie a criança de seus familiares, 
dos demais membros da comunidade, dos outros espaços comunitários e até mesmo, em 
alguns casos, da sua língua materna. 

 
Com relação à autonomia dos povos indígenas na escolha dos modos de 

educação de suas crianças, de acordo com o Parecer CNE/CEB nº 20/2009, em seu art. 8º, § 
2º, as propostas pedagógicas para os povos que optaram pela Educação Infantil devem: 

 
a) proporcionar uma relação viva com os conhecimentos, crenças, valores, 

concepções de mundo e as memórias de seu povo; 
 
b) reafirmar a identidade étnica e a língua materna como elementos de 

constituição das crianças; 
 
c) dar continuidade à educação tradicional oferecida na família e articular-

se às práticas socioculturais de educação e cuidado coletivos da comunidade; 
 
d) adequar calendário, agrupamentos etários e organização de tempos, 

atividades e ambientes de modo a atender às demandas de cada povo indígena. 
 
Além disso, tais propostas devem garantir o acesso das crianças não apenas 

aos conhecimentos tradicionais de seus grupos sociais de origem, mas também aos 
conhecimentos de outros grupos ou culturas. As brincadeiras tradicionais das infâncias 
indígenas também devem ser consideradas práticas de aprendizagem e de desenvolvimento 
emocional, físico e motor, reconhecendo as práticas de acesso e partilha de conhecimento 
pelas crianças indígenas. 

 
Crianças são, atualmente, compreendidas como seres sociais plenos e ativos 

em suas relações e sua compreensão do mundo. Por essa razão, as escolas indígenas devem 
considerar os elementos concebidos como importantes pelas comunidades indígenas na 
definição de suas infâncias: a formação de seu corpo, as relações sociais que contribuem 
com seu aprendizado, as etiquetas, as éticas, enfim, os processos formativos. 

 
Assim, as definições de cada povo sobre o que é aprender e quais os 

processos e as relações fundamentais para tal – o que se deve aprender, por meio de que 
relação, como, quando e quanto – devem ser levadas em consideração nos espaços 
escolares. A diversidade dos modos de conceber o conhecimento e sua produção, então, 
deve ser discutida e contemplada nos projetos educativos da Educação Infantil nos 
contextos indígenas. 

 
Nos ambientes escolares, as crianças não devem ser privadas de 

compartilhar a comida com seus parentes, de criar e fortalecer os laços de parentesco, de 
contatos afetivos, de brincar com seus pares, de se relacionar com todas as gerações, 
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aprendendo os lugares e as atribuições de cada um, aspectos importantes na construção de 
suas identidades. 

 
Desse modo, a escola, compreendendo que as crianças são parte da 

comunidade, não pode segregá-las das atividades socioeconômicas e rituais e das relações 
sociais que a constituem, devendo prever suas participações nestas atividades e sua 
convivência com os diversos atores nelas envolvidos. Nesse sentido, é importante que a 
educação escolar das crianças contemple as iniciativas e atividades educativas 
“complementares” à escola e de caráter “comunitário”, voltadas à valorização cultural, aos 
processos próprios de transmissão e socialização dos conhecimentos e à sustentabilidade 
socio-ambiental dos povos indígenas.  

 
Com isso, o calendário da escola indígena, por exemplo, deve prever a 

possibilidade de participação das crianças nestas atividades, considerando-as também 
letivas. Esta participação, parte da formação das crianças indígenas, não deve ser 
confundida com exploração do trabalho infantil. 

 
Alternativamente, se pode pensar em uma Educação Infantil que não as 

encerre nos muros da escola, nem as prive das relações que são importantes para sua 
formação e socialização, não sendo uma mera antecipação da escolarização e alfabetização 
precoces, respeitando os projetos socio-educativos de cada povo. 

 
Na organização dos espaços e dos tempos da Educação Infantil nas escolas 

indígenas, deve se observar as seguintes orientações: 
 
a) as práticas culturais comunitárias devem ser reconhecidas como parte 

fundamental da educação escolar das crianças e vivenciadas por elas nos seus espaços e 
tempos apropriados; 

 
b) deve ser considerada a importância da presença dos sábios e especialistas 

dos conhecimentos tradicionais de cada comunidade, garantindo-lhes a participação nos 
processos educativos; 

 
c) a presença das mães ou daqueles que são responsáveis pelas crianças de 

acordo com as práticas comunitárias de cuidado deve ser garantida; 
 
d) a educação escolar das crianças indígenas deve fazer uso dos diversos 

espaços institucionais de convivência e sociabilidade das comunidades, como por exemplo: 
casa da cultura, casa da língua, centros comunitários, espaços tradicionais de ensino. As 
atividades pedagógicas desenvolvidas nestes espaços deverão ser reconhecidas pelas 
instâncias normativas como atividade letiva; 

 
e) para a oferta da Educação Infantil nas escolas indígenas deve ser 

garantida a estrutura adequada de acordo com a especificidade e as decisões de cada 
comunidade. 

 
f) a organização das turmas deve respeitar as idades das crianças tal como 

definidas pelas comunidades escolares, considerando-se, inclusive, a possibilidade de 
criação de turmas com faixas etárias diferentes, tanto na escola quanto nos outros espaços 
de aprendizagem da comunidade; 

 
g) a idade de entrada da criança na escola deve ser definida pelas 

comunidades indígenas, após consulta livre, prévia e informada, com diagnóstico e 
avaliação; 
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h) a organização das crianças por gênero deve também ser definida por cada 

comunidade, tanto na organização da escola, quanto nas atividades e nos aprendizados 
específicos;  

i) a língua em que serão desenvolvidas as atividades escolares deverá ser 
decidida previamente e com ampla participação comunitária, sendo prioritária a 
alfabetização na língua indígena, quando for o caso; 

 
j) o direito à Educação Infantil deve ser garantido independente da 

quantidade de crianças matriculadas na escola, não devendo restringir-se aos parâmetros 
quantitativos definidos a priori pelos sistemas de ensino. 
 
4.2 Ensino Fundamental 

 
O Ensino Fundamental, em seus primeiros anos, foi durante muito tempo a 

única etapa de ensino ofertada nas escolas indígenas. Sua universalização ainda hoje 
continua sendo um desafio, o que traduz a inadequação das estruturas educacionais dos 
sistemas de ensino e a ineficácia das políticas públicas que visam garantir aos estudantes 
indígenas o acesso, permanência e conclusão com êxito dessa etapa da Educação Básica. Em 
que pesem os avanços significativos dos últimos tempos realizados com a formação de 
professores, a construção e ampliação de escolas, a melhoria na alimentação e transporte 
escolares, o direito à educação escolar – mesmo na fase considerada fundamental – não foi 
conquistado plenamente pelos povos indígenas que reivindicam a presença da escola em 
suas comunidades. 

 
Para a garantia do Ensino Fundamental, direito humano, social e público 

subjetivo4, será necessária a conjugação de sua oferta com as políticas públicas destinadas 
aos diferentes âmbitos da vida dos estudantes indígenas e de suas comunidades. O que 
significa dizer que as políticas educacionais devem estar articuladas, por exemplo, com as 
políticas ambientais, territoriais, de atenção à saúde, à cultura, ao desenvolvimento 
econômico e social, para que sua oferta esteja adequada, de modo mais efetivo, às 
concepções e modos de ser indígenas. 

 
Nesse sentido, a criação e implementação de políticas educacionais 

diferenciadas e específicas para as populações indígenas, requerendo as condições 
supracitadas de articulação com outras políticas públicas, é condição sine qua non para a 
garantia do direito à educação escolar a estes atores sociais. 

 
O Ensino Fundamental, aliado à ação educativa da família e da comunidade, 

deverá se constituir em tempo e espaço de formação para a cidadania indígena plena, 
articulada tanto ao direito à diferença quanto ao direito à igualdade. Essa cidadania poderá 
ser construída por meio do acesso aos códigos da leitura, da escrita, das artes, dos 
conhecimentos ligados às ciências humanas, da natureza, matemáticas, linguagens, bem 
como do desenvolvimento das capacidades individuais e coletivas necessárias ao convívio 
sociocultural da pessoa indígena com sua comunidade de pertença e com outras sociedades. 
Noutros termos, o Ensino Fundamental deve assumir a função de propiciar aos estudantes 
indígenas os conhecimentos escolarizados fundamentais para o trânsito das suas vivências 
dentro e fora da comunidade.  

 

                                                           
4 Nos marcos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, da Constituição Federal Brasileira de 1988 e da 
Resolução CNE/CEB n° 7/2010 que considera o Ensino Fundamental como “um direito público subjetivo de cada 
um e como dever do Estado e da família na sua oferta a todos”. 
 



241 

 

O Ensino Fundamental deve ainda aliar às práticas educativas, as práticas do 
cuidar, no atendimento às necessidades dos estudantes indígenas desta etapa da Educação 
Básica em seus diferentes momentos de vida (infâncias, juventudes e fase adulta). Sendo 
assim, os cuidados corporais e afetivos, de acordo com os sentidos que lhes atribui cada 
comunidade ou grupo indígena, precisam se constituir em parte das ações educativas 
estendidas a todos os estudantes, atendendo aos diferentes grupos ou categorias de idade 
definidos comunitariamente. A ludicidade como estratégia pedagógica, por exemplo, não 
deve restringir-se ao universo da educação infantil, podendo perpassar vários momentos 
do processo de ensino aprendizagem nas escolas indígenas que ofertam o Ensino 
Fundamental. 
De acordo com esta orientação, as brincadeiras, as danças, as músicas e os jogos tradicionais 
de cada comunidade e das diferentes culturas precisam ser considerados componentes 
curriculares ou instrumentos pedagógicos importantes no tratamento das “questões 
culturais”, tornando mais prazeroso o aprendizado da leitura, da escrita, das línguas, dos 
conhecimentos das ciências, das matemáticas, das artes. 

 
Organizado em ciclos, seriação, etapas ou módulos, a oferta do Ensino 

Fundamental nas escolas indígenas segue, na maioria dos casos, a proposta organizacional 
definida pelas Secretarias de Educação. No entanto, faz-se necessário destacar que as 
escolas indígenas possuem autonomia para, na definição de seus projetos político-
pedagógicos, organizar o Ensino Fundamental de acordo com as especificidades de cada 
contexto escolar e comunitário. 

 
As escolas indígenas, dentro de sua autonomia, devem adequar os currículos 

do Ensino Fundamental aos tempos e aos espaços da comunidade, atentando para os 
diversos tempos e modos de aprendizagem de cada estudante indígena. Nesse sentido, os 
currículos e programas escolares devem ser flexíveis, adequados ao desenvolvimento e à 
aprendizagem dos estudantes indígenas nas dimensões biopsicossociais, culturais, 
cosmológicas, afetivas, cognitivas, linguísticas, dentre outras. Corroborando com este 
objetivo, cabem aos professores indígenas do Ensino Fundamental a construção e utilização 
de métodos, estratégias e recursos de ensino que melhor atendam às características e 
necessidades cognitivas e culturais dos estudantes de sua comunidade. 

 
O conjunto destas orientações está em conformidade com a Resolução 

CNE/CEB nº 7/2010 que reconhece, em seu art. 40, o direito dos povos indígenas de terem 
respeitadas as suas peculiares condições de vida e a utilização de pedagogias condizentes com 
as suas formas próprias de produzir conhecimentos, observadas as Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais para a Educação Básica. 

 
Na mesma direção, a Resolução CNE/CEB nº 3/99, ao reconhecer a condição 

das escolas indígenas como instituições educativas regidas por normas e ordenamento 
jurídico próprios, autoriza os professores indígenas ao exercício da gestão pedagógica e 
administrativa de suas práticas escolares diferenciadas. 

 
Mas, diante do contexto de expansão das escolas indígenas, em muitos casos, 

seus professores têm enfrentado problemas na formação dos núcleos ou equipes gestoras, 
tendo em vista o alheamento dos critérios estabelecidos pelos sistemas de ensino em 
relação às realidades socioculturais dos povos e comunidades indígenas. Sendo assim, as 
Secretarias de Educação precisam, em articulação com as comunidades indígenas, definir a 
composição do quadro de indígenas que gestará a escola, observando-se o estabelecimento 
de critérios em comum acordo. Isto ajudará a promover maior reconhecimento do direito 
dos indígenas a assumirem o controle social dos seus projetos de educação escolar. 
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Além disso, para que se efetive a autonomia das escolas indígenas é 
imprescindível, por exemplo, a participação dos professores indígenas nos espaços de 
acompanhamento e controle social do Ensino Fundamental, tais como os Conselhos de 
Alimentação Escolar, conselhos de execução dos recursos, de avaliação dos sistemas e redes, 
bem como da própria Educação Básica. 

 
No respeito à autonomia das escolas indígenas, a organização atual do 

Ensino Fundamental com duração de nove anos, ao instituir a obrigatoriedade da matrícula 
dos estudantes com seis anos de idade, conforme dispõe a LDB, alterada pela Lei nº 
11.274/2006, deve adequar-se aos imperativos socioculturais das comunidades indígenas 
como fundamentos de seus projetos de escolarização. Assim, em que pesem os aspectos 
positivos dessa ampliação da duração do Ensino Fundamental para outros segmentos da 
população brasileira, possibilitando a entrada das crianças mais cedo na escola, a opção de 
alguns grupos indígenas pela não inserção de crianças muito pequenas na escola também 
deve ser respeitada. Recomenda-se, então, que a idade de matrícula das crianças no Ensino 
Fundamental poderá ocorrer após os seis anos de idade para os grupos indígenas que assim 
optarem, em razão das especificidades de suas práticas culturais de cuidar e educar. 

 
No que se refere à universalização do Ensino Fundamental nas comunidades 

indígenas, uma das questões prementes está ligada à implantação e ampliação, onde for o 
caso, do segundo segmento do Ensino Fundamental. Tal ação coloca novos desafios para as 
escolas indígenas e seus professores, como a questão da adequação das formações docentes; 
da necessidade de ampliação de investimentos no transporte e alimentação escolar; de 
adequação da estrutura de prédios escolares compatíveis, equipamentos e mobiliários para 
os diferentes públicos (crianças, jovens e adultos) atendidos no Ensino Fundamental e a 
adaptação das funções dos docentes indígenas, materiais didáticos e pedagógicos, bem 
como das metodologias de ensino às necessidades e características dos anos finais do 
Ensino Fundamental. 

 
Por fim, no que diz respeito às especificidades das escolas indígenas, embora 

os sistemas de ensino tenham dividido as responsabilidades com a Educação Básica ficando, 
geralmente, o Ensino Fundamental a cargo dos Municípios e o Ensino Médio sob a 
responsabilidade dos Estados, a oferta da Educação Escolar Indígena é da competência dos 
Estados. Portanto, a oferta do Ensino Fundamental nas escolas indígenas, com tudo o que 
lhe diz respeito, deve ser da alçada dos Estados, cabendo-lhes o provimento de recursos 
necessários à garantia do Ensino Fundamental aos estudantes indígenas de acordo com suas 
especificidades. 

 
Há, ainda, que se considerar o fato do sistema nacional de ensino estar 

organizado num percurso formativo que vai da Educação Infantil ao ensino superior e à pós-
graduação. Todavia, entre algumas comunidades indígenas há outros percursos de 
formação para o desempenho de papéis especializados que nem sempre obedecem à 
sucessão unilinear das etapas presentes no sistema nacional. Na garantia do direito à 
diferença é necessário, então, que os sistemas de ensino reconheçam a validade social e 
pedagógica desses processos formativos diferenciados. 

 
No que concerne às práticas linguísticas nas escolas indígenas, a prevalência 

do português, em contextos comunitários bilíngues ou multilíngues, expressa a 
desvalorização, em algumas situações, a que está sujeita a diversidade sociolinguística do 
país. Há casos, no entanto, em que a língua de instrução adotada nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental é a língua indígena, evidenciando a estratégia comunitária para a salvaguarda, 
vitalização e valorização dessa língua nos processos escolares. Faz-se necessário para a 
solução do problema das ameaças às sociodiversidades linguísticas no ambiente 
educacional, a criação e implementação de uma política linguística nacional que assegure a 



243 

 

obediência do princípio do bilinguismo e multilinguismo que rege as propostas de Educação 
Escolar Indígena. Nesse sentido, a Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de 
Educação, por meio do Parecer CNE/CEB nº 10/2011, recomendou ao Ministério da 
Educação “o planejamento e a execução de uma política sociolinguística para os grupos 
indígenas em contextos de escolarização assentada nos princípios da igualdade e da 
diferença.”  

 
Esta política linguística deve possibilitar, dentre outras coisas, a formação 

sistemática dos quadros técnicos dos Sistemas de Ensino e igualmente dos professores 
indígenas – docentes e gestores – e seus formadores no conhecimento das teorias que 
analisem os fenômenos sociolinguísticos das línguas em contato, tendo em vista a 
assimetria nas relações entre o uso do português como língua nacional, hegemônica na 
tradição escolar escrita, e as línguas indígenas, tradicionalmente ligadas à expressão oral. 

 
No atendimento a esta e outras demandas da Educação Escolar Indígena, os 

Sistemas de Ensino devem reformular suas referências legais e normativas, considerando 
as diferenças socioculturais das comunidades indígenas, com vistas a assegurar os direitos 
dessas comunidades a construírem sua própria escola, de acordo com seus projetos de 
continuidade sociocultural. Nestes termos, a Educação Escolar Indígena, instrumento de 
construção da autonomia política e de apoio aos projetos societários da comunidade, deve 
promover a reflexão das especificidades das realidades socioculturais indígenas, realizando 
processos formativos adequados ao desenvolvimento das comunidades, incluindo as 
formações profissionais e técnicas. 
 
4.3 Ensino Médio 

 
A oferta do Ensino Médio nas escolas indígenas de todo o país é uma 

experiência recente, tratando-se de uma demanda crescente nos projetos de escolas 
diferenciadas das comunidades indígenas. Atualmente, das 2.836 escolas indígenas 
existentes, 80 ofertam essa etapa de ensino, segundo dados do Censo Escolar de 2010 do 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP). 

 
O Ensino Médio se apresenta para as comunidades indígenas como um dos 

meios de fortalecimento dos laços de pertencimento identitário dos estudantes com seus 
grupos sociais de origem, favorecendo a continuidade sociocultural dos grupos 
comunitários em seus territórios. A perspectiva de, em suas experiências escolares, 
permanecerem em seus territórios e comunidades, atuando como agentes ativos na 
interação com outros grupos e culturas, é tomada como referência principal na construção 
de seus projetos escolares e societários. Sendo assim, a saída de estudantes de suas 
comunidades para cursarem o Ensino Médio em localidades não indígenas tem sido 
percebida como forma de enfraquecimento de seus projetos políticos de educação escolar e 
de territorialidade. 

 
O desenvolvimento de políticas públicas que garantam a permanência dos 

jovens indígenas em suas comunidades com qualidade sociocultural de vida tem sido uma 
das preocupações do movimento indígena nos últimos anos. Buscando atender a esta 
demanda, alguns sistemas de ensino têm ofertado o Ensino Médio nas próprias 
comunidades, de acordo com o desejo dos grupos indígenas. Na mesma direção, 
organizações indígenas e indigenistas também têm implementado projetos de ensino 
médio. Alguns deles, no entanto, têm encontrado dificuldades de reconhecimento pelos 
sistemas de ensino, por demandarem o estabelecimento, por parte dos órgãos normativos, 
de critérios específicos para sua devida regulamentação. 
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Nessa diversidade de situações há ainda os casos em que o Ensino Médio não 
tem sido ofertado, mesmo havendo demanda. Todavia, nos termos da LDB, em seu art. 4º, 
inciso II, é dever do Estado a sua universalização. Nesse sentido, pode se depreender a 
extensão do direito a esta etapa da educação básica às comunidades indígenas. 

 
As questões do ensino médio compuseram parte da pauta da I Conferência 

Nacional de Educação Escolar Indígena que, em suas deliberações, orienta as escolas 
indígenas de Ensino Médio a construírem seus projetos político-pedagógicos de modo 
coletivo, com a participação de toda a comunidade. Estes projetos, então, devem atender às 
demandas sociais, econômicas, políticas, culturais e ambientais das comunidades que têm a 
prerrogativa de decidir o tipo de Ensino Médio adequado aos seus modos de vida e 
organização societária, nos termos da Resolução CNE/CEB nº 2/2012. 

Na definição do Ensino Médio que atenda às necessidades dos povos 
indígenas, o uso de suas línguas se constitui em importante estratégia pedagógica para a 
valorização e promoção da diversidade sociolinguística brasileira, de acordo com o Parecer 
CNE/CEB nº 10/2011. 

 
Os projetos devem também prever a formação dos professores indígenas em 

cursos que os habilitem para atuar nesta etapa de ensino, bem como estrutura adequada às 
necessidades dos estudantes e das especificidades pedagógicas desta etapa educacional, tais 
como laboratórios, bibliotecas, espaços para atividades esportivas e artístico-culturais. 

 
As propostas de Ensino Médio devem promover o protagonismo dos 

estudantes indígenas, ofertando-lhes uma formação ampla, não fragmentada, que 
oportunize o desenvolvimento das capacidades de análise e de tomada de decisões, 
resolução de problemas, flexibilidade para continuar o aprendizado de diversos 
conhecimentos necessários a suas interações com seu grupo de pertencimento e com outras 
sociedades indígenas e não indígenas. 

 
A organização curricular do Ensino Médio deve ser flexível visando a sua 

adequação aos contextos indígenas, às escolas e aos estudantes. Assim, as comunidades 
escolares devem decidir os modos pelos quais as atividades pedagógicas serão realizadas, 
podendo ser organizadas semestralmente, por módulos, ciclos, regimes de alternância, 
regime de tempo integral, dentre outros. De forma geral, as experiências em curso têm 
buscado romper com a organização por disciplinas, trabalhando com eixos temáticos, 
projetos de pesquisa, eixos geradores, matrizes conceituais, onde se estudam conteúdos das 
diversas disciplinas numa perspectiva transdisciplinar. 

 
O ensino médio, em síntese, deve garantir aos estudantes indígenas 

condições favoráveis à construção do bem viver de suas comunidades, aliando, em sua 
formação escolar, conhecimentos científicos, conhecimentos tradicionais e práticas 
culturais próprias de seus grupos étnicos de pertencimento. Pautando-se no 
reconhecimento do princípio da interculturalidade, esta etapa da educação básica deve ser 
compreendida como um processo educativo dialógico e transformador. 
 
4.4 Educação Especial 

 
A Educação Especial é uma modalidade de ensino transversal que visa 

assegurar aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e com 
altas habilidades e superdotação, o desenvolvimento das suas potencialidades 
socioeducacionais em todas as etapas e modalidades da Educação Básica por meio da oferta 
de recursos e serviços educacionais especializados. Tais recursos e serviços, organizados 
institucionalmente, são utilizados para apoiar, complementar, suplementar e, em alguns 
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casos, substituir os serviços educacionais comuns (Resolução CNE/CEB nº 2/2001; Política 
Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, MEC/SEESP 2008). 

 
A Educação Especial nos contextos escolares indígenas tem se apresentado 

como um desafio crescente, tendo em vista a ausência de formação dos professores 
indígenas nesta área, a inadequação da estrutura dos prédios escolares, seus mobiliários e 
equipamentos; a falta de material didático específico, a falta de transporte escolar 
adequado, dentre outros aspectos que impossibilitam o atendimento às diferentes 
necessidades dos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
com altas habilidades e superdotação.  

 
Políticas voltadas para esse atendimento especializado precisam ser 

elaboradas e postas em prática de acordo com a realidade sociocultural de cada comunidade 
indígena. Nesse sentido, o Ministério da Educação, em sua função indutora e executora de 
políticas públicas educacionais, articulado com os sistemas de ensino, deve realizar 
diagnósticos da demanda por Educação Especial nas comunidades indígenas, visando criar 
uma política nacional de atendimento aos estudantes indígenas que necessitem de 
atendimento educacional especializado (AEE). 

 
Os sistemas de ensino devem assegurar a acessibilidade aos estudantes 

indígenas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades 
e superdotação, por meio de prédios escolares, equipamentos, mobiliários, transporte 
escolar, recursos humanos e outros materiais adaptados às necessidades desses estudantes. 

 
Os projetos político-pedagógicos das escolas indígenas que apresentem 

demandas de Educação Especial devem prever, por meio de seus currículos, da formação de 
professores, da produção de material didático, de processos de avaliação e de metodologias, 
as disposições necessárias para o atendimento educacional dos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e com altas habilidades e superdotação. 

 
No caso dos estudantes que apresentem necessidades diferenciadas de 

comunicação, o acesso aos conteúdos deve ser garantido mediante a utilização de linguagens 
e códigos aplicáveis, como o sistema Braille e a língua brasileira de sinais, sem prejuízo do 
aprendizado da língua portuguesa (e da língua indígena), facultando- lhes e às suas famílias 
a opção pela abordagem pedagógica que julgarem adequada, ouvidos os profissionais 
especializados em cada caso voltada à garantia da educação de qualidade social como um 
direito de todos/as. (Resolução CNE/CEB nº 2/2001) 

 
Para que o direito à aprendizagem dos estudantes indígenas da Educação 

Especial seja assegurado, é necessário também que as instituições de pesquisa desenvolvam 
estudos com o objetivo de identificar e aprimorar a Língua Brasileira de Sinais ou outros 
sistemas de comunicação próprios utilizados entre pessoas surdas indígenas em suas 
respectivas comunidades. 

 
Na identificação das necessidades educacionais especiais dos estudantes 

indígenas, além da experiência dos professores indígenas, da opinião da família, das 
questões culturais, a escola indígena deve contar com assessoramento técnico especializado 
e o apoio da equipe responsável pela Educação Especial em parceria com as instâncias 
administrativas da Educação Escolar Indígena nos sistemas de ensino. 

 
O atendimento educacional especializado na Educação Escolar Indígena 

deve assegurar a igualdade de condições para o acesso, permanência e conclusão com 
sucesso dos estudantes que demandam esse atendimento. Para efetivar essas condições faz-
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se necessária a ação conjunta e coordenada da família, da escola, dos sistemas de ensino e 
de outras instituições da área da saúde e do desenvolvimento social. 
 
4.5 Educação de Jovens e Adultos 

 
A Educação de Jovens e Adultos (EJA) é uma modalidade da Educação Básica 

reconhecida como direito público subjetivo na etapa do Ensino Fundamental. É 
caracterizada como uma proposta pedagógica flexível, com finalidades e funções 
específicas, levando em consideração os conhecimentos das experiências de vida dos jovens 
e adultos, ligadas às vivências cotidianas individuais e coletivas, bem como ao trabalho. 

 
Nesse sentido, de acordo com o Parecer CNE/CEB nº 11/2010, o projeto 

político pedagógico e o regimento escolar devem propor um modelo pedagógico adequado 
a essa modalidade de ensino “assegurando a identificação e o reconhecimento das formas 
de aprender dos adolescentes, jovens e adultos e a valorização de seus conhecimentos e 
experiências.” Os componentes curriculares, ainda conforme esse Parecer, devem favorecer 
condições de igualdade formativa, adequando tempos e espaços educativos em face das 
necessidades específicas dos estudantes. 

 
Na mesma direção, as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica orientam que os cursos de EJA devam pautar-se pela flexibilidade tanto no 
currículo, quanto no tempo e espaço escolares, visando: 

 
a) romper a simetria com o ensino regular para crianças e adolescentes, de 

modo a permitir percursos individualizados e conteúdos significativos para os jovens e 
adultos; 

 
b) prover suporte e atenção individual as diferentes necessidades dos 

estudantes no processo de aprendizagem, mediante atividades diversificadas; 
 
c) valorizar a realização de atividades e vivências socializadoras, culturais, 

recreativas e esportivas, geradoras de enriquecimento do percurso formativo dos 
estudantes; 

 
d) desenvolver a agregação de competências para o trabalho; 
 
e) promover a motivação e orientação permanente dos estudantes, visando 

à maior participação nas aulas e seu melhor aproveitamento e desempenho; 
 
f) realizar sistematicamente a formação continuada destinada 

especificamente aos educadores de jovens e adultos. 
 
No que se refere à Educação Escolar Indígena, a EJA deve estar adequada às 

realidades socioculturais e interesses das comunidades indígenas, vinculando-se aos seus 
projetos de presente e futuro. Sendo assim, é necessária a contextualização da proposta 
pedagógica de acordo com as questões socioculturais, devendo, para isso, ser discutida com 
a comunidade indígena. 

 
O documento final da I Conferência Nacional de Educação Escolar Indígena 

(CONEEI) traz a orientação de que seja garantida a implantação da EJA nas escolas indígenas 
quando necessário e respeitando a diversidade e especificidade de cada povo, com ampla 
participação dos povos indígenas, sem substituir o Ensino Fundamental regular.  
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O MEC, por meio da Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e 
Diversidade (SECAD) e da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC), 
realizou em 2007 diagnóstico, oriundo de um processo de discussão realizada por uma 
comissão interinstitucional e de representantes indígenas, e propôs medidas em relação à 
Educação Profissional Integrada à Educação Escolar Indígena na modalidade Educação de 
Jovens e Adultos. O documento apresenta recomendações e sugere diretrizes específicas 
para educação profissional, em especial de nível médio técnico para os povos indígenas, 
referenciados no Decreto nº 5.840/2006 que criou no âmbito federal o Programa Nacional 
de Integração da Educação Profissional com a Educação Básica na Modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos (PROEJA). 

Na Educação Escolar Indígena, as propostas educativas de EJA, numa 
perspectiva de formação ampla, devem favorecer o desenvolvimento de uma educação 
profissional que possibilite aos jovens e adultos indígenas atuarem nas atividades 
socioeconômicas e culturais de suas comunidades com vistas à construção do protagonismo 
indígena e da sustentabilidade de seus territórios. 
 
4.6 Educação Profissional e Tecnológica 

 
A Educação Profissional e Tecnológica na Educação Escolar Indígena deve 

articular os princípios da formação ampla, sustentabilidade socioambiental e respeito à 
diversidade dos estudantes, considerando-se as formas de organização das sociedades 
indígenas e suas diferenças sociais, políticas, econômicas e culturais. 

 
A categoria profissional ou educação profissional, nesse sentido, deve estar 

ligada aos projetos comunitários, definidos a partir das demandas coletivas dos grupos 
indígenas, contribuindo para a reflexão e construção de alternativas de gestão autônoma 
dos seus territórios, de sustentabilidade econômica, de segurança alimentar, de educação, 
de saúde e de atendimento a outras necessidades cotidianas. 

 
Os projetos de educação profissional indígena devem expressar os 

interesses das comunidades, baseados em diagnósticos contextualizados em suas 
realidades e perspectivas, que valorizem seus conhecimentos tradicionais e projetos 
socioambientais. É imprescindível que sejam construídos com a participação dos sábios 
indígenas no intuito de articular, interculturalmente, saberes e práticas próprios a cada 
povo com os saberes e práticas dos não indígenas. 

 
Estando o direito à terra na base do reconhecimento de todos os demais 

direitos indígenas e dadas as diversas situações de territorialidade que vivenciam, a questão 
do território ocupa um lugar central em seus projetos societários e movimentos políticos de 
reivindicação de direitos específicos, dentre eles a educação diferenciada. A Educação 
Profissional e Tecnológica nos contextos indígenas devem, então, contribuir para uma 
gestão territorial autônoma que possibilite a elaboração de projetos de desenvolvimento 
sustentável e de produção alternativa para as comunidades indígenas, tendo em vista, em 
alguns casos, as situações de desassistência e falta de apoio para seus processos produtivos. 

 
Em um projeto de educação escolar diferenciada espera-se que a Educação 

Profissional e Tecnológica proporcione aos estudantes indígenas oportunidade de atuação 
em diferentes áreas do trabalho técnico, necessário ao desenvolvimento de suas 
comunidades, como as da tecnologia da informação, saúde, gestão ambiental, magistério e 
outras. É necessário também fortalecer e apoiar processos de formação de especialistas em 
saberes tradicionais, como os tocadores de instrumentos musicais, contadores de 
narrativas míticas, pajés e xamãs, rezadores, raizeiros, parteiras, organizadores de rituais, 
conselheiros e outras funções próprias e necessárias ao bem viver dos povos indígenas. 
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A Educação Profissional e Tecnológica nas diferentes etapas e modalidades 
da Educação Básica, nos territórios etnoeducacionais, pode ser realizada de modo 
interinstitucional, em convênio com as instituições de Educação Profissional e Tecnológica; 
Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia; instituições de Educação Superior; 
outras instituições de ensino e pesquisa, bem como com organizações indígenas e 
indigenistas, de acordo com a realidade de cada comunidade, sendo ofertada, 
preferencialmente, nas terras indígenas. No âmbito destas instituições deverão ser criados 
programas específicos de formação profissional em atendimento às demandas das 
comunidades indígenas, planejados e executados com a participação de representantes 
indígenas e de entidades indigenistas. 

 
No que diz respeito à Educação Profissional no Ensino Médio integrado e na 

Educação de Jovens e Adultos indígenas, os sistemas de ensino devem oferecer cursos de 
formação em diferentes áreas do conhecimento, atendendo as Diretrizes Curriculares da 
cada curso e específicas da Educação Escolar Indígena, definidas pelos Conselhos de 
Educação.  

 
As diferentes realidades vivenciadas nas comunidades colocam uma 

variedade de perfis, profissionais ou não, adequados a elas. Há, portanto, uma enorme gama 
de oportunidades para assegurar a inserção e compromisso dos estudantes indígenas com 
os projetos sociais de suas comunidades, articulando tradição e oralidade e conhecimento 
científico em bases dialógicas, reflexivas e propositivas. 
 
5. Projeto político-pedagógico das escolas indígenas 

 
O projeto político-pedagógico (PPP), expressão da autonomia e da 

identidade escolar, é uma referência importante na garantia do direito a uma educação 
escolar diferenciada, devendo apresentar os princípios e objetivos da Educação Escolar 
Indígena de acordo com as diretrizes curriculares instituídas nacional e localmente, bem 
como as aspirações das comunidades indígenas em relação à educação escolar. 

 
Este documento deverá apresentar o conjunto dos princípios, objetivos das 

leis da educação, as Diretrizes Curriculares Nacionais e a pertinência à etapa e ao tipo de 
programa ofertado dentro de um curso, considerados a qualificação do corpo docente 
instalado e os meios disponíveis para pôr em execução o projeto. (Parecer CNE/CEB nº 
11/2000). 

 
Nas escolas indígenas, o PPP, intrinsecamente relacionado com os modos de 

“bem viver” dos grupos étnicos em seus territórios, devem estar assentados nos princípios 
da interculturalidade, bilingüismo e multilinguismo, especificidade, organização 
comunitária e territorialidade que fundamentam as propostas de Educação Escolar 
Indígena. 

 
Como já demonstrado existem vários dispositivos legais, como a 

Constituição Federal de 1988 e a LDB, que garantem à escola indígena a autonomia para a 
definição de seu PPP, estabelecendo a sua forma de funcionamento, objetivos e metas.  

 
O projeto político-pedagógico das escolas indígenas deve ser construído de 

forma autônoma e coletiva, valorizando os saberes, a oralidade e a historia de cada povo em 
diálogo com os demais saberes produzidos por outras sociedades humanas. Deve, com isso, 
integrar os projetos societários etnopolíticos das comunidades indígenas contemplando a 
gestão territorial e ambiental das Terras Indígenas e a sustentabilidade das comunidades. 
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Na garantia do direito à especificidade dos projetos de escolarização dos 
grupos indígenas, é necessário que a organização dos projetos político-pedagógicos 
possibilite aos estudantes indígenas desenvolverem estratégias para a apropriação de 
conhecimentos técnicos e tecnológicos úteis ao desenvolvimento econômico, social e 
cultural de suas comunidades.Estas precisam tomar parte em todas as etapas de elaboração 
e implementação dos PPP, com o objetivo de lhes assegurar o protagonismo na construção 
de suas propostas de educação escolar. 

 
A associação entre proposta pedagógica e as realidades e problemáticas de 

cada comunidade deve possibilitar a discussão a respeito dos diferentes processos 
formativos dos estudantes indígenas, no âmbito de suas realidades comunitárias. Nesse 
sentido, as escolas precisam reconhecer o valor sociocultural e pedagógico desses processos 
formativos diversos não estabelecendo hierarquias entre eles. Com isso, a escola estará 
contribuindo para a valorização dos diferentes papéis que os estudantes podem vir a 
exercer. 

 
A questão da territorialidade, associada à sustentabilidade socioambiental e 

cultural das comunidades indígenas, deve orientar todo processo educativo, definido no 
PPP. A relação entre territorialidade e Educação Escolar Indígena, então, deve ser um eixo 
estruturante dos projetos político-pedagógicos na Educação Básica. Desse modo as 
propostas de educação escolar poderão contribuir para a continuidade dos grupos 
indígenas em seus territórios, favorecendo o desenvolvimento de estratégias que viabilizem 
o bem viver das comunidades indígenas. 

 
Os projetos político-pedagógicos das escolas indígenas devem ser, assim, 

elaborados pelos professores indígenas em articulação com toda a comunidade educativa – 
lideranças, pais, mães ou responsáveis pelo estudante, os próprios estudantes de todas as 
etapas e modalidades da Educação Básica na Educação Escolar Indígena – contando com 
assessoria dos sistemas de ensino e de suas instituições formadoras, das organizações 
indígenas e órgãos indigenistas do estado e da sociedade civil. Devem, ainda, em 
cumprimento ao disposto na Convenção 169 da OIT, serem legitimados socialmente, no 
âmbito das comunidades indígenas. Para tanto, devem ser objeto de consulta livre, prévia e 
informada, para sua aprovação comunitária e reconhecimento junto aos sistemas de ensino. 

 
É importante ressaltar que as escolas indígenas, em seus limites e 

possibilidades, consolidando o direito de aprender dos estudantes, dão suporte às 
estratégias supracitadas que necessitam, para se efetivarem, da atuação de outras agências 
institucionais. É necessária, para isso, a promoção de políticas públicas coordenadas para 
as comunidades indígenas que tenham como objetivo fortalecer e instrumentalizar os 
grupos na construção de seus projetos societários etnopolíticos e educativos. 

 
No âmbito destas políticas, o MEC e as Secretarias de Educação, em parceria 

com as organizações indígenas, instituições de ensino superior, outras organizações 
governamentais e não governamentais, devem criar programas de assessoria especializada 
em Educação Escolar Indígena visando dar suporte ao funcionamento das escolas na 
execução do seu projeto educativo. 

 
Por fim, faz-se necessário chamar a atenção para as preocupações políticas 

e pedagógicas que se apresentam no horizonte do movimento indígena com a construção 
das propostas de escolarização diferenciada. A apropriação da instituição “escola” pelo 
movimento indígena nos seus processos de organização política, visando dar visibilidade às 
suas demandas por direitos particulares, trouxe questões complexas ligadas às implicações 
políticas do universo do pedagógico. 
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Assim, não obstante o exemplo de algumas experiências escolares indígenas 
bem sucedidas, ainda carecendo de maior publicidade, continua sendo de importância 
estratégica preocupar-se com a garantia do direito de aprender; com a proposição de 
modelos de gestão escolar efetivamente diferenciados; com os processos de avaliação e sua 
finalidade; com a construção de metodologias que considerem, de fato, os processos de 
ensino aprendizagem próprios das comunidades indígenas, dentre outros. Nesse sentido, é 
bom lembrar que estes aspectos também constituem a dimensão política do ato pedagógico. 

 
Na sequência, alguns destes aspectos, postos como questões prioritárias 

pela I CONEEI, dadas as crescentes complexificações das propostas de educação escolar 
diferenciada, serão apreciados. 
 
5.1 Currículo da Educação Escolar Indígena 

 
O currículo, ligado às concepções e práticas que definem o papel social da 

escola, deve ser concebido de modo flexível, adaptando-se aos contextos políticos e culturais 
nos quais a escola está situada, bem como aos interesses e especificidades de seus atores 
sociais. Componente pedagógico dinâmico, o currículo diz respeito aos modos de 
organização dos tempos e espaços da escola, de suas atividades pedagógicas, das relações 
sociais tecidas no cotidiano escolar, das interações do ambiente educacional com a 
sociedade, das relações de poder presentes no fazer educativo e nas formas de conceber e 
construir conhecimentos escolares. Está presente, desse modo, nos processos sociopolíticos 
e culturais de construção de identidades. 

 
Nesse mesmo sentido, as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica definem o currículo como conjunto de valores e práticas que proporcionam 
a produção e a socialização de significados no espaço social e que contribuem, intensamente, 
para a construção de identidades sociais e culturais dos estudantes. Entendido desta forma, 
ele se refere não apenas aos conteúdos selecionados, ensinados e apreendidos por meio das 
atividades de leitura, escrita, interpretação de textos, pesquisas, dentre outras estratégias 
de ensino e de aprendizagem, mas também aos mais variados tipos de rituais da escola, tais 
como as atividades recreativas, as feiras culturais, os jogos escolares, as atividades 
comemorativas, dentre outros. 

 
No que tange às escolas indígenas, os currículos, em uma perspectiva 

intercultural, devem ser construídos considerando-se os valores e interesses etnopolíticos 
das comunidades indígenas em relação aos seus projetos de sociedade e de escola, definidos 
nos Projetos Político-Pedagógicos. Para sua construção há que se considerar ainda as 
condições de escolarização dos estudantes indígenas em cada etapa e modalidade de ensino; 
as condições de trabalho do professor; os espaços e tempos da escola e de outras 
instituições educativas da comunidade e fora dela, tais como museus, memoriais da cultura, 
casas de cultura, centros culturais, centros ou casas de línguas, laboratórios de ciências, 
informática. 

 
Na organização curricular das escolas indígenas, devem ser observados os 

critérios:  
 
a) de reconhecimento das especificidades das escolas indígenas quanto aos 

seus aspectos comunitários, bilíngües e multilíngues, de interculturalidade e diferenciação; 
 
b) de flexibilidade na organização dos tempos e espaços curriculares, tanto 

no que se refere à base nacional comum, quanto à parte diversificada, de modo a garantir a 
inclusão dos saberes e procedimentos culturais produzidos pelas comunidades indígenas, 
tais como línguas indígenas, crenças, memórias, saberes ligados à identidade étnica, às suas 
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organizações sociais, às relações humanas, às manifestações artísticas, às práticas 
desportivas; 

 
c) de duração mínima anual de duzentos dias letivos, perfazendo, no mínimo, 

oitocentas horas, respeitando-se a flexibilidade do calendário das escolas indígenas que 
poderá ser organizado independente do ano civil, de acordo com as atividades produtivas e 
socioculturais das comunidades indígenas; 

 
d) de adequação da estrutura física dos prédios escolares às condições 

socioculturais e ambientais das comunidades indígenas, bem como às necessidades dos 
estudantes nas diferentes etapas e modalidades da Educação Básica; 

 
e) de interdisciplinaridade e contextualização na articulação entre os 

diferentes campos do conhecimento, por meio do diálogo transversal entre disciplinas 
diversas e do estudo e pesquisa de temas da realidade dos estudantes e de suas 
comunidades; 

 
f) de adequação das metodologias didáticas e pedagógicas às características 

dos diferentes sujeitos das aprendizagens, em atenção aos modos próprios de transmissão 
do saber indígena; 

 
g) da necessidade de elaboração e uso de materiais didáticos próprios, nas 

línguas indígenas e em português, apresentando conteúdos culturais próprios às 
comunidades indígenas; 

 
h) de cuidado e educação das crianças nos casos em que a oferta da Educação 

Infantil for solicitada pela comunidade; 
 
i) de atendimento educacional especializado, complementar ou suplementar 

à formação dos estudantes indígenas que apresentem tal necessidade.  
 
A observação destes critérios demandam, por parte dos sistemas de ensino 

e de suas instituições formadoras, a criação das condições para a construção e o 
desenvolvimento dos currículos das escolas indígenas com a participação das comunidades 
indígenas, promovendo a gestão comunitária, democrática e diferenciada da Educação 
Escolar Indígena, bem como a formação inicial e continuada dos professores indígenas – 
docentes e gestores – que privilegie a discussão a respeito das propostas curriculares das 
escolas indígenas em atenção aos interesses e especificidades de suas respectivas 
comunidades. 

 
Por fim, é preciso considerar a importância da pesquisa e da produção de 

materiais didáticos próprios, específicos e diferenciados, que possam subsidiar uma 
Educação Escolar Indígena de qualidade sociocultural, que permita aos povos indígenas, nos 
termos preconizados pela LDB, a recuperação de suas memórias históricas; a reafirmação de 
suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências. Estes materiais didáticos, 
escritos na língua portuguesa e nas línguas indígenas, que reflitam a perspectiva 
intercultural da educação diferenciada, elaborados pelos professores indígenas e seus 
estudantes, devem ser apoiados, subsidiados e publicados pelos respectivos sistemas de 
ensino, bem como pelo MEC, para todas as etapas da Educação Básica. 

 
5.2 Avaliação 

 
A avaliação, como um dos elementos que compõe o processo de ensino 

aprendizagem, é uma estratégia didática que deve ter seus fundamentos e procedimentos 
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definidos no projeto político-pedagógico, ser articulada à proposta curricular, às 
metodologias, ao modelo de planejamento e gestão, à formação inicial e continuada dos 
docentes e demais profissionais da educação, bem como ao regimento escolar. Em outras 
palavras, ligada às concepções de educação, a avaliação deve servir para aprimorar o 
projeto político-pedagógico das escolas. 

 
No que diz respeito à Educação Escolar Indígena, a avaliação deve estar 

associada aos processos de ensino e aprendizagem próprios, reportando-se às dimensões 
participativa e de protagonismo indígena da educação diferenciada. Tais dimensões visam 
à formação de sujeitos socio-históricos autônomos, capazes de atuar ativamente na 
construção do bem viver de seus grupos comunitários. 

 
A avaliação do processo de ensino e aprendizagem nas escolas indígenas terá 

como base os aspectos qualitativos, quantitativos, diagnósticos, processuais, formativos, 
dialógicos e participativos, considerando-se o direito de aprender, as experiências de vida 
dos sujeitos e suas características culturais, os valores, as dimensões cognitiva, afetiva, 
emocional, lúdica, de desenvolvimento físico e motor, dentre outros. Pautando-se numa 
abordagem historicamente situada, a avaliação deve possibilitar a transformação pessoal e 
social dos estudantes indígenas em suas relações intraétnicas e interétnicas. 

 
Processos de avaliação excludentes são incoerentes com os princípios de 

uma educação escolar diferenciada. O direito à educação, à diferença e à aprendizagem pode 
ser cerceado em decorrência de avaliações padronizadas e homogeneizantes que não 
considerem as especificidades das escolas, dos estudantes e dos professores. 

 
As escolas indígenas, na construção da educação diferenciada almejada, 

precisam desenvolver práticas de autoavaliação que possibilitem a reflexão de suas ações 
pedagógicas no sentido de reorientá-las para o aprimoramento dos seus projetos 
educativos, da relação com a comunidade, da relação entre professor e estudante, bem como 
da gestão comunitária nas escolas. Isto implica na revisão do conjunto de objetivos e metas 
do projeto político pedagógico que expressa a função sociopolítica da escola e sua 
preocupação com a qualidade social das aprendizagens. 

 
Nos processos de regularização das escolas indígenas, os Conselhos de 

Educação devem criar parâmetros de avaliação interna e externa que atendam às 
especificidades das comunidades indígenas, considerando suas estruturas sociais; suas 
práticas socioculturais e religiosas; suas formas de produção de conhecimento, seus 
processos próprios e métodos de ensino aprendizagem; suas atividades econômicas; a 
construção de escolas de acordo com suas necessidades socio-educativas e ambientais e o 
uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de acordo com o contexto sociocultural 
de cada povo indígena. Busca-se, com isso, garantir o reconhecimento das normas e 
ordenamentos jurídicos próprios das escolas indígenas legalmente assegurados pela 
legislação educacional. 

 
Diante do papel central da avaliação na formulação e implantação das 

políticas educacionais, a inserção da Educação Escolar Indígena nos processos de avaliações 
institucionais das redes da Educação Básica deve estar condicionada à adequação desses 
processos às especificidades das escolas indígenas. 

 
A avaliação institucional da Educação Escolar Indígena deve contar 

necessariamente com a participação e contribuição de professores e lideranças indígenas e 
conter instrumentos  avaliativos específicos que atendam aos projetos político-pedagógicos 
das escolas indígenas  
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5.3 Professores indígenas: formação e profissionalização 
 
No cenário indigenista nacional, parece ser hoje um consenso a proposta de 

que escolas indígenas de qualidade sociocultural só serão possíveis se à sua frente 
estiverem, como docentes e como gestores, os próprios indígenas, pertencentes às suas 
respectivas comunidades. 

 
Os professores aparecem, em muitos casos, no cenário político e pedagógico 

como um dos principais interlocutores nos processos de construção do diálogo 
intercultural, mediando e articulando os interesses de suas comunidades com os da 
sociedade nacional em geral e com os de outros grupos particulares, promovendo a 
sistematização e organização de novos saberes e práticas. É deles também a tarefa de refletir 
criticamente e de buscar estratégias para promover a interação dos diversos tipos de 
conhecimentos que se apresentam e se entrelaçam no processo escolar: de um lado, os 
conhecimentos ditos universais, a que todo estudante, indígena ou não, deve ter acesso, e, 
de outro, os conhecimentos étnicos, próprios ao seu grupo social de origem, que, outrora 
negados, hoje assumem importância crescente nos contextos escolares indígenas. 

 
Formar indígenas para serem professores e gestores das mais de 2.836 

escolas localizadas em terras indígenas é hoje um dos principais desafios e prioridades para 
a consolidação de uma Educação Escolar Indígena pautada pelos princípios da diferença, da 
especificidade, do bilinguismo e da interculturalidade. 

 
A formação de professores indígenas – docentes e gestores – é, portanto, um 

compromisso público do Estado brasileiro que deve ser garantido pelos sistemas de ensino 
e suas instituições formadoras. A formação inicial deve ocorrer em cursos específicos de 
licenciaturas e pedagogias interculturais ou complementarmente, quando for o caso, em 
outros cursos de licenciatura específica ou, ainda, em cursos de magistério indígena de nível 
médio na modalidade normal. 

 
Os cursos de formação de professores indígenas, em nível médio ou 

licenciatura, devem enfatizar a constituição de competências referenciadas em 
conhecimentos, saberes, valores, habilidades e atitudes pautadas nos princípios da 
Educação Escolar Indígena. Tais cursos devem estar voltados para a elaboração, o 
desenvolvimento e a avaliação de currículos e programas próprios, bem como a produção 
de materiais didáticos específicos e a utilização de metodologias adequadas de ensino e 
pesquisa. 

 
Os sistemas de ensino e suas instituições formadoras devem garantir os 

meios do acesso, permanência e conclusão exitosa, por meio da elaboração de planos 
estratégicos diferenciados, para que os professores indígenas tenham uma formação com 
qualidade sociocultural, em regime de colaboração com outros órgãos de ensino. Devem 
assegurar, ainda, a formação continuada dos professores indígenas, compreendida como 
componente essencial da profissionalização docente e estratégia de continuidade do 
processo formativo, articulada à realidade da escola indígena e à formação inicial dos seus 
professores. 

 
O atendimento às necessidades de formação continuada de profissionais do 

magistério indígena dar-se-á pela oferta de cursos e atividades formativas criadas e 
desenvolvidas pelas instituições públicas de educação, cultura e pesquisa, em consonância 
com os projetos das escolas indígenas e dos sistemas de ensino. Esta formação poderá ser 
realizada por meio de cursos presenciais ou cursos à distância, por meio de atividades 
formativas e cursos de atualização, aperfeiçoamento, especialização, bem como programas 
de mestrado ou doutorado. 
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Organizações indígenas e indigenistas podem ofertar formação inicial e 

continuada de professores indígenas, desde que solicitadas pelas comunidades indígenas, e 
terem suas propostas de formação autorizadas e reconhecidas pelos respectivos Conselhos 
Estaduais de Educação. 

 
Além do desafio da formação inicial, ofertada em serviço e, quando for o caso, 

concomitante com sua própria escolarização, os professores indígenas precisam ter 
garantida sua atuação como profissionais do magistério nos quadros dos sistemas de 
ensino. Assim, é imperioso que tais sistemas criem a categoria professor indígena como 
carreira específica do magistério e promovam concursos adequados às particularidades 
linguísticas e culturais das comunidades indígenas. Nesse processo de regularização da 
carreira do professor indígena devem ser garantidos os mesmos direitos atribuídos aos 
demais professores dos respectivos sistemas de ensino, com níveis de remuneração 
correspondentes ao seu nível de qualificação profissional e condigna com suas condições de 
trabalho, garantindo-lhes também jornada de trabalho conforme estabelecido na Lei nº 
11.738/2008. 

 
Essas garantias devem ser aplicadas não só aos professores indígenas que 

exercem a docência, mas também àqueles que exercem as funções de gestão – diretor, 
coordenador, secretário, dentre outros – nos sistemas de ensino, tanto nas próprias escolas 
indígenas quanto nas Secretarias de Educação ou nos seus órgãos afins. Para estes últimos, 
os sistemas de ensino devem também promover a formação inicial e continuada com foco 
nos processos de gestão democrática, comunitária e diferenciada da Educação Escolar 
Indígena. Tais formações visam o desenvolvimento de habilidades para a elaboração, 
execução e avaliação do projeto político-pedagógico das escolas e das redes de ensino. 

 
Recomenda-se aos sistemas de ensino a criação de uma comissão paritária 

composta pelos representantes das Secretarias de Educação, das lideranças comunitárias e 
dos professores indígenas para a regularização do magistério indígena bem como, quando 
de sua implantação, a sua adequada avaliação, visando à elaboração e implementação de 
políticas públicas voltadas para a garantia da qualidade sociocultural da Educação Escolar 
Indígena. 

 
Essa comissão será formada e terá suas funções acompanhadas no âmbito 

dos espaços institucionais criados nos diferentes sistemas de ensino para tratar das 
políticas de Educação Escolar Indígena tais como comitês, fóruns, comissões ou Conselhos 
de Educação Escolar Indígena. 
 
6 Ação colaborativa para a garantia da Educação Escolar Indígena 

 
O direito à educação escolar diferenciada, fundamentada nos princípios 

comunitário, da interculturalidade, do bilinguismo e da especificidade, é assegurado, no 
plano formal, por dispositivos jurídicos que passam a orientar as políticas educacionais 
brasileiras nas últimas décadas. Reflexo de uma conjuntura nacional e internacional 
preocupada com a garantia de uma educação escolar como direito humano fundamental, as 
políticas de construção da Educação Escolar Indígena na atualidade requerem do Estado 
brasileiro o reconhecimento deste direito por meio da construção e implementação de 
políticas públicas promotoras de justiça e equidade social e respeito à diversidade. 

 
Tais políticas carecem, para se efetivar, da articulação entre os diferentes 

sistemas de ensino, definindo-se suas competências e corresponsabilidades. Desse modo, o 
regime de colaboração exigido pressupõe, no plano institucional, administrativo e 
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organizacional, o estabelecimento e cumprimento de normas pelos entes federados na 
oferta e promoção da educação escolar diferenciada para os grupos indígenas. 

 
A definição destas competências é estabelecida nos incisos I, II e III do art. 9º 

da Resolução CNE/CEB nº 3/99, com base na Constituição Federal de 1988 e na LDB. De 
acordo com o documento, é de responsabilidade da União legislar privativamente e definir 
diretrizes e políticas nacionais para a Educação Escolar Indígena; apoiar técnica e 
financeiramente os sistemas de ensino na oferta de educação intercultural às comunidades 
indígenas, desenvolvendo programas integrados de ensino e pesquisa com a participação 
dessas comunidades em seu acompanhamento e avaliação, bem como na oferta de 
programas de formação de professores indígenas e do pessoal técnico especializado; criar 
ou redefinir programas de auxílio ao desenvolvimento da educação, de modo que atenda às 
necessidades escolares indígenas; orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de 
ações na área da formação inicial e continuada de professores indígenas; elaborar e 
publicar, sistematicamente, material didático específico e diferenciado, destinado às escolas 
indígenas. 

 
Quanto ao papel dos Estados, caberá a estes a oferta e execução da Educação 

Escolar Indígena, diretamente ou por meio do regime de colaboração com seus municípios; 
a regulamentação administrativa das escolas indígenas, nos respectivos estados, 
integrando-as como unidades próprias, autônomas e específicas no sistema estadual; o 
provimento de recursos financeiros, humanos e materiais visando ao pleno funcionamento 
das escolas indígenas; a regulamentação do magistério indígena por meio da criação da 
categoria de professor indígena, admitido nos quadros do magistério público mediante 
concurso específico; a promoção da formação inicial e continuada de professores indígenas; 
a elaboração e publicação sistemática de material didático, específico e diferenciado, para 
uso nas escolas indígenas. 

 
Já aos Conselhos Estaduais de Educação compete o estabelecimento de 

critérios específicos para criação e regularização das escolas indígenas e dos cursos de 
formação de professores indígenas; a autorização para o funcionamento e reconhecimento 
das escolas indígenas; a regularização da vida escolar dos estudantes indígenas, quando for 
o caso. 

 
Conforme o que estabelece a referida Resolução é facultado aos municípios 

a oferta da Educação Escolar Indígena em regime de colaboração com os respectivos estados 
e anuência das comunidades indígenas. Foi estabelecido o prazo de três anos para que as 
escolas indígenas mantidas pelos municípios fossem estadualizadas, caso não atendessem 
às exigências de terem se constituído em sistemas de educação e possuírem dotações 
orçamentárias para o atendimento dessa demanda escolar. 

 
Não obstante o avanço das Diretrizes estabelecidas por essa Resolução, 

algumas de suas determinações não foram cumpridas a contento. O processo de 
estadualização ou de celebração do regime de colaboração entre Estados e Municípios, por 
exemplo, não ocorreu em muitos casos, mesmo quando as comunidades indígenas 
expressaram tal vontade. Cabe aqui reafirmar que a coordenação das Políticas de Educação 
Escolar Indígena é de competência do MEC, mas sua execução compete aos estados que têm 
a prerrogativa de executá-la em colaboração com os municípios, ouvidas as comunidades 
indígenas.  

 
Os Conselhos Estaduais ou Municipais de Educação não criaram normas 

específicas para a regularização das escolas indígenas que funcionam, em sua maioria, sem 
o devido reconhecimento legal. O mesmo ocorre com os cursos de formação de professores 
indígenas, em nível médio, que carecem de uma legislação específica ainda não instituída 
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por muitos sistemas de ensino. Diante destas questões, faz-se necessário que os Conselhos 
de Educação, na construção de normas com vistas à regulamentação das escolas indígenas 
e seus projetos de formação docente, reconheçam, efetivamente, as especificidades da 
Educação Escolar Indígena, por meio de normas adequadas às suas necessidades. 

 
No âmbito de uma perspectiva de ação colaborativa, é recomendável a 

criação dos Conselhos de Educação Escolar Indígena para que, em parceria com os 
Conselhos de Educação, possam garantir o direito das comunidades indígenas terem seus 
processos de educação escolar regularizados e reconhecidos. É importante ressaltar ainda 
que os Conselhos de Educação Escolar Indígena, visando dar celeridade e legitimidade aos 
processos de reconhecimento e regularização das escolas e cursos de formação inicial em 
nível médio, podem assumir, além de funções consultivas e deliberativas, funções 
normativas, conforme orientações do Parecer CNE/CEB nº 1/2011, homologado pelo 
Ministro de Estado da Educação, em 15 de abril de 2011. 

 
Ainda no que se refere às competências dos entes federados estabelecidas 

na Resolução CNE/CEB nº 3/99, verifica-se que não foi cumprida a contento a determinação 
de criação ou adaptação de programas destinados ao desenvolvimento da educação com 
vistas ao atendimento das especificidades da Educação Escolar Indígena, tais como 
programas de alimentação, transporte e construção de prédios escolares. Faz-se necessário 
então reafirmar o direito das comunidades indígenas de serem ouvidas e participarem 
ativamente da criação e implementação destes e de outros programas que afetem seus 
modos de construção de continuidade sociocultural. 

 
Quanto à alimentação escolar, embora o MEC tenha estabelecido valor 

diferenciado para o atendimento deste programa nas escolas indígenas, há ainda a 
necessidade de criação e implantação de Conselhos de Alimentação Escolar, viabilizando a 
participação dos indígenas em sua execução e monitoramento. No tocante ao transporte 
escolar, sua oferta sistemática, garantindo o acesso e permanência dos estudantes indígenas 
nas escolas, poderá contribuir para que seja atendida a demanda de ampliação do Ensino 
Fundamental e de criação do Ensino Médio nas escolas indígenas. Já no que diz respeito à 
construção de prédios escolares, o desafio está ligado à superação de entraves burocráticos 
que dificultam tanto a adoção de modelos arquitetônicos adequados às peculiaridades das 
comunidades indígenas, quanto a liberação e aplicação dos recursos destinados a este 
programa, carecendo de maior flexibilização das regras instituídas pelos órgãos de 
financiamento e de execução.  

 
Outra determinação não cumprida diz respeito à questão da regularização 

do magistério indígena por meio da criação da categoria professor indígena e sua admissão 
nos quadros do serviço público via concurso específico. Para tanto, a mobilização dos 
professores indígenas e o reconhecimento, por parte dos sistemas de ensino, da necessidade 
de valorização e regularização jurídica do exercício profissional dos docentes indígenas, 
constituem-se em fator decisivo para a promoção da qualidade sociocultural da Educação 
Escolar Indígena almejada pelos diferentes atores sociais nela envolvidos. 

 
Estas questões, somadas a outras, se converteram em temas recorrentes nos 

vários espaços políticos de discussão da Educação Escolar Indígena com vistas à construção 
de propostas escolares que efetivamente atendam às necessidades e interesses dos grupos 
indígenas, como encontros de professores, assembleias das organizações indígenas, cursos 
de formação, reuniões de fóruns ou comissões de Educação Escolar Indígena, seminários 
nacionais, dentre outros. A partir destes debates e seus espaços institucionais, tanto o 
Estado, quanto o movimento indígena e seus parceiros, têm adotado determinadas ações no 
sentido de solucionar os desafios que continuam a se apresentar na construção da Educação 
Escolar Diferenciada. 
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Dentre tais ações podem se destacar a criação dos Conselhos de Educação 

Escolar Indígena, da Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena no MEC, das 
comissões interinstitucionais compostas por representantes indígenas e de diversas 
instituições nas Secretarias de Educação, Fóruns de Educação Escolar Indígena, 
Observatórios de Educação Escolar Indígena criados nas universidades públicas, a criação 
dos territórios etnoeducacionais e a realização da I CONEEI. 

 
Estas ações apontam para uma necessária ampliação e consolidação dos 

espaços de discussão para que estes venham a desempenhar cada vez mais um papel 
decisório e de orientação de políticas públicas educacionais, expressando as formas de 
construção de protagonismo indígena e do bem viver de suas comunidades ou grupos. 
Espera-se, com isso, que tais espaços assumam não apenas funções consultivas junto aos 
diferentes sistemas de ensino, mas que também possam deliberar e acompanhar as ações 
relativas às Políticas de Educação Escolar Indígena, legitimadas, sobretudo, pela 
participação ativa dos grupos nelas envolvidas. Em outras palavras, o que se espera que 
ocorra é a legitimação e institucionalização dos espaços políticos organizadores do diálogo 
entre povos indígenas, seus parceiros e o Estado. 

 
Na construção destes espaços de debates e de decisão, espera-se ainda que 

outras conferências de Educação Escolar Indígena celebrem e fortaleçam os seus princípios 
no intuito de consolidação do processo democrático e de respeito e promoção das 
diferenças socioculturais como direito fundamental dos povos indígenas. Este direito está 
ligado à garantia da utilização de processos próprios de construção de conhecimentos e de 
reprodução social de grupos, de acordo com as lógicas e dinâmicas culturais particulares às 
suas visões de mundo, as formas de construção de suas sustentabilidades e de suas relações 
intersocietárias. 

 
Sendo assim, os processos de territorialização que orientam as relações  

socioculturais e históricas dos povos indígenas, constituindo-se em diretrizes básicas para 
as políticas educacionais, devem respeitar, dentre outros imperativos sociais das 
comunidades indígenas, o uso e gestão da Terra Indígena de acordo com os valores e 
conhecimentos considerados adequados aos interesses e necessidades das comunidades. A 
criação dos territórios etnoeducacionais, em atenção a estas e outras questões demandadas 
pelos grupos indígenas e seus movimentos sociais, visa construir os espaços institucionais 
em que os entes federados, o movimento indígena e seus parceiros devem pactuar um 
conjunto de ações no intuito de promover uma Educação Escolar Indígena efetivamente 
adequada às realidades sociais, históricas, culturais e ambientais dos grupos e comunidades 
indígenas. 

 
Os territórios etnoeducacionais objetivam, então, promover o regime de 

colaboração para promoção e gestão da Educação Escolar Indígena, definindo as 
competências comuns e privativas da União, Estados e Municípios. Têm o intuito, portanto, 
de aprimorar os processos de gestão e de financiamento da Educação Escolar Indígena. É 
importante salientar que a definição destas competências também implica na definição de 
corresponsabilidades. Assim, agindo de forma cooperativa e colaborativa, os diferentes 
atores envolvidos na criação e implementação dos territórios etnoeducacionais devem 
enfrentar em conjunto os desafios que se apresentam na relação entre políticas 
educacionais e os processos de territorialidades indígenas. 

 
Um destes desafios está ligado ao processo de pactuação e execução dos 

planos de ação a serem firmados entre povos indígenas, sistemas de ensino e demais 
instituições envolvidas. Faz-se necessário, para isso, a criação ou adaptação de mecanismos 
jurídico administrativos que permitam a constituição dos territórios etnoeducacionais em 
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unidades executoras com dotação orçamentária própria. Nesse sentido, os processos de 
colaboração e cooperação podem ser efetivados, por exemplo, mediante o modelo de 
arranjos de desenvolvimento da educação, em conformidade com o Parecer CNE/CEB nº 
9/2011 e Resolução CNE/CEB nº 1/2012, ou ainda por meio da formação de consórcios 
públicos (Lei nº 11.107/2005). Isto possibilitará a implementação de um modelo de gestão 
das políticas educacionais indígenas pautado pelas ideias de protagonismo indígena, 
interculturalidade na promoção do diálogo entre povos indígenas, sistemas de ensino e 
demais instituições envolvidas, bem como pelo aperfeiçoamento do regime de colaboração. 

 
Nos territórios etnoeducacionais, as Comissões Gestoras são as responsáveis 

pela elaboração, pactuação, execução, acompanhamento e avaliação dos planos de ação. 
Recomenda-se a criação e estruturação de uma comissão nacional gestora dos territórios 
etnoeducacionais, com representações de cada território, para acompanhamento e 
avaliação das políticas educacionais instituídas nesses espaços. 

 
Na busca pelo estabelecimento deste diálogo e da definição de ações 

colaborativas, o Conselho Nacional de Secretários da Educação (CONSED) também tem se 
apresentado como agência política de importância na definição das políticas educacionais. 
Em sua reunião sobre Educação Escolar Indígena, ocorrida em Manaus, nos dias 14 e 15 de 
abril de 2005, aquele colegiado expressa, na “Carta do Amazonas”, seus compromissos para 
a construção das ações colaborativas garantidoras da qualidade da Educação Escolar 
Indígena. Segundo a Carta, a reunião objetivou definir “estratégias de consolidação da 
Educação Escolar Indígena nos sistemas de ensino”, a partir de “uma nova agenda 
interinstitucional” estabelecida entre as Secretarias Estaduais de Educação e o MEC 
“visando garantir a qualidade da educação básica intercultural oferecida nas aldeias 
indígenas em nosso País”. Esta qualidade seria então alcançada por meio de ações 
colaborativas que deveriam ser realizadas pelo MEC e pelos sistemas estaduais de ensino. 

 
Para tanto, o documento adverte que alguns desafios ainda precisam ser 

enfrentados, tais como: 
 
a) formação inicial de professores indígenas no magistério específico e 

licenciaturas interculturais para oferta de educação escolar no interior das terras indígenas; 
 
b) articulação com universidades que desenvolvem atividades de ensino, 

pesquisa e extensão junto aos povos indígenas, com o objetivo de oferecer cursos de 
especialização e mestrado em Educação Escolar Indígena para técnicos que trabalham na 
gestão de programas de Educação Escolar Indígena, docentes formadores de professores 
indígenas e implantar cursos de licenciatura para professores indígenas; 

 
c) ampliação da oferta da segunda fase do Ensino Fundamental e do Ensino 

Médio nas escolas indígenas; 
 
d) produção de materiais didáticos que reflitam as realidades 

sociolinguísticas, a oralidade e os conhecimentos dos povos indígenas; 
 
e) estruturação da rede física de acordo com os interesses das comunidades, 

suas realidades ambientais e princípios de sustentabilidade; 
 
f) criação de espaços institucionais de diálogo, interlocução e compreensão, 

por parte dos sistemas de ensino, das perspectivas sociopolíticas dos povos indígenas; 
 
g) estabelecimento de nova operacionalização dos programas de 

alimentação escolar para os estudantes indígenas, respeitando os padrões alimentares 
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destas populações e possibilitando a aquisição da produção indígena para suprimento dessa 
merenda;  

 
h) adequação consistente dos diversos programas federais e estaduais de 

desenvolvimento da educação, tais como transporte escolar, livro didático, biblioteca nas 
escolas, dinheiro direto na escola, às particularidades socioculturais e necessidades das 
comunidades indígenas; 

 
i) flexibilização das formas de contratação de professores e outros 

profissionais para as escolas indígenas, garantindo-se direitos trabalhistas 
concomitantemente aos direitos e perspectivas coletivas das comunidades indígenas; 

 
j) articulação com outros órgãos responsáveis pelas políticas indigenistas, 

como os gestores dos programas de atenção à saúde indígena, proteção do meio ambiente, 
desenvolvimento sustentável etc., para melhor implementar as ações de Educação Escolar 
Indígena, em particular o ensino técnico, a ser desenvolvido em harmonia com os projetos 
de futuro de cada povo. 

 
A Carta recomenda ainda que seja firmado o compromisso entre as 

Secretarias Estaduais de Educação e o Ministério da Educação visando à consolidação de 
orçamentos específicos para fomento da Educação Escolar Indígena, à qualificação e ao 
fortalecimento das equipes de gestão dos programas de Educação Escolar Indígena por 
meio da oferta de cursos de formação sobre a Educação Escolar Indígena e de ampliação 
destas equipes. Estas seriam estratégias interinstitucionais que aperfeiçoariam o regime de 
colaboração “em benefício da qualidade da educação escolar ofertada aos povos indígenas 
no Brasil”.  

 
A ação colaborativa, em síntese, constitui-se em condição basilar para a 

garantia da qualidade social da Educação Escolar Indígena, requerendo, dos entes 
federados, o compromisso com a execução de ações formuladas, elaboradas e avaliadas 
juntamente com as respectivas comunidades indígenas. O direito a uma educação 
diferenciada e de qualidade está ancorado na ideia do protagonismo indígena, do desejo das 
comunidades indígenas em manterem suas línguas e tradições e participarem, ativamente, 
da cidadania brasileira.  

 
O cumprimento destas diretrizes requer a ação colaborativa dos entes 

federados, responsáveis pelas políticas de Educação Escolar Indígena, o compromisso com 
a universalização da educação básica com qualidade sociocultural para os diferentes grupos 
indígenas, e o diálogo verdadeiro e construtivo com as comunidades educativas indígenas. 
 
II – VOTO DA RELATORA 

 
À vista do exposto, propõe-se à Câmara de Educação Básica a aprovação 

deste Parecer e do Projeto de Resolução anexo para a definição das Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Escolar Indígena na Educação Básica. 

 
Brasília, (DF), 10 de maio de 2012. 
 
Conselheira Rita Gomes do Nascimento – Relatora 

 
III – DECISÃO DA CÂMARA 

 
A Câmara de Educação Básica aprova por unanimidade o voto da Relatora. 
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Sala das Sessões, em 10 de maio de 2012. 
 
Conselheiro Francisco Aparecido Cordão – Presidente 
 
Conselheiro Adeum Hilário Sauer – Vice-Presidente 
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